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A T A D A 9f SESSÃO, E M 28 DE F E V E R E I RO 
D E 198 5 

SESSÃO A D M I N I S T R A T I V A 

Presidência d o Senhor M i n i s t r o Rafae l M a y e r . Pre -
sentes o s Senhore s M i n i s t r o s Nér i d a S i l v e i r a , Osca r 
Corrêa, Torreã o B ra z , Wash ing to n Bolívar , Jos é G u i -
lherme V i l l e l a e  Sérgi o D u t r a . Comparece u o  Senho r 
Pro fessor Mártire s Coe lho , P rocurado r -Ge ra l E l e i t o r a l . 
Secretário, D r . Ge ra l do d a Cos ta M a n s o . 

Às dezenov e hora s fo i aberta a  sessão, send o l i d a e 
aprovada a  A ta da 8? sessão . 

Ju lgamento 

Classe 10?  — Minas  Gerais Consulta n. " 7.122 
(Belo Horizonte). 

C o n s u l t a o  T R E se antig o ocupant e d e carg o d e 
prov imento efetiv o de Di re tor de Serviço P J - 1 , que hoj e 
exerce carg o e m comissão D A S - 3 , pod e opta r pel o ven -
c imento d o carg o efetiv o acrescid o d o percentua l d o 
cargo e m comissão , com o prev ê o  Decreto- le i n ? 
1.445/76. 

Re la tor : M i n i s t r o Oscar Corrêa . 

Respondeu-se, a f i rmat ivamente , à  consu l ta , no s 
termos d o voto do Relator. Decisã o unânime . 

Protoco lo n'. ' 3.405/84. 
Nada mai s havend o a  t ratar fo i encerrada a  sessão. 

E , par a constar , eu , Geraldo  da  Costa  Manso,  Secretá -
r io , l av re i a  present e A t a que vai ass inada pelo s Se -
nhores M i n i s t r o s membro s dest e T r i b u n a l . Brasília , 28 
de fevereir o d e 198 5 — Rafael  Mayer,  Pres ident e — 
Néri da  Silveira  —  Oscar  Corrêa  —  Torreão  Braz  — 
Washington Bolívar  —  José  Guilherme  Villela  —  Sér-
gio Dutra  —  Mártires Coelho,  P rocurador -Gera l E l e i t o -
r a l . 

A T A D A 10! SESSÃO, E M 5 DE M A R Ç O 
D E 198 5 

SESSÃO O R D I N Á R I A 

Presidência d o Senhor M i n i s t r o Rafae l M a y e r . Pre -
sentes o s Senhore s M i n i s t r o s Nér i d a S i l v e i r a, Osca r 
Corrêa, Torreã o B ra z , Wash ing to n Bolívar , Jos é G u i -
lherme V i l l e l a e  Sérgi o D u t r a . Comparece u o  Senho r 
Professor Mártire s Coe lho , P rocurado r -Ge ra l E l e i t o r a l. 
Secretário, D r . Gera ldo d a Cos ta Manso . 

Às dezoit o hora s e  t r in t a minuto s fo i aberta a  ses -
são, send o l i d a e  aprovada a  A ta da 9! sessão. 



246 B O L E T I M E L E I T O R A L N * 406 M a i o d e 1985 

Ju lgamento 

Habeas C o r p u s n. " 104 —  Classe  1".  —  Recurso  — 
Rio Grande  do  Sul  II1?  Zona  —  Canguçu). 

De decisã o d o T R E qu e concede u orde m d e habeas 
corpus pa r a t rancament o d e inquérit o po l i c i a l ins taura-
do con t r a O d i l o n d e A l m e i d a Meskó , Prefeit o M u n i c i -
pa l d e Canguçu . 

Recorrente : P r o c u r a d o r i a Reg iona l E l e i t o r a l . 

Re la to r : M i n i s t r o José Gu i lhe rm e V i l l e l a . 

Não s e conhece u d o recurso . Decisã o unânime . 

P ro toco lo n V 40/84. 
N a d a ma i s havend o a  t rata r fo i encerrad a a  sessão . 

E , par a consta r eu , Geraldo  da  Costa  Manso,  Secretá -
r io , l a v r e i a  present e A t a qu e v a i ass inad a pelo s Se -
nhores M i n i s t r o s membro s dest e T r i b u n a l . Brasília , 5 
de març o d e 198 5 — Rafael  Mayer,  Pres ident e —  Néri 
da Silveira  —  Oscar  Corrêa  —  Torreão  Braz  —  Was-
hington Bolívar  —  José  Guilherme  Villela  —  Sérgio 
Dutra —  Mártires  Coelho,  P r ocurado r -Ge ra l E l e i t o r a l. 

A T A D A 11 ! SESSÃO, E M 5 DE M A R Ç O 
D E 198 5 

SESSÃO A D M I N I S T R A T I V A 

Presidência d o Senho r M i n i s t r o Rafae l M a y e r . Pre -
sentes o s Senhore s M i n i s t r o s Nér i d a S i l v e i r a , Osca r 
Corrêa, Torreã o B r a z , Wash ing to n Bolívar , Jos é G u i -
lherme V i l l e l a e  Sérgi o D u t r a . Comparece u o  Senho r 
Pro fessor Mártire s Coe lho , P rocurador -Gera l E l e i t o r a l . 
Secretário, D r . G e r a l do d a Cos t a M a n s o . 

Às dezenov e hora s fo i abert a a  sessão , send o l i d a e 
ap rovada a  A ta da 10 ? sessão. 

Ju lgamentos 

a) Consulta  n. " 7.200 —  Classe  10?  —  Distrito  Fe-
deral (Brasília). 

C o n s u l t a f o rmu lad a pel o Deputad o Federa l N o r t o n 
Macedo C o r r e i a , co m 4  i tens , sobr e s e par t id o e m for -
mação pod e lança r cand ida t o e  s e prefeit o nomead o 
pode se r cand ida to , n a hipótese d e eleiçõe s par a prefei -
to da s cap i ta i s e  município s d e interess e d a seguranç a 
nac i ona l . 

Re la tor : M i n i s t r o Torreão B r a z . 
Respondeu-se à  consu l ta , no s termo s d o vot o d o 

Re la to r . Decisã o unânime . 

P ro toco l o n'. ' 198/85. 

b) Consulta  n?  7.05 5 —  Classe  10.'  —  Distrito  Fe-
deral (Brasília). 

C o n s u l t a o  Deputad o Federa l No r t o n Macedo : " l f ) 
O Deputado , federa l e  es tadual , be m ass i m o  Vereador , 
que s e des l i ga r d e u m Pa r t i d o Polític o constituíd o par a 
fundar out ro , a i n d a qu e nã o perc a o  se u mandato, est á 
sujeito a o praz o d e 2  (dois ) ano s d e filiaçã o par a pode r 
cand idatar -se a  mandat o elet iv o pel o nov o Par t i do ? 2 o.) 
Serão cons iderado s " f u n d a d o r e s " apena s o s signatá -
r ios (10 1 ele i tore s o u mais ) do s documento s cons t i tu t i -
vos d o nov o Pa r t i d o o u poderã o sê-lo , d e igua l fo rma , 
por extensão , se m perd a d e seu s mandatos , o s Deputa -
dos Federa i s , E s t a d u a i s e  Vereadore s que , no decorre r 
do process o d e formação , ass inare m a s f icha s d e f i l i a -
ção partidári a necessária s par a a  eleiçã o do s pr ime i ro s 
Diretórios M u n i c i p a i s e conseqüent e registr o de f in i t i v o 
d a agremiação , perant e a  Justiça E l e i t o r a l ? " 

Re la to r : M i n i s t r o Wash ing to n Bolívar . 

Ju l gou-se pre jud icad a a  consul ta , no s termo s d o 
voto d o Re la to r . Decisã o unânime . 

P ro toco lo n°  2.043/84 . 

N a d a ma i s havend o a  trata r fo i encerrad a a  sessão . 
E , par a cons tar , eu , Geraldo  da  Costa  Manso,  Secretá -
r i o , l a v r e i a  present e A t a qu e v a i ass inad a pelo s Se -
nhores M i n i s t r o s membro s dest e T r i b u n a l . Brasília , 5 

de març o d e 198 5 — Rafael  Mayer,  Pres ident e —  Néri 
da Silveira  —  Oscar  Corrêa  —  Torreão  Braz  —  Was-
hington Bolívar  —  José  Guilherme  Villela  —  Sérgio 
Dutra —  Mártires  Coelho,  P rocurador -Gera l E l e i t o r a l. 

A T A D A 12 ! SESSÃO, E M 7 DE M A R Ç O 
D E 198 5 

SESSÃO O R D I N Á R I A 

Presidência d o Senho r M i n i s t r o Rafae l M a y e r . Pre -
sentes o s Senhore s M i n i s t r o s Nér i d a S i l v e i r a , Osca r 
Corrêa, Torreã o B ra z , Wash ingto n Bolívar , Jos é G u i -
lherme V i l l e l a e  Sérgi o D u t r a . Comparece u o  Senho r 
Pro fessor Mártire s Coe lho , P rocurador -Gera l E l e i t o r a l . 
Secretário, D r . Ge ra ldo d a Cos t a M a n s o . 

Às dezoit o hora s e  t r in t a minuto s fo i abert a a  ses -
são, send o l i d a e  aprovad a a  A ta da 11? sessão. 

Ju lgamentos 

a) Recurso  n. " 6.146 —  Classe  -ti  —  Rio  Grande  do 
Norte Cíl?  Zona  —  Augusto  Severo). 

Da decisã o d o T R E qu e nã o conhece u d e recurs o 
interposto contr a a  diplomaçã o d e R i t a Henr iqu e G o n-
d i m , prefe i t a eleit a pel a sublegend a 1  do P D S , do M u-
nicípio d e Augus t o Sever o —  R N. 

Recorrente: Sublegend a 2  do P D S do Municípi o d e 
Augus to Sever o (Advs . : D r s . Nabo r M a i a e  M u r i l o 
Delgado). 

Recor r ida : R i t a Henr iqu e G o n d i m , prefeit a e le i t a 
pela sublegend a 1  do P D S (Advs . : D r s . M a n o el Va r e l a 
de A lbuque rqu e e  Augus t o Freder ic o S . S. Vare la ) . 

Relator : M i n i s t r o Wash ing ton Bolívar . 
Deu-se prov iment o a o recurso , no s termos d o vot o 

do Re lator . 

Decisão unânime . 
Protoco lo n ? 2.291/84. 

b) Habea s C o r p u s n?  105  — Classe  li  —  Recurso 
— Bahia  (49?  Zona —  Rio  Real). 

C o n t r a decisã o d o T R E qu e denego u a  orde m d e 
Habeas Corpus  e m favo r d e R u t h M a r i a d a Fonsec a 
S i l v a , denunc iad a po r infraçã o do s arts . 29 3 e 35 0 do 
Código E l e i t o r a l . 

Recorrente: B e l . Pedro M i l t o n d e Br i t o —  Advoga -
do. 

Pac iente : R u t h M a r i a d a Fonsec a S i l v a , ex-escr iv a 
da 49 ? Zona —  R i o Rea l . 

Re lator : M i n i s t r o Oscar Corrêa . 

Negou-se prov iment o a o recurso . Decisã o unânime . 

Protoco lo n V 2.155/84. 

Nada mai s havend o a  trata r fo i encerrad a a  sessão . 
E , par a constar , eu , Geraldo  da  Costa  Manso,  Secretá -
r io , l av re i a  present e A t a qu e va i ass inad a pelo s Se -
nhores M i n i s t r o s membro s dest e T r i b u n a l . Brasília , 7 
de març o d e 198 5 — Rafael  Mayer,  Pres ident e —  Néri 
da Silveira  —  Oscar  Corrêa  —  Torreão  Braz  —  Was-
hington Bolívar  —  José  Guilherme  Villela  —  Sérgio 
Dutra —  Mártires  Coelho,  P rocurador -Gera l E l e i t o r a l. 

A T A D A 13 ? SESSÃO, E M 7 DE M A R Ç O 
D E 198 5 

SESSÃO A D M I N I S T R A T I V A 

Presidência d o Senho r M i n i s t r o Rafae l M a y e r . Pre -
sentes o s Senhore s M i n i s t r o s Nér i d a S i l v e i r a , Osca r 
Corrêa, Torreã o B ra z , Wash ing to n Bolívar , Jos é G u i -
lherme V i l l e l a e  Sérgi o D u t r a . Comparece u o  Senho r 
Pro fessor Mártire s Coe lho , P rocurador -Gera l E l e i t o r a l . 
Secretário, D r . Ge ra ldo d a C o s ta M a n s o . 

Às dezenov e hora s fo i abert a a  sessão , send o l i d a e 
aprovada a  A ta da 12? sessão. 
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Ju lgamentos 

a) Processo  n. " 7.063  — Classe  Wf  — Ceara 
(Fortaleza). 

C o n s u l t a a  P ro cu rado r i a Reg iona l E l e i t o r a l : IV ) S e 
o preenchiment o d e cargo s d e Assesso r compet e p r i v a -
t ivamente a o Pres ident e d o T r i b u n a l , independente -
mente d e audiênci a d o Plenári o d o respect iv o T r i b u n a l ; 
2f) S e pod e se r d i spensad a exigênci a d e qu e ocupant e 
de referid o carg o sej a bachare l e m Di re i t o o u A d m i n i s-
tração. 

Relator : M i n i s t r o Sérgio D u t r a . 

Não s e conhece u d a consu l ta , no s termo s d o vot o 
do Re la tor . Decisã o unânime . 

Protoco lo n'. ' 2.219/84. 

b) Processo  n?  7.216  — Classe  10?  — Paraíba 
(João Pessoa). 

E n c a m i n h a o  T r i b u n a l de Justiça l i s t a tríplic e pa r a 
preenchimento d a vag a d e J u i z Subs t i tu t o do T R E , da 
classe d e ju r i s t a , ocor r id a co m o  términ o d o 1 ? biêni o 
do D r . A i r t o n Co rde i r o , compost a do s seguinte s advo -
gados: D r . Roberto C o s t a d e L u n a Fre i re , D r . L u iz A n -
tônio Bande i r a L i n s e  D r . José Co r r e i a L i m a . 

Re lator : M i n i s t r o Torreão B r a z . 
Converteu-se e m diligência , no s termos d o vot o d o 

Re la tor . Decisã o unânime . 

Protoco lo n V 636/85. 
c) Consulta  n. " 7.217 — Classe  10?  — Pernambuco 

(Recife). 
C o n s u l t a o  T R E s e poder á f ixa r par a u m doming o 

a formaçã o d e red e estadua l des t inad a à  transmissã o 
de program a partidário , apesa r d a proibiçã o constant e 
do inc is o I V d o art . I V d a Resoluçã o n V 11.866 , n o cas o 
de have r concordânci a d o part id o e  da s emissora s d e 
rádio e  televisão . 

Re la tor : M i n i s t r o Wash ing ton Bolívar . 
Respondeu-se à  consu l t a negat ivamente , e m fac e 

dos termo s d a Resolução n V 11.866. Decisão unânime . 

Protoco lo n V 681/85. 
d) Processo  n'.'  7.218  — Classe  10?  — Distrito  Fe-

deral (Brasília). 
Ped ido d e crédit o suplementa r par a o s T r i b u n a i s 

Reg ionais E l e i t o r a i s d e Goiás e  Pe rnambuco . 

Re lator : M i n i s t r o Sérgio D u t r a . 
Del iberou-se encaminha r o  pedido , no s termo s d o 

voto d o Re la tor . Decisã o unânime . 

Protoco los nV s 538/85 e 554/85. 
e) Processo  n. " 7.219 —  Classe  10?  — Distrito  Fe-

deral (Brasília). 
Ped ido d e crédit o suplementa r par a o s T r i b u n a i s 

Reg ionais E l e i t o r a i s da B a h i a e  Pe rnambuco . 

Re lator : M i n i s t r o Néri d a S i l v e i r a. 
Del iberou-se encaminha r o s pedido s no s termo s d o 

voto d o Re la tor . Decisã o unânime . 

Protoco lo n V 456/85. 

f) Processo  n?  7.220  —  Classe  10?  — Rio  Grande 
do Sul  (Porto  Alegre). 

Ped ido d e provisã o formulad o pel o T R E d o R i o 
Grande d o S u l , para aquisiçã o d e mater ia l d e a l i s ta -
mento. 

Re lator : M i n i s t r o Oscar Corrêa . 

Converteu-se e m diligência , no s termo s d o vot o d o 
Relator . Decisã o unânime . 

Pro toco lo n V 531/85. 

N a d a mai s havend o a  t rata r fo i encerrad a a  sessão . 
E , par a constar , eu , Geraldo  da  Costa  Manso,  Secretá -
r io , l a v r e i a  present e A t a qu e va i ass inad a pelo s Se -
nhores M i n i s t r o s membros dest e T r i b u n a l — Brasília , 7 
de març o d e 198 5 — Rafael  Mayer,  Pres ident e —  Néri 
da Silveira,  Oscar  Corrêa  —  Torreão  Braz  —  Washing-

ton Bolívar  —  José  Guilherme  Villela  — Sérgio  Dutra 
— Mártires  Coelho,  P r ocurado r -Ge ra l E l e i t o r a l. 

A T A D A 14 ? SESSÃO, E M 12 DE M A R Ç O 
D E 198 5 

SESSÃO O R D I N Á R I A 

Presidência d o Senho r M i n i s t r o Rafae l M a y e r . Pre -
sentes o s Senhore s M i n i s t r o s Nér i d a S i l v e i r a , A l d i r 
Passa r inho , Torreã o B ra z , Wash ing to n Bolívar , Jos é 
Gu i lhe rme V i l l e l a e  Sérgi o D u t r a . Comparece u o  D r . 
V a l i m Te i xe i ra , P r o curado r -Ge ra l E l e i t o r a l , Subs t i tu t o. 
Secretário, D r . Gera ldo d a Cos t a Manso . 

Não compareceram , po r mot iv o just i f i cado , o  Se -
nhor M i n i s t r o Osca r Corrê a e  o  Senho r Pro fesso r Már -
tires Coe lho , P r ocurado r -Ge ra l E l e i t o r a l. 

Ás dezoit o hora s e  t r in t a minuto s fo i abert a a 
sessão, send o l i d a e  aprovad a a  A t a da 13? sessão. 

Ju lgamentos 

a) Recurso  em  Habeas  Corpus  n?  107  — Classe  1? 
— Piauí  (Teresina). 

Con t r a decisã o d o T R E qu e denego u a  orde m d e 
habeas corpus  impetrad o e m favo r d e C r i s t o v a m M a r -
ques d e Sous a e  outros , denunciado s pel a prátic a d e 
cr ime prev is t o no s arts . 350 , 353 e 354 do Código E l e i t o -
ra l . 

Recorrente: D r . José Coe lho . 

Pac ientes : C r i s t o v a m Marque s d e Sous a e  outros . 
Relator : M i n i s t r o Wash ing ton Bolívar . 

Conheceu-se d o recurs o e  s e lh e nego u prov imento . 
Decisão unânime . 

Protoco lo n V 3.894/84. 

b) Mandado  de  Segurança  n?  645  — Classe  2?  — 
Distrito Federal  (Brasília). 

M a n d a d o d e Seguranç a contr a o  T RE do Ceará qu e 
ao dec lara r inelegíve l o  Deputad o Federa l Sérgi o M o -
re i ra Ph i l omen o Gomes , anu lo u o s voto s d e legenda , 
imped indo o  impetrant e d e ascende r à  1 ? suplência. So -
l i c i t a concessã o d e liminar. 

Impetrante: Gonçal o C l a u d i n o Sales , 2 V suplente d e 
Deputado Federa l , pel o P D S . (AdvV: D r . Pedr o H e n r i -
que Gênov a d e Castro ) . 

Relator : M i n i s t r o José G u i l h e r m e V i l l e l a . 
Julgou-se pre judicad o o  pedido . Decisã o unânime . 
Protoco lo n V 4.269/84. 

c) Mandado  de  Segurança  n?  649  —  Classe  2?  — 
Agravo Regimental  —  Distrito  Federal  (Brasília). 

Ag ravo Reg imenta l d o despach o qu e nego u a  l i m i -
nar ple i tead a par a garant i r a  indicaçã o do s agravante s 
como delegado s d a Assembléi a Leg i s l a t i v a d o E s t a d o 
no Colégi o E l e i t o r a l . 

Agravantes : Ce l s o d a Conceição Cou t inh o e  outros , 
delegados a o Colégi o E l e i t o r a l (Adv f : D r . Ra fae l A z e -
redo Cout inho ) . 

Re lator : M i n i s t r o Wash ing ton Bolívar . 

Julgou-se pre judicad o o  agravo . Decisã o unânime . 
Protoco lo n V 4.704/84. 

N a d a mai s havend o a  t ratar fo i encerrada a  sessão . 
E , par a constar , eu , Geraldo  da  Costa  Manso,  Secretá -
r io , l av re i a  present e A t a qu e v a i ass inad a pelo s Se -
nhores M i n i s t r o s membro s dest e T r i b u n a l —  Brasília , 
12 d e març o d e 198 5 —  Rafael  Mayer,  Pres ident e — 
Néri da  Silveira  —  Aldir  Passarinho  — Torreão  Braz 
— Washington  Bolívar  —  José  Guilherme  Villela  — 
Sérgio Dutra  —  Valim  Teixeira,  P r ocurado r -Ge ra l E l e i -
tora l Subs t i tu to . 
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A T A D A 15! S E S S Ã O, E M 12 DE M A R Ç O 
D E 198 5 

SESSÃO A D M I N I S T R A T I V A 

Presidência d o Senho r M i n i s t r o Rafae l M a y e r . Pre -
sentes o s Senhore s M i n i s t r o s Nér i d a S i l v e i r a , A l d i r 
P a s s a r i n h o , Torreã o B r a z , Wash ing to n Bolívar , Jos é 
G u i l h e r m e V i l l e l a e  Sérgi o D u t r a . Comparece u o  D r . 
V a l i m T e i x e i r a , P r o cu rado r -Ge ra l E l e i t o r a l , Subs t i tu to . 
Secretário, D r . G e r a l do d a C o s ta M a n s o . 

Não compareceram , po r mot iv o jus t i f i cado , o  Se -
nhor M i n i s t r o Osca r Corrê a e  o Senho r Pro fesso r Már -
t ires Coe lho , P r o cu rado r -Ge ra l E l e i t o r a l . 

Ás dezenov e hora s e  t r in t a minuto s fo i abert a a 
sessão, send o l i d a e  aprovad a a  A t a d a 14a . sessão. 
Após t ra ta r d e assunto s d e caráte r admin i s t ra t i v o , o 
Senhor M i n i s t r o Pres ident e dec laro u encerrad a a  ses -
são. E , p a ra constar , eu , Geraldo  da  Costa  Manso,  Se -
cretário, l a v r e i a  present e A t a que v a i ass inad a pelo s 
Senhores M i n i s t r o s membro s dest e T r i b u n a l — 
Brasília, 1 2 de març o d e 198 5 — Rafael  Mayer,  P r es i -
dente —  Néri  da  Silveira  —  Aldir  Passarinho  —  Tor-
reão Braz  —  Washington  Bolívar  —  José  Guilherme 
Villela —  Sérgio  Dutra  —  Valim  Teixeira,  P rocurador -
G e r a l E l e i t o r a l S u b s t i t u t o . 

A T A D A 16f SESSÃO, E M 14 DE M A R Ç O 
D E 198 5 

SESSÃO A D M I N I S T R A T I V A 

Presidência d o Senho r M i n i s t r o Rafae l M a y e r . Pre -
sentes o s Senhore s M i n i s t r o s Nér i d a S i l v e i r a , Osca r 
Corrêa, Torreã o B r a z , Wash ing to n Bolívar , Jos é G u i -
lherme V i l l e l a e  Sérgi o D u t r a . Comparece u o  D r . José 
A r n a l d o Gonçalve s d e O l i v e i r a , P r o curado r -Ge ra l E l e i -
t o ra l , S u b s t i t u t o . Secretário , D r . Ge ra ld o d a C o s t a 
M a n s o . 

Não compareceu , po r mot iv o jus t i f i cado , o  Senho r 
Pro fessor Mártire s Coe lho , P rocurado r -Ge ra l E l e i t o r a l . 

Às dezenov e hora s fo i aberta a  sessão , send o l i d a e 
ap rovada a  A ta da 15? sessão. 

Ju lgamentos 

a) Processo  n. " 7.214 — Classe  10?  — São  Paulo 
(São Paulo). 

Submete o  T R E à aprovaçã o d o T S E decisão qu e 
c r i ou a  336 ? Z o n a —  M o r r o Agudo . A  nov a Zon a E l e i t o -
r a l compreender á apena s o  Municípi o d e M o r r o A g u d o , 
que passo u a  ter V a ra D i s t r i t a l , cont inuando a  integra r 
a C o m a r c a d e Orlândia , d e cuj a Zon a E l e i t o r a l , 81? , fo i 
desmembrada . 

Re la to r : M i n i s t r o Osca r Corrêa . 

A p r o v a d a a  criaçã o d a Zon a E l e i t o r a l , no s termo s 
do vot o d o Re la to r . Decisã o unânime . 

P ro toco l o n V 584/85. 

b) Processo  n. " 7.16.3 — Classe  10?  — Distrito  Fe-
deral (Brasília). 

S o l i c i t a o  P D T a fixaçã o d e nova dat a d e t ransmis -
são d e seu prog rama partidári o qu e estava prev is t o pa -
ra o  d ia 14-2-85, das 20:30 à s 21:3 0 horas . 

Re la to r : M i n i s t r o Sérgi o D u t r a . 

F i x a d a n o v a da t a d e transmissão , no s termo s d o 
voto d o Re la to r . Decisã o unânime . 

P ro toco lo n ? 4.021/84 . 

c) Processo  n?  7.221  — Classe  10?  — Santa  Catari-
na (Florianópolis). 

Ped ido d e crédit o suplementa r par a o  T r i b u n a l Re-
g iona l E l e i t o r a l de S a n t a C a t a r i n a . 

Re la to r : M i n i s t r o Jos é Gu i lhe rm e V i l l e l a . 

Del iberou-se encaminha r o  pedido . Decisã o unâ -
nime. 

Pro toco lo n"  570/85 . 

d) Processo  n?  7.222  — Classe  10?  — San t a Cata-
rina (Florianópolis). 

Ped ido d e crédit o especia l par a pagament o d a se-
gunda parce l a d o imóve l dest inad o à  sed e d o T R E de 
Santa C a t a r i n a . 

Re lator : M i n i s t r o Jos é Gu i lhe rm e V i l l e l a . 

Del iberou-se encaminha r o  pedido . Decisã o unâ -
nime. 

Protoco lo n'. ' 569/85. 

e) Processo  n?  7.223  — Classe  10?  — Rio de  Janei-
ro (Rio  de  de Janeiro). 

So l i c i t a o  T R E autorização par a requ is i ta r o  fun -
cionário F ranc i s c o L u i s R iba s d e Azeved o Braga , A u-
x i l i a r Judiciári o d o T r i b u n a l Reg iona l d o T raba lho , lo -
tado n a junta d e conciliação e  ju lgamento d e R io do S u l 
- S C . 

Relator : M i n i s t r o Jos é Gu i lhe rm e V i l l e l a . 

Conced ida a  autorizaçã o so l i c i tada . Decisã o unâ- ^ 
nime. 

Protoco lo n'. ' 854/85. 

N a d a ma i s havend o a  t ratar fo i encerrada a  sessão . 
E , par a constar , eu , Geraldo da  Costa  Manso,  Secretá -
r io , l av re i a  present e A t a que v a i ass inad a pelo s Se -
nhores M i n i s t r o s membro s dest e T r i b u n a l —  Brasília , 
14 d e març o d e 198 5 — Rafael  Mayer,  Pres ident e — 
Néri da  Silveira  —  Oscar  Corrêa  —  Torreão  Braz  — 
Washington Bolívar  —  José  Guilherme  Villela  —  Sér-
gio Dutra  —  José  Arnaldo  Gonçalves  de  Oliveira, 
Procurado r -Ge ra l E l e i t o r a l Subs t i tu to . 

A T A D A 17? SESSÃO, E M 19 DE M A R Ç O 
D E 198 5 

SESSÃO O R D I N Á R I A 

Presidência d o Senho r M i n i s t r o Rafae l M a y e r . Pre -
sentes o s Senhore s M i n i s t r o s Nér i d a S i l v e i r a , Osca r 
Corrêa, Torreã o Braz , Wash ing to n Bolívar , Jos é G u i -
lherme V i l l e l a e  Sérgio D u t r a . Comparece u o  D r . V a l im 
Te i xe i ra , P rocurado r -Ge ra l E l e i t o r a l , Subs t i tu to . Secre -
tário, D r . Ge ra ldo d a C o s ta M a n s o . 

Não compareceu , po r mot ivo just i f i cado , o  D r . José 
Pau lo Sepúlved a Pertence , P rocurador -Gera l E l e i t o r a l . 

Às dezoit o hora s e  t r in t a minuto s fo i abert a a  ses -
são, send o l i d a e  aprovad a a  A ta da 16? sessão. 

Ju lgamentos 

a) Habea s C o r p u s n. " 106 — Classe  1?  — Recurso 
— São  Paulo  (294?  Zona —  Sorocaba). 

De decisã o d o T RE que denegou habeas  corpus  i m -
petrado co m propósit o d e t ranca r açã o pena l contr a 
J a i r Fe r r e i r a Duart e Júnio r e  Augus t o Aparec id o P u c-
cett i , denunc iado s pel a prátic a d e cr im e prev is t o n o 
art. 35 0 do Código E l e i t o r a l . 

Recorrente: D r . A l do S imiona to . 
Pac ientes : J a i r Fer re i r a Duart e Júnio r e  Augus t o 

Aparec ido Pucce t t i . 

Re lator : M i n i s t r o Torreã o Bra z . 

Deu-se prov iment o a o recurso. Decisã o unânime . 

Protoco lo n V 3.493/84. 

b) Recurso  em  Mandado  de  Segurança  n?  646  — 
Classe 2?  — Rio de  Janeiro  (27?  Zona —  Nova Iguaçu). 

C o n t r a decisã o d o T R E que deu prov iment o a  re-
curso, par a concede r a  segurança e  restabelece r n o car -
go o  Pres ident e d o Diretório M u n i c i p a l do P D T . 

Recorrente: Diretóri o M u n i c i p a l d o P D T , por seu 
Delegado. 
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Relator : M i n i s t r o Sérgio D u t r a . 
Não s e conheceu d o recurs o especial , no s termos d o 

voto d o Re la tor . Decisã o unânime . 

Protoco lo n ? 4.279/84. 

c) Mandado  de  Segurança  n"  638  — Classe  2?  — 
Distrito Federal  (Brasília). 

M a n d a d o d e seguranç a impetrad o contr a decisã o 
do T R E do Maranhã o que , homologand o correiçã o pro -
cedida pel a Corregedor ia , i n va l i do u o s d ip loma s expe -
didos e m favo r da s Vereadora s N i l a A r a n h a Se r r a e 
M a r i a M a d a l e n a Se r r a Gomes . 

So l i c i t am a s impetrante s concessã o d e liminar. 
Impetrantes: N i l a A r a n h a Ser r a e  M a r i a M a d a l e n a 

Serra Gomes , Vereadora s declarada s eleita s à  Câmar a 
M u n i c i p a l d e Sã o Joã o Ba t i s t a , so b a  legend a d o P D S 
(Advs . : D r s . Cícero F ranc i s c o O l i v e i r a e  Sálvio Dino ) . 

Re lator : M i n i s t r o Sérgio D u t r a . 
Conced ido o  mandad o d e segurança . Decisã o unâ -

nime. 
Protoco lo nl ' 3.117/84. 

d) Mandado  de  Segurança  n"  640  —  Classe  2".  — 
Recurso —  Maranhão (63?  Zona —  São João  Batista). 

De decisã o d o T R E qu e homologand o correiçã o 
procedida pel a Corregedor ia , i n va l i do u o s d ip l oma s ex -
pedidos e m favo r da s Vereadora s N i l a A r a n h a Ser r a e 
M a r i a M a d a l e n a Ser r a Gomes . 

Recorrentes: N i l a A r a n h a Ser r a e  M a r i a M a d a l e n a 
Ser ra Gomes , Vereadora s declarada s eleitas , so b a  le -
genda d o P D S (Adv. : D r . Ce l so d e Cas t r o V iana ) . 

Recor r ido : F ranc i s c o Fer re i r a F igue iredo , Prefe i t o 
de Sã o Joã o B a t i s t a , eleit o pel a Sublegend a 1  do P D S 
(Adv. : D r . Simão Pedr o Soare s d e Abreu ) . 

Re lator : M i n i s t r o Sérgio Du t ra . 

Ju lgou-se pre judicad o o  recurso . Decisã o unânime . 
Protoco lo n ? 3.501/84. 
N a d a mai s havend o a  trata r fo i encerrad a a  sessão . 

E , par a constar , eu , Geraldo  da  Costa  Manso,  Secretá -
r io , l a v r e i a  present e A t a qu e va i ass inad a pelo s Se -
nhores M i n i s t r o s membros dest e T r i b u n a l —  Brasília , 
19 d e març o d e 198 5 —  Rafael  Mayer,  Pres ident e — 
Néri da  Silveira  —  Oscar  Corrêa  —  Torreão  Braz  — 
Washington Bolívar  —  José  Guilherme  Villela  —  Sér-
gio Dutra  —  Valim  Teixeira,  P r ocurado r -Ge ra l E le i to -
ra l Subs t i tu to . 

A T A D A 18 ! SESSÃO, E M 19 DE M A R Ç O 
D E 198 5 

SESSÃO A D M I N I S T R A T I V A 

Presidência d o Senho r M i n i s t r o Rafae l M a y e r . Pre -
sentes o s Senhore s M i n i s t r o s Nér i d a S i l v e i r a , Osca r 
Corrêa, Torreã o B r a z , Wash ing to n Bolívar , Jos é G u i -
lherme V i l l e l a e  Sérgi o D u t r a . Comparece u o  D r . V a l im 
Te i xe i ra , P r o cu rado r -Ge ra l E l e i t o r a l , Subs t i tu to. Secre -
tário, D r . Ge ra l do d a Cos t a M a n s o . 

Não compareceu , po r mot ivo just i f i cado , o  D r . José 
P a u l o Sepúlved a Pertence , P rocurador -Gera l E l e i t o r a l. 

Ás dezenov e hora s fo i abert a a  sessão , send o l i d a e 
aprovada a  A ta da 17? Sessão. 

Ju lgamentos 
a) Processo  n. " 7.056 —  Classe  10?  —  Distrito  Fe-

deral (Brasília). 

Propos ta d a Secre tar i a sobr e a  extensã o d a grat i f i -
cação d e p rodu t i v i dad e ao s funcionário s d a Justiç a 
E l e i t o r a l . 

Re la tor : M i n i s t r o José Gu i lhe rm e V i l l e l a . 

A p r o v a d o o  encaminhament o d o projeto . Decisã o 
unânime. 

Protoco lo n"  2.060/84 . 

b) Processo  n?  7.074  —  Classe  10?  —  Paraíba 
(João Pessoa). 

Submete o  T R E , à apreciaçã o d o T S E , decisão qu e 
cr iou n a C a p i t a l dua s Zona s E l e i t o ra i s ass i m re lac iona -
das: 69 ? Zona —  Joã o Pesso a III/ 4 e  a  70? Zona —  Joã o 
Pessoa IV/4 , desmembradas , respect ivamente , d a 1 ? e 
64? Zona s —  João Pessoa . 

Relator : M i n i s t r o Néri d a S i l v e i r a. 

Conver t ido e m diligência , no s termo s d o vot o d o 
Relator . Decisã o unânime . 

Procoto lo n ? 2.413/84. 

N a d a mai s havend o a  t rata r fo i encerrad a a  sessão . 
E , par a constar , eu , Geraldo  da  Costa  Manso,  Secretá -
r io , l av re i a  present e A t a qu e v a i ass inad a pelo s Se -
nhores M i n i s t r o s membro s dest e T r i b u n a l —  Brasília , 
19 d e març o d e 198 5 —  Rafael  Mayer,  Pres ident e — 
Néri da  Silveira  —  Oscar  Corrêa  —  Torreão  Braz  — 
Washington Bolívar  —  José  Guilherme  Villela  —  Sér-
gio Dutra  —  Valim  Teixeira,  P r ocurado r -Ge ra l E le i to -
ra l Subs t i tu to . 

A T A D A 19 ? SESSÃO, E M 21 DE M A R Ç O 
D E 198 5 

SESSÃO A D M I N I S T R A T I V A 

Presidência d o Senho r M i n i s t r o Rafae l M a y e r . Pre -
sentes o s Senhore s M i n i s t r o s Nér i d a S i l v e i r a , Osca r 
Corrêa, Torreã o B ra z , Wash ing to n Bolívar , Jos é G u i -
lherme V i l l e l a e  Sérgi o D u t r a . Comparece u o  D r . V a l im 
Te i xe i ra , P rocurador -Gera l E l e i t o r a l , Subs t i tu to. Secre -
tário, D r . Ge ra ldo d a Cos ta M a n s o . 

Não compareceu , po r mot i v o just i f i cado , o  Senho r 
D r . Jos é Pau l o Sepúlved a Pertence , P rocurado r -Ge ra l 
E l e i t o r a l . 

Às dezenov e hora s fo i abert a a  sessão , send o l i d a e 
aprovada a  A ta da 18? sessão. 

Ju lgamentos 

a) Processo  n?  6.946  —  Classe  10?  — Distrito  Fe-
deral (Brasília). 

E n c a m i n h a o  P T B a  composiçã o d a Comissão E x e -
cu t i va Nac i ona l e  d a Comissã o d e Étic a d o Pa r t i d o , 
eleitas e m reuniã o d o Diretóri o Nac i ona l , r ea l i zad a n o 
d ia 5  de novembr o d e 1983 . 

Re lator : M i n i s t r o Sérgio D u t r a . 

Defer ido o  pedido , no s termo s d o vot o d o Re la tor . 
Decisão unânime . 

Protoco lo n'. ' 6.361/83 . 

b) Processo  n?  6.994  — Classe  10?  — Distrito  Fe-
deral (Brasília). 

E n c a m i n h a o  P T B a  composiçã o d e su a Comissã o 
E x e c u t i v a Nac i ona l , a l terada , no s termo s d o art . 58, § 
4" d a L e i n?  5.682/71 , n a reunião d o Diretóri o N a c i o n a l 
rea l i zada n o d ia 28 de jane ir o d e 1984. 

Re lator : M i n i s t r o Sérgio D u t r a . 

Defer ido o  pedido . Decisã o unânime . 

Protoco lo n'. ' 395/84. 

c) Processo  n?  7.212  — Classe  10?  — Distrito  Fe-
deral (Brasília). 

Ped ido d e alteraçã o d e registr o d a Comissã o Exe -
cu t i va Nac i ona l d o P T B. 

Relator : M i n i s t r o Sérgio D u t r a . 

Indeferido o  pedido , no s termo s d o vot o d o Re la -
tor. Decisã o unânime . 

Protoco lo n V 504/85. 
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d) Processo  n?  7.227  — Classe  10?  —  Paraná 
(Curitiba). 

Ped ido d e crédit o suplementa r formulad o pel o T r i -
buna l Reg i ona l E l e i t o r a l do Paraná . 

Re la to r : M i n i s t r o Nér i d a S i l v e i r a. 

De l iberou-se encaminha r o  pedido , no s termo s d o 
voto d o Re la to r . Decisã o unânime . 

P ro toco lo n ? 843/85. 

e) Processo  n?  7.228  —  Classe  10?  — M a t o Grosso 
(Cuiabá). 

Ped ido d e crédit o suplementa r formulad o pel o T r i -
buna l Reg i ona l E l e i t o r a l do Ma t o G ro s so . 

Re la to r : M i n i s t r o Oscar Corrêa . 

De l iberou-se encaminha r o  pedido , no s termo s d o 
voto d o Re la to r . Decisã o unânime . 

P ro toco lo n ? 839/85. 

f) Processo  n?  7.229  — Classe  10?  — San t a Catari-
na (Florianópolis). 

Ped ido d e crédit o especia l f o rmulad o pel o T r i b u n a l 
Reg iona l E l e i t o r a l de S a n t a C a t a r i n a. 

Re la to r : M i n i s t r o José Gu i lhe rm e V i l l e l a . 
De l iberou-se encaminha r o  pedido , no s termo s d o 

voto d o Re la to r . Decisã o unânime . 

P ro toco lo n V 353/85. 

N a d a ma i s havend o a  t rata r fo i encerrad a a  sessão . 
E , par a constar , eu , Geraldo  da  Costa  Manso,  Secretá -
r io , l a v r e i a  present e A t a qu e v a i ass inad a pelo s Se -
nhores M i n i s t r o s membro s dest e T r i b u n a l . Brasília , 2 1 
de març o d e 198 5 —  Rafael  Mayer,  Pres ident e —  Néri 
da Silveira  —  Oscar  Corrêa  —  Torreão  Braz  —  Was-
hington Bolívar  —  Jos é Guilherme  Villela  —  Sérgio 
Dutra —  Valim  Teixeira,  P r ocurado r -Ge ra l E l e i t o r a l , 
S u b s t i t u t o . 

A T A D A 20 ! SESSÃO. E M 26 DE M A R Ç O 
D E 198 5 

SESSÃO O R D I N Á R I A 

Presidência d o Senho r M i n i s t r o Ra fae l M a y e r . Pre -
sentes o s Senhore s M i n i s t r o s Nér i d a S i l v e i r a , Osca r 
Corrêa, A l d i r P a s s a r i n h o , Torreã o B r a z , Wash ing t o n 
Bolívar, Jos é G u i l h e r m e V i l l e l a e  Sérgi o D u t r a . C o m -
pareceu o  D r . Jos é Pau l o Sepúlved a Pertence , 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . Secretário , D r . Ge ra ldo d a 
C o s t a M a n s o . O  Senho r M i n i s t r o A l d i r Pa s sa r i nh o 
s u b s t i t u i u o  M i n i s t r o Néri d a S i l v e i ra n o ju lgamento d o 
Recurso n V 6.133. 

Às dezoit o hora s e  t r i n t a minuto s fo i abert a a  ses -
são, send o l i d a e  ap rovad a a  A ta da 19? sessão. 

E X P E D I E N T E 

O Senhor  Ministro  Presidente  —  Senhore s M i n i s -
t ros , quer o reg is t rar , co m mu i t a honr a e  satisfaçã o pa -
ra est a Co r t e , a  presença , aqu i , pe l a p r ime i r a vez , exer -
cendo a  funçã o d e P r o cu rado r -Ge ra l E l e i t o r a l , n a con -
dição d e P r o c u r a d o r - G e r a l d a República , d o i lustr e D r. 
Sepúlveda Pertence , conhec id o qu e é  d e todo s nó s pel o 
desenvo l v imento d e u m traba lh o n o âmbit o d e nossa s 
Co r t e s , tant o n o Supr em o T r i b u n a l Federa l , quant o n o 
T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . O D r . Pertence é  credo r d a 
nossa admiraçã o e  d a noss a es t ima . Admiração , pel a 
sua c u l t u r a sed imentada , pel a su a e levada inteligência , 
pelo se u espírito e laborado ; e  d a nossa est ima , pe l a sua 
integr idade e  caráter , e  pe l a ver t i ca l idad e d e su a con -
du ta . P o r isso , reg is tro , co m a  ma io r satisfação , a  pre -
sença, pe l a ve z p r i m e i r a , d o i lustr e P r o cu rado r -Ge ra l 

neste Plenário . O  D r . P rocurado r -Ge ral E l e i t o r a l —  Se-
nhor Pres idente , peç o a  V . E x a . qu e me permi t a consig -
nar, d e logo , o s agradecimento s mai s s incero s po r esta s 
pa lavras , imerecidament e generosas , co m que V . E x a ., 
em nom e d o T r i b u n a l , me recebe . E m b o r a tendo , den -
tro e m pouco , d e m e ret i ra r dest a sessão , nã o qu i s 
adiar , mai s um a vez, a  honr a d e in i c i a r o  exercíci o d o 
meu ofício , com o Chef e d o Ministéri o Públic o E l e i t o r a l , 
perante est a Cor te . Lament o qu e o faç a e m moment o d e 
tão grave s preocupaçõe s nac ionais , pel o estad o d e saú -
de d o Chef e E l e i t o d a Nação . M a s , creio que , supera -
dos esse s momentos , d e novo , ess e E . T r i b u n al está na 
iminência d e se r convocad o par a um a participação de -
c i s i v a n a reordenaçã o política , qu e preceder á a  grand e 
tarefa d e reordenaçã o democrátic a d o País . E , como d e 
outras feita s n a história, esto u cert o d e qu e o  far á co m 
a mesm a sabedor ia , a  mesm a independênci a e  a  mesm a 
grandeza. É  ass i m co m grande honr a qu e assum o a  ca-
deira d o Ministéri o Públic o nest a Cor te . M u i t o obr iga -
do a  V. E x a . 

Ju lgamentos 

a) Recurso  n?  6.133  — Classe  4?  — Bahia  (136?  Zo-
na —  Itajuipe  —  Município  de  Lomanto  Júnior). 

C o n t r a decisã o d o T RE que nego u prov iment o a  re-
curso interpost o d a diplomaçã o d e Domingo s Chave s e 
D a r c y Wey l l Chaves , eleito s Prefeit o e  Vereadora , pel o 
P D S . 

Recorrente: Ada lbe r t o Jos é d e O l i v e i r a , candidat o 
a Vereado r so b a  legend a d o P D S (Advs . : D r s . Pedr o 
M i l t o n d e B r i t o , M i l t o n Tavares , C h e r u b i m Jos é d e 
O l i v e i r a F i l h o e  D ' A l a m b e r t Jorg e Jaccoud) . 

Recor r ido : Domingo s Chave s e  Darc y W e y l l C h a -
ves, eleito s Prefeit o e  Vereador a d e Loman t o Júnior , 
pelo P D S (Adv. : D r . Newton 0 ' D w y e r ) . 

Re lator : M i n i s t r o Wash ing ton Bolívar . 

E m prosseguind o o  julgamento , e  apurado s o s vo -
tos do s M i n i s t r o s Relator , A l d i r Passa r inh o e  Torreã o 
B ra z , qu e conhec ia m e  p ro v i a m o  recurso , e m parte , e 
dos voto s do s M i n i s t r o s G u i l h e r m e V i l l e l a , Sérgi o D u-
tra e  Osca r Corrêa , qu e conhec ia m e  p ro v i a m o  recurs o 
in totum,  ocorrend o empate , o  ju lgament o fo i ad iad o 
por have r pedid o v i s t a o  Pres ident e par a profer i r o  vo -
to d o desempate . 

Protoco lo n ? 998/84. 

b) Recurso  n. " 6.172 — Classe  4?  — Agravo  —  Ma-
ranhão (São  Luís). 

A g r a v o d o despach o qu e nã o adm i t i u recurs o con -
tra decisã o qu e anu lo u a  eleiçã o do s Delegado s e  S u-
plentes d a Assembléi a Leg i s l a t i v a d o Es tad o a o Colé -
gio E l e i t o r a l . 

Agravantes : Ce l s o d a Conceição C o u t i n h o e  outros , 
Delegados a o Colégi o E l e i t o r a l (Advs . : D r s . Rafael E u-
gênio d e Azered o C o u t i n h o e  Jos é Bent o Nogue i r a Ne -
ves). 

Ag ravado : R i ca rd o M u r a d , Deputad o E s t a d u a l 
(Adv. : D r . José C a r l o s Sous a S i l va ) . 

Re lator : M i n i s t r o Wash ing to n Bolívar . 
Julgou-se pre judicad o o  agravo . Decisã o unânime . 

Protoco lo n V 88/85. 

N a d a mai s havend o a  trata r fo i encerrad a a  sessão . 
E , par a constar , eu , Geraldo  da  Costa  Manso,  Secretá -
r io , l av re i a  present e A t a qu e v a i ass inad a pelo s Se -
nhores M i n i s t r o s membro s dest e T r i b u n a l . Brasília, 2 6 
de març o d e 198 5 — Rafael  Mayer,  Pres ident e —  Néri 
da Silveira  —  Oscar  Corrêa  —  Aldir  Passarinho  —  Tor-
reão Braz  —  Washington  Bolívar  —  José  Guilherme 
Villela —  Sérgio  Dutra  —  José  Paulo  Sepúlveda  Per-
tence, P r o curado r -Ge ra l E l e i t o r a l. 
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A T A D A 21 ? SESSÃO, E M 26 DE M A R Ç O 
D E 198 5 

SESSÃO A D M I N I S T R A T I V A 

Presidência d o Senho r M i n i s t r o Rafae l Maye r . Pre -
sentes o s Senhore s M i n i s t r o s Nér i d a S i l v e i r a , Osca r 
Corrêa, Torreã o B r a z , Wash ing to n Bolívar , Jos é G u i -
lherme V i l l e l a e  Sérgi o D u t r a . Comparece u o  D r . V a l im 
Te i xe i ra , P r o cu rado r -Ge ra l E l e i t o r a l , Subs t i tu to. Secre -
tário, D r . Ge ra ldo d a C o s ta M a n s o . 

Não compareceu , po r mot i vo just i f i cado , o  D r . José 
Pau lo Sepúlved a Pertence , P rocurador -Gera l E l e i t o r a l. 

Às dezenov e hora s fo i abert a a  sessão , send o l i d a e 
aprovada a  A ta da 20? sessão. 

Julgamentos 

a) Processo  n. " 7.226  —  Classe  10?  —  São  Paulo 
(São Paulo). 

C o m u n i c a o  T R E decisã o qu e d ispenso u a  relaçã o 
de eleitore s da s seçõe s do s Município s d e Cas t i l h o e 
São Sebastião , co m v is ta s à  realizaçã o da s eleiçõe s d e 
1? de setembr o d o corrent e ano . 

Re lator : M i n i s t r o Sérgio D u t r a . 

A p r o v a d a a  decisão d o T R E . Decisã o unânime . 

Protoco lo n ? 876/85. 

b) Processo  n?  7.231  — Classe  10?  — Distrito  Fe-
deral (Brasília). 

Ped ido d e crédit o suplementa r par a o  T r i b u n a l S u-
per ior E l e i t o r a l . 

Re lator : M i n i s t r o Wash ing ton Bolívar . 
Del iberou-se encaminha r o  pedido . Decisã o unâ -

nime. 
Protoco lo n ? 906/85. 

N a d a ma i s havend o a  t rata r fo i encerrad a a  sessão . 
E , par a constar , eu , Geraldo  da  Costa  Manso,  Secretá -
r io , l a v r e i a  present e A t a qu e v a i ass inad a pelo s Se -
nhores M i n i s t r o s membro s dest e T r i b u n a l . Brasília , 2 6 
de març o d e 198 5 — Rafael  Mayer,  Pres ident e —  Néri 
da Silveira  —  Oscar  Corrêa  —  Torreão  Braz  —  Was-
hington Bolívar  —  José  Guilherme  Villela  —  Sérgio 
Dutra —  Valim  Teixeira,  P rocurador -Gera l E l e i t o r a l 
Subs t i tu to . 

A T A D A 22 ! SESSÃO, E M 28 DE M A R Ç O 
D E 198 5 

SESSÃO O R D I N Á R I A 

Presidência d o Senho r M i n i s t r o Rafae l Maye r . Pre -
sentes o s Senhore s M i n i s t r o s Nér i d a S i l v e i r a , Osca r 
Corrêa, Torreã o B r a z , Wash ing to n Bolívar , Jos é G u i -
lherme V i l l e l a e  Sérgi o D u t r a . Comparece u o  D r . V a l im 
Te i xe i ra , P r o cu rado r -Ge ra l E l e i t o r a l , Subs t i tu to. Secre -
tário, D r . G e r a l do d a C o s ta M a n s o . 

Não compareceu , po r mot ivo just i f i cado , o  D r . José 
Pau lo Sepúlved a Pertence , P rocurador -Gera l E l e i t o r a l. 

Às dezoit o hora s e  t r in t a minuto s fo i abert a a  Ses -
são, send o l i d a e  aprovad a a  A ta da 21? sessão . 

Julgamento 

Recurso n?  6.157  —  Classe  4?  —  Minas  Gerais  (33? 
Zona —  Bocaiúva  —  Município  de  Claro  dos  Poções). 

D a decisã o do . T RE qu e de u prov iment o a  recurs o 
para anu la r a s 1? , 7?, 9? e  10 ? Seções E l e i t o ra i s , deter -

minando a  realizaçã o d e nova s eleiçõe s na s mesmas , 
para Prefe i t o e  V ice-Pre fe i to . 

1? Recorrente : W a l d i r Ramo s Fonseca , Prefe i t o 
eleito pel a Sublegend a 1  do P D S (Adv. : D r . Genaro A s -
sumpção P in t o d e Sal les ) . 

Recorr ido : Th iag o M a r i n h o Le i te , candidat o a  Pre -
feito, pel a Sublegend a 2  do P D S (Adv. : D r . Cícero D u-
mont). 

2" Recorrente : Th iag o M a r i n h o Lei te , cand idat o a 
Prefe i to, pel a Sublegend a 2  d o P D S (Adv. : D r . Cícer o 
Dumont ) . 

Recor r ido : W a l d i r Ramo s Fonseca , Prefe i t o eleit o 
pela Sublegend a 1  do P D S (Adv. : D r . Genaro A s s u m p -
ção P in t o d e Sal les ) . 

Re la tor : M i n i s t r o Wash ing ton Bolívar . 

Conheceu-se d o pr ime i r o recurs o e  se lhe deu p rov i-
mento, julgando-s e pre judicad o o  segund o recurso , ven -
c ido o  M i n . Oscar Corrêa , qu e nã o conheci a do s doi s 
(pr imeiro e  segundo ) recursos . 

Protoco lo n?  3.463/84 . 

N a d a mai s havend o a  t rata r fo i encerrad a a  ses -
são. E , par a constar , eu , Geraldo  da  Costa  Manso,  Se -
cretário, l av re i a  present e A t a qu e v a i ass inad a pelo s 
Senhores M i n i s t r o s membro s dest e T r i b u n a l . Brasília , 
28 d e març o d e 198 5 —  Rafael  Mayer,  Pres ident e — 
Néri da  Silveira  —  Oscar  Corrêa  — Torreão  Braz  — 
Washington Bolívar  —  José  Guilherme  Villela  —  Sér-
gio Dutra  —  Valim  Teixeira,  P r ocurado r -Ge ra l E le i to -
ra l Subs t i tu to . 

A T A D A 23 ! SESSÃO, E M 28 DE M A R Ç O 
D E 198 5 

SESSÃO A D M I N I S T R A T I V A 

Presidência d o Senho r M i n i s t r o Rafae l M a y e r . Pre -
sentes o s Senhore s M i n i s t r o s Nér i d a S i l v e i r a , Osca r 
Corrêa, Torreã o B ra z , Wash ing to n Bolívar , Jos é G u i -
lherme V i l l e l a e  Sérgi o D u t r a . Comparece u o  D r . V a l im 
Te i xe i ra , P r o curado r -Ge ra l E l e i t o r a l , Subs t i tu to. Secre -
tário, D r . Gera ldo d a C o s t a M a n s o . 

Não compareceu , po r mot i vo just i f i cado , o  D r . José 
P a u l o Sepúlved a Pertence , P rocurador -Gera l E l e i t o r a l. 

Às dezenov e hora s fo i abert a a  sessão , send o l i d a e 
aprovada a  A ta da 22? Sessão. 

Julgamentos 

a) Processo  n?  7.232  — Classe  10?  — Mato  Grosso 
(Cuiabá). 

Ped ido d e crédit o suplementa r formulad o pel o T r i -
buna l Reg iona l E l e i t o r a l de M a t o Grosso . 

Relator : M i n i s t r o Sérgio D u t r a . 
Del iberou-se encaminha r o  pedido . Decisã o unâ -

nime. 
Protocolo n V 1.028/85 . 

b) Processo  n!'  7.234  — Classe  10?  — Goiás  (Goiâ-
nia). 

Ped ido d e crédit o suplementa r formulad o pel o T r i -
buna l Reg iona l E l e i t o r a l de Goiás . 

Re lator : M i n i s t r o Oscar Corrêa . 

Del iberou-se encaminha r o  pedido , no s termo s d o 
voto d o Re lator . Decisã o unânime . 

Protocolo n ? 967/85. 

c) Processo  n?  7.190  —  Classe  10?  —  Distrito  Fe-
deral (Brasília). 

Instruções sobr e a  constituiçã o e  estruturaçã o do s 
grupos ocupac ionai s do s quadro s do s T r i b u n a i s E l e i t o -
ra is , e  sobr e me lhor ia s func iona is . 
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Re la tor : M i n i s t r o José Gu i lhe rm e V i l l e l a . 
De l iberou-se aprova r ad i t i v o à s instruçõe s anterio -

res, no s termos d o vot o d o Re lator . 

Decisão unânime . 
Pro toco lo n V 4.450/84. 

N a d a ma i s havend o a  trata r fo i encerrad a a  ses -
são. E , par a constar , eu , Geraldo  da  Costa  Manso,  Se -
cretário, l a v r e i a  present e A t a qu e va i ass inad a pe -
los Senhore s M i n i s t r o s membro s dest e T r i b u n a l — 
Brasília, 2 8 de març o d e 198 5 — Rafael  Mayer,  P r es i -
dente —  Néri  da  Silveira  —  Oscar  Corrêa  —  Torreão 
Braz —  Washington  Bolívar  —  José  Guilherme  Villela 
— Sérgio  Dutra  —  Valim  Teixeira,  P r o curado r -Ge ra l 
E l e i t o r a l S u b s t i t u t o . 

A T A D A 24 ! SESSÃO, E M 9 DE A B R I L 
D E 198 5 

SESSÃO O R D I N Á R I A 

Presidência d o Senho r M i n i s t r o Rafae l M a y e r . Pre -
sentes o s Senhore s M i n i s t r o s Nér i d a S i l v e i r a , Osca r 
Corrêa, A l d i r P a s s a r i n h o , Ca r l o s Ve l l oso , W a s h i n t o n 
Bolívar, Jos é G u i l h e r m e V i l l e l a e  Sérgi o D u t r a . C o m -
pareceu o  D r . V a l im Te i x e i r a , P rocurado r -Ge ra l E le i to -
r a l , S u b s t i t u t o . Secretário, D r . Ge ra ldo d a C o s t a M a n -
so. 

Não compareceram , po r mot iv o jus t i f i cado , o  Se -
nhor M i n i s t r o Torreã o B r a z e  o  Douto r Jos é Pau l o Se -
púlveda Pertence , P r o cu rado r -Ge ra l E l e i t o r a l. 

Às dezoi t o hora s e  t r i n t a m inuto s fo i abert a a  ses -
são, send o l i d a e  ap rovad a a  A ta da 23! sessão . 

Ju l gamento 

a) Recurso  n"  6.133  —  Classe  4?  — Bahia  1136?  Zo-
na —  Itajuipe  —  Município  de  Lomanto  Júnior). 

C o n t r a a  decisã o d o T R E qu e nego u prov iment o a 
recurso in terpost o d a diplomaçã o d e Domingo s C h a v e s 
e D a r c y W e y l l C h a v e s , eleito s Pre fe i t o e  Vereadora , pe -
lo P D S. 

Recorrente : A d a l b e r t o Jos é d e O l i v e i r a , cand idat o 
a Ve reado r so b a  legend a d o P D S (Advs . : D r s . Pedr o 
M i l t o n d e B r i t o , M i l t o n Tavares , C h e r u b i m Jos é d e 
O l i v e i r a F i l h o e  D ' A l e m b e r t Jorg e Jaccoud) . 

Reco r r i do : Domingo s Chave s e  D a r c y W e y l l C h a -
ves, e le i to s Pre fe i t o e  Vereador a d e Lomant o Júnior , 
pelo P D S (Adv . : D r . Newton 0 'Dwye r ) . 

Re la to r : M i n i s t r o Wash ing ton Bolívar . 
E m prossegu imento , o  recurs o fo i conhecid o e  pro -

v ido e m parte , no s termos d o vot o d o Re lator , venc ido s 
os M i n i s t r o s G u i l h e r m e V i l l e l a , Sérgi o D u t r a e  Osca r 
Corrêa. O  Pres ident e pro f e r i u o  vot o d e desempate . 

P ro toco lo n ? 998/84. 
N a d a ma i s havend o a  t rata r fo i encerrad a a  Ses -

são. E , pa r a constar , eu , Geraldo  da  Costa  Manso,  Se -
cretário, l a v r e i a  present e A t a qu e va i ass inad a pelo s 
Senhores M i n i s t r o s membro s dest e T r i b u n a l . Brasília , 
9 d e a b r i l d e 198 5 — Rafael  Mayer,  Pres ident e —  Néri 
da Silveira  —  Oscar  Corrêa  —  Aldir  Passarinho  — 
Carlos Velloso  —  Washington  Bolívar  —  José  Gui-
lherme Villela  —  Sérgio  Dutra  —  Valim  Teixeira, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l Subs t i tu to. 

A T A D A 25 ! SESSÃO, E M 9 DE A B R I L 
D E 198 5 

SESSÃO A D M I N I S T R A T I V A 

Presidência d o Senho r M i n i s t r o Rafae l M a y e r . Pre -
sentes o s Senhore s M i n i s t r o s Nér i d a S i l v e i r a , Osca r 

Corrêa, Ca r l o s Ve l loso , Wash ingto n Bolívar , Jos é G u i -
lherme V i l l e l a e  Sérgi o D u t r a . Comparece u o  D r . V a l im 
Te ixe i ra , P rocurador -Gera l E l e i t o r a l , Subs t i tu to. Secre -
tário. D r . Ge ra ldo d a Cos ta M a n s o . 

Não compareceram , po r mot i v o just i f i cado , o  Se -
nhor M i n i s t r o Torreã o B ra z e  o  D r . José P a u l o Sepúl -
veda Pertence , P rocurador -Gera l E l e i t o r a l. 

Ás dezenov e hora s fo i abert a a  Sessão, send o l i d a e 
aprovada a  A ta da 24! Sessão. 

Ju lgamentos 

a) Processo  n?  7.1  BI — Classe  10?  —  Paraná 
(Curitiba). 

Submete o  T R E à  aprovaçã o d o T S E decisã o qu e 
cr iou a  151 ! Zona —  Pat o B ranc o II/2 , desmembrad a d a 
73! Zon a —  Pat o Branc o 1/2 , co m jurisdiçã o sobr e o s 
municípios d e Itapejar a d o Oeste , Ver ê e  V i t o r i n o . 

Re la tor : M i n i s t r o Wash ing to n Bolívar . 

A p r o v a d a a  criaçã o no s termos d o vot o d o Re la tor . 
Decisão unânime . 

Protoco lo n'. ' 3.952/84. 

b) Processo  n. " 7.152  -  Classe  10?  —  Paraná 
/Curitiba). 

Submete o  T R E à  aprovaçã o d o T S E decisã o qu e 
cr iou a  152 ! Zona —  Ivaipor ã II/2 , desmembrad a d a 93! 
Zona —  Ivaipor ã 1/2 , co m jurisdiçã o sobr e o s m u -
nicípios d e J a r d i m Alegr e e  M a n o e l R i b a s . 

Re lator : M i n i s t r o Wash ing ton Bolívar . 

A p r o v a d a a  criação d a 152 ! Zona E l e i t o r a l . Decisã o 
unânime. 

Protoco lo n ! 3.953/84 . 

c) Processo  n. " 7.153  —  Classe  10?  —  Paraná 
(Curitiba). 

Submete o  T R E à  aprovaçã o d o T S E decisã o qu e 
cr iou a  153 ! Zon a —  União da Vitória II/2 , desmembrad a 
da 33 ! Zona —  Uniã o d a Vitóri a 1/2 , com jurisdição so -
bre o s Município s d e B i t u r u n a , C r u z Machado , Genera l 
Carne i ro e  Por t o Vitória . 

Re lator : M i n i s t r o Wash ing ton Bolívar . 

A p r o v a d a a  criação d a 153 ! Zona E l e i t o r a l . Decisã o 
unânime. 

Protoco lo n'. ' 3.954/84. 

d) Processo  n. " 7.220 — Classe  10?  —  Rio  Grande 
do Sul  —  (Porto  Alegre). 

Ped ido d e provisã o formulad o pel o T R E d o R i o 
Grande d o S u l , para aquisiçã o d e mater ia l d e a l i s ta -
mento. (Pedid o t rans formad o e m crédit o suplemen -
tar). 

Re la tor : M i n i s t r o Oscar Corrêa . 

Del iberou-se encaminha r o  pedid o d e crédito suple -
mentar. Decisã o unânime . 

Protoco lo n'. ' 531/85. 

e) Processo  n?  7.236  — Classe  10?  — Rio  de  Janei-
ro (Rio  de  Janeiro). 

Ped ido d e crédit o suplementa r formulad o pel o T r i -
buna l Reg iona l E l e i t o r a l do R i o de Jane i r o . 

Re lator : M i n i s t r o José Gu i lhe rm e V i l l e l a . 

Del iberou-se encaminha r o  pedid o d e crédito suple -
mentar. Decisã o unânime . 

Protoco lo n ! 1.046/85 . 
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f) Processo  n'.'  7.238  — Classe  10? 
deral (Brasília). 

Distrito Fe-

Pedido d e crédit o suplementa r par a o  T r i b u n a l S u-
perior E l e i t o r a l . 

Relator : M i n i s t r o Néri d a S i l v e i r a. 

Del iberou-se encaminha r o  pedid o d e crédito suple -
mentar, no s termo s d o vot o d o Relator . Decisã o unâ -
nime. 

Protocolo n'. ' 907/85. 
Nada mai s havend o a  trata r fo i encerrad a a  ses -

são. E , par a constar , eu , Geraldo  da  Costa  Manso,  Se -
cretário, l av re i a  present e A t a qu e va i ass inad a pelo s 
Senhores M i n i s t r o s membro s dest e T r i b u n a l . — 
Brasília, 9  de ab r i l d e 198 5 — Rafael  Mayer,  Pres ident e 
— Néri  da  Silveira  —  Oscar  Corrêa  —  Carlos  Velloso 
— Washington  Bolívar  —  José  Guilherme  Villela  — 
Sérgio Dutra  —  Valim  Teixeira,  P rocurador -Gera l E l e i -
tora l Subs t i tu to . 

J U R I S P R U D Ê N C I A 

ACÓRDÃO N ? 7.944 
(de 1 3 de dezembr o d e 1984) 

Recurso n? 6.028 — Classe 4? 
Paraíba (Joã o Pessoa ) 

Inquérito policial  instaurado  a  pedido do  Mi-
nistério Público  para  apurar  responsabilidade 
criminal de  Deputado  Estadual. 

Anulado o  inquérito  pelo  Tribunal  a  qu o p or 
entender que  sua  instauração  estaria  afeta  ao  Re-
lator do  feito. 

Violação do  art.  356,  §  2?,  do  Código  Eleito-
ral, que  confere  ao  Ministério  Público  poderes  e 
atribuição para  dirigir-se,  diretament e a  quais-
quer autoridades. 

Recurso conhecido  e  provido  para  cassar  a 
decisão recorrida. 

V is t os , etc . 

Acordam o s M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super i or E l e i t o -
r a l , po r unan imidad e d e votos , da r prov iment o a o re -
curso, no s termo s d o vot o d o Relator , qu e f ic a fazend o 
parte integrant e d a decisão . 

Sa l a da s Sessões d o T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 

Brasília, 1 3 de dezembr o d e 198 4 —  Rafael  Mayer, 
Pres idente —  Washington  Bolívar,  Re lato r —  José 
Paulo Sepúlveda  Pertence,  P rocurador -Gera l E l e i t o r a l. 

( Pub l i cada n o DJ  d e 13-5-85) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Washington  Bolívar  (Relator) : 
Senhor Pres idente , o  P rocurado r Reg iona l E l e i t o r a l n o 
Es tado d a Paraíb a recorre u d o V . Acórdã o d e f ls . 58/6 1 
que ass i m re lato u e  dec id i u a  controvérsia : 

" E m e n t a : Recurs o contr a decisã o d e J u i z 
Re lator . Inquérit o po l i c i a l . Nu l idade . E s t a n d o 
o process o so b jurisdiçã o d o T r i b u n a l , co m 
Relator designado , é  nul o o  inquérit o po l i c i a l 
ins taurado se m a  observância d o art . 27, letra 
a, d o Reg iment o Intern o d o T r i b u n a l Reg iona l 
E l e i t o r a l d a Paraíba . 

V i s t o s , etc . 

Referem-se o s auto s a  uma representação c r i -
m i n a l f i rmad a pel o advogad o Ra imund o Lázar o 
dos An jo s contr a o  deputad o estadua l E d v a l d o 
Fernandes M o t a . 

O T r i b u n a l , d iscordand o d o Parece r d a Dou -
ta P r o cu rado r i a Reg iona l E l e i t o ra l , de u po r sua 
competência originári a par a processa r e  ju lga r o 

representado, n a hipótese d e se r oferecida denún -
c ia . 

C o m o  retorn o do s auto s à  Dout a Procurado -
r ia , est a de ixo u d e promove r a  açã o pena l e , po r 
in i c i a t i va própria , o f ic io u à  Superintendência Re -
g ional d o Departament o d e Políci a Federa l , n a 
Paraíba, so l i c i tand o a  instauraçã o d e inquérit o 
po l i c i a l , par a apuraçã o do s fato s referido s n a 
a lud ida representaçã o c r i m i n a l . 

F o i , então , ins taurad o e  concluíd o o  inquéri -
to po l i c i a l , na forma so l i c i tad a pel a Dou t a P rocu -
rador ia Reg iona l E l e i t o r a l . 

C o m a  devoluçã o d o process o a o T R E , o E x-
mo. Sr . D r. P rocurador Reg iona l E l e i t o r a l reque -
reu a o E x m o . S r . D r . J u i z Relator , D r . R i d a l v o 
Cos ta , fosse m o s auto s remetido s à  Super in ten -
dência d o Departament o d e Políci a Federa l , 
neste Es tado , par a o s f in s cont ido s n o art . 6'.' , 
itens V , V I I I e  I X , do Códig o d e Process o Pena l . 

E m questã o d e orde m susc i tad a pel o J u i z 
Relator , o  Plenári o d o T r i b u n a l entende u qu e a 
competência par a aprec ia r a  diligênci a requer id a 
cab ia a o próprio Re lato r d o feito . 

S u a Excelência , D r . R i d a l v o C o s t a , e m fun -
damentado despach o indefer i u o  pedid o d e d i l i -
gência d a Dout a P rocu rado r i a Reg iona l E l e i t o r a l . 

Daí o  present e recurso , objet ivand o a  refor -
ma d o despach o d o J u i z Re lato r e  ins i s t ind o n o 
ple i to d e s e compel i r , po r intermédi o d a autor i -
dade po l i c i a l , ao deputad o estadua l E d v a l d o Fer -
nandes M o t a a  comparece r à  Superintendênci a 
Reg iona l d o Departament o d e Políci a Federa l , n o 
Es tado d a Paraíba , par a se r interrogad o e  ident i -
f icado dat i loscopicamente . 

A l ega a  recorrente , n o cas o a  Dou ta P rocura -
dor ia Reg iona l E l e i t o r a l , em síntese , qu e o  depu -
tado estadual , com o ind ic iado , nã o possu i o  p r i -
vilégio d e marca r hora , d i a e loca l par a se r ouv i -
do, com o s e testemunh a foss e no s autos , ne m se 
acha protegid o pela s imunidade s par lamentares , 
pelo que , desatendid a a  intimaçã o d a autor idad e 
po l i c i a l , dev e se r o  mesm o conduz id o a  su a pre -
sença e , mais , responsab i l i zad o pel a desobediên -
c ia e  eventua l resistência . 

E po r s e trata r d e recurs o d a própri a dout a 
P rocurado r i a Reg iona l E l e i t o r a l , desnecessária , 
conseqüentemente, a  aber tur a d e v i s t a par a ofe -
recimento d e Parecer . 

P e d i d i a para ju lgamento , ma s antes d e se r o 
processo incluíd o e m paut a ingresso u o  advogad o 
Pau lo Améric o M a i a d e Vasconce lo s co m pedid o 
de habilitação , com o patron o d o deputad o E d v a l -
do Fernande s M o t a , n a qua l idad e d e recorr ido , e 
v i s ta do s auto s po r 48 horas, o  que foi defer ido . 

É o  relatório . 
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Voto 

A c o l h o a  p r e l i m i n a r argüid a pel o i lustr e pa -
trono d o recorr id o E d v a l d o Fernande s M o t a , 
neste ju lgamento , d e nul idad e d o inquérit o po l i -
c i a l , i ns taurad o po r solicitaçã o d a Dout a P rocu -
rado r i a Reg iona l E l e i t o r a l . 

Rea lmente , estand o o  process o so b a  j u r i s d i -
ção d o T r i b u n a l , co m relato r designado , po r d is -
tribuição d o feito , nã o pode , dat a venia,  a  D o u t a 
P r o c u r a d o r i a Reg iona l E l e i t o r a l , ' "spont e sua ' * , 
s o l i c i t a r o u de te rmina r instauraçã o d e inquérit o 
p o l i c i a l . 

T a l med id a é  d e competênci a d o Re la tor , po r 
força d o art . 27 , le t r a a , d o Regiment o Intern o 
deste T r i b u n a l . 

A s s i m , vot o n o sent id o de , tomand o conhec i -
mento d o recurso , anu la r o  inquérit o po l i c i a l ins -
t aurado se m a  observânci a d o art . 27, le t ra a , d o 
Reg imento dest e Co leg iado . 

A c o r d a o  T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l d a P a-
raíba, à  unan im idad e d e votos , e m conhece r d o 
recurso , par a o  f i m d e torna r o  inquérit o po l i c i a l 
i ns taurado , absolutament e imprestável , imped id o 
o E x m o . S r . D r. J u iz R i d a l v o C o s t a . " 

Interpôs o  órgã o d o Ministéri o Públic o o  present e 
recurso espec ia l , apontand o com o descumpr id o o  art . 
356, §  2",  d o Códig o E l e i t o r a l , expondo e  argumentand o 
o qu e segue (fls . 63/66 , lê) . 

A i l u s t r a d a P r o cu rado r i a -Ge ra l E l e i t o r a l op in a pe -
lo p rov imen t o d o recurso , neste s termo s (fls . 76/77) : 

" 2 . Parece-nos , data  venia,  qu e o  present e 
recurso dever á se r conhecid o e  p rov ido . N o cas o 
dos autos , fo i apresentad a notitia  criminis  a o 
T r i b u n a l Reg i ona l E l e i t o r a l , dand o cont a d e qu e 
de te rminado deputad o estadua l ter i a prat i cad o 
c r imes e le i tora is . Distribuíd o o  feit o e  reconheci -
da a  competênci a d o T r i b u n a l , fora m o s auto s a o 
Ministério Públic o E l e i t o r a l par a o s f in s qu e est e 
achasse conveniente . D e poss e do s autos , 
dominus litis,  cons iderand o qu e nã o hav i a neles , 
a inda , e lemento s suf ic iente s par a o  ofereciment o 
da denúncia , remeteu-o s à  Políci a Federa l , co m 
requisição d e instauração , a  propósit o do s fato s 
no t i c i ados , d e inquérit o po l i c i a l . E f e t i v ad a a  i n-
vestigação, so l i c i t o u a  políci a o  comparec iment o 
do i nd i c i ado , qu e de i xo u d e comparecer . Ind o o s 
autos à  P r o c u r a d o r i a requere u est a a s providên -
c ias cont ida s n o art ig o 6? , do Códig o d e Process o 
P e n a l , tend o s id o indefer id o o  pedido . Recorreu , 
então, o  Ministéri o Públic o E l e i t o r a l , pedind o a 
re forma d a decisão . O  T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o -
r a l , a o ju lga r o  recurs o interposto , dec laro u a  nu-
l idade d o inquérit o po l i c i a l o u a su a abso lu ta i m-
pres tab i l i dade , entendend o qu e nã o cab i a a o 
dominus litis  s o l i c i t a r o u determina r a  ins taura -
ção d e inquérit o po l i c i a l , med id a qu e ser i a afet a 
ao Re la to r d o feito . 

3. A  decisã o quest ionada , com o pro fe r ida , 
v i o l o u , realmente , d i spos i t i v o d e le i federa l ap l i -
cável à  espécie . Dispõ e o  art ig o 356 , § 2",  d e ma-
ne i ra i n d u v i d o s a , qu e o  Ministéri o Público , s e 
ju l ga r necessário s maiore s esc larec imento s e  do -
cumentos complementare s o u outro s elemento s 
de convicção , dever á requisitá-lo s diretament e d e 
qua i sque r autor idade s o u funcionário s qu e pos -
sam fornecê-los . N o cas o do s autos , o  Ministéri o 
Público E l e i t o r a l , ante s d o ofereciment o d a i n i -
c i a l acusatória , entende u se r necessári a a  requi -
sição d e diligênci a par a forma r a  su a convicção. 
A decisã o r eco r r ida , negand o a o dominus  litis  es -
sa faculdade , po r se m dúvid a qu e cerceo u a  sua 
a t i v idade , v i o l ando , conseqüentemente , o  d ispo -
s i t i v o d e l e i apontado . Po r outr o lado , o  ju lgad o 

recorr ido, dec id indo , desd e logo , pel a anulaçã o 
do inquérito , d issent i u d a tranqüil a jurisprudên -
c ia do s T r i b u n a i s bras i l e i ros , qu e é indiscrepant e 
no sentid o d e qu e o  inquérit o po l i c i a l nã o padec e 
de nu l idade , ei s que mera peç a in f o rmat i va . 

4. Somos , pel o exposto , pel o conheciment o 
e prov iment o d o present e recurs o e s p e c i a l . " 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Washington  Bolívar  (Relator) : 
Senhor Pres idente , o  r . arest o recorr id o louvou-s e n o 
art. 27 , alínea a , do Regiment o Intern o d o E g . T r i b u n al 
Reg iona l d a Paraíba , porqu e compet e a o Re la to r " d i r i -
g ir o  p rocesso . " 

E s s a é , efetivamente , a  atribuiçã o do s relatores , 
em todo s o s T r i b u n a i s . 

E m b o r a a ind a nã o ins taurad a a  açã o penal , por -
quanto nã o oferecid a a  denúncia , pens o qu e a o Re lato r 
é dad o deferi r o u indefer i r providência s qu e lh e pare -
çam desnecessárias , o u causem demora , s e acas o supr i -
das po r outro s elemento s in format ivos , j á existente s 
nos autos , desd e que , é  evidente , a s providência s re -
quer idas nã o s e dest ine m a  apura r a  verdad e substan -
c i a l d o fat o apontad o com o del i tuos o e  que o Ministéri o 
Público entend a necessária s a o ofereciment o d a peç a 
inaugura l . 

O Ministéri o Público , todav ia , te m atribuição lega l 
para d i r ig i r -se , pessoalmente , a  quaisque r autor idades , 
a teo r d o d ispost o n o art. 356, § 2",  d o Códig o E l e i t o r a l . 

Não s e torn a nul o inquérit o po l i c i a l ins taurad o po r 
i n i c i a t i v a o u a  pedid o seu , em decorrênci a d o mencio -
nado n o art. 356, caput, e  seu s parágrafos . 

O inquérit o po l i c i a l é  peç a d e informação , e labora -
do pel a denominad a "políci a judiciária" . Dest ina-se , 
pois , a  i n s t ru i r a  denúnci a —  qu e inaugur a a  açã o pe -
na l , d e cuj a i n i c i a t i v a é t i tu la r o Ministéri o Público . 

É consab id o qu e o  Ministéri o Públic o nã o necessi -
ta , par a o  ofereciment o d e denúncia , d e inquérit o po l i -
c i a l fo rmal i zad o podend o fazê-l o desd e logo , s e d i spu -
ser d e outra s peça s d e informaçã o e  s e ju lgar hab i l i t ad o 
a p roduz i - l a . Se prec isa r d e outro s elemento s d e conv ic -
ção, a  le i lh e d á podere s e  atribuiçã o par a d i r ig i r -se , 
diretamente, a  qua isque r autor idades . 

No cas o d a le i e le i tora l , ta i s podere s estã o expres -
sos n o art . 356, § 2'.' , que se apont a com o v io lado . 

O ra , s e a  i n i c i a t i v a d a açã o pena l nã o pertenc e a o 
Poder Judiciário , ma s ao Ministéri o Público , tenh o qu e 
nem est e prec i sav a so l i c i ta r a o eminent e Re lato r p rov i -
dências qu e a  le i já o  autor i z a a  tomar , se m aquel e de -
fer imento, ne m poder i a o  Egrégi o T r i b u n a l anu la r i n-
quérito po l i c i a l , tão-soment e porqu e nã o fo i i n i c i a t i v a 
sua . 

O inquérit o po l i c i a l é  peç a in fo rmat i v a d o Ministé -
r io Público , par a in i c i a r a  ação penal . In i c iad a esta , to -
da a  va l idade , o u eficácia , daque l a peç a d e informaçã o 
e d a própri a denúncia , pass a a o exam e d o Pode r J u d i -
ciário. Sã o situaçõe s processuai s inte irament e di feren -
c iadas , portanto . 

P o r outr o lado , s e o  Deputad o E s t a d u a l ind i c i ad o 
não comparecer , par a se r ouv ido, o  prejuízo , s e houver , 
será del e próprio , qu e poder ia , desd e logo , esclarece r a 
situação e  ev i tar , possive lmente , a  propos i tur a d a açã o 
pena l . 

Se mesm o quand o j á ins taurad a a  açã o pena l , po r 
ocasião d o interrogatório , nã o est á o  réu obr igad o a  de-
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c larar co is a a l gum a ( C P P , art . 185) , co m maio r razã o 
poderá de ixa r d e fazê-lo , perant e a  autor idad e po l i c i a l . 

Adema i s , a s providência s so l ic i tada s nã o tê m 
maior relev o par a a  apuração d a verdade subs tanc ia l . 

Que o  Ministéri o Públic o ofereç a a  denúncia , s e 
porventura s e ju lga r hab i l i tado , o u promova , d i reta -
mente, a s diligência s qu e entende r necessária s par a 
complementar o  inquérit o po l i c i a l , qu e não é  nu lo , mas 
válido. S u a eficáci a probante , entretanto , é  qu e ser á 
objeto d e apreciaçã o pel o T r i b u n a l a  quo , na opor tun i-
dade própria . 

O iníci o d a ação pena l , em tai s casos , ist o é , del i to s 
contra a  honra , é  qu e não est á condic ionad o à  autor i za-
ção d a Assembléi a Leg i s l a t i va , com o nã o estar ia , s e 
fosse Deputad o Federa l o u Senador , no s termo s d a 
Constituição. 

An te o  exposto , deve-s e da r prov imento a o recurso , 
quer pel a f ronta l violaçã o d o art . 356, § 2",  d o Códig o 
E l e i t o r a l , que r porqu e a  decisã o d o Egrégi o T r i b u n a l 
Reg iona l E l e i t o r a l , a o anu la r inquérit o po l i c i a l , so -
mente porqu e nã o fo i i n i c i a t i v a sua , também nã o s e 
ajusta ao s princípio s in format ivo s d o process o pena l 
bras i l e i ro . 

Conheço d o recurs o e  lh e do u prov imento , par a 
cassar a  decisão recor r ida . 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n V 6.028 —  C l ass e 4 V — P B —  Re i . M i n. Was-
h ington Bolívar . 

Recorrente: P rocurado r Reg iona l E l e i t o r a l . 

Decisão: Deu-s e prov iment o a o recurso . Decisã o 
unânime. 

Presidência d o M i n i s t r o Rafael  Mayer. 
Presentes o s M i n i s t r o s Néri da  Silveira,  Oscar  Cor-

rêa, Torreão  Braz,  Washington  Bolívar,  José  Gui-
lherme Villela,  Sérgio  Dutra  e  o  Prof . Mártires  Coelho, 
Procurado r -Ge ra l E l e i t o r a l . 

ACÓRDÃO N ? 7.956 
(de 1 9 de dezembr o d e 1984) 

Recurso n? 6.170 — Classe 4! 
Maranhão (Sã o Luís ) 

Controle Jurisdicional  das  Eleições  —  Com-
petência da  Justiça  Eleitoral  —  Harmonia  e  inde-
pendência entre  os  Poderes  da  União. 

1. A  adoção  do  sistema  de  controle  das  elei-
ções pelo  Poder  Judiciário,  que  o  Brasil-adotou, 
ao instituir  a  Justiça  Eleitoral,  implica  no  reco-
nhecimento da  competência  exclusiva  dos  respec-
tivos Tribunais  para  apreciar  e  julgar reclamação 
relativa a  obrigações  impostas  por  lei  aos  Parti-
dos Políticos  (Constituição,  art.  137,  item VIII). 

2. O  Egrégio  Tribunal  Regional  Eleitoral  do 
Maranhão é  o  órgão  da  Justiça  Eleitoral  compe-
tente para  julgar  representação  em  que  se  recla-
ma de  descumprimento  de  obrigações  impostas 
pela Constituição  (art.  74,  § 2") e  leis  complemen-
tares à  Bancada  do  Partido  Político  majoritário, 
na indicação  dos  delegados  e  suplentes  da  As-
sembléia Legislativa  daquele  Estado  ao  Colégio 
Eleitoral destinado  a  eleger  o  Presidente  e  o 
Vice-Presidente da  República. 

3. Decisão  proferida  por  Tribunal  Eleitoral, 
no exercício  de  sua  função  jurisdicional,  não  con-
flita com  as  atribuições  da  Augusta  Mesa  do  Se-

nado Federal,  pois  o  Legislativo  e  o~  Judiciário, 
juntamente com  o  Executivo,  constituem  Poderes 
da União,  independentes  e  harmônicos,  e  quem 
estiver investido  na  função  de  um  deles  não  po-
derá exercer  a  de  outro  (Constituição,  art.  6?  e 
parágrafo único). 

V is t os , etc . 

Acordam o s M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super io r E l e i t o -
ra l , po r unan imidad e de votos , nã o conhece r d o recurs o 
especia l , no s termo s da s nota s taquigráfica s e m apen -
so, qu e f ica m fazend o part e integrant e d a decisão. 

Sa l a da s Sessões d o T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l. 

Brasília, 1 9 de dezembr o d e 198 4 —  Rafael  Mayer, 
Presidente —  Washington  Bolívar,  Re lato r —  Valim 
Teixeira, P r ocurado r -Ge ra l E l e i t o r al Subs t i tu to. 

(Pub l i cado n o D J d e 13-5-85) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Washington  Bolívar  (Relator) : 
Senhor Pres idente , o  Egrégi o T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o -
ra l d o Maranhão , aprec iand o representaçã o f o rmulad a 
pelo Deputad o E s t a d u a l R i ca rd o Jorg e M u r a d par a qu e 
declarasse a  nul idad e d a reunião d a Bancad a d o P a r t i -
do Democrátic o Soc i a l , r ea l i zad a n o d i a 25 de outubr o 
de 1984 , par a esco lha , mediant e eleiçã o do s delegado s e 
suplentes d a Assembléia L eg i s l a t i v a daquel e E s t a d o a o 
Colégio E l e i t o r a l qu e eleger á o  Pres ident e e  o  V ice -
Pres idente d a República, alegand o coação , cerceament o 
do se u dire i to d e vota r e  se r votado , ausênci a d e cédul a 
o f ic ia l e  quebr a d e s ig i l o d o voto , dec id i u so luc iona r as 
questões pre l iminare s susc i tada s e  o  pedid o d e diligên -
c ia no s termo s d a Resoluçã o n ? 3.498 , ass i m ed i tad a 
(fls. 45/46) : 

" 'Resolve o  T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l d o 
Maranhão, 

P re l im inarmente : 

I —  Po r ma io r i a d e voto s e  d e acord o co m 
o parece r d a douta P r o cu rado r i a , deferir o  pedid o 
de exibição , pel a Televisão , cas o superada s a s 
pre l iminares susc i tada s no parece r d a dout a P ro -
curador ia , d a f i t a v ideocasset e apresentad a com o 
p rova do s fato s denunc iados . 

Venc ido , o  J u i z Jos é Antôni o vo tav a pel a 
exibição imediat a d a re fer ida f i ta . 

II —  P o r vot o d e desempate , reje itand o a 
p r ime i ra p re l im ina r l evantada n o parecer d a dou-
ta P r o cu rado r i a E l e i t o r a l , entende r se r compe -
tente o  T r i b u n a l , pa r a aprec ia r o  feito , venc ido s 
nesta parte , o s J u i z e s Te i x e i r a Neto , Dionísi o 
Nunes e  V e r a - C r u z San tana. 

III —  Po r ma io r i a d e voto s e  contr a o  pare -
cer d a i lus t rad a P rocu rado r i a , rejeitar a  segund a 
pre l im inar , par a reconhece r a  representaçã o co -
mo mei o hábi l par a apreciaçã o d o fat o denunc ia -
do, venc id o o  J u i z T e i x e i r a Neto . 

Diligência 

Por unan imidad e e  d e acord o co m o  parece r 
da P rocurado r i a , converter o  ju lgament o e m d i l i -
gência, a  f i m de sere m ouv idos , n o praz o c omu m 
de trê s (3 ) d ias , acerc a do s fato s denunc iado s o 
líder d o P D S na Assembléia L eg i s l a t i v a d o E s t a -
do, Deputad o Júli o Monte l es , qu e p r es id i u a  es -
co lha do s Delegado s e  respect ivo s Sup lentes , o 
Pres idente d a Assembléi a L eg i s l a t i v a d o Es tado , 
Deputado Ce l s o C o u t i n h o , be m com o o s oit o (8 ) 
Deputados esco lh ido s pel a Bancad a d o P D S , pa -
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ra integra r o  Colégi o E l e i t o r a l , e  a ind a o  Obser -
vador d a Justiça E l e i t o r a l , J u i z J u v e n i l E w e r t o n . 

Venc ido , o  J u i z Jos é Antôni o entendi a se r 
necessária apena s a  audiênci a do s oit o (8 ) Depu -
tados e s c o l h i d o s . " 

Inconformados co m ess a decisão , Ce l s o d a Conce i -
ção C o u t i n h o , Aluízi o d e A b r e u Lobo , Theopl is te s Te i -
xe i ra d e C a r v a l h o F i l h o , Jos é Rodr igue s d e P a i v a , Be -
nedi to Florênci o Duar t e e  Júli o P i re s Monte les , Depu -
tados E s t a d u a i s esco lh ido s delegado s n a menc ionad a 
sessão, a tacaram-n a so b a  alegaçã o d e incompetênci a 
da Justiç a E l e i t o r a l e  declinaçã o par a a  A u g u s t a M e s a 
do Senad o Fede ra l , in te rpusera m recurso  especial,  co m 
fundamento n o art . 276, inc iso I , alínea s a  e b,  d o Códi -
go E l e i t o r a l , pa r a ev i ta r qu e s e opere , sobr e o  tema , 
preclusão e  co i s a ju l gada , fazendo- o co m a  seguint e ar -
gumentação (fls . 64/67) : 

" 4 . C o m efeito , f lagrant e a  incompetênci a 
do Egrégi o T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l d o M a r a -
nhão par a aprec ia r a  matéria d a Representação . 

5. Pe l o s i s t em a jurídic o específico , soment e 
a M e s a d o Senad o Federa l te m podere s (parágra -
fo único , d o art ig o 13 , da L e i Comp lementa r n" 
15, d e 1 3 de agost o d e 1973 ) para aprec ia r a  regu -
la r idade do s ato s preparatório s d a eleiçã o d o 
Pres idente d a República , inc lu ind o o s qu e d i ze m 
respeito à  eleição do s Delegado s da s Assembléia s 
L e g i s l a t i v a s . 

6. T a i s podere s advê m nã o soment e d o pre -
ceito qu e acab a d e se r invocado , mas , também , 
do art ig o 74 , da Constituição Federa l , do s art igo s 
1?, 2 ? e  1 0 da L e i Comp lementa r n ? 1 5 e d o A t o 
n? 2 , i te m III , d a M e s a d o Senad o Federa l . 

7. Toda s essa s disposiçõe s legai s induze m a 
competência e x c l u s i v a d a M e s a d o Senad o Fede -
r a l pa r a aprec ia r aquele s ato s qu e o  Egrégi o T r i -
b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l do Maranhão aprec iou . 

8. A  únic a circunstânci a qu e parec e —  nã o 
há p ronunc iament o escrit o e  conhecid o —  te r i n-
f luenc iado o  T r i b u n a l Reg iona l d o Maranhã o a 
reconhecer su a própria competência , é  a  d e qu e o 
obse rvador daque l a Cort e acompanho u a  votaçã o 
rea l i zada n a sessão públic a qu e escolheu o s Dele -
gados dess e E s t a d o . 

9. O r a , com o ev idenciad o pel o eminent e 
P r o cu rado r Reg iona l E l e i t o ra l , ess e fat o —  a  pre -
sença d o o b s e r v a d o r — nã o pode , d e nenhu m mo-
do, de f in i r competência , pape l exc lus i v o d a legis -
lação. 

10. P o r outr o lado , o  Egrégi o T r i b u n a l Re -
g iona l E l e i t o r a l d o Maranhão , a o ju lgar , com o 
ju l gou , d i v e r g iu , f lagrantemente , d a jurisprudên -
c ia j á f i rmad a pel o própri o Co lend o T r i b u n a l S u-
per ior E l e i t o r a l , órgã o d e cúpul a d a Justiça E l e i -
t o ra l d o País . 

11. A  p r i m e i r a divergênci a é  co m a  Reso lu -
ção n ? 11.787 , d e 2 4 de novembr o d e 1984 , qu e de-
c i d i u : 

' C o n s u l t a . Matéri a E l e i t o r a l a lhe ia à  C o m -
petência d a Justiça E l e i t o r a l . 

1. ' C o m o o  art . 1 0 da L e i Comp lementa r 
n'.' 15 , de 13-8-73 , a t r i bu i u à  M e s a d o Senad o 
Fede ra l de l ibera r sobr e registr o d e cand idato s 
à Presidênci a e  Vice-Presidênci a d a Repúblic a 
para sufrági o d o colégi o e le i tora l prev is t o no s 
ar ts . 7 4 e 75 da Constituição, nã o cab e a o T SE 
responder a  consu l t a qu e vers e sobr e fo rmal i -
dades a  que se suje i t a aquel e reg istro ' . 

12. A  segund a é  co m a  Resoluçã o n'. ' 11.919, 
de 7  de agost o d e 1984 , qu e proc lamou : 

'— No s termo s d a Resolução n ? 11.787 , d e 
24-11-83, cab e à  M e s a d o Senad o Federa l de l i -
berar sobr e registr o d e candidato s à  Presidên -
c ia e  Vice-Presidênci a d a República (Le i C o m -
plementar n'. ' 15, de 1973 , art . 10). 

Neste pode r d e de l ibera r est á compreendi -
da a  decisã o d e toda s a s questõe s prévias , 
pertençam à  áre a d a regular idad e fo rma l o u à 
da capacidad e e le i tora l pass i va . 

Não conheciment o d a consu l ta '. 
13. Po r último , a  terce ira , é  co m a  re -

centíssima Resoluçã o n"  11.985 , d e 6  d e novem -
bro d e 1984 , que dec id iu : 

'2. Na s Resoluçõe s n? s 11.78 7 e  11.919 , 
invocadas n o parece r d a P rocurado r i a -Ge ra l 
E l e i t o r a l , est e T r i b u n a l dec id i u qu e cab e à 
M e s a d o Senad o Federa l , n a conformidad e d o 
art . 1 0 da L e i Comp lementar n°  15 , de 13-8-73 , 
de l iberar sobr e registr o d e candidato s à  P r es i -
dência e  Vice-Presidênci a d a República , com -
preendida ness a atribuiçã o resolve r sobr e a s 
questões prévias , pertença m à  áre a d a regula -
r idade forma l o u à  capac idad e e le i tora l pass i -
v a ' . 

14. Pedem , a ind a o s Recorrentes , qu e faç a 
parte integrant e dest e Recurs o E s p e c i a l , o  Pare -
cer d a Dout a P rocurado r i a Reg iona l E l e i t o r a l , d e 
f ls. 2 5 a 35, pr inc ipa lmente n a parte qu e cu id a da 
incompetência d o T r i b u n a l Reg iona l par a apre -
c iar a  Representação , constant e d o ite m 5.1 , nas 
fls. 2 7 a 31 , que aborda , co m propr iedade, o  tem a 
enfocado. 

An te o  exposto , espera m o  deferiment o d o 
recurso especial  —  e , n o T r i b u n a l Super i o r E l e i -
t o ra l , o  se u conheciment o e  integra l prov imento , 
para o  efeit o d e s e cassa r a  part e d a Resoluçã o 
n'.' 3.498 , d e 1 3 de novembr o d e 1984 , do T r i b u n a l 
Reg iona l E l e i t o r a l d o Maranhã o qu e reconhece u 
sua própri a competênci a par a aprec ia r a  ma l s ina -
da Representação. " 

A d m i t i d o o  recurs o (fl . 76) , o  recorr id o apresento u 
contra-razões, neste s termo s (fls . 79/80) : 

" É incabíve l o  present e Recurs o porqu e a  de-
cisão recorr id a nã o desatende u à s regra s d o art . 
276, i te m I , alínea s a  e b  do Códig o E l e i t o r a l . 

A decisã o recorr id a nã o fo i pro fer id a contr a 
a express a disposiçã o d e le i e  nã o incorre u tam -
bém e m divergência n a interpretação d e l e i. 

O Recorr id o descrev e e  prov a e m su a in i c i -
a l a  coaçã o po l i c i a l com o limitaçã o a o l i v r e 
exercício d e dire i t o d e voto , desrespeit o a o s ig i l o 
do voto , inexistênci a d e cédula o f i c ia l e  d e cabin e 
e le i tora l , alé m d a inexistênci a també m d e chap a 
contendo o s nome s d e todo s o s candidatos , n o ca-
so, do s Deputado s Es t adua i s integrante s d o P DS 
no Maranhão . 

Tudo iss o envo lve u e  envolv e indagaçã o d e 
natureza jurídic a cuj o exam e e  julgament o s ó 
pode se r da competênci a d a Justiç a E l e i t o r a l , n o 
caso, d o T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l n o M a r a -
nhão. 

O própri o observado r d a Justiç a E l e i t o r a l , 
membro daquel e Egrégi o T r i b u n a l Reg iona l , e m 
seu Relatóri o escrito , descrev e perfeitamente , con -
forme o  que se a f i rm a n a i n i c i a l , tud o o  que acon -
teceu naquel a reuniã o d o P D S , no d i a 25-10-84 , 
na sed e d a Assembléi a Leg i s l a t i v a d o M a r a -
nhão. Ess e document o e  a  su a presença naque l a 
reunião sã o elemento s essenciai s par a caracter i -
zar a  competênci a daquel e T r i b u n a l n o exam e e 
ju lgamento d a matéria . 

E m b o r a n a L e i Complementa r n " 47 , d e 
22-10-84, e  no A to n" 2 da M e sa d o Senad o Federa l 
fala-se e m 'reuniã o par a indicaçã o d e Delegados ' , 
mas, a  r igo r e  no s termos d a Legislação , o  qu e a í 
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se ve r i f i c a é  um a eleição, e  esta , e m v i r tud e d e 
suas características , nã o pod e s u p r i m i r a  compe -
tência d a Justiç a E l e i t o r a l par a o  se u exam e e 
ju lgamento, t rans fer indo- a par a a  M e s a d o Sena -
do Fede ra l , que , d iant e dess e caso , nã o é  órgã o 
ju lgador . 

Quando s e t rat a d e matéri a d e indagaçã o 
jurídica nã o s e dev e ne m se pod e exc lu i r d a pre -
cisão d o Pode r Judiciário , a o contrário , ser ia , 
sem dúvida , u m desrespeit o à  regr a cont id a n o § 
4V d o art . 153 da Constituição Federa l . 

A M e s a d o Senad o Federa l nã o te m compe -
tência par a examina r e  ju lga r matéri a d e nature -
za jurídico-eleitoral . S ó a  Justiç a E l e i t o r a l te m 
essa competênci a e  desconhece r iss o é  cons t ru i r 
uma inseguranç a par a a  sociedad e bras i l e i r a n o 
momento. 

A s s i m sendo , reque r a  esse Co lend o T r i b u n a l 
Super i o r E l e i t o r a l qu e nã o conheç a d o Recurs o 
interposto e , s e conhecê-lo , negue-lh e prov iment o 
para o  f i m d e con f i rma r a  decisã o recorr id a e m 
todos o s seu s t e r m o s . " 

A dout a P rocurado r i a -Ge ra l E l e i t o r a l , e m parece r 
f i rmado pel o D r . V a l im Te i x e i r a e  aprovad o pel o Pro f . 
Inocêncio Mártire s Coe lho , ass i m op ino u (fls . 91/95) : 

" 4 . P r e l im inarmente , mui t o embor a tenh a o 
Egrégio T r i b u n a l Reg iona l , pel a Resoluçã o n" 
3.504, d e 27-11-84 , aprec iad o o  mérit o d a repre -
sentação e  dec id id o anu la r a  eleiçã o do s delega -
dos e  suplente s d a Assembléia Leg i s l a t i v a d o E s-
tado d o Maranhã o a o Colégi o E l e i t o r a l , entende -
mos qu e nad a obst a o  exam e apena s d a questã o 
susc i tada n o present e recurs o espec ia l . Cas o re -
formada a  decisã o impugnada , s e outr o recurs o 
for interpost o d a Resoluçã o n ? 3.504 , v i nd o a 
apreciação dess a Super i o r Instância , dever á se r 
ju lgado pre judicado . S e nã o re formad a a  decisã o 
ora atacada , o  mérit o d a segund a decisã o ser á 
oportunamente aprec iada , desd e qu e mani festad o 
o competent e recurso . 

5. N o mérito , entendemo s qu e in te i r a razã o 
assiste ao s recorrentes . Quant o à  questã o d a 
competência d a Justiç a E l e i t o r a l , pedimo s vêni a 
para incorpora r a o presente , ass i m com o o  fize -
ram o s recorrentes , o s fundamento s d o parece r 
exarado pel o i lus t r e P rocurado r Reg iona l E l e i t o -
ra l , Fab i an o d e C r i s t o C a b r a l Rodr igues , qu e 
examinou a  matéria co m precisão, verbis: 

... En tend e o  peticionári o (ite m 35 , f l. 11) 
que " u m a vez qu e a  votação , ass im , fo i fe i ta , 
com a  presença  de  Observador  do  Tribunal 
Regional Eleitoral,  exigência , portanto , d o 
art . 5'.' , i t em V , da L ei Complementar n'. ' 47, de 
22-10-84, compete , conseqüentemente , a  ess e 
Egrégio T r i b u n a l , o exam e e  ju lgamento d o fa-
to aqu i enfocado , qu e é , se m dúvida, matéri a 
de su a competência". 

Data máxima  venia,  nã o te m razão o  i lus -
tre Pa r l amenta r . U m a coisa nã o é  conseqüên -
c i a d a ou t ra . O u seja , a  indicação , po r s i só , 
de Obse r vado r E l e i t o r a l dest a Cor t e a  um a 
sessão pública , rea l i zad a n o âmbit o d a A s -
sembléia L e g i s l a t i v a par a atende r a  um a ex i -
gência d e le i , nã o indu z competênci a dest e 
mesmo T r i b u n a l par a processa r e  ju lga r medi -
das anulatória s re lac ionada s co m a  sobred i t a 
reunião. 

Matéria r e l a t i v a à  competênci a ju r i sd i c i o -
na l é  daquela s cuj a interpretaçã o s e c l ass i f i c a 
como strictu  sensu.  A  competênci a par a pro -
cessar e  ju l ga r decorr e d a L e i . Ou se é  o u nã o 
competente. 

A Constituiçã o Federa l , dispõ e e m se u 
art . 137 , que verbis: 

" A r t . 137 . A  le i estabelecer á a  compe -
tência do s juize s e  T r i b u n a i s E l e i t o ra i s , in -
c lu indo entr e sua s atribuições" . 

E s s a disposiçã o const i tuc iona l remet e à 
le i ordinári a a  competênci a d e juize s e  T r i b u -
nais E l e i t o ra i s . 

Por su a vez, a  L e i n 1.' 4 .737, d e 1 5 de ju lh o 
de 1965 , que ins t i tu i o  Códig o E l e i t o r a l , f i xo u 
em seu s art igo s 3 0 e 3 1 a competência , respec -
t ivamente, concorrent e e  p r i v a t i v a do s T r i b u -
nais Reg ionai s E l e i t o ra i s . 

Tudo qu e nã o est ive r a l i o u e m outr a le i 
pertinente nã o é  competênci a d o T r i b u n a l Re -
g ional E l e i t o r a l , cons t i tu indo , pois , matéri a 
estranha à  Justiça E l e i t o r a l . 

Por outr o lado , a  indicação d e delegado s e 
respect ivos suplente s da s Assembléia s E s t a -
duais a o Colégi o E l e i t o r a l , po r s e t rata r d e 
eleição ind i re t a par a Pres ident e e  Vice -
Pres idente d a República , te m u m tratament o 
amplo cont id o n a própri a Constituiçã o Fede -
ra l , completad a po r Le i s Complementares . 

A s s i m , di z a  L e i M a i o r e m se u art . 74, 
que, verbis: 

" A r t . 74 . O  Pres ident e ser á eleito , 
entre o s bras i l e i ro s maiore s d e t r in t a e  c in -
co ano s e  no exercício do s dire i to s político s 
pelo sufrági o d e u m colégi o e le i tora l , e m 
sessão públic a e  mediant e votaçã o nomi -
n a l " . 

Por su a vez , o  colégi o e le i tora l ser á 
composto d e membro s d o Congress o N a c i o n a l 
e d e delegados  da s Assembléia s Leg i s l a t i va s 
dos Es tado s ( § 1'.' ) e  cad a Assembléi a ter á sei s 
delegados indicados  pela  bancada  d o respect i -
vo Par t id o majoritário , dentr e o s seu s mem -
bros ( § 2V) , devend o a  composição  e  o  funcio -
namento d o colégi o e le i tora l se r regulad o po r 
le i complementa r ( § 3'.') . 

A i n d a , sobr e o  assunto , a  Constituição es -
t i pu la e m se u art . 7 5 que o  colégi o e le i tora l 
reunir-se-á n a sed e d o Congress o N a c i o n a l a 
15 d e janeir o d o an o em qu e f inda r o  mandat o 
pres idenc ia l , considerando-s e eleit o o  cand ida -
to qu e obt ive r ma ior i a abso lut a d e voto s ( § 1'.' ) 
ou mesm o ma io r i a s imple s e m terceir o es -
crutínio ( § 2'.') . 

A s s i m , podemo s ident i f ica r doi s momen -
tos e m qu e se d á a  escolh a d e membro s d o co-
légio e le i tora l . O  pr ime i ro , d e Deputado s Fe -
derais e  Senadore s membro s d o Congress o 
Nac i ona l , cujo s mandato s s e estenda m at é o 
último an o d e mandat o d o Pres ident e d a Re -
pública, precisamente , at é o  di a da eleição, o u 
seja 1 5 de janeiro . O  segundo , durant e o  mê s 
de outubro , f ixad o pel a L e i Complementa r n ? 
47/74, par a a  escolh a do s Delegado s da s A s -
sembléias E s t a d u a i s . 

Ev idenc ia -se qu e a composição d o colégio , 
concluída co m a  indicaçã o do s Delegado s E s -
taduais , fa z part e d e u m r i tua l indispensáve l 
à eleiçã o d o Pres ident e d a República . 

Esse process o indiret o d e eleição , com -
posto d e um a série d e ato s políticos , u m dos 
quais a  escolh a d e Delegado s E s t a d u a i s , nã o 
tem a  participaçã o prevalent e d a Justiça E l e i -
t o ra l , vo l tada , notadamente , par a a s eleiçõe s 
diretas, objet o d e consul t a popular . E s t a s , 
s im , sã o real izada s so b o  comand o d a Justiç a 
E l e i t o ra l , po r força d a legislação pert inente . 

É certo , porém , qu e hoje , a o s e contem -
p lar a  posiçã o cons t i tuc iona l d a Justiç a E l e i -
t o ra l , veri f ica-s e satisfatóri a evolução , v i s t o 
que a s competência s vã o s e d i la tand o cad a 
vez mais , nã o s e l im i tand o mai s à  contage m 
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de voto s e  proclamaçã o do s v i tor iosos , com -
preendendo tod o o  process o e le i tora l , a  f i sca l i -
zação d a v i d a partidária , o  control e d a propa -
ganda, n o esforço crescent e d e dota r d e auten -
t i c idade o  regim e democrático-representativo , 
consagrado na s letras da s diferentes cons t i tu i -
ções r epub l i cana s adotada s pel o B r a s i l . 

Ocorre , t odav ia , qu e ess e esforç o par a 
a m p l i a r a  su a competência, nã o pod e i r alé m 
dos l im i t e s traçado s pel a própri a C o n s t i t u i -
ção, cons i s t indo , tão-somente , n a utilizaçã o 
dos espaço s vaz ios , o u zonas  cinzentas  de 
interpretação, sempre , porém , n o camp o d e 
sua competência . 

Destarte , o  exam e cuidados o d o text o 
cons t i tuc i ona l re trotranscr i to , especialment e 
do art . 75 , nos an im a a  conc lu i r , qu e send o a 
eleição par a Pres ident e d a Repúblic a rea l i za -
da n a sed e d o Congress o Nac i ona l , ser á 
presidida pe l a M e s a d o Senad o Federa l , com o 
aliás estabelec e a  Le i Comp lementa r n'. ' 15, de 
13 de agost o d e 1973 , em se u art. 13, parágrafo 
único, disposiçã o ess a d e plen a vigência . 

P o r outr o lado , dispõ e a  sobred i t a L e i 
Comp l emen ta r n'. ' 47 que o  Pres ident e d a A s-
sembléia L eg i s l a t i v a , dentr o d e três d ias , con -
tados d a publicaçã o refer id a n o art ig o ante -
r ior , comunicar á à  Mes a d o Senad o Federa l o s 
nomes e  a  qualificaçã o do s delegado s e  d e 
seus suplentes , encaminhando , a inda , cópia s 
autent icadas d a at a da reunião d a bancad a d o 
P a r t i d o majoritári o qu e o s elege u e  d a comu -
nicação d o respect iv o Líde r (art . 7?) . Dispõe , 
a inda , que , recebid a a  comunicação , a  M e s a 
do Senad o Federa l publicará , at é 5  de dezem -
bro, n o Diári o O f i c i a l , a  composiçã o d o Colé -
gio E l e i t o r a l (art . 8?) . E  mais : compet ind o à 
M e s a d o Senad o Federa l o s ato s d e recebe r e 
e xam ina r a  documentaçã o pert inent e à  eleiçã o 
dos delegado s e  seu s suplentes , be m como, or -
gan i zar e  manda r pub l i ca r a  composição  d o 
colégio e le i tora l , é  qu e ba ixo u aquel a mes a 
instruções par a o  acolhiment o dess a ind i ca -
ção, entendendo , certamente , qu e no pode r d e 
presidir a  eleição , est á cont id o o  d e 
regulamentá-la, quand o necessário . 

A s s i m , é  qu e ness e desideratum,  ba i xo u o 
A t o n'. ' 2/84, de 2 2 de outubr o d e 1984 , ond e s e 
vê, qu e " u l t i m a d a a  instruçã o a  M e s a reunir -
se-á par a de l ibera r sobr e o  aco lh iment o da s 
indicações, fazend o organiza r a  composiçã o 
do colégi o e le i tora l . . . ( inc . IV) . 

O r a , s e a  M e s a d o Senad o é  competent e 
para de l ibera r sobr e a s indicaçõe s do s Delega -
dos, evident e qu e o  ser á par a aprec ia r repre -
sentações dest a natureza , qu e ob je t iva m anu -
la r a s sobredi ta s indicações . 

P a r a tanto , o u seja , a o aprec ia r pedido s 
anulatórios dessa s indicações , re lac ionado s 
com o s aspecto s formai s d a eleição desse s de -
legados, poder á a  M e s a d o Senado , a í s i m , 
ut i l i zar -se d a audiênci a d o Observado r d o T r i -
buna l Reg iona l E l e i t o r a l , como que r a  L e i. 

A n t e o  exposto , so u d e parece r p r e l im i -
narmente , qu e est a Egrégi a Cor te , dec l inand o 
de su a competência par a conhece r d a matéria , 
p romova a  remess a do s auto s à  Presidênci a 
da M e s a d o Senad o Federa l . . . ' 

6. Dema i s d isso , com o o  Co lend o T r i b u n a l 
Supe r i o r E l e i t o r a l j á f i rmo u entendiment o n o 
sent ido d e que , cabend o à  M e s a d o Senad o Fede -
r a l de l ibera r sobr e o  registr o d e candidato s à 
Presidência e  Vice-Presidênci a d a República , 
compreend ido nest e pode r d e de l ibera r dec id i r 
também sobr e toda s a s questõe s prévias , perten -
çam à  áre a d a regular idad e forma l o u à  d a capa -

cidade e le i tora l pass i v a do s cand idatos , temo s 
que o  mesm o entendiment o dev e se r ap l i cad o 
quanto ao s delegado s e  respect ivo s suplente s 
das Assembléia s Leg i s l a t i vas . Tan t o ass i m é 
que, pel o A t o n'. ' 2/84, a M e s a d o Senad o regulo u 
a questã o e , segund o notíci a constant e d o M a n -
dado d e Segurança n ? 641, chego u a  examina r im-
pugnação fo rmulad a pel o Deputad o E s t a d u a l 
Ra imundo Roch a L e a l e  outros , apesa r d e conte r 
fundamento d iverso , par a desacolhê-l a e  aceita r a 
indicação feit a pel o Pres ident e d a Assembléi a 
Leg i s l a t i v a d o Es tad o d o Maranhão . 

7. Vê-s e portant o que , sobre o  assunt o dua s 
foram a s decisõe s pro fer idas , po r órgão s d e Po -
deres di ferentes , gerand o u m verdade i ro conf l i to . 
Há qu e prevalecer , contudo , d iant e da s norma s 
legais pert inentes , a  pro fer id a pel a M e s a d o Se -
nado Federa l , a  que m compet e p res id i r o  Colégi o 
E l e i t o r a l , recebe r e  aprec ia r o  pedid o d e registro s 
dos cand idatos , acolhe r o u nã o a s indicaçõe s d e 
delegados e  suplentes . 

8. P o r tod o o  exposto , somo s pel o conheci -
mento e  prov iment o d o present e recurs o espec ia l , 
pois conf igurad o o  se u cab iment o pel a f lagrant e 
violação ao s d i spos i t i vos d e le i pe r t inen tes . " 

Os recorrentes , mediant e requer iment o pede m par a 
sobrestar-se o  ju lgament o dest e recurso , "at é qu e se -
jam aprec iado s o  Recurs o E s p e c i a l n ? 6.170 e o  Ag ra v o 
de I n s t r u m e n t o " interpost o e m 1 1 de dezembr o e m cur -
so (fl . 130) , conforme cópi a qu e anexaram (fls . 131/137) . 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Washington  Bolívar  (Relator) : 
P r e l im inarmente , pens o qu e não dev e se r cons iderado o 
pedido par a s e sobresta r o  ju lgament o dest e recurs o at é 
a sub id a d o A g r a v o d e Instrument o interpost o d a deci -
são denegatóri a d o recurs o espec ia l , qu e atac a o  mérit o 
da deliberaçã o d o Egrégi o T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l 
do Maranhão . 

Como be m destaco u a  dout a P rocurado r i a -Ge ra l 
E l e i t o r a l , e m se u parecer , o  present e recurs o pugna , 
tão-somente, pel o reconheciment o d a incompetênci a d a 
Justiça E l e i t o r a l . E  ass im , embor a o  T R E , " p e la Reso -
lução n V 3.504, d e 27-11-84 , tenh a aprec iad o o  mérit o d a 
representação e  dec id id o anu la r a  eleiçã o do s delega -
dos e  suplente s d a Assembléi a Leg i s l a t i v a d o Es t ad o 
do Maranhã o a o Colégi o E l e i t o r a l " , nad a obst a o 
exame, apenas , d a questã o susc i tad a nest e recurs o es -
pec ia l , po is , com o argument a a  i lus t rad a P rocurado r i a -
G e r a l E l e i t o r a l , se re formad a a  decisão or a impugnada , 
o recurs o porventur a interpost o d a Resoluçã o n ? 3.504 , 
se v ie r à  apreciação dest e T r i b u n a l , será ju lgad o preju -
d icado ; e  se nã o fo r re formada , o  mérit o d a segund a de -
cisão ser á oportunament e aprec iado . 

A s s i m , indef ir o o  pedid o par a sobresta r o  ju lga -
mento, passand o a  examina r o s fundamento s d o pre -
sente recurs o espec ia l , cuj o mérit o é  a  argüiçã o d e i n-
competência d a Justiça E l e i t o r a l , re je i tada , e m pre l im i -
nar, pel a decisã o recorr ida , a  Resoluçã o n ? 3.498 . A l e -
gam o s recorrente s a  infringènci a d o d ispost o n o pará -
grafo únic o d o art . 1 3 da L e i Comp lementa r n'. ' 15, de 
13-8-73, qu e outorgo u soment e à  M e s a d o Senad o Fede -
ra l podere s par a aprecia r a  regular idad e do s ato s pre -
paratórios d a eleiçã o d o Pres ident e d a República , in -
c lus i v e a  esco lh a do s Delegado s da s Assembléia s Le -
g i s l a t i vas . A r g u m e n t a m qu e ta i s podere s advê m nã o 
somente dess e preceito , " m a s , também, d o art ig o 7 4 da 
Constituição Federa l , do s art igo s 1'.' , 2"  e  1 0 d a L e i 
Comp lementa r n ? 1 5 e d o A t o n V 2, i te m III , d a M e s a 
do Senad o F e d e r a l " . N e m a s imple s presenç a d o Obser -
vador designad o pel o T r i b u n a l Reg iona l de f in i r i a a 
competência d a Justiç a E l e i t o r a l , " p a p e l e xc lus i v o d a 
legislação" (fl . 61 , itens 5  e 6 ; e f l . 65, i tem 9) . Esses se -
r i am o s fundamento s pel a alíne a a  do art . 276, do Códi -
go E l e i t o r a l . 
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E quant o à  alíne a b,  conform e s e menciono u n o re-
latório, pel a divergênci a co m a  jurisprudênci a dest e 
T r i b u n a l Super i o r , assentad a na s Resoluçõe s n'.' s 
11.787, 11.91 9 e  11 .985 . 

A me u sent i r , o s recorrente s labora m e m equívo -
cos subs tanc ia i s , que r a o confer i r podere s ju r i sd i c i o -
nais à  A u g u s t a M e s a d o Senad o Federa l , que r a o 
at r ibu i r - lhe intençõe s qu e e la já dec larou , formalmente , 
não possu i r . 

P a r a melho r s e entende r a  espéci e cont rover t id a 
nos autos , mesm o so b o  estr i t o enfoqu e d a competên -
cia , deve-s e recorda r qu e a Resolução n V 3 .498, d o T R E, 
foi dad a e m procediment o j u d i c i a l , ins taurad o mediant e 
representação d e u m Deputad o E s t a d u a l , que , so b i n-
vocação d e d i re i t o própri o e  de nul idad e d o at o jurídico 
que o  ter i a pre judicado , ped i u a  prestaçã o jur i sd i c i o -
na l . 

A s s i m , a  p r i m e i r a indagaçã o a  proceder-s e ser á pa-
ra apura r s e o  at o atacad o é  at o jurídico , d e naturez a 
e le i toral suscetíve l d e exam e j u r i s d i c i o n a l ; na hipótes e 
a f i rmat i va , a  qu e órgã o ta l exam e compet i r ia , s e d a 
Justiça E l e i t o r a l , s e d o Leg i s la t i vo , mai s especi f ica -
mente, a  M e s a d o Senad o Federa l . 

Dispõe o  art . 74, §§ 1'. ' e  2 ? da Constituição , qu e o 
Colégio E l e i t o r a l dest inad o a  elege r o  Pres ident e e  o 
V ice-Pres idente d a Repúblic a ser á compost o " d o s 
membros d o Congress o N a c i o n a l e  d e delegado s da s 
Assembléias Leg i s l a t i va s do s E s t a d o s " , send o este s úl -
t imos ind icado s " p e l a bancad a d o respect iv o Pa r t i d o 
majoritário, dentr e o s seu s m e m b r o s . " 

E a  L e i Comp l emen ta r n V 15, d e 13-8-73 , co m a  re -
dação qu e lh e deu a L e i Comp lementa r n V 47, de 22-10 -
84, d e igua l mod o estabeleceu , e m seu s arts . IV , 2? e 3V, 
especi f icando com o s e proceder i a ess a indicação , n o 
art. 5'.' , seus i tens , parágraf o únic o e  seu s inc isos . 

A l i s e d i z qu e " a indicação , a  qu e s e refer e o  §  2V 
do art . 7 4 d a Constituição , far-se- á por  eleição,  a 
real izar-se n o mês d e outubr o dest e ano , na sede d a A s-
sembléia L eg i s l a t i v a , mediante  convocação  e  sob  a  Pre-
sidência do  Líder  do  Partido  Majoritário"  (art . 5V , se m 
gri fos n o or ig ina l ) . 

Trata-se, pois , d e obrigaçã o impost a pel a C o n s t i -
tuição e  pel a le i ao P a r t i d o majoritári o e m cad a As s em -
bléia. 

A o defer i r à  le i a  definiçã o d a competênci a do s 
juizes e  T r i b u n a i s E l e i t o ra i s , a  Constituição , desd e lo -
go, i n c l u i u " en t r e a s sua s atribuições" , " o julgament o 
de reclamaçõe s re la t i va s a  obrigaçõe s imposta s po r lei 
aos Pa r t i do s Pol í t icos " (art . 137 , i tem VII I ) . 

De sa l i enta r qu e ess e d i spos i t i v o s e torno u mai s 
amplo co m a  evoluçã o d o d i re i t o const i tuc iona l b ras i -
le i ro , po is , n o regim e d a Constituiçã o d e 1946 , 
mencionava-se " o conhecimento  d e reclamaçõe s re lat i -
vas a  obrigaçõe s imposta s po r le i ao s part ido s políti -
cos, quanto  à  sua contabilidade  e  à  apuração da  origem 
dos seus  recursos".  (Ar t . 119 , i tem V I I I , se m grifo s n o 
or ig ina l ) . 

Já co m a  Constituiçã o d e 1967 , a "fiscalização  da s 
finanças passo u a  f igura r n o i te m I , d o art . 130 e o i te m 
V I I I d o mesm o art ig o fa la , desenganadamente , e m 
"julgamento d e reclamaçõe s re la t i va s a  obrigaçõe s im -
postas po r l ei aos par t ido s políticos" , exc lu ind o a  part e 
r e s t r i t i va " q u a n t o à  sua contab i l idade e  à  apuração do s 
seus r e c u r s o s . " Ev identemente , torno u be m ma i s 
abrangente o  d i spos i t i v o e  desd e log o de ixo u explícit o 
que ess a atribuiçã o nã o s e i n c l u i r i a entr e aquela s d e 
caráter admin i s t r a t i v o , qu e també m possu i a  Justiç a 
E l e i t o r a l , com o a  fiscalização,  des locad a par a outr o 
i tem; de f in i u qu e se r i a u m julgamento,  ist o é , o  exam e 
do cumpr iment o o u descumpr imento da s obrigações im-
postas po r le i ao s par t ido s ter i a caráte r jurisdicional. 
E s s a s disposições , co m iguai s características , també m 
f iguram n a Constituição vigente , co m a  E m e n d a C o n s -
t i tuc i ona l n ? 1 , de 1969 , renumerado o  art ig o par a o  d e 
número 137 , m a n t i da a  numeraçã o d o i te m I , par a a 
" f iscal ização", e  a d o i t e m V I I I , par a o  " j u l g a m e n t o " . 

O Códig o E l e i t o r a l (Le i n ? 4.737 , d e 1 5 de ju lh o d e 
1965), log o e m se u art. IV anunc i a qu e "conté m norma s 
dest inadas a  assegura r a  organizaçã o e  o  exercíci o d e 
d ire i tos políticos , prec ipuament e o s de vota r e  se r vota -
d o . " 

No cas o específico , queixa-s e u m Deputad o E s t a -
d u a l , integrant e d a Bancad a d o par t id o majoritári o d a 
Assembléia Leg i s l a t i v a d o Maranhão , d e qu e ter i a ha -
v ido i r regular idade s n a eleição rea l i zad a par a a  escolh a 
dos delegado s daquel a Assembléia , sendo-lh e cerceado , 
inc lus i v e mediant e coação , o  d ire i t o d e vota r e  se r vo -
tado. 

Indiscutível su a leg i t imidad e processua l a t i v a ad 
causam, po is , com o membr o d a re fer id a Bancada , é  t i-
tu l a r d o d ire i t o d e vota r e  se r votad o n a esco lh a do s 
delegados d a Assembléia L e g i s l a t i v a a  que pertence . 

Q u a l o  objet o d o pedido ? —  A  declaraçã o d e n u l i -
dade d a eleiçã o rea l i zad a pel a Bancada , eleiçã o ess a 
que é  decorrent e d e imposiçã o lega l e  cons t i tuc iona l ; o 
l i v re exercíci o d o dire i t o d e vota r e  se r votado , d ire i t o 
indisponível; a  garant i a d e pode r votar , se m coação. 

A qu e T r i b u n a l endereço u o  pedido ? —  A o T r i b u -
na l Reg iona l E l e i t o r a l d o Maranhã o e m cuj o territóri o 
se p ra t i co u o  at o e ond e el e exerc e su a jurisdição. 

Assen tado qu e o  at o atacad o inscreve-s e entr e a s 
obrigações imposta s po r le i ao s part ido s políticos , 
segue-se qu e s e t rat a d e u m ato jurídico;  e  com o s e cu i -
da d e um a eleição,  é  at o eleitoral,  sujeit o à  jurisdiçã o 
da Justiç a espec ia l i zada , n o exercíci o d e su a funçã o 
jurisdicional. 

A o reconhece r a  competênci a d o T r i b u n a l Reg iona l 
E l e i t o r a l , e , pois , d a Justiç a E l e i t o r a l , par a acompa -
nhar o s trâmite s d a escolh a do s delegado s da s As s em -
bléias Leg i s l a t i vas , ass i m dispô s a  L e i Comp lementa r 
nV 47 , de 22-10-84 , no seu art. 5V, i tem V : 

" V —  a  votaçã o ser á feit a e m reuniã o públi -
ca e  co m a  presenç a d e observado r d o T r i b u n a l 
Reg iona l E l e i t o r a l . " 

Não ser ia , pois , a  s imple s presenç a d o observado r 
que a f i rmar i a a  competência d o T r i b u n a l Reg iona l E l e i -
t o ra l , poi s esta , com o s e v i u , já est á def in ida , co m cla -
reza, n a Constituição e  na s le is. A  competênci a nã o ad-
veio d a presença  d o observador , aliá s ordenad a pel a 
le i , ma s do  poder  de  designá-lo  e  d o pape l qu e desem -
penha. 

O observado r d a Justiç a E l e i t o r a l é  personage m 
prev i s ta n o art . 49 e seu s parágrafo s d a L e i nV 5.682, d e 
21-7-71 (Le i Orgânic a do s Pa r t i do s Políticos) , qu e s e 
dest ina a  acompanha r o s t raba lho s da s Convençõe s 
M u n i c i p a i s , Reg ionai s e  Nac i ona i s do s Par t ido s —  seu s 
órgãos máximo s d e deliberaçã o (art . 22 , I, le i cit. ) —  e 
são designados,  respect ivamente , pel o J u i z E l e i t o r a l , 
pelo Pres ident e d o T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l e  pel o 
Pres idente d o T r i b u n a l Super i o r E l e i t o r a l , respei tada s 
as incompat ib i l i dade s e  impedimento s especi f icado s n a 
L e i e  sujeit o à  apuraçã o d e responsabi l idad e pena l (Cf . 
Resolução n V 10.785, T S E, art. 40 e seu s parágrafos) . 

A designação , determinad a pel a L e i Comp lementa r 
nV 47/81 , par a acompanha r a  votaçã o rea l i zad a pel a 
Bancada d o Par t ido , portanto , a ind a mai s caracter i zo u 
essa a t i v idad e especia l , d e u m órgão d e atuaçã o par la -
mentar , n a composição d o Colégio E l e i t o r a l . 

O A t o n V 2  d a M e s a d o Senad o Federa l , entr e o s 
documentos qu e deve m ins t ru i r a  comunicaçã o d o Pre -
sidente d a Assembléi a L eg i s l a t i v a , inc lu i u a  dec lara -
ção, d o observado r designad o pel o T r i b u n a l Reg iona l 
E l e i t o r a l , atestand o a  realizaçã o d e escrutíni o secret o 
(cf. i te m I , alíne a a) . 

Não h á qualque r divergênci a entr e a  decisã o d o 
Egrégio T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l d o Maranhã o e  a s 
Resoluções nV s 11.787 , 11.91 9 e  11.985 , d o T r i b u n a l S u-
per ior E l e i t o r a l . 

Es te T r i b u n a l a f i rmo u —  e  re i tero u —  na s mencio -
nadas Resoluções , qu e o  art . 1 0 d a L e i Comp lementa r 
nV 15 , de 1973 , a t r i bu i u à  M e s a d o Senad o o  registro  d e 
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cand ida tos à  Presidênci a e  Vice-Presidênci a d a Repú -
b l i c a , nã o cabend o a o T S E , ass im, responde r consu l t a 
que versass e sobr e formal idad e a  qu e dever i a sujeitar -
se aquel e reg istr o (Resoluçã o n'. ' 11.787) ; "nes t e pode r 
de de l ibera r —  acrescento u —  est á compreendid a a  de -
cisão d e toda s a s questõe s prévias , pertença m à  áre a 
da regu lar idad e fo rma l o u à  capacidad e e le i tora l pass i -
v a " (Resoluçõe s n'.' s 11.91 9 e  11.985) . Ev identemente , 
referiu-se o  T S E à  capac idad e e le i tora l do s próprio s 
cand ida tos , ist o é , d e que m pod i a se r eleito , j ama i s a 
daqueles qu e i r i a m eleger , o s detentore s d a capac idad e 
e l e i to ra l a t i va , o s membro s d o Congress o Nac i ona l e  o s 
delegados da s Assembléias Leg i s l a t i vas , o s eleitore s d o 
Colégio E l e i t o r a l . 

O r a , alé m d e nã o s e refer ire m aquela s Resoluçõe s 
senão ao s detentore s d a capac idad e e le i tora l pas s i v a — 
os cand ida to s ao s cargo s d e Pres ident e e  V ice -
Pres idente d a República , a ind a s e dev e cons idera r qu e 
uma co is a é  a  regu lar idad e " f o r m a l " e  outra , mui t o d i-
ve rsa , a  i r r egu la r idade , sej a el a forma l o u mater ia l , do s 
atos jurídicos , quand o assume m caráte r contencioso , 
da es t r i t a competênci a d o Pode r Judiciário , n o exercí -
cio d e su a função j u r i s d i c i o n a l . 

E f e t i vamente , dispõ e a  Constituiçã o qu e o  Leg i s l a -
t i vo , o  E x e c u t i v o e  o  Judiciári o sã o podere s d a União , 
independentes e  harmônicos , sendo-lhe s vedad o delega r 
atribuições, sa l v o a s exceçõe s prev is ta s n a própria L e i 
F u n d a m e n t a l ; e  que m est ive r invest id o n a funçã o d e 
u m dele s nã o poder á exerce r a  d e outr o (art . 6? e pará -
grafo único) . 

E m b o r a nã o sej a propr iament e exc lus i v o o 
exercício d a funçã o ju r i sd i c i ona l pel o Pode r Judiciá -
r io , est a é , contudo , su a tarefa específic a e  p r i m o r d i a l , 
a inda qu e també m exerç a funçõe s nã o ju r i sd i c i ona i s 
(Cf. Constituição , art . 144 , § 5'.') . A  Câmar a do s Depu -
tados a t r i b u i u a  funçã o ju r i sd i c i ona l prev i s t a n o art . 
40 , i t e m I , par a dec larar , mediant e " q u o r u m " qua l i f i ca -
do, " a procedênci a d e acusaçã o contr a o  President e 
M i n i s t r o s d e E s t a d o " ; e  a o Senad o Federa l , a  d e "ju» -
gar o  Pres ident e d a Repúblic a no s cr ime s d e responsa -
b i l i dade e  os M i n i s t r o s d e Es t ad o no s cr imes d a mesm a 
natureza conexo s co m aque l e s " (art . 42 , inc. I). Sã o a s 
exceções, j á r essa l vada s pel o art . 6 1.'. 

Não há , portanto , ne m poder i a haver , qua i sque r 
conf l i tos d e atribuiçõe s entr e o s ato s prat icado s pel a 
A u g u s t a M e s a d o Senad o Federa l e  o  Pode r Judiciário , 
representado, n o cas o so b exame , pel o Egrégi o T r i b u -
na l Reg i ona l E l e i t o r a l d o Maranhão , com o pretende m 
os recorrentes , co m o  prest ig ios o apoi o d a 
P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l . 

A f i r m a r a m o s recorrente s —  recorde-s e —  que , 
" p e l o s i s t em a jurídic o específico , soment e a  M e s a d o 
Senado Fede ra l te m podere s (parágraf o único , d o art . 
13 d a L e i C o m p l e m e n t a r n'. ' 15, de 1 3 de agost o d e 1973) 
para aprec ia r a  regu lar idad e do s ato s preparatório s d a 
eleição d o Pres ident e d a República , inc lu ind o o s qu e 
d i z em respeit o à  eleiçã o do s Delegado s da s A s s e m -
bléias L e g i s l a t i v a s . E  d i sse ram , a inda , qu e " t a i s pode -
res advê m nã o soment e d o preceit o qu e acab a d e se r i n -
vocado , mas , também, d o art . 74, da Constituição Fede -
r a l , do s art igo s 1 ! , 2 ? e 1 0 da L e i Comp lementa r n ? 15 
e d o A t o n'. ' 2 ,' i tem III , d a M e s a d o Senad o F e d e r a l " , 
daí s e deduz ind o a  competênci a e x c lus i v a dest a par a 
aprec ia r o s ato s qu e o  Egrégi o T r i b u n a l Reg iona l E l e i -
t o ra l d o Maranhã o aprec io u (fl . 64 , itens 5 , 6 e 7). 

De passagem , merec e consignad o qu e o mu l t i c i t ad o 
parágrafo únic o d o art . 1 3 da L e i Comp lementa r n ? 15 , 
de 1973 , foi derrogado , co m o  advent o d a L e i Comp le -
mentar n V 47, de 1984 , que de u nova redaçã o a  d iverso s 
d i spos i t i v o s daque la , entr e o s qua i s o  art . 13 , ao qua l 
se s u p r i m i u o  parágraf o único , qu e atribuía a  Presidên -
c ia d o Colégi o E l e i t o r a l à  Mes a d o Senad o Federa l . 

O parágrafo , n a técnic a l eg i s la t i va , com o s e sabe , 
é u m desdobramento d o art igo , escr i t a acessória , d ispo -
sição secundári a " e m qu e s e exp l i c a o u mod i f i c a a  d is -
posição p r i n c i p a l " , no d ize r d e A r t h u r M a r i n h o , c i tad o 

por Hési o Fernande s P inhe i r o ("Técnic a L e g i s l a t i v a " , 
2:.' ed . Fre i ta s Bas tos , págs . 99/100) . 

A s s i m , soment e po r construçã o interpre ta t i va , 
aliás acertada , a  me u ver , s e pod e a t r i bu i r à  A u g u s t a 
M e s a d o Senad o Federa l a  Presidênci a d o Colégio E l e i -
to ra l . 

M a s a s atribuiçõe s d a M e s a d o Senad o Federa l , 
quer a s qu e lh e são inerentes , com o dir igente s d a pró -
pr ia C a s a , que r d o Congress o N a c i o n a l , que r d o Colé -
gio E l e i t o r a l , e m nad a s e choca m co m a s funçõe s es -
pecíficas d o Pode r Judiciário , no s termos d a C o n s t i t u i -
ção, o u com a missão qu e lhe incumbe desempenhar , n o 
Es t ado d e D i r e i t o . 

Todos o s A to s ba ixado s pel a A u g u s t a M e s a d o Se-
nado Federa l , co m v is ta s a o funcionament o d o Colégi o 
E l e i t o r a l prendem-s e à  regular idad e forma l e  alicerçam -
se n a Constituição e  na s lei s complementares , nã o sen -
do lícit o a t r ibu i r - lhe s outra s intenções , o u f ina l idades , 
senão a s qu e pode m te r e  fora m expressament e revela -
das no s consideranda  d o A t o n V 2, invocad o pelo s re -
correntes. 

Quando ess e A t o d i z , por exemplo , qu e " u l t i m a d a 
a instrução , a  M e s a reunir-se- á par a de l ibera r sobr e o 
aco lh imento da s indicações , fazend o organiza r a  com -
posição d o Colégi o E l e i t o r a l " (ite m IV) , evidentement e 
que s e refer e à  comprovaçã o forma l d e que m fo i ind ica -
do com o delegad o da s Assembléias . 

A Constituiçã o e  a s Le i s Complementare s pert inen -
tes a o Colégi o E l e i t o r a l j á d ize m tud o quand o enun -
c i am qu e " c a d a Assembléi a ter á sei s delegado s ind ica -
dos pel a bancad a d o respect iv o Pa r t i d o majoritário , 
dentre o s seu s m e m b r o s " (CF , art . 74 , §  2'.' ; LC n'.' 
15/73, a l terad a pel o Decreto-Le i n ? 1.539/77 , art . 4V, 
com a  redação dad a pel a L C n"  47/84 , art . IV) . 

J a m a i s poder i a aquel a disposiçã o s ign i f i car , com o 
parece pretender , co m a lgum a malícia , o s recorrentes , 
que ta i s delegado s integrarã o o  Colégi o E l e i t o r a l nã o 
porque fora m indicados  po r sua s respect iva s A s -
sembléias, ma s porqu e fora m acolhidos,  com o ta is , pe -
l a A u g u s t a M e s a d o Senad o Fede ra l . Que m pode , o u 
não, se r delegado, é  precisament e o  qu e d iz o resul tad o 
da eleiçã o a  se r proced id a pel a bancad a d o par t id o ma -
joritário n a Assembléi a Leg i s l a t i v a , comunicado  à  Me-
sa d o Senad o Federa l pel o Pres ident e daque l a o u pel o 
Líder, no s termo s d o art . 7 V da L e i Comp lementa r n'. ' 
15/73, e m sua nova redação . 

E s s a dúvid a hamle t ian a d e que m é  o u não é  delega -
do, jamai s poder á acomete r ao s eminente s integrante s 
da A u g u s t a M e s a d o Senad o Federa l , poi s um a vez in-
d icado , regularmente , o  par lamenta r es tadua l é  o  dele -
gado d a Assembléia, n a qua l func ion a a  bancad a majo -
ritária ind i cadora . 

U m a ve z impugnad a a  indicação , so b a alegaçã o d e 
nu l idade d o at o jurídic o prat icado , com o n o cas o ocor -
reu, a  matéri a s e torn a contenciosa , a  se r esc larec id a 
pelo Pode r qu e exerc e funçã o j u r i s d i c i o n a l , ist o é , o 
competente par a " d i z e r o  D i r e i t o " . 

O contencios o e le i tora l e  a  apreciação d a legal idad e 
das eleições , ens in a P in t o Fe r r e i ra , pode m se r reso lv i -
dos mediant e trê s modal idades : o  s i s tem a d a ver i f ica -
ção d e poderes , a  soluçã o alem ã d e u m T r i b u n a l mist o 
e o  model o d a justiça e le i tora l . 

Pe lo s i s tem a d a verificaçã o d e poderes , o  control e 
das eleiçõe s é  " con f i ad o a o própri o par lamento , mo -
mentaneamente t rans formad o e m jurisdição" , métod o 
ut i l i zado no s Es tado s Un idos , França , Japão , Uniã o 
Soviética, Itáli a e  outro s países , " s end o a  form a mai s 
usua l d e apreciaçã o e l e i t o r a l " , segund o aquel e grand e 
cons t i tuc i ona l i s ta ("Princípio s Gera i s d e D i re i t o Cons -
t i tuc i ona l M o d e r n o " , 3 ? ed . Kon f ino , págs . 41 8 e 419, 
Tomo I) . 

O s is tem a d o T r i b u n a l especia l o u t r i b u n a l misto , 
composto, s imultaneamente , d e juize s pro f i ss iona i s e 
representantes d o par lamento , fo i o  u t i l i zad o pel a A le -
manha , n o Código d e We imar , e m 1919 . 
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O s is tem a d a justiça e le i tora l , "med iant e a  criaçã o 
de u m órgão estr i tament e j u r i s d i c i o n a l " , remonta sua s 
or igens à  Inglaterra , ma s fo i o  regim e const i tuc iona l da 
Tchecoslováquia, d e 1920 , o qu e rac iona l i zo u o  d ire i t o 
e le i tora l , i ns t i tu ind o u m t r i b u n a l e le i tora l , qu e termi -
nou serv ind o d e exempl o à s naçõe s qu e adotara m t a l 
s is tema. 

E ass i m arremato u aquel e Mestr e su a lição: 
" T a i s sã o o s trê s mecanismo s urd ido s pel o 

pensamento jurídic o const i tuc iona l n a decisã o 
dos pleito s e le i torais , precisando-s e reconhece r 
que o  s is tem a d a justiça e le i tora l é , dentr e todos , 
o mai s apropr iado , justament e porqu e s i tu a a  ve -
rificação d a legal idad e ele i tora l num a entidad e 
jud i c i a l , estrem e tant o quant o possíve l do s inte -
resses econômico-financeiro s o u partidári o e m 
conf l i to , e  ass i m hab i l i t ad a para a  sua justa so lu -
ção" . (Obr . e tom o c i ts . , pág . 424). 

O B r a s i l adoto u o  s istem a ju r i sd i c i ona l , ao ins t i tu i r 
a Justiç a E l e i t o r a l , desd e 1932 , como ideári o d a Revo -
lução d e 1930 , atendendo à  evoluçã o d o dire i t o públic o 
europeu e  tend o e m v i s t a a  necessidad e d e " e v i t a r o 
conf isco d a verdad e e le i tora l pelo s part ido s ambic io -
sos, apa ixonados , e  da r ass i m à s eleiçõe s a  certez a pú -
b l i ca d a leg i t imidad e n a inves t idur a d o m a n d a t o " , n o 
dizer d e Sampa i o Dóri a ("O s Dire i to s d o H o m e m " , 
pág. 536) , segund o transcriçã o d e Jos é Freder ic o M a r -
ques ( "D a Competênci a e m Matéri a P e n a l " , S a r a i v a , 
1953, pág . 1  19) . 

O ra , s e é  cert o qu e so b a  Constituiçã o d e 198 1 os 
assuntos e le i torai s era m d e naturez a polític a e  s e ins -
c r ev iam, portanto , n a competência do s Podere s E x e c u -
t i vo e  Leg i s l a t i vo , nã o meno s cert o é  qu e a  adoçã o d o 
s is tema d a justiç a e le i tora l , aperfeiçoad o pel a C o n s t i -
tuição d e 193 4 e  pe l a legislaçã o subseqüente , at é o s 
nossos d ias , revelou-s e mai s adequad a à  estabi l idad e 
do regim e democrático , opondo-s e a o confisc o d a ver -
dade e le i tora l . 

É qu e " a eleição , n o dire i t o const i tuc iona l dos nos -
sos d ias , é  função  social.  Nã o h á eleitore s porqu e te -
nham dire i t o supracons t i tuc i ona l a isso , e  s i m porque é 
preciso qu e o  povo , o u part e d o povo , o u algué m qu e 
ele design e (eleiçõe s indiretas) , exerç a a  funçã o soc ia l 
da integração  eletiva"  (Ponte s d e M i r a n d a , "Comentá -
r ios à  Constituição d e 1967 , com a E m e n d a Cons t i tuc i o-
na l ní ' 1 , d e 1969" , tom o IV , págs . 248 , 249 , 2 ? ed. , 
RT ) . 

É, portanto , malévol o e  at é mesm o pre jud ic ia l à s 
instituições nac iona is , a t r ibuir -s e à  A u g u s t a M e s a d o 
Senado Federa l podere s qu e a  Constituiçã o o u a s le i s 
não lh e outorgam , o u intençõe s qu e ela , peremptor ia -
mente, mani festo u qu e não tem. 

A o escreve r sobr e a  Mag i s t r a tu r a e  o  Ministéri o 
Público, di z Ce l s o Antôni o Bande i r a d e M e l l o qu e " o 
Es t ado d e Dire i t o é  a  consagraçã o d e u m projeto políti -
c o " , qu e supõ e " u m órgão independente , isento , qua l i -
f icado, eficient e e  acessível , a o qua l o s pre judicado s 
por atuaçã o ilegítim a possa m recorre r e  qu e sej a deve -
ras capa z d e p roduz i r a  dicçã o d o Dire i to , promovend o 
o conseqüent e assuje i tament o d o transgressor , sej a el e 
o Es t ad o o u outr a pessoa , ao s termo s estabelecido s pe -
la regr a v i gen te . " E m b o r a apont e a s deficiência s d o 
Judiciário, co m v is ta s a  melhora r se u desempenh o 
cons t i tuc iona l , o  a r t i cu l i s t a de ixa be m clar o qu e " s e m 
que ex i s t a u m mecanism o d e administraçã o d a Justiç a 
apto a  c u m p r i r est a missã o é  óbvi o qu e a  noçã o d e E s-
tado d e D i r e i t o nã o s e r e a l i z a . " ( "Rev i s t a d e D i r e i t o 
Públ ico", out . dez. 1983 , pág . 142). 

O chamad o " gove rn o do s j u i z e s" n a expressão fel i z 
de H e n r y d e Pag e soment e pod e engrandece r a  Naçã o 
que o  tenha , o u deseje . Porqu e o  "govern o do s j u i z e s " 
há d e se r entendid o com o o  d a prevalênci a d a isençã o 
sobre a  paixão , d a razão sobr e o  desvar io , d a paz sobr e 
a violência , d o justo sobr e o  in justo . 

O ra , a  intervençã o judiciári a n a solução do s conf l i -
tos nã o imp l i c a n o desconheciment o do s demai s Pode -

res d a União , mas , ao revés , n a valorizaçã o exat a da s 
atribuições d e qu e cad a u m dele s est á cons t i tuc iona l -
mente invest ido . 

O control e j ud i c i a l não d i m i n u i o s demai s Poderes , 
E x e c u t i v o e  Leg i s la t i vo ; apena s ve l a par a qu e se conte -
nham no s l imi te s d e sua s atribuiçõe s const i tuc iona is , 
como el e própri o o  faz , n o exercíci o d e su a função ju -
r i sd i c i ona l . 

São princípio s inerente s à  jurisdiçã o a  inves t idu -
ra , a  aderênci a a o território , a  inde legabi l idade , a  ine-
v i tab i l i dade , a  indec l inab i l i dade , o  d o ju i z na tura l e  o 
da inércia , exp l i cados , co m invu l ga r saber , po r Araúj o 
C i n t r a , A d a Pe l l eg r in i G r i n o v e r e  Cândid o D inamarc o 
( "Teor ia G e r a l d o P r o c e s so " , ed . R T , 1976 , pág. 8 6 e 
segs.). 

A pretensã o mani fes tad a pelo s recorrentes , d e qu e 
se reconheç a a  incompetênci a d a Justiç a E l e i t o r a l e  s e 
decl ine par a a  A u g u s t a M e s a d o Senad o Fede ra l , por -
tanto, nã o encontr a qua lque r amparo , que r n a C o n s t i -
tuição, que r n a le i , quer n a dout r ina , que r n a j u r i s p r u -
dência, porqu e ó  Pode r Judiciário , n a expressã o l u m i -
nosa d e Joã o Mende s Júnior , é  o  pode r d e ju lga r 
instituído, detento r d a jurisdição  —  o  pode r d e ju lga r 
constituído, n o us o de su a competência,  qu e é  o  pode r 
de ju lga r organizado. 

Pa ra f ina l i za r e  em resumo : 
a) o  Egrégi o T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l , a o co -

nhecer d e representação , par a julgament o d e rec lama -
ção re la t i v a a  obrigaçõe s imposta s ao s Pa r t i do s Políti -
cos, e m geral , e , e m espec ia l , a  u m dos seu s órgão s —  a 
bancada ( C F , art . 74, § 2? ; LC n. ° 15/7 3 e  L C n ? 47/84 ; 
L e i n V 5.682, d e 1971 , art . 22) —  ag i u n o uso de su a fun -
ção j u r i sd i c i ona l (CF, art. 137, i tem VII I ) ; 

b) exerce u su a jurisdição, a o acudi r a  pedid o d e 
prestação ju r i sd i c i ona l —  missão , específica d o Pode r 
Judiciário (CF , art. 153, § 4'.') ; 

c) é  o  ju i z natura l par a o  exam e d a causa , que r 
em razã o d a matéria d e caráte r e le i tora l , que r e m razã o 
das pessoa s física s e  jurídica s envo lv idas , co m atuaçã o 
no territóri o d e su a jurisdição; 

d) ao  a f i rma r su a competência , mai s nã o fe z d o 
que c u m p r i r a  legislação e m vigor , send o indeclináve l o 
exame d a matéria qu e se controvert e no s autos ; 

e) nã o dec id i u e m divergênci a co m os ju lgado s d o 
T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l , apontado s na s razõe s d e 
recurso; a o revés , deu-lhe s a  exata interpretação ; 

f) e  ass i m agindo , nã o cr io u qua lque r conf l i t o d e 
atribuições entr e o  Pode r Judiciári o e  a  A u g u s t a M e s a 
do Senad o Federa l , poi s o  us o de sua função ju r i sd i c i o -
na l e m nad a contrar i a a s atribuiçõe s daquel e órgã o d o 
Poder Leg i s l a t i vo . Po i s , a f ina l , " t od o o  pode r eman a 
do pov o e  em se u nome é  e x e r c i d o . " (CF , art. 1?, § IV) . 

Ante o  exposto , nã o conheç o d o recurs o espec ia l , 
por qua lque r do s seu s alegado s fundamentos , inte i ra -
mente a o desampar o d a Constituição e  das L e i s . 

É o  meu voto . 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n V 6.17 0 -  C lass e 4 ! —  M A —  Re i . : M i n. 
Wash ing ton Bolívar . 

Recorrentes: Ce l s o d a Conceiçã o C o u t i n h o e  ou -
tros, Delegado s ind icado s par a compo r o  Colégi o E l e i -
tora l (Adv. : D r . Rafael Eugêni o d e Azered o Cout inho ) . 

Recorr idos : R i card o M u r a d , Deputad o E s t a d u a l 
(Adv. : D r . José Ca r l o s Souz a S i l va ) . 

U s o u d a pa lav ra , pel o recorr ido , D r . Jos é C a r l o s 
Souza S i l v a . Presidênci a d o M i n i s t r o Rafael  Mayer. 
Presentes o s M i n i s t r o s Néri  da  Silveira,  Oscar  Corrêa, 
Torreão Braz,  Washington  Bolívar,  José  Guilherme 
Villela, Sérgio  Dutra,  e  o  D r . Valim  Teixeira, 
Procurado r -Ge ra l E l e i t o ra l Subs t i tu t o. 
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ACÓRDÃO N ? 7.958 
(de 1 9 de dezembr o d e 1984) 

Recurso n? 6.152 — Class e 4? 
Bahia (65 ! Zon a —  Macaúba s —  Municípi o d e 

Boquira). 

P r o p a g a n d a e le i tora l . Violaçã o da s norma s 
de p ropaganda . Recurs o d e diplomação . 

A violação  das  normas  de  propaganda  eleito-
ral pode  dar  lugar  a  recurso  contra  a  expedição 
do diploma  (C.  Eleitoral,  art.  262,  inciso  IV,  c/c. 
o art.  222).  Na  falta  desse  recurso,  não  há,  po-
rém, como  cancelar  o  diploma  expedido  em  favor 
do candidato  eventualmente  responsável  pela  re-
ferida violação. 

V i s t o s , etc . 
Acordam o s M i n i s t r o s d o T r i b u n a l Super i o r E l e i t o -

r a l , po r ma i o r i a , venc id o o  M i n i s t r o Wash ing to n 
Bolívar, nã o conhece r d o recurs o especia l , no s termo s 
do vot o d o Re la tor , qu e f ic a fazend o part e integrant e 
da decisão . 

S a l a da s Sessões d o T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 

Brasília, 1 9 de dezembr o d e 198 4 —  Rafael  Mayer, 
Pres idente —  José  Guilherme  Villela,  Re lato r designa -
do —  Washington  Bolívar,  Venc id o —  José  Paulo  Se-
púlveda Pertence,  P r o cu rado r -Ge ra l E l e i t o r a l . 

( Pub l i cado n o DJ  d e 13-5-85) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Washington  Bolívar  (Relator) : 
Senhor Pres idente , e m parece r f i rmad o pel o D r . V a l i m 
T e i x e i r a e  aprovad o pel o Prof . Inocênci o Mártire s Coe -
lho , a  dout a P r o cu rado r i a -Ge ra l E l e i t o r a l ass i m expõ e 
e op in a sobr e a  matéri a pert inent e a o present e recurs o 
(fls. 205/211) : 

" 1 . O  Egrégi o T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l 
da B a h i a , examinand o recurs o interpost o pel o 
Diretório M u n i c i p a l d o Pa r t i d o d o M o v i m e n t o 
Democrático B r a s i l e i r o e m B o q u i r a , contr a deci -
são d e p r i m e i r a instânci a qu e ju lgo u improce -
dente representaçã o qu e v i s a v a a  cassaçã o do s 
reg istros do s candidato s eleito s pel a legend a d o 
P a r t i d o Democrátic o Soc i a l n o ple i t o d e 15-11-82 , 
e o  conseqüent e cancelament o do s d ip l oma s con -
fer idos, po r descumpr iment o d e norma s re la t i va s 
à p ropagand a e le i tora l , pel o acórdã o d e f l . 123, 
reso lveu nega r prov iment o a o recurso , po r enten -
der verbis: 

' A prestaçã o d e conta s é  obrigatória , log o 
após o  términ o d a campanh a e le i tora l . S e o 
Diretório e  o  Comit ê nã o presta m a s contas n o 
prazo d e le i , ser-lhe- á ass inad o praz o suple -
mentar par a prestá-las , so b a s pena s d o art . 
347 d o Códig o E l e i t o r a l , aplicávei s ao s res -
ponsáveis mediant e açã o pena l própria , f ican -
do o s cand ida to s eleito s passívei s d e perd a 
dos mandato s e  d e cassaçã o do s d ip l oma s re -
ceb idos . 

A inexistênci a d e gasto s d e propagand a 
e le i tora l desobr ig a o  Pa r t i d o e  o  Comit ê d e 
prestação d e contas . 

A deficiênci a d a p rova d e gast o e m propa -
ganda e le i tora l desautor iz a a  condenaçã o do s 
responsáveis pel o Diretóri o e  pel o Comit ê d e 
P ropaganda , nã o leg i t im a a  decretação d a per -
da do s mandato s e let ivos , ne m a cassação do s 
d ip l omas confer ido s ao s candidatos ele i tos . 

Recurso improv ido , po r ma i o r i a . 

Recomendações, à  u n a n i m i d a d e " . 
2. D o acórdã o ac im a referido , com o razã o 

de dec id i r , const a a ind a o s seguinte s fundamen -
tos: 

" A peç a inaugura l d e f ls . 2/5 ocupa-se e m 
verdade d e um a açã o sui  generis  n a Justiç a 
E l e i t o r a l , par a decretaçã o d e perd a d e manda -
tos elet ivo s e  a  conseqüent e cassaçã o d e d i -
p lomas co m bas e n a legislaçã o sobr e propa -
ganda e le i tora l . 

O ra , o  fundament o maio r d a pretensão d o 
autor or a recorrente é  o  fat o d e o s réus , recor -
r idos , "alé m d e nã o constituíre m se u Comit ê 
de Propagand a n o iníci o d a campanh a rela -
t i va à s eleiçõe s d e 15-11-82 , nã o prestara m a s 
dev idas conta s a o Comitê Interpartidário , ten -
do feit o propagand a pag a atravé s d e recurso s 
inconfessados, diretament e custeado s pelo s 
c a n d i d a t o s " . Daí , sustent a o  recorrente , a  vio -
lação a o qu e proíbem diverso s d i spos i t i vo s le -
gais qu e enumer a (fl . 99) , cabend o e m conse -
qüência o  julgament o d a procedênci a d a ação , 
o qu e nã o fo i feit o n o Juíz o a  quo,  qu e a  ju l -
gou improcedente , razã o d o incon formism o d o 
recorrente. 

Espancando ess e maio r fundament o d a 
pretensão deduz id a pel o auto r or a recorrente , 
os recorr ido s sustenta m qu e no recurs o d e que 
se cu id a o  recorrent e inovo u o  pedid o cont id o 
na petiçã o in i c i a l ampl iando- o uni latera lment e 
ao arrepi o d o d ire i t o qu e cham a à  colação . 
P r o c u r a m amparar-s e n o fat o argüid o d e qu e 
o P D S d e B o q u i r a nã o rea l i zo u propagand a 
e le i tora l e m favo r d e seu s candidatos , estand o 
por iss o mesm o desobrigad o d e presta r conta s 
ao Comit ê Interpartidári o d e inspeção . A r r e -
matam sustentand o qu e a  not a f i sca l d e f l . 65 
foi forjad a par a pre judica r o s recorr ido s elei -
tos regularmente . 

E m se u dout o Parece r a  P rocu rado r i a 
Reg iona l E l e i t o r a l , entendend o qu e o  P D S 
rea l i zou despesa s d e propagand a e le i tora l , so -
bretudo calcad o e m a  No t a F i s c a l d a f i rm a 
D i a m a n t i n a A r t e s Gráfica s L t d a . (fl . 65) , ten -
do ass i m o  deve r lega l d e presta r contas . E , 
como nã o o  fez , aplicáve l imperat ivament e a 
pena d e perd a do s mandatos , cassando-s e o s 
d ip l omas j á expedidos . 

A sentenç a recorr id a d á cont a d e qu e o s 
documentos d e f ls . 22/2 9 e  32/3 6 sã o fotogra -
fias do s candidatos d o P D S e o  de f l . 65 é uma 
nota f isca l e m nom e d o candidat o d o mesm o 
par t ido a  prefeit o daquel a c idade , n a qua l s e 
cert i f i ca a  realizaçã o d e despesa s n o va lo r d e 
CrS 160.000,0 0 (cent o e  sessent a m i l cruzeiros) . 
Não exist e prov a d e qu e referida s propagan -
das fora m à s expensa s d o P D S e  o u do s can -
d idatos . Ora , com o sa l ient a a  sentenç a e m 
exame, inexist e prov a d a distribuiçã o do s 
"pan f l e tos , cédulas-model o e  outra s propa -
g a n d a s " mencionada s n a No ta F i s c a l , be m co-
mo nã o s e sab e com o o  o r i g ina l d a refer id a 
No t a F i s c a l e m nom e d e Osva ld o Monte i ro , 
candidato a  prefeito , fo i a  poss e d o recorrent e 
que lh e dá dest in o e m se u prove i to . Po r outr o 
lado, o  document o d e f l . 55, válido e  efica z at é 
prova e m contrário , desva lor i z a o  entendimen -
to segund o o  qua l o s recorr ido s e  ou o P D S de 
B o q u i r a rea l i zara m a s despesa s d e propagan -
da ele i tora l a  qu e s e refer e a  No t a F i s c a l e m 
apreço, a o que se d i z poss ive lmente forjada . 

E m relaçã o a o cr im e cap i tu lad o n o art . 
317 d o Códig o E l e i t o r a l , se m dúvid a d e açã o 
pública, nã o houv e inquérito , nã o houv e de -
núncia d o Ministéri o Público , enf i m nã o houv e 
ação penal . Como , então , punir-s e o s recorr i -
dos se m processo , se m defesa, se m sentença ? 

O d i spos i t i v o lega l e m qu e s e basei a a 
pretensão d e decretaçã o d e perd a do s manda -
tos elet ivo s do s recorr ido s co m a  conseqüent e 
cassação do s d ip l oma s recebido s (art . 8",  §  5?, 
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da Resoluçã o d o T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l , 
n',' 10.445 , d e 29-6-78) , estabelece : cas o o s Co-
mitês nã o c u m p r a m a s determinações cont ida s 
no parágraf o anter io r (envia r a s prestações d e 
contas e m t r in t a d ias , contado s d a realizaçã o 
das eleições) , ficarã o sujeito s seu s responsá -
veis à s pena s d o art . 347 do Códig o E l e i t o r a l , 
passíveis o s candidato s à  cassaçã o do s regis -
tros e  perd a do s d ip lomas , s e já expedidos . 

O P D S e o s recorr ido s nega m a  realizaçã o 
de despesa s e m propagand a e le i toral , invoca m 
a suspe i t a d a prov a t raz id a pel o recorrente , 
que nã o desfa z a s suspei tas ; a  sentenç a po r 
isso nã o de u va lor àquel a prova . 

Não s e ins tauro u Inquérit o par a apuraçã o 
completa segund o a  l e i . Como ap l i ca r a  pen a 
do art . 347 do Códig o E l e i t o ra l ? Com o s e de -
cretar a  perd a do s mandato s do s eleitos , 
quando s e t ivess e f icad o provad o qu e o P D S e 
ou o s candidato s efetivament e f izera m propa -
ganda e le i tora l paga , v io land o a  legislaçã o 
aplicável à  espécie , este s (o s candidatos ) po -
der iam o u nã o perde r seu s mandatos , por -
quanto a  le i , n a hipótese , fal a e m sã o 
passíveis...; porquanto , não  fala  em  perderão 
imperativamente seus  mandatos. 

O prudent e arbítri o d o J u i z n a orientaçã o 
do excels o T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l , 
evitando-se a  decretaçã o d e perd a d e manda -
tos d e candidato s eleitos , empossado s e  n o 
pleno exercíci o do s cargo s par a o s quai s fo -
ram sufragado s pel a comunidade , quand o s e 
deve abranda r o s espírito s d e lei s drásticas , 
próprias d e um a fas e d a qua l a  Naçã o est á 
sa indo, est á sumar iament e explícit o nest a 
ementa: 

" P r e v i s t a s qu e s e acha m e m le i , a 
obr igator iedade d a prestaçã o d e conta s pe -
los par t ido s e  comitês , a o encerrar-s e a 
campanha e le i tora l , e  a  organizaçã o d e co -
mitês interpartidário s d e inspeção , s e o 
part ido nã o cumpr i r a s instruçõe s d o T r i -
buna l Super i o r E l e i t o r a l , no praz o nela s f i -
xados , dev e se r c ient i f icado , imediata -
mente, qu e o  nã o cumpr imento , n o praz o 
suplementar e  improrrogáve l qu e fo r f ixa -
do, sujeitar á o s responsávei s pel o Diretó -
rio, o u Comitê , à s pena s d o art . 347 do Có -
digo E l e i t o r a l . Deve , a inda , o  Pa r t i d o se r 
c ient i f icado qu e o nã o cumpr iment o d o dis -
posto n a le i e  na s instruçõe s d o T r i b u n a l 
Super i o r E l e i t o r a l pod e caracter iza r a  pro -
paganda feit a diretament e pelo s cand ida -
tos, que , ness e caso , deverã o te r o s seu s 
registros cassado s e , conseqüentemente , 
também, o s respect ivo s d ip lomas , s e já ex -
p e d i d o s " (o s grifo s nã o sã o d o o r i g ina l — 
Resolução d o T S E , n.' 8.680 —  C o n s u l t a n'.' 
3.791, C lass e X  —  Sã o Pau l o —  Bo l e t i m 
E l e i t o r a l n'. ' 227, pág. 503). 

Não fora m dada s a s oportunidade s qu e o 
Pretório Exce l s o aconselha , com o ênfas e d e 
determinação, seja m oferecida s ao s Par t idos , 
nessas ocasiões . Onde , então , a  leg i t imidad e 
da decretaçã o ple i tead a a o extrem o r igo r d e 
uma legislaçã o extremament e r igorosa , qu e 
a inda ass i m nã o cogit a d e decretaçã o impera -
t i va , senã o d e poss ib i l idad e d e decretação , a o 
ensejo d a inobservânci a d o comand o cont id o 
na norma , ass inad o o  praz o suplementa r e  le -
vado a o par t id o n o boj o d a notificaçã o adver -
tência? 

Acordam, e m conseqüência , o s Ju i z e s d o 
T r i b u n a l Reg iona l d a B a h i a , po r ma io r i a d e 
votos, venc ido s o s Ju i z e s Joã o Sant a Ros a d e 
C a r v a l h o e  E l i a n a C a l m o n d a C u n h a , e m ne -
gar prov iment o a o recurso , mant id a a  senten -

ça recorr ida ; e  à  unan imidade , e m determina r 
a adoçã o da s medida s requerida s pel a P rocu -
rador ia Reg iona l E l e i t o r a l " . 

3. O  Par t id o Democrátic o Soc ia l , po r se u 
Delegado Reg ional , à  f l . 138 , opôs a o venerand o 
acórdão Embargo s d e Declaração , po r entende r 
que for a omi t id o pont o ju lgad o centra l par a o 
des l inde d a controvérsia , prov id o pel o acórdã o 
de f l . 146, para esclarecer : 

"Comitê Interpartidári o d a Inspeçã o nã o 
se cons t i tu i s e u m dos Par t ido s ind i c a apena s 
três d e seu s f i l iado s pár a integrá-l o e  o  J u i z 
E l e i t o r a l nã o supr e a  fa l ta , omit indo-s e todos . 

Inex is t indo Comit ê Interpartidári o d e Ins -
peção legalment e constituído , nã o tê m o s Par -
t idos a  que m presta r contas . 

Embargos conhecido s e  prov idos , po r 
ma io r i a d e v o t o s " . 

1. O  Pa r t i d o d o Mov imen t o Democrátic o 
Bras i l e i r o , i rres ignado , mani festo u à s f ls . 
156/166, recurs o especia l fundad o n o pe rm iss i v o 
das letra s a  e  b,  ite m I  d o art ig o 27 6 do Códig o 
E l e i t o r a l , alegand o e m pre l im ina r qu e o s embar -
gos declaratório s fora m estranhament e oposto s 
pelos vencedores , tend o o  Egrégi o T r i b u n a l a  quo 
substituído o  pr ime i r o acórdã o pro latado , d o q u a l 
foi tempest ivament e mani festad o recurs o especi -
a l , subst i tu indo-s e també m o  fundament o d a 
decisão, da í po r qu e se r el a evidentement e n u l a , 
pois contrári a à s regra s d o artig o 19 9 do Códig o 
de Process o C i v i l , e  inc is o I I d o artig o 27 5 do Có -
digo E l e i t o r a l , porqu e adm i t i u recurs o d a part e 
vencedora, qu e nã o ataco u qualque r d i spos i t i v o 
do acórdã o recorr ido , ma s tão-soment e su a fun -
damentação. T a l mane i r a d e proceder , segund o o 
recorrente, alé m d e nega r vigênci a à s norma s le -
gais invocadas , diverg e d e entendiment o f i rmad o 
pelo Co lend o Suprem o T r i b u n a l Federa l t r ansc r i -
tos, e  qu e s e acha m inser ido s n o DJ  d e 16-11-82 , 
pág. 672 , RT 284/772 . 

No mérito , entend e qu e o  Egrégi o T r i b u n a l a 
quo, a o dec lara r um a nul idade e m favo r d e que m 
a el a de u causa , fer i u també m o  d ispost o n o pa-
rágrafo únic o d o art . 219 do Códig o E l e i t o r a l , d i-
verg indo do s entendimento s f ixado s pel o Co l en -
do T r i b u n a l Super i o r no s Acórdão s n'.' s 5.47 7 e 
5.456, n o sentid o d e qu e falec e l eg i t imidad e a 
quem tenh a contribuíd o par a a  i r regular idad e o u 
omissão n a constituiçã o d o Comit ê Interpartidá -
rio d e Inspeçã o para , a o f im , basead o n a falta , 
ple i tear a  nu l idad e do s candidato s v i to r iosos , e m 
seu provei to . Quant o ao s fatos , aleg a qu e f ico u 
dev idamente provad o qu e o  P M D B reg istro u o 
seu Comit ê d e P ropagand a n o praz o legal , ind i -
cando o s membro s d o Comit ê Interpartidári o 
também n o praz o legal , fazend o a  necessári a 
prestação d e contas . O  P D S , contrar iamente, ape -
sar d e have r registrad o se u Comitê d e Propagan -
da, e  d e have r ind icad o membro s par a o  Comit ê 
Interpartidário, nã o apresento u n o praz o lega l a 
prestação d e sua s contas , mesm o tend o efeti -
vado fart a propaganda , custead a també m po r um 
de seu s candidatos . C o m esse procedimento , v u l -
nerada fo i a  Le i E l e i t o r a l e  a  L e i Orgânic a do s 
Par t idos Político s n a part e e m qu e proíb e a  pro -
paganda feit a diretament e pelo s cand idato s o u 
através d e contribuiçõe s o u donat ivo s d e tercei -
ros, art igo s 241 , 9 1, 93, e po r último , a s norma s 
cont idas n a Resoluçã o n V 10.445 , art igo s 5'.' , 7", 
inc iso V I I I , 8V , § 5'.'. 

5. Nã o merec e se r conhecido , a  noss o ver , o 
presente recurs o espec ia l . A  alegad a nu l idad e d o 
acórdão recorr id o nã o merec e aco lh id a porquan -
to, d e fato , omit iu-s e a  pr ime i r a decisã o quant o 
ao exam e d o p r i n c i pa l fundament o d a sentenç a 
de pr ime i r o grau , o u seja , falt a d e constituiçã o 
dos comitê s d e propagand a e  d e inspeçã o par t i -



264 B O L E T I M E L E I T O R A L N ! 406 M a i o d e 1985 

d a r i a . O r a , send o ess e fundament o essenc ia l , e 
não tend o s id o examinado , trazend o d e conse -
qüência prejuíz o o s recorr idos , a ind a qu e a  f ina l 
vencedores, pod ia m ele s sana r a  omissão atravé s 
de embargo s declaratórios , ta l como fo i feito . D e 
outro lado , o  acórdã o pro la tad o no s embargo s 
não s u b s t i t u i u , com o entend e o  recorrente , o  p r i -
me i ro acórdão . A o contrário , o s seu s fundamen -
tos passa ra m a  integra r o  pr ime i ro , com -
plementando-o , ma s nunc a subst i tu indo-o . H o u -
ve s i m , um a complementaçã o necessária , por -
que houver a ante s um a omissão , nunc a um a 
substituição po r inte iro . N o mérito , entendemo s 
que razã o també m nã o assist e ao s recorrentes . 
Pe l a certidã o constant e d e f l . 1 3 do apenso , i n d i -
cada pel o própri o recorrente , vê-s e qu e o P D S de 
B o q u i r a ind i cou , e m 16-10-82 , 3  (três ) membro s 
que deve r ia m cons t i tu i r o  se u Comit ê d e P r opa -
ganda , tend o a  indicação , n o entanto , s id o recebi -
da e m Cartóri o soment e a  10-11-82 . Também pe l a 
certidão d e f l . 8  veri f ica-s e qu e o  P D S de B o q u i -
ra , pa r a constituiçã o d o Comit ê Interpartidári o 
de Inspeção , i nd i co u apena s 3  (três ) do s 6  (seis ) 
membros qu e o  dever ia m cons t i tu i r . O r a , dispõe 
a legislaçã o pert inent e qu e os Comitê s Interpar t i -
dários d e Inspeçã o serã o integrado s po r sei s 
membros d e cad a Par t i do , ind icado s at é t r i n t a 
d ias ante s d a eleição . In  casu,  tend o o  P D S d e 
B o q u i r a ind i cad o apena s trê s membros , nã o sen -
do a  omissã o s u p r i d a d e ofíci o pel o J u i z E l e i t o -
r a l , conform e també m determin a a  legislação , e 
nem po r provocaçã o d e outr o Pa r t i do , a  evidên -
c ia qu e o  mesm o nã o s e cons t i tu iu , conforme en -
tendeu o  acórdã o recorr ido . Nã o tend o s id o cons -
tituído, nã o h a v i a com o e  a  que m s e presta r con -
tas . A  fa lha , h á d e se r imputad a tant o a o J u i z 
E l e i t o r a l , com o a o P D S e  a o P M D B . A s s i m te m 
entendido o  Co l end o T r i b u n a l Super i o r e m deci -
sões consubs tanc iada s pelo s Acórdão s n"s  5.45 6 e 
5.477, anexos , qu e a o contrári o d e socorre r o  ora 
recorrente vê m exatament e ampara r a  tes e d o 
acórdão impugnado , con f i rmad a e m ju lgament o 
rea l i zado e m 20-9-84 , Recurs o n V 6.153 , Acórdã o 
n'.' 7.880 , d a l a v r a d o eminent e M i n i s t r o Jos é 
G u i l h e r m e V i l l e l a , aond e s e a f i rmou : "Não  cons-
tituído o  comitê  interpartidário  de  inspeção  das 
despesas da  campanha  eleitoral,  essa  irregulari-
dade para  a  qual  todos  os  Partidos  terão  concor-
rido, não  repercute  sobre  a  validade  dos  diplo-
mas conferidos  aos  candidatos". 

6. Dessarte , a f i rmo u a ind a o  acórdã o recor -
r ido qu e o  or a recorrent e nã o provo u suf ic iente -
mente o  excess o prat icad o pel o P D S no tocant e a 
gastos co m propagand a partidária , argument o 
que nã o pod e se r reexaminad o ness a Supe r i o r 
Instância e , a inda , qu e o s candidato s s ó ser ia m 
passíveis d e cassaçã o do s registro s e  conse -
qüente perd a do s mandato s apó s condenaçã o pe -
la prátic a d o c r im e prev is t o n o art ig o 34 7 do Có -
digo E l e i t o r a l , mediant e instauraçã o d a açã o pe -
na l própria , inocorrent e n a hipótese e , ness e par -
t i cu l a r , nã o logro u o  recorrent e demonstra r o  de -
sacerto d a decisão . 

7. P o r tod o o  exposto , somo s pel o nã o co -
nhec imento d o present e recurs o especia l e , s e co-
nhec ido , somo s pel o se u não p r o v i m e n t o " . 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Washington  Bolívar  (Relator) : 
Senhor Pres idente , aprec io , com o pre l im inar , a  alega -
ção pos t a pel o recorrente , d o descabiment o d e embar -
gos d e declaraçã o po r quem for a vencedor , in  totum. 

Tenho qu e a s norma s referente s ao s embargo s d e 
declaração nã o s e a justa m àquela s re la t i va s a o inte -
resse d e recorrer , fundamenta lment e d e que m resto u 
venc ido , to ta l o u parc ia lmente . 

Os embargo s declaratórios , a  me u sentir , pode m 
ser interposto s po r qua lquer da s partes . 

C o m efeito , dispõ e o  Códig o E l e i t o r a l , e m se u art. 
275, sobr e a  admiss ib i l i dad e do s embargo s d e dec lara -
ção, quand o h á n o acórdão obscur idade , dúvid a o u con-
tradição (ite m I ) o u quando fo r omi t id o pont o sobr e qu e 
dev ia pronunciar-s e o  T r i b u n a l (ite m II) . É  o  mesm o 
cabimento prev is t o n o art . 535 e seu s inc isos , d o Códi -
go d e Process o C i v i l . 

O propósit o do s embargo s declaratórios , e m ver -
dade, tant o pod e resul ta r d e um a decisão qu e benefici e 
o embargante , com o d a qu e o  pre judique . N e m resul t a 
do contraditóri o qu e s e estabelec e n a l ide , tant o qu e 
nem é  ouv i d a a  outr a parte . Embargad o é  o  Acórdão , 
para qu e o  própri o T r i b u n a l , novamente provocado , es -
clareça o  que se lhe pede, dentr o do s parâmetros d e sua 
admiss ib i l i dade . 

Rejeito, pois , ess a pre l im inar . E  també m o  faç o 
porque s e encontr a ela , ademais, entrelaçad a co m o mé -
r i to d o própri o recurs o especia l e  co m ele ser á d i s cu t i -
do. 

Quanto a o mérito , convé m qu e seja m estabelecido s 
a lguns ponto s com o suport e fátic o da s decisões , neces -
sários à  perfeit a compreensã o d a incidência da s norma s 
jurídicas pert inentes . 

Quando d o se u pronunc iamento , o  i lustr e P rocura -
dor Reg iona l E l e i t o r a l fe z o  seguint e resum o (fls . 
116/117): 

" N o s auto s h á comprovaçã o d e que: 

1. O  P M D B reg istro u se u Comitê d e P ropa -
ganda e m 29-9-8 2 (fl . 44); 

2. O  P D S reg istro u o  se u e m 10-11-8 2 (fl . 
13); 

3. O  P M D B ind i co u membro s par a o  Co -
mitê Interpartidári o d e Inspeçã o e m 16-10-8 2 (fl . 
46); 

4. O  P D S ind i co u membro s par a o  mesm o 
Comitê Interparditári o e m d i a qu e nã o s e pod e 
prec isar , poré m ante s d e 9-11-82 , dat a d a certidã o 
passada pel o Escrivã o E l e i t o r a l not ic iand o o  fa -
to, com o const a à  f l . 8; 

5. O  Tesoure ir o d o Comit ê d e Propagand a 
do P M D B encaminho u a o Pres ident e d o Comit ê 
Interpartidário a  prestação d e conta s e m 15-12-82, 
último d i a do praz o (fl . 45); 

6. O  P D S nã o apresento u sua s conta s a o 
Comitê Interpartidário , pel o meno s at é 17-1-8 3 
(fl. 9) ; 

7. O  P D S efet ivou propagand a e le i tora l (fls . 
22 a  36) ; segund o o  própri o P D S , decorrent e d e 
doação rea l i zad a po r terceiro s gratui tament e (fl . 
54); segund o o  P M D B , d e form a onerosa , custea -
da pel o entã o candidat o a  Prefe i to , S r . Osva ld o 
Mon te i r o (fl . 65). 

Ve r sa o  present e recurs o especia l sobr e o  abus o d o 
poder econômic o n a propaganda e le i tora l . 

Dispõe o  Códig o E l e i t o r a l (Le i n ? 4.737/65 ) e m seu 
art . 237: 

" A r t . 237 . A  interferênci a d o pode r econô -
mico e  o  desvi o o u abuso d o pode r d e autor idade , 
em desfavo r d a l iberdad e d o voto , serã o co ib ido s 
e p u n i d o s " . 

E m verdade , a  repressã o a o abus o d o pode r econô -
mico rad i c a n a Constituição , quand o trat a d a orde m 
econômica e  soc ia l , qu e dev e te r po r f i m rea l i za r o  de -
senvo lv imento nac iona l e  a  justiça social.  E  par a tanto , 
entre o s princípio s norteadores , encontra-s e a  repressã o 
ao abus o d o pode r econômico . A  caracterizaçã o mencio -
nada n a norm a cons t i tuc iona l (art . 160 , inc iso V ) pel o 
domínio do s mercados , a  eliminaçã o d a concorrênci a e 
o aument o arbitrári o do s lucro s é  mer o critéri o ident i f i -
cador, se m exc lu ir outra s forma s e  método s d e atuação . 
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E tant o ass i m é , qu e o  Códig o E l e i t o ra l inser i u o  art . 
237 entr e a s " ga ran t i a s e l e i t o ra i s " . 

Miguel Reale  sa l i ent a qu e " a disposiçã o d o art . 16 0 
da Constituiçã o Federa l v i n c u l a tant o o  leg is lado r co -
mo o  ap l i cado r d a le i , advogado, ju i z o u admin i s t rador . 
Devem, po r isso , se r interpretada s n o sentid o d a sa l va -
guarda do s d ire i to s i nd i v i dua i s e  d a sol idar iedad e so -
c i a l a s leis , o s decreto s e  regulamento s qu e tenha m po r 
f im s u p r i m i r a s distorçõe s d o pode r econômico " (Ver -
bete " A b u s o d o Pode r Econômic o e  Garan t i a s Ind i v i -
d u a i s " , in  Enciclopédi a S a r a i v a d o Dire i to , V o l . 2/141) . 

No cas o d o d i re i t o e le i tora l , entr e o s tema s qu e me-
receram o  ampar o contr a o  abus o d o pode r econômic o 
encontra-se a  regr a inser id a n o T i tu l o II , qu e cu id a d a 
propaganda partidária , consubstanc iad a n o art . 241, in 
verbis: 

" A r t . 241 . Tod a propagand a e le i tora l ser á 
rea l i zada so b a  responsabi l idad e do s Par t ido s e 
por ele s paga , imputando-se- lhe s so l idar iedad e 
nos excesso s prat icado s pelo s seu s candidato s e 
adep tos " . 

V iscera lmente v i n cu l ad a a  ess a disposição , n a L e i 
Orgânica do s Pa r t i do s (Le i n°  5.682/71) , n o Títul o V I I , 
pert inente à s Finança s e  à  Contab i l i dade , estatuíram-s e 
normas d e vedaçã o explícit a (art . 91 e seu s incisos) , d e 
declaração d e i l i c i tud e do s recurso s f inanceiro s d e qu e 
trata art ig o d o mesm o título , or iundo s d e pesso a o u en-
t idade estrangeira , d e autor idad e e  órgão s público s o u 
de empresa s p r i vadas , d e f ina l idad e luc ra t i va , " a s s i m 
como o s auxílio s e  contribuições , cuj a orige m nã o sej a 
mencionada o u e s c l a r e c i d a" (art . 92). 

E o  art . 93 incumbe à  Justiç a E l e i t o r a l exerce r fis -
calização sobr e o  mov iment o f inanceir o do s Par t i dos , 
estabelecendo norma s rígida s par a ess e control e —  ev i -
dentemente, par a sere m po r ele s obedecidas , entr e a s 
qua is s e inc lue m o s inc iso s V I e  V I I I , ist o é , a  obr iga -
tor iedade d e prestação  de  contas  pelo s Par t ido s e  Co-
mitês, " a o encerrar-s e cad a campanh a e l e i t o r a l " e  a 
remessa obrigatóri a da s prestaçõe s d e contas , n a mes -
ma situaçã o d e términ o d a campanha , ao s Comitê s In -
terpartidários d e Inspeçã o ou , s e o  so l i c i tarem , à s Co -
missões Par lamentare s d e Inquérito . 

E n o § 2? do art . 93, desenganadamente, determina : 

" § 2'. ' N e n h u m candidat o a  carg o elet ivo , 
sob pen a d e cassaçã o d o respect iv o registro , po -
derá efetuar , ind i v idua lmente , despesa s d e cará -
ter e le i tora l , inc lus i v e co m al istamento , arregi -
mentação, propaganda  (grifei ) e  demai s a t i v ida -
des de f in ida s pel a Justiç a E l e i t o r a l , devend o 
processar todo s o s gasto s atravé s do s Par t ido s 
ou Comitês" . 

N o present e recurso , aponta-s e a  infringênci a d a 
regra d e obr igator iedade , pelo  Partido,  d a prestação d e 
contas e  d e su a remess a a o Comit ê Interpartidári o d e 
Fiscalização; e  pel o candidato , d a realizaçã o d e propa -
ganda e le i tora l es t ipendiad a po r s i próprio . 

Es tabe lec idas toda s essa s premissas , par a poste -
r i o r verificaçã o d a incidênci a da s norma s c i tadas , h á 
que s e vo l ta r a o início , quand o f ico u també m demons -
trado qu e o  Pa r t i d o Democrátic o Soc ia l —  P D S , nã o 
prestou contas , a o términ o d a campanh a e le i tora l n o 
Município d e B o q u i r a , ne m fez a  remess a dessa s conta s 
ao Comit ê Interpartidári o d e Inspeção , com o proceder a 
o P M D B . 

Os embargo s d e declaraçã o fora m aco lh idos , par a 
exp l ic i tar -se qu e o  Comit ê Interpartidári o d e Inspeçã o 
de B o q u i r a nã o tev e existênci a legal , po r nã o s e te r 
completado su a composição j á qu e o  P D S nã o ind i co u 
senão três , quand o dever i a designa r sei s do s seu s adep -
tos par a formar , par i tar iamente , co m o P M D B , o  referi -
do Comitê . 

E , a ss im , nã o s e te m d e cogita r d e prestaçã o d e 
contas d o Comitê d e Propaganda , d e conformidad e co m 
jurisprudência dest e T r i b u n a l Super io r . Adema i s , i n -
c u m b i r i a a o J u i z E l e i t o r a l des igna r outro s membros , 

para completá-lo , a  teo r d o determinad o n a Resoluçã o 
nV 10.445 . 

C i taram-se outro s Acórdãos , at é recentes , com o o 
que acompanh a o  be m lançad o parece r d a P rocura -
dor ia -Gera l E l e i t o r a l , d e n: ' 7.880 , profer id o n o Re -
curso n l ' 6.153, C lass e 4 ! , d o Ceará , d e qu e fo i Rela -
tor o  eminent e M i n i s t r o Jos é Gu i lhe rm e V i l l e l a , cuj a 
ementa proc lama : 

"Recurso especial.  Diplomação.  Vícios  do 
alistamento. Abuso  do  poder  econômico.  Comitê 
interpartidário de  inspeção. 

1. Nã o s e conhec e d e recurs o espec ia l , 
quando a s conclusõe s d o acórdã o recorr id o estã o 
conformes a  f irm e e  re i terad a jurisprudênci a d o 
T S E . 

2. Víci o ocorr id o n a fase d o a l is tament o nã o 
pode se r alegado par a i n va l i da r a  diplomação . 

3. O  abus o d o pode r econômic o apurar-se- á 
no procediment o especia l prev is t o n o art . 237 do 
C . E l e i t o r a l . N a fa l t a d e apuraçã o regular , nã o 
cabe d i scu t i r o  supost o abus o e m recurs o d e d i-
plomação. 

4. Nã o constituíd o o  Comit ê Interpartidári o 
de Inspeçã o da s despesa s d a campanh a e le i tora l , 
essa i r regular idade , par a a  qua l todo s o s P a r t i -
dos terã o concorr ido , nã o repercut e sobr e a  va l i -
dade do s d ip loma s confer ido s ao s c a n d i d a t o s " . 

E e m seu voto, o  dout o Re la to r ass i m d iscor reu : 
" 5 . M e l h o r sort e nã o te m o  recurs o n o pon -

to referent e a o supost o abus o d o pode r econômi -
co, poi s cons t i tu i jurisprudênci a pacífic a dest a 
Cor te , com o mostre i e m voto s qu e integra m o s 
A c . 7.309 , d e 17-3-83 , e  7.620 , d e 23-8-83 , que o  re -
curso contr a a  diplomaçã o dev e fundar-s e e m 
prova pré-constituíd a e  qu e o  abus o d o pode r 
econômico par a gera r a  ine leg ib i l idade , h á d e ser 
regularmente apurad o n o procediment o contrad i -
tório a  qu e alud e o  art . 23 7 d o C . E l e i t o r a l ; 
reportando-me a  esse s votos , no s qua i s arro le i 
mais d e um a dezena d e aresto s ness e sent ido , en -
tendo falta r à  alegaçã o d e abus o d o pode r econô -
mico a  condição indispensáve l d o prévi o procedi -
mento d o c i tad o art . 237, que não fo i supr id o po r 
qualquer outr o mei o (relev a ass ina la r que , s e o 
inquérito po l i c i a l de u marge m a  um a ação pena l 
ins taurada e m 1 ! instância , ess a açã o fo i t ranca -
da pel o T R E / C E , qu e concede u ao s recorr ido s 
ordem d e habeas  corpus  po r falt a d e jus t a cau -
sa). 

6. F ina lmente , a  questã o re la t i v a à  falt a d e 
prestação d e conta s a o Comit ê interpartidári o d e 
inspeção nã o pod e igualment e se r cons iderada n o 
recurso d e diplomação , d e acord o co m ant ig a 
orientação dest a Cor te . P a r a f ica r apena s no s j u l -
gados apontado s pelo s recorr idos , re lembr o o s 
seguintes: A c . n " 5.658 , d e 20-3-75 , re lato r o  emi -
nente M i n i s t r o X a v i e r d e A lbuque rque ; A c . n V 
7.721, d e 22-11-83 , re lato r o  eminent e M i n i s t r o 
Souza Andrade ; A c . 5.457 , d e 6-9-73 , re lato r o 
eminente M i n i s t r o T h o m p s o n F lores ; A c . n'. ' 
5.477, d e 23-10-73 , do mesm o relator ; A c . n? 4.756 , 
de 17-12-70 , relato r o  eminent e M i n i s t r o D jac i 
Falcão; A c . n'. ' 7.811, d e 5-4-84 , relato r o  eminent e 
M i n i s t r o Wash ing to n Bolívar , d o qua l t ranscrev o 
parte d a express i va ementa , verbis: 

"Diplomação (... ) 

—Ocorrendo omissã o n a constituiçã o d e 
comitê d e propagand a e m eleiçã o m u n i c i p a l , e 
se par a el a con t r i bu i u o  part ido , falece-lh e le -
g i t imidade par a ple i tear , n a sua fa l ta, a  cassa -
ção d o d ip lpm a do s candidato s v i tor iosos , e m 
seu proveit o (Precedentes : Acórdão s n? s 7.741, 
5.457, 5.47 7 e  4.756) . 

A g ra vo a  que se neg a p r o v i m e n t o " . 
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Ar rematou-o , com o s e vê , co m Acórdã o re latad o 
por m i m , na mesma l i n h a d e raciocínio qu e se v i n h a se -
gu indo e  à  qua l ader i , e m obséqui o ao s precedente s 
desta Cor t e . 

M e l h o r med i tand o sobr e o  tema , porém , vej o qu e 
essa orientaçã o s e d i s t anc i a do s f irme s propósito s d a 
Constituição e  da s le is , especialment e d a legislaçã o 
e le i tora l , qu e acabe i d e mencionar . 

Penso , mesmo , qu e s e dev e d i s t ingu i r , quand o o 
caso comporte , com o aqu i ; h á situaçõe s especia i s do s 
integrantes d o Comit ê d e Propagand a e  do s próprio s 
cand ida tos , un s e  outro s co m responsab i l idade s es -
pecíficas, o u o r iunda s d e a t i v idad e própria , o u decor -
rentes d a i l i c i tud e d o procede r do s seu s correligioná -
r ios , componente s do s a lud ido s Comitês . 

Nestes autos , h á dua s situaçõe s d i s t in tas : 
A) A  fa l t a d e prestação  d e conta s e  a  falt a d a 

remessa da s contas , a  carg o d o Comit ê d e P ropagand a 
do P D S. 

E s s a omissã o suje i t a o s infratore s a o art . 347 , do 
Código E l e i t o r a l . Est á v i s t o que , par a esses , ind ispen -
sável é  a  instauraçã o d o contraditóri o pena l , j á qu e 
ninguém pod e se r pun id o se m que se lh e assegure o  de -
v ido process o lega l . 

E s s a omissã o suje i t a o s candidato s d o Pa r t i d o a o 
r i sco d e cassaçã o d o registro , com o adver t i u a  Reso lu -
ção n'. ' 10.445 dest e T r i b u n a l . 

E , aí , nã o ser i a mesm o aconselhável , desd e logo , 
cassar-se o  reg is tro , se m apuraçã o prévi a d e qu e a 
omissão ocorre u dolosamente , o u não, j á qu e ser i a ime -
d ia ta conseqüênci a de la . 

B) Açã o ilícit a d o própri o cand idato . 
M a s pod e suceder , com o aqu i ocorreu , qu e o  pró -

pr io cand ida to , comprovadamente , est ipendie , imodera -
damente , su a campanha , in f r ing ind o express a p ro ib i -
ção lega l (art . 93, § 2'.') . 

A i l i c i tud e d o procede r j á ve m def in id a n a le i , 
qua lquer ambigüidade . 

C o m o be m descreve u o  lúcid o representant e d o M i-
nistério Públic o junt o a o Egrégi o T r i b u n a l Reg iona l , a 
situação é  devera s s ingu la r (fls . 117/118) : 

" N e s t e processo , in ic ia lmente , o  P D S procu -
rou jus t i f i ca r su a at i tud e co m a  explicaçã o d e 
que —  " p a r a o  ple i t o d e 1 5 de novembr o d e 1982 
o P D S de B o q u i r a , po r acha r desnecessário , dei -
xou d e exerce r o  d ire i t o d e propaga r e le i toral -
mente o  nom e do s seu s candidatos , po r conf ia r 
na vontad e soberan a e  espontâne a do s eleitore s 
de B o q u i r a " (fl . 16) . Depo is qu e o P M D B fe z jun -
tar ao s auto s d i verso s cartaze s e  impresso s re la -
t i vos à  propagaçã o d e cand idatura s e le i torai s d o 
P D S , a  explicaçã o transmudou-s e par a o  argu -
mento d e qu e d i t a propagand a for a " C o r t e s i a " 
de D i a m a n t i n a A r t e s Gráfica s L t d a . (fls . 52/54) , 
a inda qu e poster iorment e tenh a chegad o a o pro -
cesso a  No t a F i s c a l n ? 093 2 (fl . 65) , extraída pel a 
mesma empresa , e m nom e d e Osva ld o Mon te i r o 
i nd i cando o  preç o d e Cr S 160.000,00. 

De qua lque r modo , cert o é  qu e o  P D S de Bo-
q u i r a d e s c u m p r i u o  mandament o legai . 

Se a  propagand a e le i tora l l evad a a  efeit o re -
su l t ou d e " c o r t e s i a " , com o confessa , a  doçâ o re -
ceb ida er a d e se r esc r i turad a contabi lmente , co m 
documentação comprobatória , com o exig e o  art . 
93, inc is o III , d a L e i n ? 5.682/7 1 (Le i Orgânic a 
dos P a r t i d o s Políticos) . P o r outr o lado , ta l " c o r -
t e s i a " nã o er a d e se r aceita , haj a v i s t a qu e pro i -
b i da pel a menc ionad a Le i nV 5.682 e m seu art. 91 , 
verb is : 

"— É  vedad o ao s Pa r t i dos : 

IV —  receber , d i re t a o u indiretamente , so b 
qua lquer form a o u pretexto , contribuição , 
auxílio o u recurs o procedent e d e empres a p r i -
vada , d e f inal idad e l u c r a t i v a , ent idad e d e 
classe o u s i n d i c a l " . 

Desp i c i enda é  a  demonstraçã o d e se r D i a -
mant ina A r t e s Gráfica s L t d a . um a empresa p r i -
vada d e f ina l idad e luc ra t i v a , porquant o s e t rat a 
de sociedad e m e r c a n t i l " . 

A s s i m , com o acentuei , cumpr e d i s t i ngu i r entr e o s 
deveres do s integrante s do s Comitê s d e Propagand a e 
os do s candidatos . 

No cas o do s autos , a  despes a fo i pag a pel o própri o 
candidato e  nã o pel o Pa r t i do . A i n d a qu e est e devess e 
prestar contas , co m a s conseqüência s d e le i pe l a omis -
são, o  candidato , po r s i mesmo , a t ra i u regr a autônom a 
de incidênci a e  repressão . 

P o r iss o é  qu e m e pareceu , S r . Pres idente , qu e s e 
dever ia d i s t ingu i r . 

É o  que faço . 

Quanto ao s integrante s d o Comit ê d e P ropaganda , 
se acas o a  infraçã o pena l j á nã o est ive r prescr i ta , deve -
se procede r d e conformidad e co m o  d ispost o n o art . 
357, tend o e m v i s t a o  qu e precei tu a o  art . 355 , ambo s 
do Códig o E l e i t o r a l . 

De sa l ienta r qu e o Comit ê Interpartidári o d e F i s ca -
lização ex i s t iu ; e  tant o ex i s t iu , qu e o  P M D B a  el e en-
v iou su a prestação d e contas . P a r a de l ibera r é  qu e pre -
c i sa r i a te r su a composição paritári a de f in ida , o u pel o 
próprio Pa r t i do , qu e dever i a ind i ca r mai s trê s mem -
bros, o u pelo J u i z E l e i t o r a l , na forma d a l e i. 

A tese , qu e s e va i f i rmando , é  extremament e per i -
gosa, pois , l evad a a  extremos , com o aqu i , bas tar i a qu e 
determinado Par t id o de ixass e d e ind i ca r todo s o s mem -
bros, com o devera , par a qu e ficass e desobr igad o d a 
prestação d e contas . O r a , o D i re i t o nã o pod e conduz i r a 
um raciocíni o qu e rai e pel o absurdo : de i xa r na s mão s 
do in frato r o  líbit o de , mal ic iosamente , omit i r -se ; e  d e 
sua omissão , qu e seri a o  descumpr iment o d e u m dever , 
resu l tar ia a  isençã o d o cumpr iment o d e outr o dever , o 
de presta r contas , pois , nã o estand o formad o o  Comitê , 
não ter i a a  que m prestá-las . 

Quando conseguir á a  Justiç a E l e i t o r a l , dess a for -
ma, pun i r o s infratore s e  torna r efet iva s a s disposiçõe s 
legais qu e coíbem o  abus o d o pode r econômico ? 

C o m essa s considerações , S r . Pres idente , conheç o 
do recurso , pel a alíne a a  d o art . 276, inc iso I , d o Códi -
go E l e i t o r a l , e  lh e do u prov imento , tend o e m v i s t a a 
plena comprovaçã o d a infringênci a da s norma s legai s 
aqu i mu l t i c i t adas , especialment e o  art . 93, § 2? , da L ei 
n" 5.682/7 1 e  demai s disposiçõe s pert inentes , d a L e i n" 
4.737/65, par a cassa r o  d i p l om a d o cand idat o a  Prefe i t o 
de B o q u i r a e  determina r qu e s e apur e o  del i t o d o art . 
237, d o Códig o E l e i t o r a l , c r im e d e açã o pública , se , 
acaso, nã o est ive r prescr i to . 

É o  meu voto . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  José  Guilherme  Villela  (Rela -
tor): (Relato r Designado) : Compreend o o s mot i vo s qu e 
insp i ra ram o  dout o vot o d o eminent e M i n i s t r o Re la to r 
e tenh o també m com o imper ios a a  necessidad e d e repr i -
m i r o  abus o d o pode r econômic o e  o s excesso s d a pro -
paganda e le i tora l . Nã o posso , porém , ader i r à s conc lu -
sões d e S . E x a . porque, n o caso , nã o houv e oportun o 
recurso contr a a  expedição d o d i p l oma . 

2. E m verdade , o  C . E l e i t o r a l facult a ess e recur -
so, entr e outro s casos , quand o h á "concessã o o u dene -
gação d o d ip l om a e m mani fes t a contradiçã o co m a  pro -
va do s autos , n a hipótese d o art . 222" (cf. art . 262, inc i-
so IV) . O  referid o art . 222 cu ida precisament e d e caso s 
semelhantes a o vertente , cons iderand o "anuláve l a  vo -
tação, quand o v i c i ad a d e fa ls idade , fraude , coação , uso 
de meio s d e qu e trat a o  art . 237, ou empreg o d e proces -
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so d e propagand a o u captação d e sufrágio s vedad o po r 
l e i " . 

3. Por tanto , s e ocorre u empreg o d e process o d e 
propaganda vedad o po r le i —  fat o qu e nã o ponh o e m 
dúvida porqu e parec e irrecusáve l qu e o  própri o cand i -
dato dev e te r custead o su a imoderad a propagand a — 
daí s ó poder i a te r resul tad o efeit o d e orde m e le i tora l , 
se nã o houvess e t rans i tad o e m julgad o a  diplomação , 
isto é , s e n o moment o própri o t ivess e s id o interpost o o 
cabível recurs o contr a a  expedição d o d ip l oma . 

4. E m caso anter io r qu e envo lve u o  Deputad o Fe -
dera l Sérgi o Ph i l omen o —  aliás , be m mai s grav e d o 
que est e originári o d o modest o municípi o d e B o q u i r a — 
esta Cor t e tev e ocasiã o d e rei tera r su a ve lha j u r i s p r u -
dência segund o a  q u a l , t rans i tad a e m julgad o a  d ip lo -
mação, cessav a mesm o a  competênci a d a Justiç a E l e i -
tora l pa r a o s efeito s d o process o e le i tora l stricto  sensu 
(Ac. n V 7.939, d e 11-12-84") . 

5. F i c o u c lar o entã o qu e ser i a possíve l impo r san -
ções penai s e  adm in i s t r a t i v a s po r comprovada violaçã o 
dos devere s d o Pa r t i d o e  do s candidato s quant o à  pro -
paganda e le i tora l , ma s nã o s e poder i a chega r jamai s à 
cassação d o d i p l o m a confer id o a o eleito , depoi s d o 
trânsito e m ju lgado d a diplomação . 

6. P o r ma io r qu e sej a o  empenh o d a Justiç a E l e i -
tora l n o sent id o d e alcança r a  l i su r a d a eleição , qu e é 
nosso precípu o objet ivo , nã o podemo s d ispensa r a  coo -
peração d a fiscalizaçã o partidári a par a r epr im i r ef ica z 
e oportunament e o s excesso s d e propagand a e le i tora l , 
em que , aliás lamentave lmente , cos tuma m inc id i r todo s 
os Pa r t i do s e  cand idatos , embor a s ó s e lembre m desse s 
excessos mu i t o mai s tarde , quand o nã o lhe s resta m ou-
tros caminho s par a impugna r a  vitória e le i tora l do s ad-
versários. 

7. P a r a guarda r coerênci a co m a  jurisprudênci a 
do T r i b u n a l , par a a  qua l tenh o concorr ido , entend o 
que a  matéri a abordad a n o present e recurs o dever i a 
ter s id o deduz id a e m oportun o recurs o d e d ip loma -
ção, cabíve l d e acord o co m o  art . 262 , inc is o IV , c/ c 
o art . 222 do C . E l e i t o r a l . Só po r efeit o d o prov iment o 
de ta l recurs o poder i a se r cancelad o o  d i p l om a d o re -
corr ido . P o r isso , co m a vênia dev id a a o eminent e Re la -
tor, nã o conheç o dest e recurs o espec ia l . 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n V 6.152 — C l a s s e 4 ! —  B A —  Re i . : M i n. Was -
h ington Bolívar . 

Recorrentes: Diretóri o Reg iona l e  M u n i c i p a l d o 
P M D B , po r seu s Pres idente s (Adv. : D r . Marce l o 
Duarte ) . 

Recor r idos : Diretóri o Reg iona l d o P D S , po r se u 
Delegado, Osva ld o Mon te i r o e  outros , candidato s a 
Prefe i to e  V ice-Pre fe i t o e  Vereado r pel o P D S de B o q u i -
ra . (Adv . : D r . V i t o r i no L u l a Neto) . 

Decisão: Nã o s e conhece u d o recurs o espec ia l . Ven -
c ido o  M i n i s t r o Re la tor , determinando-s e po r u n a n i m i -
dade o  encaminhament o da s peças a o Ministéri o Públi -
co, par a eventuai s providência s d a área c r i m i n a l . 

U s a r a m d a pa l a v ra , pelo s recorrentes , o  D r . S i gma-
r inga Se i xas , e  pelo s recorr idos , o  D r . Pedro G o r d i l h o . 

Presidência d o M i n i s t r o Rafael  Mayer.  Presente s 
os M i n i s t r o s Néri  da  Silveira,  Oscar  Corrêa,  Torreão 
Braz, Washington  Bolívar,  José  Guilherme  Villela,  Sér-
gio Dutra  e  o  D r . Valim  Teixeira,  P rocurador -Gera l 
E l e i t o r a l , Subs t i tu t o . 

ACÓRDÃO N ? 7.960 
(de 2 6 de fevereir o d e 1985) 

Recurso n? 6.065 — Classe 4? 
Bahia (157 ? Zona —  Feir a d e Santana 

Município de Tanquinho). 

Inelegibilidade. Concubinato. 

Candidata eleita  unida  por  vinculo  afetivo  a 
ex-Prefeito, a  quem sucedeu. 

A inelegibilidade  do  art.  151,  §  í" , d , da  C. 
Federal, em  sua  interpretação  estrita,  prevalece 
para toda  manifestação  aparente  de  casamento  — 
more uxóri o —  seja  civil,  seja  religioso  ou,  o  sim-
ples concubinato,  mantido  por  um  dos  cônjuges 
com o  titular  de  cargo,  no  caso,  de  ex-Prefeito,  a 
fim de  evitar  o  continuísmo  administrativo,  e  a 
manutenção oligárquica,  que  a  Constituição  visa 
coibir (Precedente:  Acórdão  n. " 6.898). 

Recurso conhecido  e  provido para  cassar  o  di-
ploma da  recorrida. 

Vis tos , etc . 

Acordam os  M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super io r E l e i t o -
r a l , po r unan imidad e d e votos , conhece r e  da r p rov i -
mento a o recurso , no s termo s da s nota s taquigráfica s 
em apenso , qu e f ica m fazend o part e integrant e d a deci -
são. 

Sa l a da s Sessões d o T r i b u n a l Super ior E l e i t o r a l . 
Brasília, 2 6 de fevereir o d e 198 5 —  Rafael  Mayer, 

Pres idente —  Washington  Bolívar,  Re lato r —  Valim 
Teixeira, P r ocurado r -Ge ra l E l e i t o r a l Subs t i tu to. 

(Pub l i cado n o DJ  de  2-5-85) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Washington  Bolívar  (Relator) : 
Senhor Pres idente , a  dout a P rocurado r i a -Ge ra l E l e i t o -
r a l , e m parece r f i rmad o pel o D r . V a l im Te i xe i r a e  apro -
vado pel o Pro f . Inocênci o Mártire s Coe lho , ass i m ex -
põe e  op in a sobr e o  que concerne à  controvérsia estabe -
lec ida no s autos (174/179) : 

" P o r últim o ve m o  recurs o contr a a  d ip l oma -
ção d a Reco r r ida . 

Dele conhecemos , ma s negamos-lh e p rov i -
mento. 

É cert o qu e a Constituição Federa l n o seu ar-
tigo 151 , § IV , letr a d,  cons ider a inelegíve l o s pa-
rentes consangüíneo s o u af ins , at é o  terceir o g ra u 
de Pre fe i to . 

É cert o qu e o cônjug e é  parent e a f i m n o g ra u 
p ro ib i t i vo d o irmã o d e se u mar ido, se u cunhado. 

É cert o qu e a  separaçã o j u d i c i a l apena s põ e 
termo ao s devere s d e coabitação , f ide l idad e 
recíproca e  a o regim e ma t r imon ia l d e bens , a o 
que també m fo i estendid o o s desquite s d o regim e 
anter ior . 

Cer to , entretanto , també m é , qu e par a o  cas o 
de ine leg ib i l idade , a s lei s e  co m ela s a  le i maior , 
compor tam e  exige m um a interpretação cons t ru -
t i v a d a aplicaçã o d a redaçã o lega l a  cad a cas o 
que s e fo r apresentando . 

O ra , n o cas o do s autos , a  Recor r id a desqui -
tou-se d e Antôni o d e Pádu a C i r n e Pere i ra , irmã o 
do ex-Prefeito , co m que m estev e casad a po r 5 
anos, e m 1 9 de setembr o d e 1962 . 

Só vei o a  d ivorc iar -se , é  verdade , po r senten -
ça d e 8  de outubr o d e 1982. 

A separaçã o entr e o s cônjuges , entretanto , j á 
ex i s t i a h á 2 0 anos , o  qu e val e dize r nad a mai s 
hav i a d e comu m entr e ele s a  não se r o víncul o le -
gal d o casamento . 

O qu e qui s o  leg is lado r const i tu inte , entre -
tanto, a o p ro ib i r a  e leg ib i l idad e d o cunhad o d o 
Prefeito, fo i ev i ta r o  continuísm o admin i s t ra t i v o , 
ou o  favor i t i sm o e le i tora l a o parente , mesm o 
a f im. 

No caso , co m uma separação d e 2 0 anos, ev i -
dentemente qu e tal não ocorre . 
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A d e m a i s o  T S E em julgado recent e qu e aba i -
xo s e t ranscreve , admit e qu e a  separaçã o j u d i c i a l 
dos cônjuge s nã o el id e a  ine leg ib i l idad e se , pel a 
p r o va i n d i c i a r i a , tratar-s e d e situaçã o c r i ad a com 
o intent o d e fraud e à  le i e le i tora l. 

Va l e a  transcriçã o d a ement a d o respeitáve l 
Acórdão: 

Recurso de  Diplomação.  Inelegibilidade. 
Art. 151,  §  1",  alínea  "d",  da  Constituição. 
Fraude à  lei. 

1. É  suscetíve l d e argüiçã o a  ine leg ib i l i -
dade, d e orde m const i tuc iona l , n o moment o 
da diplomação , s e nã o fo i aprec iada , e m sen -
tença d e mérito , n a fas e d e impugnaçã o d o re-
g is t ro , d e mod o a  cons t i tu i r co isa ju lgad a ma-
t e r i a l . 

2. A  separaçã o j u d i c i a l dos cônjuges nã o 
el ide a  ine leg ib i l idad e constant e d o art . 151, § 
IV, d  da Constituição , s e admi t ido , pel a p rov a 
i n d i c i a r i a , tratar-s e d e situaçã o c r iad a co m o 
intento d e fraud e à  le i e le i tora l assimiláve l à 
contrar iedade à  mesm a norm a p ro i b i t i v a qu e 
se qu i s e squ i va r . 

3. Recurs o especia l nã o conhec ido ' (Re -
curso n V 5.724, C lass e 4 V —  Paraíba —  T SE — 
R e i . : M i n . Rafae l M a y e r -  24-5-83 . DJ). 
Também a  Constituiçã o Federa l , n o mesm o 

d i s p o s i t i v o invocad o consider a inelegíve l o  côn -
juge d o Pre fe i to . 

T a l disposiçã o te m t id o n a jurisprudênci a 
e le i tora l entendiment o in ic iad o co m um a inter -
pretação l i t e ra l e agor a j á cons t ru t i va . 

A s s i m tratand o a  Constituição Fede ra l 
de cônjug e e  entendid o est e com o o  parce ir o d e 
casamento válid o j á diss e o  T S E: 

Incorre, fundad o n o parentesc o po r a f in i -
dade, quand o de f lu i r d o casament o re l ig ios o 
sem o  cumpr imen t o da s exigências legai s par a 
efeitos c i v i s . ' ( R E n V 3.91 9 -  Piau í -  Re i . : 
M i n . T h o m p s o n F lore s — BE 256/407 — 1-11-72). 

Já agor a ju lgo u o  S T F: 

Direito Eleitoral  —  Prefeito  —  Esposa 
Canônica do  Titular  do  Cargo.  Inelegi-
bilidade. 

É legítim a a  hermenêutic a cons t i tuc i ona l 
que cons idero u inelegíve l a  espos a casad a 
apenas re l ig iosament e co m o  t i tu la r d o cargo , 
por entende r qu e que m ana l i s a det idamente o s 
princípios qu e "norte ia m a  Constituiçã o n a 
parte at inent e à s ine leg ib i l idade s h á d e conv i r 
que su a intenção n o par t i cu la r é  ev i tar , entr e 
outras co isas , a  perpetuidad e d e grupo s fami -
l iares , o u o l i ga rqu ias , à  frent e do s execut ivos . 
Se r i a ilógic o conceder-s e à  concub in a casad a 
no re l ig ios o o  qu e s e neg a a  espos a legítima . 
A le i das ine leg ib i l idade s comport a um a inter-
pretação c o n s t r u t i v a d a aplicaçã o d a p ro ib i -
ção lega l a o cas o concreto ' ( ST F —  R E E le i t o -
r a l 98.935- 8 -  P I -  Re i . : M i n. Co rde i ro Guer -
r a . In  A D C O A S 9027 7 -  A n o XV 198 3 n ? 17). 

E mai s o  T S E: 

• Ineleg ibi l idade ( C F —  art . 151, §  IV , d). 
C a n d i d a t a e le i t a un id a po r víncul o d e ca-

samento canônic o co m o a tua l t i tu l a r do carg o 
de Pre fe i to . 

Argüição tempest i va . Dissídi o j u r i s p r u -
denc ia l demonstrado . Recurs o conhecid o e 
p rov ido par a cassa r o  d i p l o m a . ' ( R —  5.60 5 — 
P B -  in  DJ  —  19-5-83) . 

N o cas o do s autos , entretanto , nã o s e t ra t a 
de cand ida t a casad a co m ex-prefeito , que r pel o 

casamento re l ig ios o co m efeito c i v i l , que r n o s im -
plesmente canônico . 

Alega-se, n o cas o do s autos , a  existênci a d e 
um concubinato , inc lus iv e co m u m f i lh o nasc id o 
em 1965 , mas não reconhecid o pel o pa i . 

Concub ina to , entretanto , nã o é  te r hav id o h á 
a lgum temp o —  n o cas o h á 1 8 anos passado s — 
uma relaçã o amoros a d a qua l resul to u um f i lho . 

N o dize r d o velh o As to l f o Resende , e m ' A 
Investigação d e Patern idad e Segund o o  Códig o 
C i v i l B ras i l e i r o ' , concubinato é : ' a uniã o d e dua s 
pessoas d e sex o diferente , v i vend o e m form a d e 
mar ido e  mulher , co m mes a e  leit o comuns , po r 
tais hav ido s po r toda vizinhança' . 

O u , com o defin e C l o v i s Bevilácqua : ' é a  ma-
nifestação aparent e d o casamento , v i v end o o s 
amásios more  uxorio,  com o mar id o e  mu lhe r ' (Di-
reito d e Famíli a —  §  7V). 

O u a ind a com o ens in a Ponte s d e M i r a n d a em 
Tra tado d e D i re i t o d e Família : " é a  uniã o pro lon -
gada daquele s qu e nã o s e acha m v incu lado s po r 
matrimônio válid o o u puta t i vo ' . 

Também defin e Or l and o Gome s qu e o concu -
binato: 'nã o s e l i m i t a a  se r um a uniã o sexua l 
pro longada, ma s a  convivênci a hab i tua l , con -
tínua, duradoura , estável , more  uxorio,  co m pre -
s u m i d a f idel idad e d a mulhe r e  se m obstácul o a 
que s e transform e e m matrimônio ' (Dire i t o d e 
Família, pág . 283). 

Po r f im , o Pro f . P in t o Pere i ra : ' O concub ina-
to é  a  uniã o estáve l e  pro longad a d e home m co m 
mulher , v i vend o n o mesm o tet o o u e m tet o dife -
rente, qu e nã o estã o l igado s entr e s i pel o casa -
mento, revestindo-se , porém , d e notor iedade , f i -
de l idade d a mulhe r e  cont inuidad e d e re lac iona -
mento s exua l ' . 

Concub ina to é  poi s a  ligaçã o qu e s e aleg a 
nos auto s te r a  Recor r id a co m o  ex-Prefe i to , ale -
gações constante s d e aba ixo-ass inados , ao s qua i s 
outros sã o opostos . 

Também nã o é  o  fat o d a Reco r r i d a se r sóci a 
em sociedad e comerc ia l co m o  ex-Prefe i t o par a 
cujo contrat o dera m com o residênci a o  endereç o 
soc ia l . 

O qu e s e v ê n o process o é  que o ex-Prefeit o é 
casado co m D . He len a M o t a Pere i ra , e  resid e 
conforme atestad o passad o pel a autor idad e po l i -
c i a l e m imóve l diferent e d a Recor r ida . 

É possíve l qu e a  Recor r id a tenh a t id o u m ca-
so amoros o co m o ex-Prefeito ; é  possíve l també m 
que a ind a haj a um a amizade; ma s admit i r -se qu e 
aquele cas o o u esta amizad e espelh a u m concub i-
nato qu e d ê luga r dentr o d e um a interpretaçã o 
cons t ru t i va a o surg iment o d a ine leg ib i l idad e d o 
art. 151 , §  IV , d,  d a Constituiçã o Federa l , é 
ampl iar-se a  mui t o a  interpretação . 

Daí o  noss o voto . 
2. C o n t r a ess a decisã o o  Diretóri o Reg iona l 

do Pa r t i d o d o Mov imen t o Democrátic o B ras i l e i -
ro, po r se u delegad o (doe . à  contracapa) , man i -
festou o  apel o especia l d e f ls . 15 3 e  seguintes , 
alegando negat iv a d e vigênci a a o d ispost o n o ar-
tigo 151 , § IV , letr a d  d a Constituiçã o Federa l , 
por entende r qu e n a data d o registr o a  cand ida t a 
era inelegíve l po r se r a ind a casad a co m o  irmã o 
do entã o prefeito , um a ve z qu e a  sentenç a qu e 
decretou o  divórci o d o casa l s ó s u r t i r i a legai s 
efeitos apó s o  trânsit o e m julgado . A l ega , a inda , 
de outr o lado , qu e a  cand idata , alé m d e nã o te r 
desfeito o  laç o d e parentesc o a f i m co m o  entã o 
prefeito, man t inh a co m o  mesm o relaçã o d e con -
cub inato , o  qu e fo i provad o co m o s documento s 
de f ls . 20 e 99/102 . Dess a forma , o  Egrégi o T r i b u -
na l a  quo,  nã o emprestand o va lo r à  p rov a ofere -
c ida par a caracter i za r a  relaçã o d e concubinat o 
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entre a  recorr id a e  o  então prefeito , d i s tanc io u do 
recente entendiment o f i rmad o pel o T r i b u n a l S u -
perior E l e i t o r a l cons iderand o inelegível , pela s 
mesmas razõe s qu e torn a inelegíve l a  espos a le -
galmente casad a co m o t i tu la r d o cargo , a  concu -
bina e  o  cônjug e casad o apena s re l ig iosamente , 
para preserva r a  f ina l idad e estabeleciment o d a 
ine leg ib i l idade. 

3. A  noss o ver , data  venia,  nã o merec e co -
nhecimento o  present e recurs o especia l . Do i s fo -
ram o s fundamento s examinado s pel o acórdã o re -
corr ido para , afastando-os , declara r elegíve l a 
cand idata e le i ta . O  pr ime i ro , a o examina r a  re la -
ção d o parentesc o af i m co m o  entã o t i tu la r d o 
cargo, acabo u po r a f i rmar que , tendo hav id o u ma 
separação lega l ocorr id a h á mai s d e 2 0 (vinte ) 
anos entr e a  cand ida t a e  o  irmã o d o entã o prefei -
to, nad a mai s hav i a d e comu m entr e eles , afas -
tando a  presunçã o d e favor i t i sm o qu e o  leg is la -
dor const i tu int e qu i s ev i ta r a o edita r a  regr a d o 
art igo 151 , §  IV , letr a d.  Ess e entendimento , a 
nosso ve r correto , encontr a ampar o també m n o 
pensamento d o eminent e M i n i s t r o Rafae l M a y e r 
que, a o aprec ia r o  Recurs o n V 5.724 , Paraíba , 
Acórdão n V 7.564, profer i u vot o n o sent ido d e que 

a dissolução  da  sociedade  conjugai,  pela  separa-
ção judicial,  tem  o  mesmo  condão  de  afastar  a 
inelegibilidade, pois  a  mesma lei  é  Que dispõe  ser 
uma situação  jurídica  que  põe  termo  aos  deveres 
de coabitação,  fidelidade  reciproca  e  ao  regime 
matrimonial de  bens,  como  se  o  casamento  fosse 
dissolvido (art.  3"),  circunstâncias  de  correlação 
pessoal e  interdependência  social  que  a  norma 
constitucional considera  como  causantes  de  in-
fluência malsã  no  processo  político-eleitoral'. 

De outr o lado , ess e Co lend o T r i b u n a l Supe -
r ior , quand o d o ju lgament o d o Recurs o n V 6.019 , 
Pará, con f i rmand o precedente , Acórdã o n'. ' 7.296, 
a f i rmou qu e o  víncul o d e cad a cônjug e co m o s 
parentes d o outr o supõe , necessariamente , o  ca -
samento válid o qu e s e d isso lv e pel o divórcio . 
Desfe i ta a  sociedad e conjugai , pel a separação , o 
pressuposto, par a o s cônjuges , co m v is ta s à  ca-
racterização d a ine leg ib i l idade , é  a  inexistênci a 
do parentesco . D a mesm a forma , e  co m mai s ra -
zão, par a o s cunhados . Acresce , ademais , n o ca-
so concreto , qu e à  f l . 7 3 encontra-s e document o 
válido qu e d i z que a  recorr id a divorc iou-s e d o ir-
mão d o entã o prefeito , po r sentenç a d e 8-10-82 , 
que t rans i t o u em ju lgado . 

Segundo o  art . 3 2 da L e i n V 6.515/77, a  sen -
tença surtir á efeito s depoi s d e reg is trad a n o Re -
gistro Públic o competente . 

4. Quant o a o segund o fundamento , existên -
c ia d e um a relação d e concubinat o entr e a  recor -
r ida e  o  entã o prefeito , qu e caracter i zar i a a  ale -
gada ine leg ib i l idade , consoant e ve m entendend o 
esse Co l end o T r i b u n a l Super ior , o  acórdã o recor -
r ido fo i t axa t i v o e m cons idera r improvad a ta l re-
lação, apó s avaliaçã o do s fato s e  prova s constan -
tes do s autos , matéri a insuscetíve l d e reaprecia -
ção d o âmbit o restr i t o d o recurs o especia l . 

5. A s decisõe s oferecida s com o parad igm a 
da divergênci a a  noss o ve r nã o s e presta m a o 
confronto, porquant o naquela s resto u provad o a 
existência d o casament o rel ig ioso , mant id o es -
treito víncul o entr e o  casa l , situaçã o d e fat o qu e 
leva à  presunçã o d e favoreciment o qu e a  L e i 
M a i o r qu i s ev i tar . 

6. E m conclusão , po r entendermo s inde -
monstrados o s pressuposto s essenciai s d e admis -
s ib i l i dade d o recurs o especia l mani festado , so -
mos pel o se u não conheciment o e , s e conhecido , 
somos pel o d esp rov imen to . " 

O Diretóri o Reg iona l d o P M D B ped i u a  jun tad a 
dos documento s qu e anexo u (fls . 210/224) , qu e deferi , 
de terminando foss e abert a v i s t a à  recorr id a e  à  i lus t ra -

da Subprocurado r i a -Ge ra l d a República . A  p r ime i r a , 
opôs-se à  juntada , invocand o o  dispost o n o art . 268 do 
Código E l e i t o r a l , aplicáve l a o T S E po r forç a d o art . 
280, d o mesm o Código , reservando-se , e m tod o caso , 
para sobr e ele s fala r po r ocasiã o d a sustentaçã o o ra l 
(fls. 227/228 ) e  a  douta P rocurado r i a -Ge ra l E l e i t o r a l , em 
parecer complementar , rea f i rm a a s conclusõe s d o ante -
r ior , pois , a  se u ver, o s documento s anexado s e m nad a 
podem altera r aquela s conclusõe s (fl . 232). 

Está feit o o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Washington  Bolívar  (Relator) : 
Senhor Pres idente , a  argüiçã o d e ine leg ib i l idad e d a re-
co r r i da , co m fundament o n o art . 151, § IV , alíne a d,  d a 
Constituição, par a insurg ir -s e o  recorrent e cont r a a  d i-
plomação daque la , ter i a do i s suporte s fáticos , a  gerar , 
cada u m deles, a  incidência d a regra cons t i tuc i ona l : 

a) n a dat a d o registro , a  cand ida t a j á er a 
inelegível, po r estar a ind a casad a co m o irmã o d o 
Prefeito d e então , poi s a  sentenç a qu e decretar a 
o divórci o soment e su r t i r i a efeito s legai s co m o 
trânsito e m ju lgado ; 

b) a  existênci a d e concubinat o entr e a  can -
d ida ta e  o  então Prefe i to . 

Quanto a o pr imei r o fundamento , ver i f ica-s e qu e 
houve a  separaçã o lega l (desquite ) h á ma i s d e v int e 
anos, o  qu e fo i destacad o n o voto-conduto r d o v . Acór -
dão recorr ido . 

O divórci o é  ins t i tu t o de introduçã o recent e n o or-
denamento jurídic o bras i l e i r o (Emend a C o n s t i t u c i o n a l 
nV 9 , d e 1977 ; L ei nV 6.515, d e 1977) . An te r i o r , contudo , 
ao ple i t o d e 1982. 

O desquit e d a recorr id a co m o irmã o d o ex-Prefe i t o 
ocorreu n o d ia 19-9-62 (fl . 76v.) . E  o  divórcio , e m 8-10-8 2 
(fls. 78/79) . 

Pelo aspect o estr i tament e jurídico , embor a o  des -
quite nã o d i s so l v a o  víncul o ma t r imon ia l , o  qu e so -
mente ocorr e com o consab ido , pel o divórcio , a  separa -
ção, d e fat o e  d e direi to , qu e o desquit e impõe , t o rnar i a 
inalcançáveis o s candidato s pe l a regr a d e ine leg ib i l i -
dade, cuj a f ina l idad e é  a  d e ev i ta r o  continuísm o admi -
n i s t ra t i vo , a  formaçã o da s o l i garqu ias , a  manutençã o 
do poder , en f im , pel o mesm o grup o fami l i a r . O ra , se a 
separação j u d i c i a l , e fet ivamente , imp l i c a r n o afasta -
mento entr e o s cônjuges e  seu s af ins , nã o haver i a sent i -
do e m s e proc lama r a  incidênci a d e um a norma , e m 
contraposição à  su a própri a f ina l idade . J á M i l t o n , o 
poeta cego , qu e enxergava , t odav ia , o  íntim o da s a l-
mas, dec lamar a qu e "nã o h á n o cé u tempestad e ma io r 
do qu e a do amor , t rans formad o e m ódio" . 

No cas o do s autos , ver i f ica-s e qu e a  separaçã o ju-
d i c i a l ocorrer a v int e ano s ante s d o ple i to . Ocorre , n o 
entanto, qu e mais o u menos n a mesma época , operou-s e 
uma transferênci a d e afeto s dentr o d o mesm o grup o fa -
m i l i a r , poi s a  recorr id a l igou-s e a o irmã o d e se u ex -
mar ido . 

Dispõe a  alíne a d,  d o art . 151 , § IV , d a C o n s t i t u i -
ção: 

"d) a  ine leg ib i l idade , n o territóri o d e ju r i s -
dição d o t i tu lar , d o cônjug e e  do s parente s con -
sangüíneos o u a f ins , at é o  segund o gra u o u po r 
adoção, d o Pres ident e d a República , d e Gove rna -
dor d e Es t ad o o u Território , d e Prefe i t o o u d e 
quem o s haj a substituíd o dentr o do s sei s mese s 
anteriores a o ple i to , sa lv o s e já t i tu la r d e manda -
to e let iv o e  candidat o à  reeleição. " 

A norma , e m sua redação, soment e cons ider a a  v i n-
culação resultant e d o casament o c i v i l . 

A s s i m , e m su a interpretaçã o estr i ta , ne m aquele s 
que t ivesse m ta l l iam e e m decorrênci a d e casament o 
eclesiástico, ne m os qu e adv iesse m d e concub inato , se -
r i a m alcançado s pel a ine leg ib i l idade . 
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N a l i n h a dess e raciocínio , est e T r i b u n a l nã o v i n h a 
aco lhendo ess a motivação , par a ine leg ib i l idade . 

T a n t o que , n a C o n s u l t a 6.042 , d e qu e fo i Re la to r o 
eminente M i n i s t r o G u e i r o s Lei t e (Res . n"  11.372 , d e 
10-8-82), o  T r i b u n a l Supe r i o r E l e i t o r a l entende u elegí -
ve l cand ida t o qu e nã o s e encontrass e a o alcanc e d a re-
gra c ons t i tuc i ona l , po r su a interpretaçã o estr i ta , d e 
con fo rmidade co m a jurisprudência anter ior . 

M a s , j á e m 26-11-82 , no Rec . nV 5.318, pel o Acórdã o 
n? 6.898 , send o Re la to r designad o o  eminent e M i n i s t r o 
Décio M i r a n d a , este T r i b u n a l proc lamou : 

"Inelegibilidade. A  razão , qu e fa z inelegíve l 
u m do s cônjuge s par a o  períod o subseqüent e a o 
do outro , prevalec e par a aquel e que , embor a ca -
sado apena s re l ig iosamente , manté m ess e estreit o 
vínculo co m o  a tua l t i tu la r do cargo . Obse r vada , 
a s s i m , a  f ina l idad e d a norm a i m p e d i t i v a . " ( B E 
nV 375/582) . 

E s s a decisã o vei o a  se r con f i rmad a pel o Egrégi o 
Sup r emo T r i b u n a l Fede ra l (R E n ? 98.935- 8 -  P I , Re i .: 
O S r . M i n i s t ro C o r d e i ro G u e r r a , R TJ n'.' 103/1.321). 

O r a , o  Egrégi o Suprem o T r i b u n a l Federa l é  o  intér -
prete d a Constituição . 

Hoje nã o s e pod e ma i s quest iona r o  acert o dess a 
interpretação, ma s aplicá-la, tant o mai s porqu e efetiva -
mente s e enquadr a no s objet ivo s d a L e i M a i o r , consig -
nados , c laramente , no s iten s e m qu e s e desdobr a o  art. 
151. 

H o u v e , no s autos , controvérsi a a  respeit o d a ex is -
tência, o u não, d e concub inat o entr e a  recorr id a e  o  ex -
Pre fe i to , a  que m sucedeu . 

A existênci a d e u m f i lh o e m comu m comprova , ca -
ba lmente , o  re lac ionament o íntimo . 

E a  comprovação d e sociedad e comerc ia l entr e a  re-
co r r i da e  o  ex-Pre fe i t o també m cons t i tu i indíci o vee -
mente d a manutençã o d a in t imidad e e  d a confianç a 
recíprocas, tant o ma i s qu e em plen o períod o d o manda -
to d o ex-Pre fe i to . 

Dúvida nã o pod e haver , portanto , d e qu e o  ex -
Pre fe i to p rocuro u faze r o  sucesso r dentr o d o se u círcu-
lo ma i s chegado , a  denota r o  continuísm o admin i s t r a t i -
vo, a  manutençã o oligárquica , qu e a  Constituiçã o v i s a 
co ib i r . 

A n t e o  exposto , conheç o d o recurs o e  lh e dou pro -
v imento , pa r a cassa r o  d i p l om a d a recorr ida . 

É com o voto . 

E X T R A T O D A A T A 

Rec . n V 6.06 5 —  C l a s s e —  4 ? —  B A —  Re i . : M i n . 
W a s h i n g t o n Bolívar . 

Recorrente : Delegad o d o Diretóri o d o Pa r t i d o d o 
M o v i m e n t o Democrátic o B ras i l e i r o (Advs . : D r s . A g n a l-
do Jos é B a h i a M o n t e i r o , Ináci o Gome s e  Jo sapha t M a-
r inho ) . 

R e c o r r i d a : J o s e n i l d a P a i m Pere i ra , Pre fe i t a e le i t a 
do Municípi o d e T a n q u i n h o (Adv. : D r . Célio S i l va ) . 

Decisão: Conheceu-s e e  deu-s e prov iment o a o re -
curso . Decisã o unânime . 

U s a r a m d a p a l a v r a , pel o recorrente : D r . J o sapha t 
M a r i n h o ; pe l a r eco r r ida : D r . Célio S i l v a . 

Presidência d o M i n i s t r o Rafael  Mayer.  Presente s 
os M i n i s t r o s Néri  da  Silveira,  Oscar  Corrêa,  Torreão 
Braz, Washington  Bolívar,  José  Guilherme  Villela,  Ro-
berto Rosas  e  o  D r . Valim  Teixeira,  P r o cu rado r -Ge ra l 
E l e i t o r a l S u b s t i t u t o . 

ACÓRDÃO N ? 7.962(» ) 
(de 2 6 de fevereir o d e 1985) 

Mandado de Segurança n ? 643 — Classe 2° 
Ceará (Fortaleza ) 

Mandado de  Segurança.  Falta  de  objeto. 
Desconstituída a  decisão  impugnada  pelo  im-

petrante em  julgamento  proferido  num  recurso 
ordinário interposto  por  outro  interessado,  deve 
o mandado  de  segurança  ser  julgado  prejudicado 
por falta  de  objeto. 

V is t os , etc . 

Acordam os  M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super io r E le i to -
r a l , po r unan imidad e d e votos , ju lga r pre judicad o o 
mandado d e segurança , no s termos d o vot o d o Relator , 
que f ic a fazend o part e integrant e d a decisão . 

Sa l a da s Sessões d o T r i b u n a l Super ior E l e i t o r a l . 

Brasília, 2 6 de fevereir o d e 198 5 —  Rafael  Mayer, 
Pres idente —  José  Guilherme  Villela,  Re la to r —  Valim 
Teixeira, P r ocurado r -Ge ra l E l e i t o r a l , Subs t i tu to. 

(Pub l i cado n o DJ  d e 15-4-85) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  José  Guilherme  Villela  (Rela -
tor): R a i m u n d o Gome s d a S i l v a , suplent e d e Deputad o 
Federa l d a bancad a pedess ist a d o Ceará , impetro u se -
gurança contr a decisã o d o T R E , na parte e m qu e decre -
tou a  nu l idad e do s voto s atribuído s a  Sérgi o M o r e i r a 
Ph i l omeno Gomes , qu e o  mesm o julgad o cons iderar a 
inelegível po r abus o d o pode r econômico , procurand o 
demonstrar que , mant id a ta l nu l idade, o  suplent e a  ser 
convocado par a a  Câmar a do s Deputado s nã o ser i a ele , 
mas u m adversário eleit o pel o P M D B . 

2. De i x ei d e concede r a  l i m i n a r requer id a porque , 
no M S 642/C E e m qu e fo i impetrant e o  Deputad o Sér -
gio M o r e i r a Ph i l omen o Gomes , j á hav i a deferid o medi -
da mai s amp l a d e suspensã o d e todo s o s efeito s d o at o 
impugnado (cf . despach o à  f l . 29). 

3. Pres tada s a s informaçõe s (fl . 35) , a  dout a 
P rocurador i a -Gera l E l e i t o r a l , o f ic iando pel o i lustr e D r. 
V a l i m Te i x e i r a , op in a po r qu e s e julgu e pre judicad o o 
pedido d e segurança , qu e "pe rde u po r inte ir o o  se u ob-
j e t o " (fl . 129). 

VOTO 

O Senhor  Ministro  José  Guilherme  Villela  (Rela -
tor): O  ju lgad o reg iona l impugnad o pel o impetrant e fo i 
desconstituído po r est a Cor te , atravé s d o A c . n"  7.939 , 
de 11-12-84 , que porta a  seguint e ementa : 

"Competência da  Justiça  Eleitoral.  Processo 
eleitoral. Diplomação  transita  em  julgado. 

1. C o m o  trânsit o e m julgad o d a d ip l oma -
ção, exaure-s e a  competência d a Justiça E l e i t o r a l 
para todo s o s efeito s d o process o e le i tora l . 

2. A  poster io r comprovaçã o d e abus o d e po-
der econômic o pod e da r luga r à  imposiçã o da s 
sanções d o art . 237 do C . E l e i t o r a l ou de sançõe s 
penais , ma s nã o implicará , po r s i mesma , des -
constituição d o d ip l om a o u do mandat o d o par la -
mentar responsáve l pelo s fato s a p u r a d o s " . 

2. Vê-se , pois , qu e nad a haver i a mai s a  defer i r n a 
v i a d a segurança, pel o qu e ju lgo pre judicad a a  present e 
impetração. 

E X T R A T O D A A T A 

M a n d . Seg . n? 643 - C lass e 2 ? —  D F —  Re i . : M i n . 
José G u i l h e r m e V i l l e l a . 

(*) N o mesm o sentid o o  Acórdã o n°  7.968 , cuja s nota s 
taquigráficas de i xa m d e se r pub l i cadas. 



M a i o d e 1985 B O L E T I M E L E I T O R A L N f 406 271 

Impetrante: R a i m u n d o Gome s d a S i l v a , suplent e 
de Deputad o Federa l pel o P D S (Adv. : D r . Héli o G o i s 
Fe r re i ra F i lho ) . 

Decisão: Ju lgou-s e pre judicad o o  pedido . Decisã o 
unânime. 

Presidência d o M i n i s t r o Rafael  Mayer.  Presente s 
os M i n i s t r o s Néri  da  Silveira,  Oscar  Corrêa,  Torreão 
Braz, Washington  Bolívar,  José  Guilherme  Villela,  Ro-
berto Rosas  e  o  D r . Valim  Teixeira,  P r ocurado r -Ge ra l 
E l e i t o ra l , Subs t i tu to . 

ACÓRDÃO N ? 7.963 
(de 2 6 de fevereir o d e 1985) 

Recurso n? 6.169 — Classe 4? 
Agravo —  Ceará (Fortaleza ) 

Agravo de  instrumento.  Falta  de  objeto. 

Desconstituída a  decisão  impugnada  na  via 
do recurso  especial,  quando  o  TSE  julgou  recur-
so ordinário  de  outro  interessado,  o  agravo  ficou 
sem objeto,  devendo  ser  julgado  prejudicado. 

Vis tos , etc . 
Acordam o s M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super ior E l e i t o -

ra l , po r unan imidad e d e votos , ju lga r pre judicad o o 
agravo, no s termo s d o vot o d o Relator , qu e f ic a fazen -
do part e integrant e d a decisão . 

Sa l a da s Sessões d o T r i b u n a l Super i or E l e i t o r a l . 

Brasília, 2 6 de fevereir o d e 198 5 —  Rafael  Mayer, 
Pres idente —  José  Guilherme  Villela,  Re lato r —  Valim 
Teixeira, P r ocurado r -Ge ra l E l e i t o r a l Subs t i tu to. 

(Publ icado n o DJ  d e 15-4-85) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  José  Guilherme  Villela  (Rela -
tor): O  agravante , suplent e d e Deputad o Federa l d a 
bancada pedessist a d o Ceará , tev e indeferid o o  recurs o 
espec ia l qu e interpôs d e acórdã o d o T R E que, entre ou-
tras providências , decretar a a  nu l idad e d e voto s a t r i -
buídos a  Deputad o Federa l d o P D S , po r considerá-l o 
inelegível. 

2. A  mesm a pretensã o d o agravant e fo i deduz id a 
no M S n ? 643 , que est a Cor t e ju lgo u pre judicad o n a 
sessão d e hoj e (Ac . n ? 7.962 , d e 26-2-85 , xerocópi a ane -
xa) 

VOTO 

O Senhor  Ministro  José  Guilherme  Villela  (Re -
lator): Reportando-m e ao s fundamentos d o acórdão men -
cionado n o relatóri o e  a o parece r d a dout a Procurado -
r i a -Ge ra l E l e i t o r a l , consider o qu e o  agrav o perde u o 
objeto, pel o qu e o ju lg o pre judicado . 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n ? 6.16 9 -  C lass e 4 í -  A g r . -  C E -  Re i . : 
M i n . Jos é G u i l h e r m e V i l l e l a . 

Ag ravan te : R a i m u n d o Gome s d a S i l v a , suplent e d e 
Deputado Federa l , pel o P D S (Adv. : D r . Héli o G o i s 
Fe r re i ra F i lho ) . 

Decisão: Ju lgou-s e pre judicad o o  recurso . Decisã o 
unânime. 

Presidência d o M i n i s t r o Rafael  Mayer.  Presente s 
os M i n i s t r o s Néri  da  Silveira,  Oscar  Corrêa,  Torreão 
Braz, Washington  Bolívar,  José  Guilherme  Villela,  Ro-
berto Rosas  e  o  D r . Valim  Teixeira,  P rocurador -Gera l 
E l e i t o r a l , Subs t i tu to . 

ACÓRDÃO N ? 7.964 
(de 5  de març o d e 1985) 

Habeas Corpu s n? 104 (Recurso Especial ) —  Classe 1 ! 
Rio Grand e do Sul (Canguçu ) 

Recurso Especial.  Pressupostos. 

Não tendo  sido  abordada  pela  recorrente  a 
questão da  inidoneidade  do  habea s corpu s para 
trancar o  inquérito  policial,  não  pode  ser  conhe-
cido o  recurso  especial  pelas  apontadas  infrações 
de normas  sobre  requisição  de  funcionários,  que 
não foram  contrariadas  pelo  acórdão  recorrido,  o 
qual se  cingiu  a  negar  o  dolo  do  autor  nas  cir-
cunstâncias do  caso. 

V i s t o s , etc . 

Acordam o s M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super i or E l e i t o -
r a l , po r unan imidad e d e votos , nã o conhece r d o recur -
so espec ia l , no s termos d o vot o d o Relator , qu e f ic a fa -
zendo part e integrant e d a decisão. 

S a l a da s Sessões d o T r i b u n a l Super i or E l e i t o r a l . 
Brasília, 5  de març o d e 198 5 — Rafael  Mayer,  P re -

sidente —  José  Guilherme  Villela,  Re lato r —  Mártires 
Coelho, P r o curado r -Ge ra l E l e i t o r a l. 

(Publ icado n o DJ  d e 15-4-85) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  José  Guilherme  Villela  (Rela -
tor): O  advogad o D i l e rmand o d e Jesu s dos Santo s Mo t -
ta impetro u a o T R E / R S orde m d e habeas  corpus  e m fa-
vor d e O d i l o n A l m e i d a Meskó , Prefeit o M u n i c i p a l d e 
Canguçu, co m o  objetiv o d e t rancar , po r fa l t a d e jus t a 
causa, inquérit o po l i c i a l requis i tad o pel o D r . J u iz E l e i -
tora l par a apura r cr im e d e desobediência , qu e cons i s t iu 
na recus a d e atende r a  requisiçã o d e funcionári o m u n i -
c i pa l feit a pel o Juízo . 

2. O  Re la to r deferi u a  orde m in  limine  pa r a susta r 
o andament o d o inquérit o at é f ina l ju lgament o (fl . 26) , 
tendo sid o o  habeas  corpus  concedid o po r decisão defi -
n i t i v a d o T R E , longamente fundamentad a e  pro la tad a 
por 1  votos a  2 , nos termos dest a ementa : 

"Habeas corpus. 
Carac te r i zado equívoc o d o Prefe i t o M u n i c i -

pa l n a interpretaçã o d a requisiçã o d e serv idore s 
da Pre fe i tur a po r J u i z E l e i t o r a l , concede-se a  or -
dem par a t rancament o d e inquérit o contr a aquel e 
ins taurado par a apuraçã o d e desobediência . 

Decisão po r ma io r ia d e v o t o s " (fl . 38). 

3. E m temp o hábil , a  P rocurador i a Reg iona l E l e i -
tora l interpô s recurs o especia l pe l a alíne a a,  e m qu e 
sustenta te r s id o v io lad o o  art . 365 do C . E l e i t o r a l , que 
versa sobr e a  obr igator iedad e d o serviç o e le i tora l pa r a 
os funcionário s requis i tados , be m com o o  art . 2",  §  1'.' , 
da L e i n'. ' 6.999, d e 7-6-82 , qu e dispõ e sobr e o  procedi -
mento da s requisições e m caus a (fls . 62/65) . 

4. O  recurs o especia l fo i admi t id o po r long o des -
pacho pres idenc ia l (fls . 67/70) , e m que se pretende , co m 
invocação d e aresto s d o E g . Supremo T r i b u n a l Fede ra l , 
que o  inquérit o po l i c i a l s ó poder i a se r t rancado , s e nã o 
estivesse conf igurad o o  element o objet iv o d o cr ime , 
mas nã o com o ocorreu , e m v i r tud e d e consideraçõe s 
acerca d o se u elemento subjet ivo . 

5. Con t ra r i and o o  recurso , o  recorr id o e x i b i u o s 
pareceres d e su a assessor ia jurídic a e m qu e s e fundar a 
sua recus a a o atendiment o d a requisição (fls . 76/81) . 

6. Nes t a Instância , o f i c io u o  i lustr e D r . V a l i m 
Te i x e i r a , pel a dout a P rocurado r i a -Ge ra l E l e i t o r a l , as -
s im conc lu ind o se u parecer : 

" A noss o ver , o  recurs o especia l nã o dever á 
ser conhecido . A  decisã o recorr ida , com o profer i -
da, agasalha-s e n a previsã o cont id a n a Súmul a 
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n" 400 , do Co l end o Suprem o T r i b u n a l Fede ra l , 
não ensejand o o  apel o interposto . N a verdade , 
cons ide rou o  ju lgad o recorr id o qu e o proced imen -
to d o Pre fe i t o M u n i c i p a l , negand o a  requisiçã o 
de funcionári o d e se u quadro à  Justiç a E l e i t o r a l , 
decor r ia d e interpretaçã o qu e der a a  parece r ofe -
rec ido po r su a assessor i a jurídica . T a l entendi -
mento nã o é  o fens iv o à  le i , mas cons t i tui decisã o 
que de u adequad a interpretaçã o à  le i e ao s fatos . 
C u m p r e observar , po r outr o lado , qu e a  decisã o 
r eco r r i da , com o fo i pro fer ida , demandar ia , par a a 
sua re forma , reexam e d e p rova , o  que descab e d o 
âmbito d o habeas  corpus,  ma s que , n a hipótes e 
dos autos , ocorreu , efet ivamente . A s s i m , saber -
se s e o  i nd i c i ad o obrara , o u não , co m dolo , fun -
damento do s voto s vencedores , é  questã o cuj a 
apreciação é  defes a n o âmbito angust o d o recurs o 
extraordinário. 

Somos , pel o exposto , pel o nã o conheciment o 
ou nã o p rov imen t o d o present e recurs o e s p e c i a l " 
(fls. 85/86) . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  José  Guilherme  Villela  (Rela -
tor): S e a  fundamentaçã o d o despach o pres idenc ia l 
fosse a  mesm a d o present e recurso , el e ser i a d e tod o 
procedente, j á qu e também consider o impossíve l o  t ran -
camento d e inquérit o po l i c i a l na v ia sumária d o habeas 
corpus basead o e m circunstância s subjet iva s re la t i va s 
ao auto r d o de l i to . J á t i v e opor tunidad e d e examina r o 
tema d o vot o qu e c o n s t i t u i o A c . n" 7.756 , d e 7-2-84 , n o 
qua l t roux e à  colaçã o inúmero s ju lgado s dest a Cor t e e 
do E g . Sup r emo T r i b u n a l Federa l , d e teo r idêntic o ao s 
que fora m c i tado s n o despach o d o i lus t r e Desembarga -
dor A t h o s Gusmã o C a r n e i r o . E i s a ement a dess e acór -
dão: 

" C o m p r o v a d a a  mater ia l idad e d o de l i t o d e 
p ropaganda p r o i b i d a , prev is t o n o art . 328 do C . 
E l e i t o r a l , nã o s e pres t a a  v i a sumári a d o habeas 
corpus pa r a obte r o  t rancament o d o inquérit o po -
l i c i a l i ns taurad o pa r a apura r aquel e c r im e e  sua 
a u t o r i a " . 

2. Nã o vejo , n o entanto , com o conhece r d o recurs o 
espec ia l pe la s violaçõe s apontada s pe l a recorrente , po i s 
nada a f i rmo u o  acórdã o recorr id o e m contrári o àquela s 
normas , cuj o sent id o nã o fo i seque r post o e m dúvida . 
A m a i o r i a do s ju lgadore s s e l im i t o u a  v i s l u m b r a r n o 
parecer d a assessor i a jurídic a d o Prefe i to , motivaçã o 
bastante pa r a a fasta r a  consciênci a d e in jur id i c idad e 
do at o ou o dol o cons iderad o indispensáve l à  existênci a 
da infraçã o pena l i m p u t a d a a o recorr id o (desobediênci a 
à orde m jud i c i a l ) . So b esse aspecto , nã o apont a a  recor -
rente o fens a a  n o r m a lega l ne m dissídio d e ju lgados , o 
que imped e o  exam e d e se u recurso espec ia l . 

3. Nã o conheço , po is , d o present e recurso . 

E X T R A T O D A A T A 

Habeas C o r p u s n ? 10 4 —  C lass e 1 ? —  R S —  Re i .: 
M i n . Jos é G u i l h e r m e V i l l e l a . 

Recorrente : P r o c u r a d o r i a Reg iona l E l e i t o r a l . 

Decisão: Nã o s e conhece u d o recurso . Decisã o unâ -
nime. 

Presidência d o M i n i s t r o Rafael  Mayer.  Presente s 
os M i n i s t r o s Néri  da  Silveira,  Oscar  Corrêa,  Torreão 
Braz, Washington  Bolívar,  José  Guilherme  Villela,  Sér-
gio Dutra  e  o  Pro f . Mártires  Coelho,  P r o cu rado r -Ge ra l 
E l e i t o r a l . 

A C Ó R D Ã O N ? 7.96 6 
(de 7  de març o d e 1985) 

Habeas C o r p u s n ? 105 — Recurs o —  C lass e l f 
B a h i a (49 ° Zon a —  R i o Real ) . 

Recurso de  habea s corpus . Procedimento  cri-
minal visando  à  apuração  dos  crimes  dos  arts. 
293 e  350  do Código  Eleitoral. 

Interesse na  apuração  dos  fatos,  pelo  que  se 
não deve  trancar  a  ação penal. 

RHC improvido. 
V i s t o s , etc . 
Acordam o s M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super io r E l e i t o -

ra l , po r unan imidade d e votos , e m nega r prov iment o a o 
recurso, no s termo s d o vot o d o Re la to r qu e f ic a fazen -
do part e integrant e d a decisão . 

S a l a da s Sessões d o T r i b u n a l Super i or E l e i t o r a l . 

Brasília, 7  de març o d e 198 5 — Rafael  Mayer,  Pre -
sidente —  Oscar  Corrêa,  Re la to r —  Valim  Teixeira, 
Procurado r -Ge ra l E l e i t o r a l —  Subs t i tu to. 

(Publ icado n o DJ  d e 15-4-85) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Oscar  Corrêa  (Relator) : 1 . A d o -
to o  do acórdã o recorr id o (fls . 54/56) , verbis : 

" O advogad o Pedr o M i l t o n d e B r i t o impet r a 
ordem d e habeas  corpus  e m favo r d e D . R u t h 
M a r i a d a Fonsec a S i l v a , ex-escriv ã e le i tora l d a 
49? Zon a —  R i o Rea l contr a at o d a E x m ? S r a . 
D r a . Juíz a E l e i t o r a l d a Zona , expond o e  reque -
rendo, e m síntese : 

que atravé s d e ofíci o d e 0 3 d e setembr o d e 
1982, a  E x m ? S r a . D r a . Juíz a E l e i t o r a l d a 49 ? 
Zona —  R i o Rea l , determino u a o Delegad o d e 
Polícia d e R i o Rea l a  instauraçã o d e inquérit o 
po l i c i a l contr a a  paciente , ex-escriv ã do s feito s 
e le i torais , a fastad a po r i n i c i a t i v a d a autor idad e 
coatora, log o apó s assumi r o exercício de suas fun -
ções na comarca; que concluído o inquérito, foram os 
autos co m v is ta s a o D r . P romoto r d e Justiça , 
que ofereceu , n o d i a 29 de setembr o d e 1982 , de-
núncia contr a a  paciente , dando-lh e com o incurs a 
nas pena s do s art igo s 29 3 e 350 , ambos d o Códig o 
E l e i t o r a l ; qu e a  denúncia , embor a nã o mencion e 
o d i spos i t i v o lega l v io lado , descrev e crime - em 
que f igur a com o ofendida , e m tese , a  própri a 
Juíza E l e i t o r a l ; que não obstant e isso , houv e po r 
bem S . E x a . , que j á ante s de terminar a a  ins tau -
ração d e inquérito , recebe r a  denúnci a n a mesm a 
data ; qu e s e t ra ta , contudo , d e at o i r r i t o , o  qu e 
recebeu a  denúncia , impor tand o e m coação i legal ; 
que e m pr ime i r o lugar , a  apuraçã o do s cr imes , 
através d e inquérito , depender á d e representação 
ou comunicação  a o J u i z E l e i t o r a l e a  instauraçã o 
de inquérito , s e fo r necessário , soment e ocorrer á 
mediante requisiçã o d o órgã o d o Ministéri o Pú -
bl ico à  Políci a Federa l ; qu e o s cr ime s e le i torai s 
são cr ime s d e ação  pública  condicionada,  porqu e 
dependentes d e representaçã o d o ofendid o e  o  in-
quérito, quand o necessário , s ó s e instaurar á me -
diante requisiçã o d o Ministéri o Públic o à  Políci a 
Federa l ; qu e a ação pena l ser i a v i c i ada , ab  initio, 
mesmo qu e nã o bastasse m —  e  basta m —  a s ra-
zões at é aqu i deduz idas , porqu e a  S . E x a . , a  au-
tor idade coatora , é  defes o exerce r jurisdiçã o n o 
processo ins taurad o contr a a  paciente , send o nu-
lo o  at o atravé s d o qua l fo i recebid a a  denúncia ; 
que segund o dispõ e o  art . 522, n" IV , d o Códig o 
de Process o Pena l , o  J u i z nã o poder á exerce r ju -
risdição n o process o e m qu e fo r parte  o u direta -
mente interessado. 

So l i c i t adas informaçõe s à  autor idad e aponta -
da com o coatora , d i ta s informaçõe s v i e ra m a o 
processo e  são , e m resumo , a s seguintes : 
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que a o a s sumi r o  exercíci o d o se u carg o n a 
comarca d e E n t r e R io s e  no s pr imeiro s contato s 
com a  escrivã e le i tora l , est a in formo u qu e os ser -
viços a  se u cargo estava m e m ordem ; qu e perce -
beu, d e logo , e  també m o  J u i z Subs t i tu t o da Co-
marca lh e in fo rmou , qu e hav i a notad o qu e a  pa-
ciente t i nh a prob lema s d e orde m psíquica ; que , 
em verdade , nã o recebe u denúncia s escr i ta s con -
tra a  paciente ; qu e a s mesma s chegaram , contu -
do, a o Juíz o e  à  P romo to r i a atravé s do s S r s . 
A m a n d o Pena l v a d o Nasc iment o e  Jos é S i l v i o d e 
Ma tos , send o qu e est e receber a um a certidão fal -
sa d a S r a. Escrivã, d e referência à  data d e sua f i-
liação a o P D S ; que a s denúncia s outra s contr a a 
paciente chegara m a o Juízo ; qu e comunico u o s 
fatos à  Presidênci a d o T RE e à  Corregedor i a Re -
gional E l e i t o r a l ; qu e nã o aceitand o a  pacient e a 
sugestão par a so l i c i ta r licenç a par a tratament o 
de saúde , nã o tev e outr a a l t e rnat i va , senã o a  d e 
afastá-la do s serviço s e le i tora is ; qu e soment e 
após o  afastament o d a escrivã, é  qu e fo i possíve l 
ava l i a r a  situação caótic a e m que se encontrava o 
cartório; qu e as eleições, n a zona, soment e fora m 
sa lvas , porqu e o s escrivães d e Conde d e I tap icuru 
deslocaram-se d e sua s zona s e  a judara m a  colo -
car o s serviço s e m d i a . " 

2. Denegad a a  ordem , recorre u o  impetrante , co -
mo resumido , n o parecer d a P GE (fl. 77); 

abandonando o s demai s argumento s 
cont idos n a i n i c i a l , sustent a qu e a  decisã o recor -
r i da dever á se r re formada , d e ve z qu e nu l a , poi s 
a i n i c i a l acusatóri a nã o poder i a se r recebida , 
pois nã o preced id a d a indispensáve l representa -
ção oferecid a pel a o fendida , send o certo , ade -
mais , qu e a  autor idad e coator a —  a  D r a . Juíza 
E l e i t o r a l qu e receber a a  denúnci a —  ser i a impe -
d ida par a a tua r n o feito , ei s que o f end ida . " 

3. C o n c l u i o  parecer , d a l a v r a d o i lus t r e 
Subprocurado r -Ge ra l , A . G . V a l i m Te ixe i ra , aprovad o 
pelo eminent e P rocurado r -Ge ra l E l e i t o r a l , Pro fesso r 
Inocêncio Mártire s Coe lho , pel o nã o prov iment o d o re -
curso . 

É o  relatório . 

necessidade d e representaçã o d o ofendid o s ó s e 
far ia necessári o s e s e tratass e d e cr im e contr a a 
honra , o  qu e nã o é  o  cas o do s autos . Sal iente-se , 
por último , qu e a  or a recorrent e nã o s e encontr a 
denunc iada pel o fat o d e te r proferid o pa lavra s 
ásperas contr a a  Juíza , ma s pel a prátic a d e ou-
tras infraçõe s penais , toda s ela s d e naturez a elei -
t o r a l . " 

2. É  d o super io r interess e d a Justiç a E l e i t o r a l a 
apuração da s fraudes , vício s o u i r regular idade s qu e 
possam compromete r a  l i su r a do s pleitos , n a qua l re -
pousa a  própria normal idad e d a v i d a democrática . 

Não há , poi s — , e  o  diss e o  acórdã o recorr id o — 
como " t r a n c a r a  açã o penal , quand o resta m a o denun -
c iado o s caminho s qu e a le i lhe oferece". É  d e interess e 
da Justiç a —  tant o quant o d a parte , senã o mai s —  a 
exata apuraçã o do s fatos . 

Aco lhendo o  parecer , neg o prov iment o a o recurso . 

É o  meu voto . 

E X T R A T O D A A T A 

Habeas C o r p u s n ? 10 5 —  Rec . —  C lass e 1 ! —  B A 
— Re i . : M i n. Oscar Corrêa . 

Recorrente: B e l . Pedro M i l t o n d e Br i t o —  advoga -
do. -

Paciente: Ru t h M a r i a d a Fonsec a S i l v a , ex-escriv ã 
da 49 ! Zona —  R i o Rea l . 

Decisão: Negou-s e prov iment o a o recurso . Decisã o 
unânime. 

Presidência d o M i n i s t r o Rafael  Mayer.  Presente s 
os M i n i s t r o s Néri  da  Silveira,  Oscar  Corrêa,  Torreão 
Braz, Washington  Bolívar,  José  Guilherme  Villela,  Sér-
gio Dutra  e  o  Prof . Mártires  Coelho,  P r ocurado r -Ge ra l 
E l e i t o r a l . 

A C Ó R D Ã O N ? 7.97 0 
(de 1 9 de março d e 1985) 

Habeas C o r p u s n ? 106 — Recurs o —  C lasse 1 ! 
São P a u l o (294 ! Zona —  Sorocaba) . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Oscar  Corrêa  (Relator) : 1 . O pa-
recer d a P r o cu rado r i a -Ge ra l E l e i t o r a l ana l i so u o  recur -
so, sa l ientand o (fls . 77/78) : 

" S e m razã o o  recorrente , estabelec e o  ar t . 
355 d o Códig o E l e i t o r a l qu e a s infraçõe s penai s 
a l i de f in ida s sã o d e açã o pública . O  art . 356 do 
a lud ido d i p l o m a legal , po r su a vez, d i z qu e tod o 
o cidadã o qu e t i ve r conheciment o d e infraçã o pe -
na l d e caráte r e le i tora l , dever á comunicá-l a a o 
J u i z E l e i t o r a l da Zon a ond e a  mesm a tenh a ocor -
r ido . O r a , no cas o do s autos , a  D r a . Juíza, assu -
mindo a  comarca , ver i f i co u qu e hav i a mui ta s ir -
regular idades n o Cartóri o d a Zon a E l e i t o r a l , es-
tando próxim o a  realizaçã o da s eleiçõe s m u n i c i -
pa is . So l i c i t o u providências à  escrivã, qu e não as 
ofereceu. Então , acompanhad a d e outra s pes -
soas, penetro u n o Cartóri o E l e i t o r a l constatand o 
a ocorrênci a da s i r regu lar idade s apontadas . Pe -
d i u providência s à  or a recorrente , qu e nã o a s 
deu. Sabendo , ademais , qu e se t ra tav a d e pesso a 
por tadora d e prob lema s mentais , determino u o 
seu afastamento , tend o recebido , e m v i r tud e d is -
so, pa lav ra s áspera s po r part e d a acusada . P e l a 
prática dess a infraçã o pena l nã o s e encontr a a 
paciente processada , ma s e m v i r tud e d o cometi -
mento d e de l i to s e le i tora is . 

C u m p r e acentuar , po r outr o lado , qu e o com -
portamento d a acusad a resu l ta r i a na infringênci a 
do qu e dispõe m o s art igo s 33 0 e 331 , do Códig o 
Pena l (desobediênci a o u desacato) , del i to s qu e a 
ação pena l s e i n i c i a po r denúncia . A  pre tendid a 

Transferência de  Título  Eleitoral.  Falso 
Ideológico. 

Não configura  crime  de  falsidade  ideológica, 
definido no  art.  350  do Código  Eleitoral,  declara-
ção inverídica  de  eleitor  ou  testemunha,  em  re-
querimento de  atestado  de  residência,  sujeita  à 
verificação da  autoridade  policial. 

Falta de  justa causa  para  a  ação penal. 
Recurso de  habeas corpu s provido. 

V is t os , etc . 

Acordam o s M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super io r E le i to -
r a l , po r unan imidad e d e votos , da r prov iment o a o re -
curso , no s termos d o vot o d o Re lator , qu e f ic a fazend o 
parte integrant e d a decisão . 

Sa l a da s Sessões d o T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 
Brasília, 1 9 de març o d e 198 5 —Rafael Mayer,  Pre -

sidente —  Torreão  Braz,  Re la to r —  Valim  Teixeira, 
Procurador -Gera l E l e i t o r a l Subs t i tu to. 

(Pub l i cado n o DJ  de  15-1-85 ) 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Torreão  Braz  (Relator) : Senho r 
Pres idente , n o Egrégi o T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l d e 
São Pau lo , o  J u i z A l exandr e Th i o l l i e r ass i m re lato u a 
espécie (fls . 39/40) : 

" E m favo r d e J a i r Fe r r e i r a Duart e Júnio r e 
Augus to Aparec id o Pucce t t i impetrou-s e a  pre -
sente orde m d e habeas  corpus,  pedind o o  t ranca -
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mento d e açã o pena l po r falt a d e jus t a causa , 
ação ess a t rami tand o pel a 294 ! Zona E l e i t o r a l d e 
Sorocaba . Segund o a  denúncia , Augus t o A p a r e c i -
do Pucce t t i ter i a apresentad o requer iment o d e 
atestado d e residênci a n a Delegac i a d e Políci a d e 
Araçoiaba d a Se r ra , datad o d e 1 8 d e mai o d e 
1982, e  po r el e ass inado , e m qu e dec laro u res id i r 
no B a i r r o d e Iperó , Municípi o d e Araçoiab a d a 
Se r ra . C o m esse requer iment o v i sav a obte r ates -
tado d e residênci a a  fi m de ins t ru i r u l ter io r pedi -
do d e transferênci a d e se u domicílio e le i tora l pa -
ra o  municípi o referido , d e Araçoiab a d a Ser ra , 
nos termo s d o art . 55, § 1'.' , .  inc iso III , d a L e i n'.' 
4.737, d e 1 5 de ju lh o d e 196 5 (Código E le i t o ra l ) , 
onde vo ta r i a na s eleiçõe s d e novembr o d e 1982. 
C o n t u d o , a f i rm a o  i lustr e representant e d o M i -
nistério Público , apurou-s e qu e Augus t o A p a r e c i -
do, n a verdade , res id i a n o Municípi o d e C a p e l a 
do A l t o . Po r outr o lado , J a i r Fe r r e i r a Duar t e Jú -
nior , qu e s e cand idato u a o carg o d e Prefe i t o n o 
Município d e Araçoiab a d a Ser r a n o últim o ple i -
to, preencheu , par a Augus t o Aparec ido , o  reque -
r imento j á menc ionado . Tend o sid o est e apresen -
tado, a  autor idad e po l i c i a l exped i u o  atestad o d e 
residência d e f l . 25 , sendo qu e Augus t o A p a r e c i -
do vei o a  f o rma l i za r perant e o  Juíz o E l e i t o r a l 
competente o  pedid o d e transferênci a d e se u do-
micílio e le i tora l . A  denúnci a d á o s paciente s co -
mo incurso s na s pena s d o art . 350 , d o Códig o 
E l e i t o r a l , comb inad o co m o  art . 25 , d o Códig o 
P e n a l . O r a , segundo o  impetrante , a  mer a decla -
ração d e residênci a é  mei o inábi l par a qu e s e a l-
cance a  f ina l idad e almejada , poi s o  Delegad o d e 
Polícia sempr e ter ia , v i a sindicância , o u atravé s 
de informaçõe s d e seu s agentes , condiçõe s d e ve -
r i f i ca r a  autent i c idad e d a declaração . Por tanto , o 
documento emi t ido , s e depende r d e verificaçã o 
poster ior d e se u conteúdo , po r part e d a autor i -
dade o u de seu s agentes , par a con f i rma r a  atesta -
ção.é u m document o inábi l a  p roduz i r o  efeit o 
que s e desejou , nã o havendo , pois , com o ter-se , 
em ta l caso , caracter i zad o qua lque r ilícit o pena l . 
O impetrant e c i t a o s Comentários ' d e Ne l s o n 
H u n g r i a e m abon o à  su a tese, par a conc lu i r qu e 
o const rang iment o à  esfer a i n d i v i d u a l d e l iber -
dade est á caracter i zad o um a vez qu e ningué m s e 
pode ve r submet id o a  um inquérito po l i c i a l e con -
seqüente açã o pena l se m que o comportament o t i -
p i f i que , e m tese , a lgu m ilícit o pena l prev is t o n a 
legislação própria . L embra , a inda , o  impetrant e 
que ne m tod a alteraçã o d a verdad e pod e tornar -
se element o d e falsificação , poi s nã o s e consum a 
a f i gur a de l i tuos a quand o o  escri t o fa ls i f i cado , a 
fa lsa declaraçã o o u fals o atestad o nã o pode m o r i -
g inar d i re i t o a l gum , co m o desaparecimento , por -
tanto , d a poss ib i l i dad e d e prejuízo . Referênci a é 
feita a  d iverso s V V . Acórdão s dest e egrégi o T r i -
b u n a l , co m destaque par a o  voto d o eminente J u i z 
Theo ton io Negrão , onde a s conclusões ass im expos -
tas estã o agasa lhadas . A s informaçõe s regulare s 
foram prestadas , tend o a  dout a P rocu rado r i a Re -
g iona l E l e i t o r a l op inad o pel a denegaçã o d a or -
dem, pr ime i ramente , porqu e a  alegação d e ausên -
c ia d e dol o é  matéri a a  se r pe rqu i r id a n o regula r 
curso d a açã o pena l , impossível , portanto , d e ser 
aprec iada n o august o l imi t e d e u m habeas 
corpus. Depo is , porqu e superad a est á a  j u r i s p r u -
dência, a l gu m temp o atrá s dominante , d e qu e o 
fornec imento d e atestad o d e residência , po r de -
pender d a realização d e diligências po l i c i a i s , des -
ca rac t e r i za r i am o  cr im e d e fa ls idad e ideológic a 
quando , par a su a expedição, houvess e o  interes -
sado inser id o inverídic a declaraçã o n o requer i -
mento r e s p e c t i v o . " 

A seguir , escudad o no s argumento s d a Procurado -
r i a Reg i ona l E l e i t o r a l e  e m precedent e d a Cor te , profe -
r i u o  seguint e voto , aco lh id o pelo s seu s pare s (fls . 
40/41), verbis: 

" A s s i s t e tod a razã o à  dout a P rocurado r i a , 
sendo d e lembrar-se , a  respeito , vot o profer id o 
em cas o análog o pel o emiment e J u i z Octav i o Ro -
berto S tucch i , in  V . Acórdão n ! 84.341, passim: 

'No restr i t o âmbit o d o habeas  corpus  so -
mente e m caso s excepc ionai s s e admit e o  exam e 
da prov a par a demonstra r a  ausênci a d o cr im e 
imputado ao s pacientes . É  que , em hipótese s as -
s im , desd e log o emerg e abus o intolerável , a  jus t i -
f icar a  cessaçã o d o constrang iment o i legal . N o 
caso do s autos , porém , a  impetraçã o funda-s e n a 
inexistência d o dolo , o  qu e é  questã o d e mérit o a 
ser oportunament e aprec iad a e  dec id ida . 

E n f i m , o  habeas  corpus  nã o s e prest a a  tan -
tas consideraçõe s jung ida s a o mérit o propr ia -
mente di t o d a acusação . O s male s a  qu e s e ape -
gam o s paciente s nã o sã o sanávei s pel o mei o es -
co lh ido . Cabível , quand o mui to , s e a  ausênci a d e 
c r im ina l i dade é  d e p r ime i r a evidência , decorren -
do d e s imple s exposiçã o d o fato , na s exata s d i -
mensões d a impetração , ev i tad a su a t rans forma-
ção e m recurs o ordinário , obr igand o a  Segund a 
Instância a  examina r matéri a d e fato , atravé s d e 
v i a imprópria. ' 

F o r a m precisament e consideraçõe s dess a or -
dem qu e conduz i r a m à  alteraçã o d a jurisprudên -
c ia at é entã o dominant e nest e Egrégi o T r i b u n a l , 
como be m ponder a a  dout a P r o cu rado r i a . E  por -
que a  ela s de i m i n h a adesão , ju lgand o —  a s jud i -
c iosas e  ajustada s à  le i , pel o me u voto , n o pre -
sente caso , a  ordem é  denegada . " 

A o acórdã o o  impetrant e mani fes to u recurs o ord i -
nário, co m fundament o n o art . 276, inc iso II , alíne a b, 
do Códig o E l e i t o r a l , re i terand o a s alegaçõe s aduz ida s 
na in i c i a l (fls . 43/47) . 

A P rocurador i a -Gera l E l e i t o r a l , em parece r d o D r. 
V a l i m Te i xe i ra , aprovad o pel o D r . Inocênci o Mártire s 
Coe lho , op ino u pel o nã o prov iment o d o recurso . 

Ê o  relatório . 

O Senhor  Ministro  Torreão  Braz  (Relator) : Senho r 
Pres idente , o  dol o aqu i consist e n a vontad e l i v r e e 
consciente d e omi t i r , e m documento , declaraçã o qu e 
dele dev i a constar , o u nel e inse r i r o u faze r inser i r de -
claração d i ve rs a d a qu e dev i a se r escr i ta , v i sand o a 
f ins e le i tora is . 

Não s e há d e falar , portanto , e m intenção outra , co-
mo a  de pre judica r d i re i to , c r i a r obrigações o u al tera r a 
verdade sobr e fat o jur id i cament e relevante , porqu e es -
ses elemento s d ize m respeit o a o t ip o subjet iv o d o cr im e 
comum, def in id o n o art. 299 do Código P e n a l . 

Rea l i zada a  açã o física , present e o  dol o genérico , o 
cr ime s e perfaz , n a esfer a objet o d a noss a cogitação , 
com o  dol o específico , qu e consist e n o víncul o entr e a 
conduta e  o provei t o d e naturez a e le i tora l . 

Todav i a , com o anot a Celso  Delmanto  ("Códig o Pe -
na l A n o t a d o " , 2 ! ed. , S a r a i v a, pág . 314) , — e  ass i m m e 
tenho pos ic ionad o n o exercíci o d a jud i ca tu r a —  entr e 
nós predomin a o  entendiment o d e qu e "nã o h á fals o s e 
a afirmaçã o est á suje i t a a  verificação , com o n o cas o d e 
requer imento d e atestad o d e residênci a o u declaraçã o 
de nã o possu i r título s protestados , e m pedid o d e con -
c o r d a t a . " 

Es te j á er a o  pensament o externad o po r Nelson 
Hungria e m seu s comentários , pois , a o refer i r ao s ca-
sos d e fals idad e ideológic a comet id a po r par t i cu la r em 
documento público , ressa l to u ("Comentári o a o Códig o 
P e n a l " , Forense , 1958 , vo l. I X, pág . 280) : " C u m p re no -
tar qu e a  declaraçã o prestad a pel o pa r t i cu la r dev e va -
ler, po r s i mesma, par a a  formaçã o d o documento . S e o 
o f i c ia l o u funcionári o públic o (qu e receb e a  declaração ) 
está adstr i t o a  aver iguar , propriis  sensibus,  a  f ide l i -
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dade d a declaração , o  declarante , a ind a quand o falt e a 
verdade, nã o cometerá ilícit o p e n a l . " 

A l inha-se n o mesm o sent ido , dentr e o s autore s pá -
tr ios qu e pude manusear , Magalhães  Noronha  ( "D i re i t o 
P e n a l " , Sa ra i v a , 1962 , IV vo l ., pág. 236 ) e Heleno  Cláu-
dio Fragoso  ("Liçõe s d e D i re i t o P e n a l " , Jos é Bus -
hatsky , 1959 , 4V v o l. pág. 833). 

E m acórdã o n o R HC nV 43.396, o  Suprem o T r i b u n a l 
Federa l de ixo u cons ignad o qu e " o escrit o submet id o à 
verificação nã o cons t i tu i u o  falsum  i n t e l e c tua l " (RTS , 
vo l . 3 9 —  596) . O  relator , eminent e M i n i s t r o Evandro 
Lins e  Silva,  escreve u n o se u voto : " O documento , pa -
ra qu e sej a objet o d o D i re i t o Pena l , dev e se r preparad o 
para provar , po r se u conteúdo , u m fat o jur id icament e 
relevante. É  d a essência d o document o penalment e pro -
tegido o  seu dest ino d e p rova . Alé m disso , o  document o 
há d e se r auto-suf ic iente . George s Hoonaert , ocupando -
se exatament e d a fa ls idad e ideológica , f i xo u est e pont o 
incontestável: " É incontestáve l qu e o  escrit o subme -
tido à  verificaçã o nã o pod e se r afetad o d e u m fals o i n -
t e l e c tua l " (Fau x e n E ' c r i t u r e s F a u x B i l a n s , págin a 
168). E  log o mai s adiante : " A petiçã o d a testemunh a 
era inócua , com o mei o d e prova , poi s estav a sujeit a à 
verificação d o mag is t rado , e  é  noçã o comez inh a qu e o 
dano é  pressupost o d a f a l s i dade . " 

É o  qu e ocorre , segund o o  me u sentir , n a espéci e 
vertente. E s t a t u i o  Códig o E l e i t o r a l , em se u art . 55 , § 
IV, inc iso s I  e  III : 

" A r t . 55 . E m caso d e mudança d e domicílio , 
cabe a o eleito r requere r a o J u i z d o nov o do -
micílio su a transferência, juntand o o  títul o ante -
r ior . 

§ I V A  transferênci a s ó ser á admi t i d a sat is -
feitas a s seguinte s exigências : 

I —  entrad a d o requer iment o n o Cartóri o 
E l e i t o r a l d o nov o domicíli o at é 10 0 (cem) dia s an-
tes d a dat a d a eleição ; 

II —  transcorrênci a d e pel o meno s 1  (um ) 
ano d a inscrição p r i m i t i v a ; 

III —  residênci a mínim a d e 3  (três) mese s n o 
novo domicílio , atestad a pel a autor idad e po l i c i a l 
ou p rovad a po r outros meio s conv incen tes . " 

Se o  text o falass e e m residênci a atestad a pel a auto -
r idade po l i c i a l , co m bas e e m declaraçã o d o requerent e 
ou s implesment e s e contentass e co m a  declaraçã o d o 
requerente e  d e dua s testemunhas , haver i a d a part e 
destes o  deve r jurídic o d e d ize r a  verdad e e  su a decla -
ração va l e r i a , per  se,  à  constituiçã o d o documento ; e m 
síntese, ter-se-ia , post o qu e e m tese , o  cr im e d e fals o 
ideológico descr i t o n o art . 350 do Códig o E l e i t o r a l . T al 
não s e dá , porém , porquant o o  qu e avu l ta , o  qu e d á 
nasc imento a o documento , é  o  atestad o d a autor idad e 
po l i c i a l , a  que m incumb e o  deve r d e certi f icar-s e d a ve -
rac idade d a declaração d o eleitor . 

D iante dessa s ponderações , tenh o qu e o  fat o des -
cr i to n a denúnci a nã o cons t i tu i c r im e e m tese , nã o s e 
fazendo miste r o  exam e d e p rov a par a o  t rancament o 
da açã o pena l , com o ressa l tad o n o v. acórdã o recorr ido . 

A v i s t a d o exposto , do u prov imento a o recurs o pa-
ra concede r o  habeas  corpus  e  t ranca r o  processo-crim e 
por fa l t a d e jus t a causa , com fundamento n o art . 358 do 
Código E l e i t o r a l . 

E X T R A T O D A A T A 

H C n V 106 - Rec . -  C l a s s e 10 ! - S P -  Re i . : M i n . 
Torreão B r a z . 

Recorrente: D r . A l do S im iona to . 
Pac ientes : J a i r Fe r r e i r a Duar t e Júnio r e  Augus t o 

Apa r e c i do Pucce t t i . 
Decisão: Deu-s e p rov iment o a o recurso . Decisã o 

unânime. 
Presidência d o M i n i s t r o Rafael  Mayer.  Presente s 

os M i n i s t r o s Néri  da  Silveira,  Oscar  Corrêa,  Torreão 

Braz, Washington  Bolívar,  José  Guilherme  Villela,  Sér-
gio Dutra  e  o  D r . Valim  Teixeira,  P r ocurado r -Ge ra l 
E l e i t o r a l Subs t i tu to . 

A C Ó R D Ã O N ? 7.97 2 
(de 1 9 de março d e 1985) 

M a n d a d o d e Seguranç a n ? 638 — C l ass e 2 ! 
D i s t r i t o Federa l (Brasília) . 

Diplomação. Recurso  interposto  após  seu 
trânsito em  julgado. 

A jurisprudência  do  TSE  é  pacífica  no  senti-
do de  que  a  competência  da  Justiça  Eleitoral 
exaure-se após  a  diplomação  (Precedente:  Acór-
dão n. " 7.939). 

Incompetência da  instância  a  qu o para  inva-
lidar os  diplomas  expedidos. 

Segurança concedida  para,  cassando  o  v. 
acórdão impugnado,  restabelecer  a  validade  dos 
diplomas expedidos  e  garantir  o  exercício  pleno 
dos mandatos  parlamentares  das  impetrantes. 

V is t os , etc . 

Acordam o s M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super ior E l e i t o -
ra l , po r unan imidad e d e votos , concede r o  mandad o d e 
segurança, no s termo s da s nota s taquigráfica s e m 
apenso, qu e f ica m fazend o part e integrant e d a decisão . 

Sa l a da s Sessões d o T r i b u n a l Super ior E l e i t o r a l . 

Brasília, 1 9 d e març o d e 1985 . —  Rafael  Mayer, 
Pres idente —  Sérgio  Dutra,  Re la to r —  Valim  Teixeira, 
Procurado r -Ge ra l E l e i t o r a l Subs t i tu to. 

(Pub l i cado n o DJ  d e 15-4-85) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Sérgio  Dutra  (Relator) : Senho r 
Pres idente , N i l a A r a n h a Ser r a e  M a r i a M a d a l e n a Se r r a 
Gomes , vereadora s eleita s e m 1 5 de novembr o d e 1982, 
para a  Câmar a M u n i c i p a l d e Sã o Joã o Ba t i s t a , Es t ad o 
do Maranhão , pel a legend a d o Pa r t i d o Democrátic o So -
c i a l , impet ra m a  present e seguranç a contr a decisã o d o 
Egrégio T r i b u n a l Reg iona l que , após homologa r relató -
rio d e verificaçã o feit a n a 63? Zon a E l e i t o r a l , i n v a l i d ou 
os d ip l oma s expedido s a  seu favor . 

Os fato s pode m ass i m se r resumidos : t r ans i t ad a em 
julgado a  diplomaçã o da s or a Recorrentes , o  Pre fe i t o 
eleito d o município , impetro u M a n d a d o d e Seguranç a 
perante o  Egrégi o T r i b u n a l Reg iona l , so b a alegaçã o d e 
fraude pra t i cad a pel o D r . J u iz E l e i t o r a l , consistente n a 
alteração indev id a d o númer o d e eleitores , proporc io -
nando o  aument o d e onz e par a trez e vereadores , e m be-
nefício da s or a Impetrantes , décim a segund a 
e décim a terce ir a colocada s pel a orde m d e votação . 
O writ  vei o a f ina l a  se r denegado , po r fa l t a d e am -
paro legal , (acórdã o d e f l . 34) tend o s ido , porém , deter -
minado a  i d a d o Corregedo r Reg iona l E l e i t o r a l à  63? 
Zona d e Sã o Joã o Ba t i s t a , par a examina r o  númer o 
exato d e eleitore s existente s n a Zon a e m referência , à 
época da s eleiçõe s d e 1 5 de novembr o d e 1982 . C o n t ra 
ta l decisã o nã o fo i interpost o recurs o pel o entã o Impe -
trante, tend o ass i m t rans i tad o e m julgado . E f e tuad a a 
verificação e  apresentad o o  relatóri o (fls . 12/14) , o 
Egrégio T r i b u n a l Reg iona l , e m sessã o d o d i a 3 de a b r i l 
de 1984 , houve po r be m de , homologand o o  relatório , 
determinar a  fixação d e onz e cadeira s d e Vereadore s n o 
Município d e Sã o Joã o Ba t i s t a e  inva l i da r , atravé s d o 
J u i z E l e i t o r a l d a 63 ! Zona , o s d ip loma s expedido s e m 
favor da s ora Impetrantes (acórdã o d e f ls . 11 e 19). 

Inconformadas, a s Impetrantes , alé m d e interpo r 
Recurso E s p e c i a l , impet rara m a  present e segurança , 
com fulcr o n o art . 15 3 §  2 1 d a Constituiçã o Fede ra l , 
a f i rmando a  violaçã o d o se u dire i to líquid o e  cert o ao s 
d ip l omas (fls . 1 5 e  16 ) e  conseqüentement e a o plen o 
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exercício do s mandatos , po r representa r o  at o or a im-
pugnado, um a cassação inadmi t i d a no dire i t o pátrio . 

A l e gam a s Impetrante s tere m sid o legalment e d i -
p lomadas pel o J u i z E l e i t o r a l , e  contr a tai s d i p l oma -
ções, nã o fora m interposto s qua isque r recursos , con -
soante a f i rm a a  certidã o d e f l . 24 , e da í a  ofens a ã  co i -
sa ju l gad a pel o at o impugnado . Po r outr o lado , inex is -
t indo recurs o contr a o  acórdã o denegatóri o d a seguran -
ça impe t rad a pel o Prefe i t o d e São Joã o Ba t i s t a , não po-
der ia o  T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o ra l pro fer i r nov o ju lga -
mento sobr e a  causa , a  nã o ser , com ofens a ã  co is a j u l -
gada. 

M e s m o , admit indo-s e pudess e se r examinad o u m 
s imples exam e cor re i c i ona l , a  homologaçã o d o mesm o 
jama is poder i a acarreta r a  cassaçã o do s d ip lomas , ma s 
tão-somente provoca r um a revisão e le i tora l , obedecido s 
os termo s d a Resoluçã o n ? 7.65 1 desse Co l end o T r i b u -
na l , e  do art . 71 § 4f d o Código E l e i t o r a l . 

Po r ta i s razões , ped i ra m a s Impetrantes , a  conces -
são d a l i m i n a r , e  a  su a confirmação f ina l , decretad a a 
nu l idade d o Acórdão n"  617/4 8 do T r i b u n a l Reg iona l . 

En t endendo preenchido s o s requis i to s legais , con -
cedi a  l i m i n a r , sustand o o  at o impugnad o e  e m conse -
qüência seu s efeito s (fl . 41). 

O E x m o . S r . Pres ident e d o T r i b u n a l Reg iona l d o 
Maranhão, presto u a s seguinte s informaçõe s (fl . 45): 

" A t e n d e n d o a  se u respeitáve l Ofíci o n"  469 , 
de 31-8-84 , recebid o e m 6  d e setembr o corrente , 
in formo a  V . E x a . o  seguinte : 

a) o  Egrégi o T r i b u n a l E l e i t o r a l d o M a r a -
nhão de te rmino u à  unan imidad e qu e s e proce -
desse à  Correição . na 63 ! Zon a E l e i t o r a l d e Sã o 
João B a t i s t a , através d o Acórdã o n'. ' 599, de 1 2 de 
a b r i l d e 198 3 (cópia anex a —  Doe . n'.' 1). 

b) Rea l i zou-s e a  correição , consubs tanc iad a 
em Relatóri o d o E x m o . Senho r Corregedo r E l e i -
t o ra l , datad o d e 2 7 d e Fevere i r o d e 198 4 (cópi a 
anexa —  Doe . n" 2) . 

A homologaçã o d a correição , també m unâ -
nime, e  no s termos d o parece r d a dout a P r o c u r a -
dor ia Reg iona l E l e i t o r a l , conc lu iu pela fixaçã o d e 
11 cade ira s d e vereadore s n o Municípi o d e Sã o 
João B a t i s t a , conform e Acórdã o n " 617 , de 3  d e 
a b r i l d e 198 4 (cópia anex a —  Doe . n" 3). 

c) Houve-s e o  T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l 
do Maranhã o n o us o de sua s atribuiçõe s legai s e 
reg imenta is , e  n o estr i t o l imi t e d e su a competên-
c i a , cabend o esclarece r a ind a qu e o  númer o d e 
vereadores do s Município s d o Es t ad o d o M a r a -
nhão é  f ixad o d e acord o co m o s critério s estabe -
lec idos pel a L e i Comp lementa r E s t a d u a l n? 3, d e 
23-12-81, art . 19 (cópia anex a —  Doe . n'.' 4 ) ." 

A dout a P r o cu rado r i a -Ge ra l E l e i t o r a l , pro fer i u o 
seguinte parece r (fls . 75/76) : 

" 1 . Cu ida -s e d e mandad o d e seguranç a i m -
petrado po r N i l a A r a n h a Ser r a e  M a r i a M a d a l e n a 
Se r ra Gomes , Vereadora s eleita s à  Câmara M u n i -
c i pa l d e Sã o Joã o Ba t i s t a , Maranhão, pel a legen -
da d o P a r t i d o Democrátic o Soc ia l , contr a decisã o 
do Egrégi o T r i b u n a l Reg iona l que , homologand o 
correição, i n v a l i d o u o s d ip l oma s expedido s a  seu 
favor. 

2. O  mandamus  fo i impetrad o co m o f i m es-
pecífico d e suspende r a  decisão atacada , at é o  f i -
na l ju lgament o d o recurs o própri o mani festad o 
da re fer id a decisão , sendo-lhe s concedid a a  medi -
da l i m i n a r p le i tead a pel o respeitáve l despach o d e 
f l . 41. 

3. No s auto s d o M a n d a d o d e Seguranç a n ? 
640, fo i processad o o  recurs o especia l ante s refe -
r ido , send o qu e est a P rocurador i a -Gera l , pelo P a -
recer n"  4 .013/IMC , d e 9-10-84 , emi t i u parece r n o 
sent ido d o conheciment o e  prov iment o d o apelo , 
por entende r qu e a  decisã o recorr ida , a o i n v a l i -

dar o s d ip l oma s confer ido s pela s or a impetrante s 
fer iu a  co is a ju lgad a porquanto , contr a a  d ip lo -
mação, nenhu m recurs o fo i mani festad o n o mo -
mento opor tuno , send o ademai s negad a a  segu -
rança impet rad a pel o Pre fe i t o eleit o d o mu -
nicípio, po r falt a d e ampar o lega l , decisã o contr a 
a qua l també m nã o fo i mani festad o nenhu m re -
curso . C o m o trânsit o e m ju lgad o d a diplomação , 
não poder i a mai s se r rev i s ta , so b pen a d e trans -
gressão a o princípi o d a co is a ju l gad a inser id o n o 
texto cons t i tuc i ona l . 

4. Dess e modo , aprec iad o o  apel o espec ia l 
constante do s auto s d o M a n d a d o d e Seguranç a 
n? 640 , qua lquer qu e sej a a  decisã o pro fer id a pe -
lo Co lend o T r i b u n a l Supe r i o r , t ra z imediat o pre -
juízo a o present e mandamus. 

5. Somos , pel o exposto , apó s o  ju lgament o 
do recurs o ac im a referido , qu e sej a ju lgad o preju -
d icado o  present e writ." 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Sérgio  Dutra  (Relator) : Senho r 
Pres idente , pre l iminarmente , cons ider o te r perfeit o ca -
bimento o  present e writ,  post o qu e e m conformidad e 
com a  jurisprudência a  respeit o d a matéria . E m b o r a s e 
trate d e impugnaçã o a  um a decisão j u d i c i a l qu e com -
porta recurso , est e nã o te m efeit o suspens ivo , e  a  irre -
parab i l i dade d o dan o afigura-se-m e ev idente . 

O present e caso , apresent a circunstância s inus i ta -
das, re levand o nota r u m fato incontestável : —  contr a a 
diplomação da s or a Impetrantes , nã o fo i interpost o 
qua lquer recurso , operando-s e po r conseguinte , a  co is a 
ju lgada . 

O entendiment o mans o e  pacífic o dess e Egrégi o 
T r i b u n a l , é  n o sent id o d e qu e a  competência d a Justiç a 
E l e i t o r a l , exaure-s e co m o trânsit o e m ju lgado d a d ip lo -
mação. 

E m recentíssim o acórdã o d a l a v r a d o eminent e M i -
nis tro Jos é G u i l h e r m e V i l l e l a , t a l orientação fo i ass i m 
rat i f i cada : 

"Competência da  Justiça  Eleitoral.  Processo, 
eleitoral. Diplomação  transita  em  julgado. 

1. C o m o trânsito em ju lgado d a diplomação, 
exaure-se a  competênci a d a Justiç a E l e i t o r a l pa-
ra todo s o s efeitos d o process o e le i tora l . 

2. A  poster io r comprovaçã o d e abus o d e po-
der econômic o pod e da r luga r à  imposiçã o da s 
sanções d o art . 237 do C . E l e i t o r a l ou de sançõe s 
penais , ma s nã o implicará , po r s i mesma , d e 
constituição d o d ip l om a o u do mandat o d o par la -
mentar responsáve l pelo s fato s a p u r a d o s . " (Re -
curso 6.16 8 — c lass e 4 ? —  Acórdã o n ! 7.939 , DJ 
de 17-12-84 , pág. 21.746) . 

Vê-se, pois , qu e a  competênci a d a Justiç a E le i to -
ra l , quant o a o process o e le i tora l , te m iníci o co m o a l is -
tamento do s eleitore s e  f ind a co m o ju lgament o do s re-
cursos interposto s contr a a  diplomaçã o do s candidato s 
eleitos. T r a n s i t a d a e m ju lgad o a  diplomação , nã o pod e 
mais a  Justiç a E l e i t o r a l decreta r a  perd a d e mandat o 
par lamentar , sa l v o n o cas o d e in f ide l idad e partidári a 
iar ts . 15 2 § 6! e 13 7 inc iso I X d a Constituição Federal ) . 

Inegável, po is , qu e a o Egrégi o T r i b u n a l Reg iona l 
do Maranhão , faleci a competênci a par a i n va l i da r o s d i-
p lomas expedido s e m favo r da s or a Impetrantes , fac e 
ao trânsit o e m ju lgad o d a diplomação , e  qu e j á s e en-
cont ravam n o exercício plen o do s seus mandatos . 

Cumpre-se a ind a nota r que , mesm o admit indo-se , 
por verdade i r o absurdo , t a l competência , ne m ass i m 
poder iam se r inva l i dado s o s d ip l omas , atravé s d e ho -
mologação d e s imple s relatório , se m f igura d e ver o pro -
cesso correc iona l , máxim e s e ne m alegad a a  existênci a 
de fraude . 
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A s s i m , n a conformidad e d a jurisprudênci a dess a 
Egrégia Cor te , conf i rm o a  med id a l im ina r e  conced o a 
segurança ple i tead a para , cassand o o  v . acórdã o i m -
pugnado, restabelece r a  va l idad e do s d ip loma s expedi -
dos e m favo r da s Impetrantes , garant id o o  exercíci o 
pleno d e seu s respect ivo s mandato s par lamentares . 

É o  meu voto . 

E X T R A T O D A A T A 

M a n d . Seg . n ? 638-Class e 2 ! —  D F —  R e i . M i n. 
Sérgio D u t r a . 

Impetrantes: N i l a A r a n h a Ser r a e  M a r i a M a d a l e n a 
Serra Gomes , Vereadora s dec larada s eleita s à  Câmar a 
M u n i c i p a l d e Sã o Joã o Ba t i s t a , so b a  legend a d o P DS 
(Advs . : D r s . Cícero F ranc i s c o O l i v e i r a e  Sálvi o Dino) . 

Decisão: Conced id o o  mandad o d e segurança . Dec i -
são unânime . 

Presidência d o M i n i s t r o Rafael  Mayer.  Presente s 
os M i n i s t r o s Nér i da  Silveira,  Oscar  Corrêa,  Torreão 
Braz, Washington  Bolívar,  José  Guilherme  Villela,  Sér-
gio Dutra  e  o  D r . Valim  Teixeira,  P r ocurado r -Ge ra l 
E l e i t o r a l Subs t i tu to . 

ACÓRDÃO N ? 7.973 
(de 1 9 de març o d e 1985) 

Mandado de Segurança n ? 640 — Classe 2? 
Recurso —  Maranhão (63 ! Zona —  São João Batista) . 

Mandado de  Segurança. 
Recurso julgado  prejudicado  face  à  decisão 

proferida no  MS  n. " 638, Acórdão n?  7.972. 

V i s t o s , etc . 
Acordam o s M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super ior E l e i t o -

r a l , po r unan imidad e d e votos , ju lga r pre judicad o o  re -
curso , no s termo s da s nota s taquigráfica s e m apenso , 
que f i ca m fazend o part e integrant e d a decisão. 

Sa l a da s Sessões d o T r i b u n a l Super ior E l e i t o r a l . 
Brasília, 1 9 de março d e 198 5 — Rafael  Mayer,  Pre -

sidente —  Sérgio  Dutra,  Re la to r —  Valim  Teixeira, 
Procurado r -Ge ra l E l e i t o r a l Subs t i tu to. 

(Pub l i cado n o DJ  d e 15-4-85) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Sérgio  Dutra  (Relator) : Senho r 
Pres idente , o  Pre fe i t o d o Municípi o d e Sã o Joã o Ba t i s -
ta , E s t ad o d o Maranhão , eleit o na s eleiçõe s gerai s d e 
15 de novembr o d e 1982 , impetro u mandad o d e seguran -
ça contra a diplomação da s vereadoras N i l a A r a n h a Ser -
ra e  M a r i a M a d a l e n a Ser r a Gomes , també m eleita s na s 
referidas eleiçõe s gerais , so b a  alegaçã o d e fraud e pra -
t i cada pel o D r . J u i z E l e i t o r a l , consistent e n a indev id a 
alteração d o númer o d e eleitores . T a l alteração , segun -
do o  impetrante , proporc iono u o  aument o d e 1 1 para 13 
vereadores, benef ic iand o ass i m as ora Recorrentes, déci -
ma segund a e  décim a terce ir a colocada s pel a orde m d e 
votação. 

Após corre r o s trâmite s legais , inc lus iv e co m a  c i-
tação da s Recorrente s com o l i t isconsorte s necessárias , 
o writ  ve m a f ina l a  se r denegado , " p o r falt a d e ampar o 
l e g a l " , consoant e o  v . arest o d e f l . 62 , que diant e do s 
fatos narrados , de termino u a  verificaçã o " i n l o c o ", pe -
lo Corregedo r Reg iona l E l e i t o r a l , d o rea l númer o d e 
eleitores existente s n a 63! Zona d o Municípi o e m ques -
tão, à  época da s eleições d e 1 5 de novembr o d e 1982. 

E f e tuada a  verificação , apresento u o  Corregedo r 
G e r a l o  relatóri o d e f ls . 77/78 , e m qu e s e a f i rm a se r d e 
9.065 o  númer o d e ele itores . 

E m sessã o d o d i a 3 de a b r i l d e 1984 , o T r i b u n a l Re-
g ional d o Maranhão , apó s homologa r o  relatóri o e m 
questão, houv e po r bem de 

"d e t e rm ina r a  fixaçã o d e 1 1 (onze ) cade ira s d e 
Vereadores n o Municípi o d e Sã o Joã o B a t i s t a , 
i nva l i dando po r conseqüência , atravé s d o J u i z 
E l e i t o r a l d a 63 ! Zona, o s d ip loma s exped ido s e m 
favor da s Vereadora s N i l a A r a n h a Se r r a e  M a r i a 
Ser ra Gomes , 12 ! e 13 ! co locadas , pel a orde m d e 
votação recebidas , comunicando-s e est a decisã o 
ao Pa r t i d o Democrátic o Soc i a l , Diretóri o d e Sã o 
João Ba t i s t a , be m com o à s referida s Vereado -
r a s " . 

Inconformadas, a s or a Recorrente s in t e rpugnam , 
com fulcr o n o art . 27 6 do Códig o E l e i t o r a l , o  present e 
Recurso E s p e c i a l , e m qu e s e aleg a infringênci a ao s ar-
t igos 71 , § 4? , 262 e 26 5 do mesm o d ip l om a lega l , alé m 
de divergênci a co m Resoluçõe s dess a A l t a Cor t e . Inde -
ferido pel o r . despach o d e f l . 108 , veio o  recurs o a  se r 
processado, mediant e o  prov iment o d o A g r a v o n ! 628 . 

A P rocurado r i a -Ge ra l E l e i t o r a l , emi t iu o  parece r d e 
f ls . 137/140 , n o sent id o d o conheciment o e  p rov iment o 
do recurso . 

Esclareço, f inalmente , qu e a s or a Recorrente s i m -
pet raram M a n d a d o d e Seguranç a contr a o  acórdã o o r a 
recorr ido , protocolad o ness e Egrégi o T r i b u n a l sob o n ! 
638, tend o s id o po r m im concedida med id a l im ina r , sus -
tando o s efeito s d o at o impugnado . 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Sérgio  Dutra  (Relator) : Senho r 
Pres idente , tend o e m v i s t a a  concessã o d o M a n d a d o d e 
Segurança n ! 638, nessa mesm a assentad a d e ju lgamen -
tos, julg o pre judicad o o  present e recurso . 

E X T R A T O D A A T A 

M a n d . Seg . n" 64 0 — C lass e 2 ! —  M A —  Recurs o — 
R e i . M i n . Sérgio D u t r a . 

Recorrentes: N i l a A r a n h a Ser r a e  M a r i a M a d a l e n a 
Ser ra Gomes , Vereadora s dec larada s eleitas , so b a  le -
genda d o P D S (Advogado : D r . Ce l so d e C a s t r o V iana ) -

Recor r ido : F ranc i s c o Fe r re i r a F igue i redo , Pre fe i t o 
de Sã o Joã o Ba t i s t a , eleit o pel a Sublegend a 1  do P D S 
(Advogado: D r . Simão Pedr o Soare s d e Abreu ) . 

Decisão: Ju lgou-s e pre judicad o o  recurso . Decisã o 
unânime. 

Presidência d o M i n i s t r o Rafael  Mayer.  Presente s 
os M i n i s t r o s Néri  da  Silveira,  Oscar  Corrêa,  Torreão 
Braz, Washington  Bolívar,  José  Guilherme  Villela,  Sér-
gio Dutra  e  o  D r . Valim  Teixeira,  P r o curado r -Ge ra l 
E l e i t o r a l Subs t i tu to . 

RESOLUÇÃO N ? 11.372 
(dè 1 0 de agost o d e 1982) 

C o n s u l t a n ? 6.402 —  C l a s s e 10! 
Dis t r i t o Federa l (Brasília ) 

Processo de  consulta.  Elegibilidade  de  candi-
dato a  prefeito,  esposo  canônico  da  titular  em 
exercício. 

A jurisprudência  do  TSE  tem  sido  no  sentido 
de inocorrência  da  inelegibilidade,  se  fundada  no 
parentesco por  afinidade  e  se  este  decorreu  de  ca-
samento sem  o  cumprimento  das  exigências  le-
gais para  efeitos  civis. 

Precedentes (Ac.  n?  4.540,  BE 236/455,  Ac.  nf 
5.287, BE  256/407,  Ac.  n?  5.332,  BE  265/1.088). 
Resposta afirmativa. 

Vis tos , etc . 

Resolvem o s M i n i s t r o s d o T r i b u n a l Super i o r E l e i -
tora l , po r unan imidad e d e votos , responde r a f i rmat i va -
mente à  consu l ta , nos termos d o vot o d o re lator , qu e f i-
ca fazend o part e integrant e d a decisão . 
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S a l a da s Sessões d o T r i b u n a l Super i or E l e i t o r a l . 

Brasília, 1 0 d e agost o d e 198 2 —  Moreira  Alves, 
Pres idente —  Gueiros  Leite,  Re lato r —  Inocêncio  Már-
tires Coelho,  P r o cu rado r -Ge ra l E l e i t o r a l. 

( Pub l i cada n o DJ  d e 2-5-85) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Gueiros  Leite  (Relator) : Senho r 
Pres idente , consu l t a o  Deputad o Federa l H a r o l d o S a n-
ford s e é  elegíve l a o carg o d e Prefeit o M u n i c i p a l ó  can -
d ida to espos o d a t i tu l a r e m exercício , desd e qu e casa -
dos tão-soment e n o re l ig ioso , ist o é , for a d a égid e da s 
le is c i v i s e  com f i lho s nã o reg istrados . 

O u v i d a a  dout a P rocurado r i a -Ge ra l E l e i t o r a l , op i -
nou n o sent id o d e qu e nã o h á ine leg ib i l idad e par a a 
companhe i ra , poi s ess a soment e decorr e d o parentesco , 
i n c lus i v e po r a f in idade , conform e prev is t o n o art . 151, 
parágrafo IV , l e t r a d,  d a Constituiçã o Federa l , decor -
rente d o casament o c i v i l . 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Gueiros  Leite  (Relator) : Senho r 
Pres idente , a  jurisprudência d o T S E tem s id o n o sent i -
do d a inocorrênci a d e ine leg ib i l idade , s e fundad a n o 
parentesco po r a f in idad e e  quand o est e decorre u d o ca-
samento se m o cumpr imen t o da s exigências legai s par a 
efeitos c i v i s , u m a ve z qu e afinidade,  p rev i s t a n a L e i 
C o m p l e m e n t a r e  n a Constituição , dev e se r cons iderad a 
segundo a  própri a conceituaçã o do s arts . 33 4 e 335 , do 
Código C i v i l (Ac . n V 4 .540 , B E 236/455 , A c . n V 5.287 , 
B E 256/407 , A c . n V 5.332 , B E 265/1.088) . 

A s s i m c o n c l u i a  dout a P rocurador i a -Ge ra l , n o pa-
recer n V 2 . 7 9 5 / I M C, pro fer id o n o Process o n V 6 .387: 

" 4 . C o n t u d o , est a P rocurador i a -Ge ra l , à  luz 
do precei t o lega l qu e rege a  matéria —  alíne a d,  § 
IV, art ig o 151 , da Constituiçã o Federa l —  e  co m 
base no s entendimento s anteriore s f i rmado s pel o 
Co l endo T r i b u n a l Super ior , nã o pod e de ixa r d e 
se f i xa r n o text o expresso , par a cons idera r 
elegível a  companhe i ra , um a vez qu e o  parentes -
co po r a f in idad e nã o decorr e d o casament o c i v i l . 
C o m o entende u o  M i n i s t r o Héli o Proenç a Doy l e , 
ao re la ta r o  Recurs o n V 3.313 é cert o qu e poder á 
estar ocorrend o hipótes e qu e a  le i qu i s ev i tar , 
mas nã o m e parec e jurídic o i r alé m d o qu e f i xo u 
a própri a l e i . Respos ta a f i r m a t i v a . " 

E X T R A T O D A A T A 

C o n s . n V 6.40 2 -  C l a s s e 10 V - D F —  Re i . : M i n . 
Gue i r o s Le i te . 

Decisão: Respondeu-s e a f i rmat ivamente . Votaçã o 
unânime. 

Presidência d o M i n i s t r o Moreira  Alves.  Presente s 
os M i n i s t r o s Soares  Munoz,  Decio  Miranda,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  Pedro  Gordilho,  J.M.  de  Souza 
Andrade e  o  D r . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

RESOLUÇÃO N V 12.003 

(de 2 0 de novembr o d e 1984) 

Processo nV 7.175 — Classe 10; 
Rio Grand e do Sul (Porto Alegre ) 

Observância do  intervalo  mínimo  de  15  dias 
para a  transmissão  em  rede  de  rádio  e  televisão 
entre dois  programas  partidários  (Resolução  n" 
11.866, art.  1?,  V). 

Julgado prejudicado  por  falta  de  objeto. 

V i s t o s , etc . 

Resolvem o s M i n i s t r o s d o T r i b u n a l Super i o r E l e i -
tora l , po r unan imidad e d e votos , ju lga r pre judicad o o 
processo, no s termo s d o vot o d o Relator , qu e f ic a fa -
zendo part e integrant e d a decisão . 

S a l a da s Sessões d o T r i b u n a l Super i or E l e i t o r a l . 

Brasília, 2 0 de novembr o d e 198 4 — Rafael  Mayer, 
Pres idente —  Washington  Bolívar,  Re la to r —  Valim 
Teixeira, P r ocurado r -Ge ra l E l e i t o r a l Subs t i tu to. 

(Pub l i cada n o DJ  d e 29-5-85) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Washington  Bolívar  (Relator) . 
Senhor Pres idente , a  informaçã o d o S r . D i r e t o r -Gera l 
da Secretar i a ass i m resum e a  espécie (fls . 10/11) : 

" 1 . O  Egrégi o T R E - R S , pel o ofíci o protoco -
lado nest e T r i b u n a l so b o  n V 4.092/84 , comunic a 
que, atendend o à  solicitaçã o constant e d o Telex -
C i r c u l a r n V 39 , d e 20-6-84 , f i xo u o  d i a 2 6 d e no -
vembro corrent e par a a  transmissã o d e program a 
partidário d o P T , e m cadei a estadua l d e rádi o e 
televisão. 

2. O  T e l e x - C i r c u l a r n V 39/84 d a Presidênci a 
do T S E , é do seguint e teor : 

'Tendo e m v i s t a norm a constant e inc is o 
qu into d o art ig o pr ime i r o d a Resoluçã o n V 
11.866, d e 8  de mai o d e 1984 , pub l i cado n o DJ 
de 15-5-84 , e  remet id a a  ess a Cor t e co m o  ofí -
cio c i r cu la r n V 33 , de 1V-6-84 , so l ic i t o Vossên -
c ia s e dign e comunica r a o T r i supe l e i a  data f i -
xada , sempr e qu e fo r defer id a transmissã o d e 
programa partidári o e m red e d e âmbit o esta -
d u a l ' . 

3. O  inc is o V  d o art . I V d a Resoluçã o n V 
11.866, d e 8-5-84 , po r sua vez, estabelece : 

' V —  A  designaçã o d o d i a d a t ransmis -
são, pel o T S E , observar á sempr e interva l o 
mínimo d e qu inz e d ia s entr e cad a program a 
partidário; a  designaçã o pel o T R E observar á 
interva lo idêntic o entr e programa s d e âmbit o 
estadual o u entr e este s e  o s d e âmbit o nacio -
n a l . ' 

4. Acontec e qu e o  T S E , em sessã o d e 4  d e 
outubro último , ju lgand o o  Process o n V 7.128, de -
te rminou a  formaçã o d e red e nac iona l d e rádi o e 
televisão par a t r ansmi t i r , n o d i a 28 do corrente , 
programa d e âmbit o nac iona l do P D S. 

E s s a decisã o fo i c omun i cad a a  todo s o s T r i -
bunais Reg ionai s pel o Te le x C i r c u l a r n V 63 , d e 
5-10-84. D iant e d isso , quand o o  P T requere u o 
programa d e âmbit o estadua l a o T R E - R S , e m 
23-10-84, e  quand o o  mencionad o T r i b u n a l desig -
nou o  d i a 26 do corrent e par a a  transmissão , e m 
sessão d e 25-10-84 , j á t i nh a conheciment o d a 
transmissão e m red e nac iona l qu e ser á rea l i zad a 
no d i a 28-11-84. 

5. A s s i m , data  venia,  parec e qu e nã o pod e 
prevalecer a  dat a par a o  program a d e âmbit o es -
tadua l a  se r rea l i zado n o R io G r a n de d o S u l , poi s 
não ser i a observad o o  in te rva l o mínim o d e 1 5 
dias entr e a s dua s transmissões , mas , s i m , d e 
apenas 2  d ias. 

6. Parec e qu e ser i a caso , portanto , d e escla -
recer a o T R E - R S qu e a  dat a f i xad a dever i a se r 
a l terada, sa l ientando , a inda , qu e deve m se r ex -
cluídos, par a a  fixação , o s sábados , domingos , 
feriados e  o  mê s d e dezembr o (art . IV , IV , d a 
Res. c i tada) . 

Esclareço-, f inalmente , qu e estã o e m anda -
mento, n o T r i b u n a l Super i o r E l e i t o r a l , doi s pro -
cessos referente s a o mesmo assunto : 

IV. Process o n V 7.162 , re lato r o  eminent e 
M i n i s t r o Wash ing to n Bolívar , n o qua l o  P T , e m 
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petição protoco lad a so b o  n ? 4.006 , e m 6  d o cor -
rente, reque r a  transmissã o d e program a e m red e 
nac iona l ; 

2". Process o n ? 7.163 , re lato r o  eminent e 
M i n i s t r o Sérgi o D u t r a , n o qua l o  P D T , em peti -
ção protoco lad a so b o  n'. ' 4.021, e m 7  do corrent e 
mês, reque r també m a  transmissã o d e program a 
em red e n a c i o n a l . " 

No entanto , nest a data , encaminho u o  T R E / R S a 
esta Cor t e o  seguint e tele x (fl . 15): 

" C o m u n i c o Vossênci a est e T r i b u n a l , sessã o 
desta data , defer i u pedid o P T transferênci a dat a 
transmissão se u programa partidário , e m red e es -
tadua l rádi o e  T V , protocolad o a  14-11-84 . A s -
s im , cadei a par a difusã o sessã o públic a P T fo i 
t rans fe r ida d e 26-11-1984 , para 4-1-1985. " 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Washington  Bolívar  (Relator) : 
Senhor Pres idente , me u voto é  n o sentid o d e ju lga r pre -
jud icado o  process o po r perda d e objeto . 

E X T R A T O D A A T A 

Proc . n'. ' 7.175 -  C l a s s e 10 ! -  R S -  Re i . : M i n . 
Wash ing ton Bolívar . 

Decisão: Julgou-s e pre judicado . Decisã o unânime . 
Presidência d o M i n i s t r o Rafael  Mayer.  Presente s 

os M i n i s t r o s Néri  da  Silveira,  Oscar  Corrêa,  Torreão 
Braz, Washington  Bolívar,  José  Guilherme  Villela,  Sér-
gio Dutra  e  o  D r . Valim  Teixeira,  P r ocurado r -Ge ra l 
E l e i t o r a l Subs t i tu to . 

RESOLUÇÃO N ? 12.004 
(de 2 0 de novembr o d e 1984) 

Processo n? 7.162 — Classe 10! 
São Paul o (São Paulo ) 

Formação de  redes  nacionais  de  rádio  e  tele-
visão para  transmissão  gratuita,  dia  29-1-85,  das 
20:30 às  21:30  horas, de  gravação  de  sessão  públi-
ca para  difusão  do  programa  do  Partido  dos  Tra-
balhadores (PT). 

V is t os , etc . 
Resolvem o s M i n i s t r o s d o T r i b u n a l Super io r E l e i -

t o ra l , po r unan imidad e d e votos , deferi r o  pedido , no s 
termos d o vot o d o Re lator , qu e f ic a fazend o part e inte -
grante d a decisão . 

Sa l a da s Sessões d o T r i b u n a l Super i or E l e i t o r a l. 

Brasília, 2 0 de novembr o d e 198 4 — Rafael  Mayer, 
Pres idente e m exercício —  Washington  Bolívar,  Re la to r 
— Valim  Teixeira,  P r o cu rado r -Ge ra l E l e i t o r a l Subs t i tu -
to. 

( Pub l i cada n o DJ  d e 13-5-85) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Washington  Bolívar  (Relator) : 
Senhor Pres idente , trata-s e d e expedient e encaminhad o 
pelo P a r t i d o do s T raba lhadore s (fl . 2) , requerend o sej a 
f i xada po r esta Cor t e a  dat a par a formaçã o d e red e na -
c iona l d e rádi o e  televisã o par a a  transmissã o d e ses -
são pública , a  real izar-s e no s d ia s 5  e 6-1-85 , à s 1 0 ho-
ras, n a Assembléia L e g i s l a t i v a d o E s t a d o . 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Washington  Bolívar  (Relator) : 
Senhor .Pres idente , vot o n o sentid o d e deferi r o  pedido , 
des ignando o  d i a 29-1-85 para a  transmissão . 

E X T R A T O D A A T A 

Processo n ! 7.16 2 — C l a s s e 10 ! —  S P —  Re i . : M i n . 
Wash ing ton Bolívar . 

Decisão: Defer id o o  pedido , designad o o  d i a 29-1-85 
para a  formaçã o d e red e par a a  transmissão . Decisã o 
unânime. 

Presidência d o M i n i s t r o Rafael  Mayer.  Presente s 
os M i n i s t r o s Néri  da  Silveira,  Oscar  Corrêa,  Torreão 
Braz, Washington  Bolívar,  José  Guilherme  Villela,  Sér-
gio Dutra  e  o  D r . Valim  Teixeira,  P r o curado r -Ge ra l 
E l e i t o r a l Subs t i tu to . 

RESOLUÇÃO N ? 12.005 
(de 2 0 de novembr o d e 1984) 

Processo n! 7.163 — Classe 10! 
Distrito Federa l (Brasília ) 

Formação de  redes  nacionais  de  rádio  e  tele-
visão para  a  transmissão  gratuita,  dia  14-2-85, 
das 20:30  às  21:30  horas,  de  gravações  da  sessão 
pública destinada  a  difusão  do  programa  do 
PDT. 

V is t os , etc . 

Resolvem o s M i n i s t r o s d o T r i b u n a l Supe r i o r E l e i -
tora l , po r unan imidad e d e votos , deferi r o  pedido , no s 
termos d o vot o d o relator , qu e f ic a fazend o part e inte -
grante d a decisão . 

Sa l a da s Sessões d o T r i b u n a l Super ior E l e i t o r a l . 

Brasília, 2 0 de novembr o d e 198 4 — Rafael  Mayer, 
Pres idente —  Sérgio  Dutra,  Re la to r —  Valim  Teixeira, 
Procurado r -Ge ra l E l e i t o r a l Subs t i tu to. 

( Pub l i cada n o DJ  de  2-5-85) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Sérgio  Dutra  (Relator) : Senho r 
Pres idente , trata-s e d e expedient e (fls . 2/3 ) d o P res i -
dente N a c i o n a l d o P D T so l i c i tand o a  est a Cor t e sej a f i -
xado o  d i a para a  formaçã o d e red e par a a  transmissã o 
gratu i ta d a sessã o públic a qu e ser á rea l i zad a e m 28-12 -
84, à s 20:3 0 horas , n a sede d o Pa r t i do . 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Sérgio  Dutra  (Relator) : Senho r 
Pres idente , tend o e m v i s t a j á te r s id o designad o o  d ia 
29 d e janeir o d e 198 5 para a  transmissã o d o P rog ram a 
em red e nac iona l d o P T , me u voto é  n o sent id o d e se r 
marcado o  d i a 14-2-8 5 obedecido s o s prazo s d a Reso lu -
ção n ! 11.866 . 

E X T R A T O D A A T A 

Proc . n ! 7.16 3 -  C lass e 10 ? -  D F -  Re i . : M i n . 
Sérgio D u t r a . 

Decisão: Defer id o o  pedido , designad o par a a  for -
mação d e red e par a a  transmissão o  d i a 14-2-1985. Dec i -
são unânime . 

Presidência d o M i n i s t r o Rafael  Mayer.  Presente s 
os M i n i s t r o s JVer ; da  Silveira,  Oscar  Corrêa,  Torreão 
Braz, Washington  Bolívar,  José  Guilherme  Villela,  Sér-
gio Dutra  e  o  D r . Valim  Teixeira,  P r o curado r -Ge ra l 
E l e i t o r a l Subs t i tu to . 

RESOLUÇÃO N ! 12.07 9 
(de 1 4 de março d e 1985) 

Processo n? 7.214 — Classe 10 í 
São Paulo (São Paulo ) 

Zona Eleitoral. 
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Aprova a  criação da  336?  Zona-Morro  Agudo, 
desmembrada da  81?  Zona-Orlândia. 

V i s t o s , etc . 

Resolvem os  M i n i s t r o s d o T r i b u n a l Super i o r E l e i -
t o ra l , po r unan im idad e d e votos , aprova r a  criaçã o d a 
Z o n a E l e i t o r a l , nos termo s d o vot o d o relator , qu e f ic a 
fazendo part e integrant e d a decisão . 

S a l a da s Sessões d o T r i b u n a l Super i or E l e i t o r a l . 

Brasília, 1 4 de março d e 198 5 — Rafael  Mayer,  Pre -
s idente —  Oscar  Corrêa,  Re lato r —  José  Paulo  Sepúl-
veda Pertence,  P r o cu rado r -Ge ra l E l e i t o r a l. 

( Pub l i c ada n o DJ  d e 2-5-85) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Oscar  Corrêa  (Relator) . Senho r 
Pres idente , t ra t a o  present e process o d e expedient e d o 
T R E d e S . P a u l o (fl . 2) , submetend o à  aprovaçã o dest e 
T r i b u n a l su a decisão , re la t i v a à  criaçã o d a 336 ! Zon a 
E l e i t o r a l —  M o r r o A g u d o . A  nov a zon a compreender á 
apenas o  Municípi o d e M o r r o A g u d o , qu e passo u a  ter 
V a r a D i s t r i t a l , con t inuand o a  integra r a  comarc a d e Or-
lândia, d e cuj a Zon a E l e i t o r a l , a 81° , fo i desmembrada . 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Oscar  Corrêa  (Relator) : Senho r 
Pres idente , me u voto é  pe l a aprovaçã o d a decisão d o E. 
T R E d e São P a u l o . 

E X T R A T O D A A T A 

P r o c . n ? 7.214 — C l a s s e 10 ! -  S P —  Re i . : M i n. Os-
car Corrêa . 

Decisão: A p r o v a d a a  criação d a Zona E l e i t o r a l , nos 
termos d o vot o d o Re la tor . Decisã o unânime . 

Presidência d o M i n i s t r o Rafael  Mayer.  Presente s 
os M i n i s t r o s Néri  da  Silveira,  Oscar  Corrêa,  Torreão 
Braz, Washington  Bolívar,  José  Guilherme  Villela,  Sér-
gio Dutra  e  o  D r . José  Arnaldo  Gonçalves  de  Oliveira, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l Subs t i tu to. 

R E S O L U Ç Ã O N ? 12.08 0 
(de 1 4 de març o d e 1985) 

Processo n ? 7.163 — C l a s s e 10! 
D i s t r i t o Federa l (Brasília ) 

Redes nacionais  de  rádio  e  televisão  para 
transmissão gratuita  de  sessão  pública  destinada 
à difusão  do  programa  do  PDT. 

Defere pedido  de  alteração  da  Resolução  n? 
12.005/84, sendo  fixado  o  dia  21-5-85,  das  20:30  às 
21:30 horas  para  a  transmissão  solicitada. 

V i s t o s , etc . 

Resolvem os  M i n i s t r o s d o T r i b u n a l Super i o r E l e i -
t o ra l , po r unan im idad e d e votos , f i xa r nov a da t a d e 
transmissão, no s termo s d o vot o d o Re lator , qu e f ic a 
fazendo part e integrant e d a decisão . 

S a l a da s Sessões d o T r i b u n a l Super i or E l e i t o r a l. 
Brasília, 1 4 de març o d e 198 5 — Rafael  Mayer,  Pre -

s idente —  Sérgio  Dutra,  Re lato r —  José  Paulo  Sepúlve-
da Pertence,  P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l. 

( P u b l i c a d a n o DJ  de  2-5-85) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Sérgio  Dutra  (Relator) : Senho r 
P res iden te , trata-s e d e nov o pedid o d o Pa r t i d o Demo -
crático T r a b a l h i s t a (fl . 25 ) so l i c i tand o sej a f i xad a nov a 

data par a a  transmissão gratu i t a d a sessão públic a des -
t inada à  difusão d e se u programa . 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Sérgio  Dutra  (Relator : Senho r 
Pres idente , me u vot o é  n o sent id o d e f ixa r o  d i a 21-5 -
85, n o período d e 20:3 0 à s 21:3 0 horas, par a a  t ransmis-
são gra tu i t a d o program a partidári o d o P D T. 

E X T R A T O D A A T A 

Processo n'. ' 7.163 - C lass e 10 ! -  D F -  Re i . : M i n . 
Sérgio D u t r a . 

Decisão: F i x a d a nov a dat a d e transmissão , no s ter -
mos d o vot o d o Re lator . Decisã o unânime . 

Presidência d o M i n i s t r o Rafael  Mayer.  Presente s 
os M i n i s t r o s Néri  da  Silveira,  Oscar  Corrêa,  Torreão 
Braz, Washington  Bolívar,  José  Guilherme  Villela,  Sér-
gio Dutra  e  o  D r . José  Arnaldo  Gonçalves  de  Oliveira, 
Procurado r -Ge ra l E l e i t o r a l Subs t i tu to. 

RESOLUÇÃO N ! 12.08 3 
(de 1 4 de març o d e 1985) 

Processo n ? 7.223 —  C l a s s e 10! 
R i o d e Jane i r o (Ri o de Janeiro ) 

Funcionalismo. Requisição. 

Autoriza o  TSE  a  requisição  de  servidor  fe-
deral com  exercício  em  Santa  Catarina  para  o 
TRE/RJ. 

V is t os , etc . 

Resolvem o s M i n i s t r o s d o T r i b u n a l Super io r E l e i -
t o ra l , po r unan imidad e d e votos , concede r a  autor iza -
ção so l i c i tada , no s termos d o vot o d o Relator , qu e f ic a 
fazendo part e integrant e d a decisão . 

Sa l a da s Sessões d o T r i b u n a l Super i or E l e i t o r a l . 

Brasília, 1 4 de març o d e 198 5 — Rafael  Mayer,  Pre -
sidente —  José  Guilherme  Villela,  Re la to r —  Valim 
Teixeira, P r ocurado r -Ge ra l E l e i t o r a l Subs t i tu to. 

(Pub l i cada n o DJ  d e 2-5-85) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  José  Guilherme  Villela  (Rela -
tor): Trata-s e d e telex  d o T RE do R i o de Jane i r o (fl . 2) , 
so l i c i tando autorizaçã o par a requ is i ta r F ranc i s c o L u i s 
R i bas d e Azeved o Braga , A u x i l i a r Judiciário d o T r i b u -
na l Reg iona l d o T raba lho , co m exercíci o n a J u n t a d e 
Conciliação e  Ju lgament o d o R i o d o S u l , Sant a C a t a r i -
na . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  José  Guilherme  Villela  (Rela -
tor): M e u vot o é  n o sentid o d e concede r a  autorizaçã o 
so l i c i tada . 

E X T R A T O D A A T A 

Proc . n ? 7.22 3 -  C lass e 10 ! -  R J -  Re i . : M i n . 
José G u i l h e r m e V i l l e l a . 

Decisão: Conced id a a  autorizaçã o so l i c i tada . Dec i -
são unânime . 

Presidência d o M i n i s t r o Rafael  Mayer.  Presente s 
os M i n i s t r o s Néri  da  Silveira,  Oscar  Corrêa,  Torreão 
Braz, Washington  Bolívar,  José  Guilherme  Villela,  Sér-
gio Dutra  e  o  D r . José  Arnaldo  Gonçalves  de  Oliveira, 
Procurado r -Ge ra l E l e i t o r a l Subs t i tu to. 
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RESOLUÇÃO N ! 12.09 1 
(de 2 6 de março d e 1985) 

Processo nV 7.226 — Classe 10? 
Sâo Paulo (Sã o Paulo ) 

Relação de  eleitores.  Aprova  pedido  de  dis-
pensa das  seções  dos  Municípios  de  Castilho  e 
São Sebastião,  nas  eleições  de  1-9-85. 

V i s t o s , etc . 

Resolvem o s M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super io r E l e i -
t o ra l , po r unan imidad e de votos , aprova r a  decisã o d o 
T R E , no s termo s d o vot o d o Re lator , qu e f ic a fazend o 
parte integrant e d a decisão . 

Sa l a da s Sessões d o T r i b u n a l Super i o r E l e i t o r a l . 

Brasília, 2 6 de março d e 198 5 — Rafael  Mayer,  Pre -
sidente —  Sérgio  Dutra,  Re la to r —  José  Paulo  Sepúlve-
da Pertence,  P r o cu rado r -Ge ra l E l e i t o r a l . 

( Pub l i cada n o DJ  d e 2-5-85) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Sérgio  Dutra  (Relator) : Senho r 
Pres idente , trata-s e de expedient e d o T r i b u n a l Reg iona l 
E l e i t o r a l d e São P a u l o comunicand o sua decisão, re lat i -
v a a  d i spens a d a relaçã o d e eleitore s da s seçõe s do s 
Municípios d e C a s t i l h o e Sã o Sebastião , na s eleições d e 
IV d e setembr o próxim o ( C E , art. 133, I). 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Sérgio  Dutra  (Relator) : Senho r 
Pres idente , me u voto é  n o sent id o d e aprova r a  decisã o 
do Egrégi o T r i b u n a l Reg i ona l E l e i t o r a l d e São Pau l o . 

E X T R A T O D A A T A 

P roc . n V 7.22 6 —  C lass e 10 ? —  S P —  Re i . : M i n . 
Sérgio D u t r a . 

Decisão: A p r o v a d a a  decisão d o T R E. Decisão unâ -
nime. 

Presidência d o M i n i s t r o Rafael  Mayer.  Presente s 
os M i n i s t r o s iVér i da  Silveira,  Oscar  Corrêa,  Torreão 
Braz, Washington  Bolívar,  José  Guilherme  Villela,  Sér-
gio Dutra  e  o  D r . Valim  Teixeira,  P r o curado r -Ge ra l 
E l e i t o r a l Subs t i tu t o. 

RESOLUÇÃO N ? 12.09 5 
(de 2 8 de março d e 1985) 

Processo n? 7.190 — Classe 10? 
Distrito Federa l (Brasília ) 

Altera os  artigos  3",  38  e 39  da Resolução  n. " 
12.032, de  6  de dezembro  de  1984. 

O T r i b u n a l Supe r i o r E l e i t o r a l , n o us o das a t r i bu i -
ções qu e lh e sã o confer ida s pelo s art igo s 19 , da L e i nV 
6.082, d e 10-7-74 , e 4V , § 21' , do Decreto- le i n V 1.461 , d e 
23-4-76, reso lve : 

A r t . I V O s art igo s 3V , 3 8 e  3 9 d a Resoluçã o n V 
12.032, d e 6  de dezembr o d e 1984 , passam a  v igorar com 
a seguint e redação : 

" A r t . 3 V Toda s a s Categor ia s Func i ona i s d o 
G r u p o - A t i v i d a d e s d e A p o i o Judiciário , sã o es t rutura -
das e m quatr o (4 ) c lasses , a saber : 

C l a s s e E s p e c i a l 

C lasse C 

C lasse B 

C lasse A 

§ I V C o n s t i t u i exceçã o à  regr a dest e art igo , a  es -
t ru tu ra d a Categor i a F u n c i o n a l d e A u x i l i a r Judiciário , 
que é  compost a d e trê s (3 ) c lasses , a  saber : 

C lasse E s p e c i a l 

C lasse B 
C lasse A 

§ 2 V O s cargos integrante s d e cada Categor i a F u n -
c i ona l , legalment e cr iados , distribuir-se-ã o pela s c las -
ses a  qu e s e refer e est e art ig o d e acord o co m a s pro -
gressões qu e ocorrerem , observad a sempr e a  lotaçã o 
g lobal d a respect iva categoria . 

A r t . 38 . Sã o revogadas , a  Resolução n V 9.649, de 3 
de setembr o d e 1974 , com exceçã o da s disposiçõe s i n -
sertas e m se u Capítulo V I I , mod i f i cad a pel a Resoluçã o 
nV 9.973 , d e 2  d e dezembr o d e 1975 , a Resoluçã o n V 
10.771, d e 2 9 d e novembr o d e 1979 , a  Resoluçã o n V 
10.873, d e I V d e ju lh o d e 1980 , a Resoluçã o n V 11.849, de 
10 d e a b r i l d e 1984 , e a  Resoluçã o n V 11.932 , d e 1 6 d e 
agosto d e 198 4 e demai s disposiçõe s e m contrário . 

A r t . 39 . E s t a Resoluçã o entrar á e m v igo r n a data 
de sua publicação". 

Sa l a da s Sessões d o T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 

Brasília, 2 8 de març o d e 198 5 — Rafael  Mayer,  Pre -
sidente —  José  Guilherme  Villela,  Re la to r —  Néri  da 
Silveira —  Oscar  Corrêa  —  Torreão  Braz  —  Washing-
ton Bolívar  —  Sérgio  Dutra  —  José  Paulo  Sepúlveda 
Pertence, P r ocurado r -Ge ra l E l e i t o r a l . 

( Pub l i cada n o DJ  de  2-5-85) . 

RESOLUÇÃO N V 12.09 6 
(de 9  de a b r i l d e 1985) 

Processo nV 7.151 — Classe 10! 
Paraná (Curitiba ) 

Zona Eleitoral. 
Aprova criação  da  151?  Zona-Pato  Branco 

H/2, desmembrada  da  73?  Zona —  Pato  Branco 
1/2, com jurisdição  sobre  os  Municípios  de  Itape-
jara do  Oeste,  Verê  e  Vitorino. 

V is t os , etc . 

Resolvem o s M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super i o r E l e i -
t o ra l , po r unan imidad e d e votos , aprova r a  criaçã o da 
nova zona , no s termo s d o vot o d o relator , qu e f ic a fa -
zendo part e integrant e d a decisão . 

Sa l a da s Sessões d o T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 
Brasília, 9  de ab r i l d e 198 5 — Rafael  Mayer,  P r es i -

dente —  Washington  Bolívar,  Re lato r —  Valim 
Teixeira, P r o curado r -Ge ra l E l e i t o r al Subs t i tu to. 

( Pub l i cada n o DJ  d e 2-5-85) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Washington  Bolívar  (Relator) : 
Senhor Pres idente , e m sessã o d e 29-11-84 , pe la Reso lu -
ção n V 12.024, o T r i b u n a l converte u o  ju lgament o e m d i-
ligência par a qu e o  T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l d o P a-
raná adotasse , n o desmembrament o d a 73! Zona E l e i t o -
r a l , Pa t o Branco , a  1 ! opçã o feit a pel o J u i z E l e i t o r a l , 
ou esclarecesse , jus t i f i cando , a razão d a preferência pe -
la 2 ! opção . 

Pe lo acórdã o d e f l . 54 o T RE adotou a  sugestão i n i -
c i a l d o J u i z E l e i t o r a l . A s s i m , a  73 ! Zona E l e i t o r a l , P a -
to B ranc o 1/2 , pass a a  se r constituída apena s pel o mu-
nicípio sede . A  151 ! Zona E l e i t o r a l , Pat o B r a n c o II/2 , 
passa a  te r jurisdição sobr e o s Município s d e I tapejar a 
do Oeste , Ver ê e  V i tor jno . 

É o  relatório . 
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VOTO 

O Senhor  Ministro  Washington  Bolívar  (Relator) : 
Senhor Pres idente , co m ess a alteraçã o parec e qu e dev e 
ser ap rovad a a  criaçã o d a nov a Zon a E l e i t o r a l , que se-
rá a  151 a do E s t a d o d o Paraná . 

E X T R A T O D A A T A 

P r o c . n ! 7.15 1 -  C l a s s e 10 a -  P R -  Re i . : M i n . 
W a s h i n g t o n Bolívar . 

Decisão: A p r o v a d a a  criação no s termos d o vot o d o 
re lator . Decisã o unânime . 

Presidência d o M i n i s t r o Rafael  Mayer.  Presente s 
os M i n i s t r o s JVér i da  Silveira,  Oscar  Corrêa,  Carlos 
Velloso, Washington  Bolívar,  José  Guilherme  Villela, 
Sérgio Dutra  e  o  D r . Valim  Teixeira,  P r o cu rado r -Ge ra l 
E l e i t o r a l S u b s t i t u t o . 

RESOLUÇÃO N ° 12.09 7 
(de 9  de ab r i l d e 1985) 

Processo n ? 7.152 — C l a s s e 10? 
Paraná (Cur i t iba ) 

Zona Eleitoral. 
Aprova criação  da  152?  Zona  —  Ivaiporã 

H/2, desmembrada  da  93?  Zona —  Ivaiporã 1/2. 

V i s t o s , etc . 

Resolvem o s M i n i s t r o s d o T r i b u n a l Super i o r E l e i -
t o ra l , po r unan im idad e d e votos , aprova r a  criaçã o d a 
zona e le i tora l , no s termo s d o vot o d o Re lator , qu e f ic a 
fazendo part e integrant e d a decisão . 

S a l a da s Sessões d o T r i b u n a l Super i or E l e i t o r a l . 

Brasília, 9  de a b r i l d e 198 5 — Rafael  Mayer,  P r e s i -
dente —  Washington  Bolívar,  Re la to r —  José  Paulo  Se-
púlveda Pertence,  P r o cu rado r -Ge ra l E l e i t o r a l. 

( Pub l i c ada n o DJ  d e 13-5-85) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Washington  Bolívar  (Relator) : 
Senhor Pres idente , o  T R E d o Paraná , pel o expedient e 
de f l . 2 , submet e à  aprovaçã o dest e T r i b u n a l sua deci-
são r e l a t i v a à  criaçã o d a 152 ! Zon a —  Ivaipor ã II/2 , 
desmembrada d a 93! Z o na —  Ivaipor ã 1/2 , com j u r i s d i -
ção sobr e o s Município s d e J a r d i m A legr e e  M a n o e l R i-
bas . 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Washington  Bolívar  (Relator) : 
Senhor Pres idente , trata-s e d a criação d e ma i s u m a Zo-
na E l e i t o r a l no Es t ado jd o Paraná , e m comarc a qu e tem 
ma is d e u m a v a r a. 

A jurisprudênci a d o T S E , nesses casos , é  n o sent i -
do d e ap rova r o  desdobrament o d a Zon a única , sempr e 
que ex is tent e ma i s d e u m a V a r a, par a qu e todo o  se rv i -
ço e l e i to ra l nã o sobrecarregu e apena s u m dos J u i z e s d e 
D i r e i t o . 

A únic a Zon a at é agor a existent e (93!) , t i n h a 45 .000 
em número s redondos , e m junh o d e 1984 , o que jus t i f i ca 
o desdobrament o e m comarc a d e inter ior . A p e n a s n a 
C a p i t a l do s E s t a d o s é  qu e a  exigênci a d e ma io r eleito -
rado te m s id o feita , tend o e m v i s t a qu e na s cap i ta is a 
p r o x i m i d a d e d o T R E e  a  poss ib i l idad e d e des loca r fun -
cionários par a o s cartório s e le i tora i s nã o jus t i f i c a a 
existência d e Zona s E l e i t o r a i s com o mesm o númer o d e 
eleitores d e zona s d o in te r io r . 

O T R E adoto u també m outr a recomendaçã o d o 
T S E , n o sent id o de , sempr e qu e possível , nã o d i v i d i r 
municípios. 

A s s i m , S r . Pres idente , me u vot o é  n o sentid o d e 
que dev e se r aprovad a a  criação d a 152 ! Zona E l e i t o r a l 
do Paraná . 

E X T R A T O D A A T A 

Processo n ! 7.152 - C l a s s e 10 ! -  P R —  Re i . : M i n . 
Wash ing ton Bolíva r 

Decisão: A p r o v a d a a  criaçã o d a 152 ! Zona E le i to -
r a l . Decisã o unânime . 

Presidência d o M i n i s t r o Rafael  Mayer.  Presente s 
os M i n i s t r o s Néri  da  Silveira,  Oscar  Corrêa,  Carlos 
Velloso, Washington  Bolívar,  José  Guilherme  Villela, 
Sérgio Dutra  e  o  D r . Valim  Teixeira,  P rocurador -Gera l 
E l e i t o r a l Subs t i tu t o . 

RESOLUÇÃO N ? 12.098 
(de 9  de ab r i l d e 1985) 

Processo n? 7.153 — Classe 10! 
Paraná (Curitiba ) 

Criação de  Zona  Eleitoral  por  desmembra-
mento de  zona  única  na  comarca. 

Aprova criação  da  153?  Zona —  União  da  Vi-
tória II/2,  desmembrada  da  33?  Zona —  União  da 
Vitória 1/2. 

V i s t o s , etc . 

Resolvem os  M i n i s t r o s d o T r i b u n a l Super i o r E l e i -
t o ra l , po r unan imidad e d e votos , aprova r a  criaçã o d a 
zona no s termo s d o vot o d o Re lator , qu e f ic a fazend o 
parte integrant e d a decisão . 

S a l a da s Sessões d o T r i b u n a l Super i or E l e i t o r a l. 

Brasília, 9  de a b r i l d e 198 5 — Rafael  Mayer,  P r es i -
dente —  Washington  Bolívar,  Re la to r —  José  Paulo  Se-
púlveda Pertence,  P r o cu rado r -Ge ra l E l e i t o r a l. 

( Pub l i cada n o DJ  d e 13-5-85) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Washington  Bolívar  (Relator) : 
Senhor Pres idente , t ra t a o  present e process o d a cr ia -
ção, pel o T R E d o Paraná , d a 153 ! Zon a E l e i t o r a l , 
União d a Vitória , desmembrad a d a 33! , até agor a Zon a 
única n a comarca . 

Tratando-se d e comarc a d o inter ior , e  havend o 
mais d e um a V a r a , a  jurisprudênci a é  n o sent id o d e 
aprovar o  desdobramento . F o i também atendid a a  reco -
mendação d o T S E n o sent id o d e ev i tar , sempr e qu e 
possível,.a divisã o d e municípios . 

A s s i m , a  33 ! Zona , qu e fo i desmembrada , f ico u 
com o  municípi o sed e e  o  d e P a u l a Fre i tas . A  nov a Zo -
na E l e i t o r a l passo u a  se r integrad a pelo s outro s 4  mu-
nicípios existente s n a C o m a r c a , ist o é , B i t u r u n a , C r u z 
M a c h a d o , Gene ra l Ca rne i r o e  Por t o Vitória . 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Washington  Bolívar  (Relator) : 
Senhor Pres idente , vot o n o sent id o d e aprova r a  cr ia -
ção da 153! Zona d o Paraná . 

E X T R A T O D A A T A 

Processo n ? 7.153 — C lass e 10 ! —  P R —  Re i . : M i n . 
Wash ing t on Bolívar . 

Decisão: A p r o v a d a a  criaçã o d a 153 ! Zona E l e i t o -
r a l . Decisã o unânime . 

Presidência d o M i n i s t r o Rafael  Mayer.  Presente s 
os M i n i s t r o s Néri  da  Silveira,  Oscar  Corrêa,  Carlos 
Velloso, Washington  Bolívar,  José  Guilherme  Villela, 
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Sérgio Dutra  e  o  D r . Valim  Teixeira,  P rocurador -Gera l 
E l e i t o ra l Subst i tuto . -

R E S O L U Ç Ã O N ? 12.102 
(de 1 1 de ab r i l d e 1985) 

Processo n ? 7.154 — C lass e 10! 
Paraná (Cur i t iba ) 

Zona Eleitoral. 
Criação da  154?  Zona —  Maringá  111/3,  des-

membrada da  66?  Zona —  Maringá  1/3  e da  137? 
Zona —  Maringá U/3. 

Vis tos , etc . 
Resolvem o s M i n i s t r o s d o T r i b u n a l Super i o r E l e i -

tora l , po r unan imidad e de votos , aprova r a  decisã o d o 
T R E , no s termo s d o vot o d o Relator , qu e f ic a fazend o 
parte integrant e da decisão . 

Sa l a da s Sessões d o T r i b u n a l Super i o r E l e i t o r a l . 
Brasília, 1 1 de a b r i l d e 198 5 — Rafael  Mayer,  Pre -

sidente —  Washington  Bolívar,  Re la to r —  José  Paulo 
Sepúlveda Pertence,  P r o curado r -Ge ra l E l e i t o r a l. 

( Pub l i cada n o D J d e 13-5-85 ) 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Washington  Bolívar  (Relator) : 
Senhor Pres idente , trata-s e d a criação d e mai s um a Zo-
na E l e i t o ra l - n a C o m a r c a d e Maringá , dec id id a pel o 
T R E d o Paraná , cuj a decisã o é  submet id a à aprovaçã o 
deste T r i b u n a l . 

Po r desmembrament o d a 66! Zona —  Maring á 1/ 3 e 
da 137 ! Zon a —  Maring á II/3 , compost a pel a Sed e 
(parte d a c idad e e  zon a rural ) , e  pelo s Município s d e 
F lo res ta , I va tuba , Douto r Camarg o e  Paiçandu , fo i 
c r i ada a  154 ! Zona —  Maringá II1/3 . 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Washington  Bolívar  (Relator) : 
Senhor Pres idente , me u voto é  pel a aprovaçã o d a deci -
são d o E . T R E / P R. 

E X T R A T O D A A T A 

Processo n ! 7.154 — C lass e 10 ! — P R -  Re i . : M i n . 
Wash ing ton Bolívar . 

Decisão: A p r o v a d a a  decisã o d o T R E , nos termo s 
do vot o d o Re la tor . Decisã o unânime . 

Presidência d o M i n i s t r o Rafael  Mayer.  Presente s 
os M i n i s t r o s Néri  da  Silveira,  Oscar  Corrêa,  Carlos 
Velloso, Washington  Bolívar,  José  Guilherme  Villela, 
Sérgio Dutra  e  o  D r . José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procurado r -Ge ra l E l e i t o r a l . 

RESOLUÇÃO N ? 12.103 
(de 1 1 de a b r i l d e 1985) 

Processo n ? 7.155 — C lass e 10! 
Paraná (Cur i t iba ) 

Zona Eleitoral.  Aprovada  a  criação  da  155? 
Zona —  Piraquara,  compreendendo  o  município 
de mesmo  nome  e  os  Municípios  de  Quatro  Bar-
ras e  Campina  Grande  do  Sul. 

V is t os , etc . 
Resolvem o s M i n i s t r o s d o T r i b u n a l Super i o r E l e i -

t o ra l , po r unan imidad e de votos , aprova r a  decisã o d o 

T R E / P R , no s termo s d o vot o d o Relator , qu e f ic a fa -
zendo part e integrant e da decisão. 

Brasília, 1 1 de a b r i l d e 198 5 — Rafael  Mayer,  Pre -
sidente —  Washington  Bolívar,  Re lato r —  Valim 
Teixeira, P r ocurado r -Ge ra l E l e i t o r a l Subs t i tu to . 

( Pub l i cada n o £>Jd e 2-5-85) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Washington  Bolívar  (Relator) : 
Senhor Pres idente , t rat a o  present e process o d e expe -
diente d o T RE do Paraná , e m que submet e ã  aprovaçã o 
deste T r i b u n a l su a decisão , r e la t i v a à  criaçã o d a 155! 
Zona E l e i t o r a l —  P i r aqua ra , compreendend o o  mu -
nicípio d e mesm o nom e desmembrad o d a 145 ! Zona — 
C u r i t i b a V/5 , e os Município s d e Quatr o Ba r r a s e  C a m -
p i n a G r a n d e do S u l , desmembrados da 3! Zona —  C u r i -
t i ba III/5 . 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Washington  Bolívar  (Relator) : 
Senhor Pres idente , tend o e m v i s t a tratar-s e d e mu -
nicípio elevad o a  comarca , j á ins ta lada , a  jurisprudên -
c ia d o T r i b u n a l é  n o sentid o d e aprova r a  criaçã o d a 
Zona E l e i t o r a l par a que , n a su a área , tant o a  justiç a 
comum, com o a  e le i tora l , f ique m so b a  jurisdiçã o d o 
mesmo J u i z . 

E X T R A T O D A A T A 

Processo n ! 7.155 — C lass e 10 ! — P R —  Re i . : M i n . 
Wash ing ton Bolívar . 

Decisão: A p r o v a d a a  decisã o d o T R E , nos termo s 
do vot o d o Re lator . Decisã o unânime . 

Presidência d o M i n i s t r o Rafael  Mayer.  Presente s 
os M i n i s t r o s Néri  da  Silveira,  Oscar  Corrêa,  Carlos 
Velloso, Washington  Bolívar,  José  Guilherme  Villela, 
Sérgio Dutra  e  o  D r . José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procu rado r -Ge ra l E l e i t o r a l . 

RESOLUÇÃO N ? 12.104 
(de 1 1 de ab r i l d e 1985) 

Processo n ? 7.156 — C l a s s e 10! 
— Paran á (Ri o B ranc o do Sul) 

Aprova criação  da  156?  Zona Eleitoral  —  Rio 
Branco do  Sul,  compreendendo  o  município  do 
mesmo nome,  desmembrado  da  145?  Zona —  Cu-
ritiba V/5,  e  o  de  Almirante  Tamandaré,  des-
membrado da  49?  Zona —  Colombo. 

V is t os , etc . 

Resolvem os  M i n i s t r o s d o T r i b u n a l Super i o r E l e i -
t o ra l , po r unan imidad e de votos , aprova r a  decisã o d o 
T R E , no s termo s d o vot o d o Re lator , qu e f ic a fazend o 
parte integrant e d a decisão. 

S a l a da s Sessões d o T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 

Brasília, 1 1 de a b r i l d e 198 5 — Rafael  Mayer,  Pre -
sidente —  Washington  Bolívar,  Re lato r —  Valim 
Teixeira, P r ocurado r -Ge ra l E l e i t o r a l Subs t i tu to . 

( Pub l i cada n o D J d e 13-5-85 ) 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Washington  Bolívar  (Relator) : 
Senhor Pres idente , trata-s e d e expedient e d o T r i b u n a l 
Reg iona l E l e i t o r a l d o Paran á submetend o à  aprovaçã o 
deste T r i b u n a l su a decisão , r e la t i v a à  criaçã o d a 156! 
Zona —  R i o Branc o d o S u l , compreendend o o  m u -
nicípio d e mesm o nom e e  o  Municípi o d e A l m i r a n t e T a-
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mandaré, desmembrados , respect ivamente , d a 145 ° Zo -
na , C u r i t i b a V/5 , e  da 49! Zona, Co l ombo . 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Washington  Bolívar  (Relator) : 
Senhor Pres idente , vot o pel a aprovaçã o d a decisã o d o 
Egrégio T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l do Paraná . 

E X T R A T O D A A T A 

Processo n ? 7.156 — C lass e 10 ! — P R —  Re i . : M i n . 
W a s h i n g t o n Bolívar . 

Decisão: A p r o v a d a a  decisã o d o T R E , nos termo s 
do vot o d o Re la tor . Decisã o unânime . 

Presidência d o M i n i s t r o Rafael  Mayer.  Presente s 
os M i n i s t r o s Néri  da  Silveira,  Oscar  Corrêa,  Carlos 
Velloso, Washington  Bolívar,  José  Guilherme  Villela, 
Sérgio Dutra  e  o  D r . José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

RESOLUÇÃO N ? 12.11 0 

(16 d e a b r i l d e 1985) 

Processo n ? 7.162 — C lass e 10! 
São P a u l o (Sã o Paulo ) 

Pedido de  transferência  da  data  da  transmis-
são gratuita  do  programa  do  Partido  dos  Traba-
lhadores (PT)  em'cadeia  nacional  de  rádio  e  tele-
visão de  18-4-85,  para  o  dia  6-5-85,  no  período  das 
20:30 às  21:30  horas. 

V i s t o s , etc . 
Resolvem o s M i n i s t r o s d o T r i b u n a l Super i o r E l e i -

t o ra l , po r unan im idad e d e votos , deferi r o  pedido , no s 
termos d o vot o d o Re la tor , qu e f ic a fazend o part e inte -
grante d a decisão . 

S a l a da s Sessões d o T r i b u n a l Super i or E l e i t o r a l . 

Brasília, 1 6 de a b r i l d e 198 5 — Rafael  Mayer,  Pre -
sidente —  Washington  Bolívar,  Re lato r —  Valim 
Teixeira, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l Subs t i tu to. 

P u b l i c a d a n o DJ  d e 1 3 e repub l i cad a no de 16-5-85) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Washington  Bolívar  (Relator) : 
Senhor Pres idente , trata-s e d e pedid o d e transferênci a 
da da t a f i xad a pel a Resoluçã o n ! 12.06 6 par a a  t rans -
missão g ra tu i t a d o p rog ram a d o P T , ass i m redig id o (fl . 
59): 

" O P a r t i d o do s Traba lhadore s ve m atravé s 
deste requere r a  ess e Egrégi o T r i b u n a l s e dign e 
conceder: 

1!) o  cancelament o d a dat a d e 18-4-8 5 ante -
r iormente de f in id a par a Divulgaçã o e m Red e N a -
c i ona l d e E m i s s o r a s d e Rádio e  Televisão d o P ro -
g rama d o P T ; 

2'.') a  fixaçã o d a dat a d e 6-5-8 5 par a D i v u l -
gação d o refer id o P rog ram a d o Pa r t i d o do s T r a -
ba lhadores e m razã o d e acord o hav id o co m o 
P a r t i d o Democrátic o T raba lh i s t a —  P D T / M G 
que automat icament e ficar á co m a data d e 10-6-8 5 
anter iormente des ignad a par a o  P T / M G . 

A n e x a m o s cópi a d o referid o a c o r d o " . 
E o  teo r d o acord o qu e f izera m o s doi s Pa r t i do s é  o 

seguinte (fl . 61): 
" E u , L u i z Soare s D u l c i , president e d o D i re -

tório Reg iona l d e M i n a s Ge ra i s d o Pa r t i d o do s 
T raba lhado r e s , declaro , par a o s dev ido s f ins , qu e 
concordo co m a inversã o d e data s negociad a co m 
a Direçã o d o P a r t i d o Democrátic o T r a b a l h i s t a , 

para programa s d e teleradiodifusão , conform e s e 
segue: 

6-5-85 —  Prog ram a N a c i o n a l d o P T ; 
10-6-85 —  P rog ram a Reg iona l d o P D T / M G . 
A n e x a m o s a  este , cópi a d e ofíci o d o P D T , re-

ferendando o  acord o s u p r a c i t a d o " . 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Washington  Bolívar  (Relator) : 
M e u voto , Senho r Pres idente , é  pel o defer iment o d o pe -
d ido , devend o se r comun i cada t a l alteração a o T r i b u n al 
Reg iona l E l e i t o r a l de M i n a s G e r a i s . 

E X T R A T O D A A T A 

Processo n ! 7.162 - C l a s s e 10 ! — S P -  Re i . : M i n . 
Wash ing ton Bolívar . 

Decisão: Defer id o o  pedido , comunicando-s e a o 
T R E / M G . 

Presidência d o M i n i s t r o Rafael  Mayer.  Presente s 
os M i n i s t r o s ATér i da  Silveira,  Oscar  Corrêa,  Carlos 
Velloso, Washington  Bolívar,  José  Guilherme  Villela, 
Sérgio Dutra  e  o  D r . Valim  Teixeira,  P r o curado r -Ge ra l 
E l e i t o r a l Subs t i tu to . 

RESOLUÇÃO N ? 12.11 3 
(de 1 6 de a b r i l d e 1985) 

Processo n f 7.23 7 —  C l a s s e 10? 
Ceará (Fortaleza ) 

Zona Eleitoral.  Por  desmembramento  da  5? 
Zona —  Baturité,  é  aprovada  a  criação  da  98?  Zo-
na —  Itapiúna. 

Vis tos , etc . 

Resolvem o s M i n i s t r o s d o T r i b u n a l Super i o r E l e i -
t o ra l , po r unan imidad e d e votos , aprova r a  criaçã o d a 
Zona E l e i t o r a l , nos termos d o vot o d o Re lator , qu e f ic a 
fazendo part e integrant e d a decisão . 

S a l a da s Sessões d o T r i b u n a l Super i or E l e i t o r a l . 

Brasília, 1 6 de a b r i l d e 198 5 — Rafael  Mayer,  Pre -
sidente —  Carlos  Velloso,  Re la to r —  Valim  Teixeira, 
Procurado r -Ge ra l E l e i t o r a l Subs t i tu t o. 

(Pub l i cada n o D J d e 13-5-85) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Carlos  Velloso  (Relator) : Senho r 
Pres idente , o  T R E d o Cear á comun ic a su a decisão, re -
l a t i va a  criaçã o d a 98! Zon a E l e i t o r a l —  Itapiúna , des -
membrada d a 5 ! Zon a —  Baturité , so l i c i tando , a inda , 
que se u ato receba a  aprovação dest a Cor te . 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Carlos  Velloso  (Relator) : Senho r 
Pres idente , trata-s e d e municípi o e levad o a  comarca , 
como s e vê d a ata de instalaçã o ã  f l . 3. 

Nesses casos , a  jurisprudênci a d o T r i b u n a l é  n o 
sent ido d e aprova r a  criação d a zona , qua lque r qu e sej a 
o númer o d e eleitores , par a qu e n a áre a t e r r i t o r i a l da 
Comarca , tant o a  Justiç a c omu m com o a  E l e i t o r a l , f i-
quem so b a jurisdição d o mesm o j u i z . 

Vo to pel a aprovaçã o d a decisão d o T R E. 

E X T R A T O D A A T A 

Processo n ! 7.23 7 —  C lass e 10 ! —  C E —  R e i . : 
M i n . C a r l o s Ve l l oso . 
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Decisão: A p r o v a d a a  criaçã o d a 98 ? Zona . Decisã o 
unânime. 

Presidência d o M i n i s t r o Rafael  Mayer.  Presente s 
os M i n i s t r o s Néri  da  Silveira,  Oscar  Corrêa,  Carlos 
Velloso, Washington  Bolívar,  José  Guilherme  Villela, 
Sérgio Dutra  e  D r . Valim  Teixeira,  P r ocurado r -Ge ra l 
E l e i t o r a l , Subs t i tu t o . 

RESOLUÇÃO N i 12.114 
(de 1 6 de a b r i l d e 1985) 

Processo n f 7.24 4 —  Classe 10? 
Pernambuco (Recife ) 

Zona Eleitoral.  Criação  da  122?  Zona —  La-
goa dos  Gatos,  desmembrada  da  95?  Zona  — 
Cupira. 

V is t os , etc . 

Resolvem o s M i n i s t r o s d o T r i b u n a l Super i o r E l e i -
t o ra l , po r unan im idad e d e votos , aprova r a  criaçã o d a 
zonc e le i tora l , no s termo s d o vot o d o Relator , qu e f ic a 
fazendo part e integrant e d a decisão . 

Sa l a da s Sessões d o T r i b u n a l Super ior E l e i t o r a l . 
Brasília, 1 6 de a b r i l d e 198 5 — Rafael  Mayer,  Pre-

sidente —  Carlos  Velloso,  Re la to r —  Valim  Teixeira, 
Procurado r -Ge ra l E l e i t o r a l Subs t i tu to. 

( Pub l i cada n o DJ  d e 13-5-85) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Carlos  Velloso  (Relator) : Senho r 
Pres idente , submet e o  T R E d e Pe rnambuc o à  aprova -
ção dest a Cor t e su a decisão, r e la t i v a à  criaçã o d a 122? 
Zona E l e i t o r a l —  Lago a do s Gatos , desmembrad a d a 
95? Zon a —  C u p i r a . 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Carlos  Velloso  (Relator) : Senho r 
Pres idente , vot o pel a aprovaçã o d a decisão d o T R E. 

E X T R A T O D A A T A 

Proc . n ? 7.24 4 —  C l ass e 10 ? -  P E —  Re i . : M i n . 
C a r l o s Ve l l oso . 

Decisão: A p r o v a d a a  criação d a 122? Zona. Decisã o 
unânime. 

Presidência d o M i n i s t r o Rafael  Mayer.  Presente s 
os M i n i s t r o s Néri  da  Silveira,  Oscar  Corrêa,  Carlos 
Velloso, Washington  Bolívar,  José  Guilherme  Villela, 
Sérgio Dutra  e  D r . Valim  Teixeira,  P r o curado r -Ge ra l 
E l e i t o r a l Subs t i tu t o . 

RESOLUÇÃO N ? 12.115 
(de 1 6 de a b r i l d e 1985) 

Processo nf 7.24 5 — Classe 10? 
Pernambuco (Recife ) 

Aprova a  criação  da  123?  Zona Eleitoral  — 
Sanharó, desmembrada  da  45?  Zona  —  Belo 
Jardim. 

V i s t o s , etc . 

Resolvem o s M i n i s t r o s d o T r i b u n a l Super i o r E l e i -
t o ra l , po r unan im idad e d e votos , aprova r a  criaçã o d a 
zona e le i tora l , no s termo s d o vot o d o Re lator , qu e f ic a 
fazendo part e integrant e d a decisão. 

Sa l a da s Sessões d o T r i b u n a l Super ior E l e i t o r a l . 

Brasília, 1 6 de ab r i l d e 198 5 — Rafael  Mayer,  Pre -
sidente —  Carlos  Velloso,  Re la to r —  Valim  Teixeira, 
Procu rado r -Ge ra l E l e i t o r a l Subs t i tu to. 

(Pub l i cada n o DJ de 29-5-85) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Carlos  Velloso  (Relator) : Senho r 
Pres idente , so l i c i t a o  T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l d e 
Pe rnambuco aprovaçã o dest e T r i b u n a l de su a decisão , 
r e l a t i va à  criaçã o d a 123 ? Zon a E l e i t o r a l —  Sanharó , 
desmembrada a  45? Zona —  Bel o J a r d i m . 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Carlos  Velloso  (Relator) : Senho r 
Pres idente , me u voto é  pela aprovaçã o d a decisão d o E. 
T R E d e Pe rnambuco . 

E X T R A T O D A A T A 

P roc . n ? 7.24 5 -  C l a s s e 10 ? —  P E —  Re i . : M i n . 
C a r l o s Ve l l oso . 

Decisão: A p r o v a d a a  criação d a 123 ! Zona. Decisã o 
unânime. 

Presidência d o M i n i s t r o Rafael  Mayer.  Presente s 
os M i n i s t r o s Néri  da  Silveira,  Oscar  Corrêa,  Carlos 
Velloso, Washington  Bolívar,  José  Guilherme  Villela, 
Sérgio Dutra  e  o  D r . Valim  Teixeira,  P r o curado r -Ge ra l 
E l e i t o r a l Subs t i tu to . 

RESOLUÇÃO N ? 12.11 7 
(de 1 8 de a b r i l d e 1985) 

Representação n f 7.11 9 — C l ass e 10? 
D i s t r i t o Federa l (Brasília) . 

Fidelidade partidária.  Perda  de  mandato  de 
Deputado Federal  sob  a  alegação de  abandono  do 
Partido sob  cuja  legenda  foi  eleito  para  se  filiar  a 
outro já  existente  (CF  art.  152,  § 5?). 

Ilegitimidade da  Comissão  Executiva  Nacio-
nal para  ajuizar  a  representação, face  ao  disposto 
no art.  40,  letra  s,  d o Es ta tu t o d o Pa r t i do , qu e 
a t r i b u i t a l competênci a a o Diretóri o N a c i o n a l 
(Precedente: Resoluçã o n ! 12.028) . 

Representação ju l gad a improcedente . 

V i s t o s , etc . 
Resolvem os  Ministros  do  Tribunal  Superior  Elei-

toral, por  unanimidade  de  votos,  julgar  improcedente  a 
representação, nos  termos  do  voto  do  Relator,  que  fica 
fazendo parte  integrante  da  decisão. 

Sala das  Sessões  do  Tribunal  Superior  Eleitoral. 
Brasília, 18  de abril  de  1985  — Rafael  Mayer,  Pre -

sidente —  Sérgio  Dutra,  Re lato r —  Valim  Teixeira, 
Procurado r -Ge ra l E l e i t o r a l Subs t i tu to. 

( Pub l i cada n o DJ  d e 28-5-85 ) 
RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Sérgio  Dutra  (Relator) : Senho r 
Pres idente , trata-s e d e Representaçã o fo rmulad a pel o 
Pa r t i do T r a b a l h i s t a B ras i l e i r o , atravé s d e se u Delega -
do N a c i o n a l junt o a  est a Cor t e e  po r advogad o const i -
tuído pel a Comissã o E x e c u t i v a Nac i ona l , v i s and o obte r 
a decretaçã o d a perd a d o mandat o d o Deputad o Fede -
ra l Jorg e S a i d C u r y , fundamentad a no s art igos 35 , inc i -
so V  e  152 , §§ 5 ? e 6 ! da Constituição Federa l ; arts . 7 2 e 
seguintes d a L O P P , ar ts . 13 2 e seguinte s d a Resoluçã o 
n? 10.87 5 e art . 85 do Es ta tu t o do Pa r t i do . 
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A l e g a o  Representante , qu e o  referid o Deputad o 
Fede ra l , o r a Representado , eleit o n o últim o ple i t o d e 
1982, des f i l iou-s e d o Pa r t i d o e m 6  d e agost o d e 1984, 
conforme const a d e ofício d o Juízo da 71 f Zon a E l e i t o r al 
do E s t a d o d o R i o de Jane i r o , f i l iando-se , n a mesma da-
ta , a o P a r t i d o d o M o v i m e n t o Democrátic o B ras i l e i r o 
(does. f ls . 16/17) . D ian t e do s termo s d a legislação invo -
cada , t a l fato , po r s i só , bas ta r i a par a a  decretaçã o d a 
perda d o mandat o par lamenta r pel a Justiç a E l e i t o r a l . 
O ped id o fo i instruíd o co m os documento s d e f ls . 6 a 17. 

Dev idamente c i tado , o  Representado , po r seu advo -
gado, e m contestação , aleg a e m síntese o  seguinte : 

a) inexistênci a d e at o forma l pel o órgã o 
competente, de l iberand o sobr e o  ajuizament o d a 
presente Representação ; 

b) A  Comissã o E x e c u t i v a nã o é  o  órgã o 
competente par a de l ibera r sobr e a  matéria , ma s 
s i m , consoant e a  le i e  a  jurisprudênci a dess a 

. Cor t e , o  Diretóri o N a c i o n a l ; 

c) A  deliberaçã o d e representa r fo i t omada , 
na Comissã o E x e c u t i v a Nac i ona l , pel a m ino r i a 
de voto s do s 1 1 (onze ) membro s presentes , ve z 
que soment e 5  (cinco ) vo tara m a  favor , co m v io -
lação nã o s ó d o text o d e le i com o també m a  pró -
p r i a no rm a d o §  2? do art igo ; 

d) Decadênci a d o dire i t o d e Representação , 
pois nã o obedecid o o  praz o d e 3 0 (trinta ) d ia s 
prev i s to n o art . 7 5 d a L O P P . C o m efeito , o  Re -
presentado, atravé s d e pronunc iament o públic o 
na Câmar a d e Deputados , comunico u e m 2 5 d e 
a b r i l d e 1984 , seu desl igament o d o par t id o (doe . 
de f l . 36) e  a  Representaçã o soment e de u entrada 
nessa Cor te , e m 21 de setembr o d e 1984; 

e) P o r derrade i ro , e  quant o a o mérito , a  i m-
procedência d o pedido , fac e ao s farto s mot ivo s 
que teve , e m v i r tud e do s termo s d e Representa -
ção Tt°  6.963 que t rami tou perante ess a Cor te . 

Já des i gnad a a  audiênci a d e instruçã o d e qu e t ra ta 
o ar t . 81 d a L O P P , o  Representant e anexo u ao s auto s 
os documento s d e f ls . 45/98, e  o  Representad o requere u 
a o i t i v a da s tes temunhas constante s d o ro l de f l . 101 . 

P ro f e r i entã o o  seguint e despach o d e f l . 102 : 

" T e n d o e m v i s t a a  petiçã o e  documento s d e 
f ls . 41/98 , em qu e o  Par t id o T r a b a l h i s t a B r a s i l e i -
ro tec e consideraçõe s sobr e a  contestação e  anex a 
documentos , do u por ad iad a sine  die  a  audiênci a 
de instruçã o des ignad a par a hoje , d i a 2 8 do cor -
rente, e  determin o sej a abert a v i s t a a o Represen -
tado pel o praz o d e 5  d i a s ." 

Através petiçã o d e f l . 105 , o  Representado , cum -
p r i u o  c i tad o despach o d e f l . 102 , des is t indo expressa -
mente da s prova s requer idas . 

Através d o despach o d e f l . 106, como a s parte s nã o 
pro tes ta ram po r outra s prova s alé m da s já p roduz idas , 
cons idere i desnecessári a a  realizaçã o d a audiênci a d e 
instrução e  de termine i , no s termo s d o art . 82 da L O P P 
a abe r tur a de v i s t a par a apresentaçã o d e razões f ina is . 

A s parte s atendera m a o referid o despacho , con -
soante razõe s d e f l . 109 e 12 0 do Representant e e  f l . 129 
do Representado . 

A dout a P r o cu rado r i a -Ge ra l E l e i t o r a l , atravé s d o 
parecer d e l a v r a d o D r . V a l i m Te i x e i r a e  d o Pro fesso r 
Inocêncio M . Coe lho , ass i m s e p ronunc io u e m su a 
parte c o n c l u s i v a (fls . 13 4 a 137): 

" 7 . Dispõ e a  Constituiçã o Federa l e m se u 
art igo 152 , § 5? verbis: 

'Perderá o  mandat o n o Senad o Federa l , 
na Câmar a do s Deputados , na s Assembléia s 
L eg i s l a t i v a s e  na s Câmaras M u n i c i p a i s quem, 
por at i tude s o u pelo voto , s e opuse r à s d i re t r i -
zes l eg i t imament e estabelecida s pelo s órgão s 
de direçã o partidári a o u de ixa r o  Pa r t i d o so b 
cuja legend a fo i eleito , sa lv o s e par a par t i c i -

par , com o fundador , d a constituiçã o d e nov o 
Pa r t i d o . ' 

i 
8. A  L e i Orgânic a do s Par t ido s Políticos , 

por su a vez , repet e e m se u art ig o 7 2 a  norm a 
cons t i tuc iona l , d ispond o e m seu art igo 76: 

' A r t . 7 6 —  Sâ o parte s legítima s par a ajui -
zar a  representação perant e a  justiça e le i tora l , 
os diretório s nac iona l , reg iona l e  m u n i c i p a l , 
ou sua s comissõe s execut ivas , par a a  decreta -
ção d e perd a d o mandat o d e se u senado r o u 
deputado federal , d e deputad o es tadua l e  d e 
vereador, s e de ixare m o  Pa r t i d o so b cuj a le -
genda fora m d ip lomados , o u s e daquele s ór -
gãos o u respect ivas convençõe s t i ve r emanad o 
a d i re t r i z d e scumpr ida '. 
9. E m s e t ratand o d e descumpr iment o d e 

d i re t r i z partidária , o  Co lend o T r i b u n a l Super i o r 
já f ixo u entendimento , e m consonânci a mesm o 
com o  d ispost o n o §  2°  d o art ig o 76 , que a  dire -
t r i z , par a s e revest i r d o caráte r d e leg i t imidad e 
imposto pel a le i , deve se r f i xad a po r órgão d e d i-
reção d e Par t ido , o  qu e nã o é  o  cas o da s C o m i s -
sões E x e c u t i v a s . 

10. A q u i nã o s e t ra ta , evidentemente , d e 
descumpr imento d e d i re t r i z partidária , ma s d e 
sanção qu e emerg e d o própri o text o const i tuc io -
nal —  perder á o  mandat o o  deputad o federa l qu e 
de ixar o  part id o so b cuj a legend a fo i eleit o —  e , 
nesse par t i cu lar , nã o rest a dúvidas , pelo s docu -
mentos probante s existente s no s autos , qu e o Re-
presentado, tend o de ixad o o  Pa r t i d o T r a b a l h i s t a 
B ras i l e i r o , so b cuj a legend a fo i eleito , pa r a s e f i-
l i a r a o Pa r t i d o d o Mov imen t o Democrátic o B r a s i -
le iro, contrar iand o o  text o cons t i tuc iona l , es tar ia 
sujeito à  perd a d e se u mandato . 

11. Ent re tanto , desd e qu e compet e a o Co -
lendo T r i b u n a l Super ior , o  exam e fo rma l d a 
questão, ante s d e adentra r a o exam e d o mérito , 
temos present e u m obstácul o intransponíve l à 
procedência d a impugnação . 

12. Quand o d o exam e d o Process o n ? 7.180 , 
onde o  Par t id o Democrátic o Soc i a l pretende u ar -
q u i v a r perant e o  T r i b u n a l at a da reuniã o d e sua 
Comissão E x e c u t i v a N a c i o n a l ond e s e estabe -
leceu d ire tr i z partidári a a  se r seguid a po r seu s 
representantes n o Colégio E l e i t o r a l que se reun i u 
a 15-1-85 , o  M i n i s t r o Torreã o B r a z , Re la to r d o 
feito, d i z i a : 

Está-se diant e d e at o —  deliberaçã o 
partidária —  qu e deve preenche r certo s requi -
sitos formai s prev is to s e m l e i , pena d e i n v a l i -
dade. Da í o  ter-s e po r indispensável , com o 
ressal tado, o  se u exame pel o Judiciário . 

Reza o  art . 1 8 d a c i tad a L e i n V 5.682/7 1 
que cab e a o estatut o d o par t id o polític o defi -
n i r a  competência do s órgãos partidários . 

Deste modo , quand o o  mesm o d i p l o m a n o 
seu art . 73, alude a  Convençõe s o u Diretório s 
Nac iona i s , est á traçand o l imi te s a o estatuto , 
ou seja , apontand o o s órgão s ao s qua i s el e 
pode outorga r competênci a par a estabelece r 
d i re t r i zes . 

Rea l i zada a  escolh a pel o text o normat i v o 
interno, a o órgã o excluíd o nã o s e permit e ex -
pedir deliberaçã o sobr e a  matéri a focal iza -
da . . . ' 

13. Seguind o a  mesm a l i n h a d e entendimen -
to, o  M i n i s t r o Wash ing to n Bolívar , e m se u voto , 
dec larou: 

... O s Pa r t i do s Político s sã o pessoa s 
Jurídicas d e d i re i to interno , cuja personal idad e 
exsurge co m o registr o d o se u estatuto n o T r i -
buna l Super i o r E l e i t o r a l . E  su a açã o ser á 
exerc ida , e m âmbit o nac iona l , de acord o co m 
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o se u estatut o e  program a (Le i n"  5.682/81 , 
arts. 2°.,  3? e 4?). 

O estatut o d o Pa r t i d o Polític o é , pois , sua 
le i in terna , d e eficáci a par a todo s o s f i l iados , 
cujos d i re i to s e  deveres , alé m do s qu e estive -
rem, genericamente , referido s n a legislaçã o 
pert inente, emergem , nu m plan o imediato , 
das disposiçõe s dess e estatuto . A s s i m , pod e 
um Par t i d o Político , par a d ir ig i r -s e e  d i r i g i r 
seus f i l iados , estabelecer , po r exemplo , meno s 
do qu e o  permi t a a  le i , nunca, porém, mai s d o 
que e l a autor i za . . .' 

14. O  estatut o d o Pa r t i d o T raba lh i s t a B r a s i -
le i ro , e m se u art igo 40 , alínea s , di z que compete , 
p r i va t i vamente , a o Diretóri o Nac i ona l 

a juizar representaçã o perant e a  Justiç a 
E l e i t o r a l , par a perd a d e mandat o d e Deputad o 
Federa l o u de Senador ' . 

15. A s s i m , mui t o embor a o  art ig o 7 6 da L ei 
Orgânica do s Pa r t i do s Político s prescrev a qu e 
são competente s par a ajuiza r a  representaçã o v i -
sando a  perd a d e mandat o d e Deputad o Federa l 
tanto o  Diretóri o N a c i o n a l com o su a Comissã o 
E x e c u t i v a , o  própri o estatut o d o Pa r t i d o T raba -
lh i s t a B ra s i l e i r o restring e ess a competência . Nã o 
d ispondo alé m d a le i , mas menos d o qu e ela pró -
pr ia dispõe , soment e o  se u Diretório Nac i ona l po-
derá fo rmula r a  representação d e que se t ra ta . 

16. Dema i s d isso , tend o o  colend o T r i b u n a l 
Super i o r dec id id o e m hipótes e d e estabelecimen -
to d e d i r e t r i z partidária , qu e compet e tão -
somente a o Diretóri o N a c i o n a l d e Pa r t i d o fixá-la , 
por se r órgã o d e direçã o partidária , entendemo s 
que o  mesm o entendiment o é  d e se r adotad o 
quando s e trat e d e representação v i sand o a  perd a 
de mandat o d e par lamenta r qu e de ixo u o  Pa r t i d o 
sob cuj a legend a fo i eleito . 

17. N o mérito , cas o examinado , temo s qu e 
somente e m part e assist e razã o a o Representado . 
A decisã o d a Comissã o E x e c u t i v a N a c i o n a l d o 
Pa r t i do T r a b a l h i s t a Bras i l e i r o , s e legítima , fo i 
tomada pel a m i n o r i a d e voto s do s presentes . E m-
bora contasse , a  reunião , co m 1 1 (onze ) d e seu s 
15 (quinze ) membros , vo ta ra m apena s 1 0 (dez) : 5 
(cinco) fora m a  favo r d a Representaçã o pel a C o -
missão E x e c u t i v a , 3  (três ) contra , e  2  (dois ) s e 
abs t i v e ram. A  L e i Orgânic a do s Pa r t i do s Políti -
cos, e  o  Es t a tu t o d o Pa r t i d o dispõe m qu e tant o 
as Convençõe s com o o s Diretório s e  respect iva s 
Comissões E x e c u t i v a s , de l ibera m co m a presenç a 
da ma io r i a do s membros . O r a , 5 (cinco) votos nã o 
t raduz a  ma io r i a abso lut a de 1 0 (dez). 

18. Quant o a  alegaçã o d e extemporaneidad e 
da Representação , temo s qu e nã o assist e razã o 
ao Representado . M u i t o embora , a ind a e m abr i l 
de 1984 , tenh a feit o pronunc iament o perant e a 
M e s a d a Câmar a Federa l considerando-s e des l i -
gado d a bancad a d o Pa r t i d o T r a b a l h i s t a B r a s i l e i -
ro par a o s efeito s reg imentais , soment e e m 6-8-8 4 
desl igou-se o f ic ia lment e d o Par t ido , v i nd o a 
f i l iar-se a o Pa r t i d o d o Mov imen t o Democrátic o 
Bras i l e i r o , send o qu e o  pr ime i r o soment e e m 1 1 
de setembr o fo i o f ic ia lment e comunicado . O  pra -
zo a  qu e s e refer e o  caput  d o art ig o 7 5 da L e i Or-
gânica do s Pa r t i do s Políticos , evidentemente , 
deve se r cons iderad o a  par t i r dess a últim a data , 
quando s e operou , par a todo s o s efeito s legais , 
seu des l igament o d o Par t i do , co m infringência a o 
texto cons t i tuc i ona l , ve z qu e nã o s e t rato u d e 
par t i c ipa r , com o fundador , d a constituição d e um 
novo Pa r t i d o Político . 

19. P o r todo o  exposto , se m exame d o méri -
to, op inamo s po r que seja ju lgad a improcedent e a 
presente Representação , diant e d e defeit o f o rma l 
insanável d e qu e é p o r t a d o r a . " 

É o  relatório . 

PARECER 

O Dr.  Procurador-Geral  Eleitoral:  Senho r P r e s i -
dente, Egrégi o T r i b u n a l , eminentes advogados . 

Apenas e m homenage m ao s i lustre s patrono s qu e 
ocuparam a  t r i buna , e  po r ser o  parece r subscr i to , a in -
da, pel o me u i lust r e antecessor , dev o de ixa r c lar o qu e 
reaf irmo, n a conclusão , o  parece r d a P rocurador i a -
G e r a l E l e i t o r a l . 

Parece-me invencíve l a  p re l im ina r d e i l eg i t imidad e 
da representaçã o d o part id o representante , qu e s e fe z 
por decisã o —  pouc o impor t a nest e pr ime i r o moment o 
ver d a su a regular idade o u não —  d a Comissã o E x e c u -
t i v a , e  não d o Diretóri o N a c i o n a l . 

O eminent e advogad o d o par t id o representant e en -
tende d e faze r um a distinção entr e o  cas o d e perd a d e 
mandato po r descumpr imento d e d i re t r i z partidária , e  o 
caso d e perd a d e mandat o po r de ixa r o  par t ido . E  pre -
tende qu e esta , po r se r um a sanção cons t i tuc iona l i m-
putada a  u m fat o objet ivo , independer i a d e qua lque r 
indagação quant o a  leg i t imidad e d o órgã o partidári o d e 
que tenh a par t id o a  representação . D i z S . E x f qu e o 
par t ido te m qu e representar , porqu e a  sançã o é  const i -
tuc i ona l . 

Data venia,  ess a distinçã o nã o encontr a bas e n o § 
6'.' d o art . 152 , onde c larament e s e d i z qu e a  perd a d e 
mandato " n o s caso s prev is to s n o parágraf o anter ior , 
será decretad a pel a Justiç a E l e i t o r a l , mediant e repre -
sentação d o Pa r t i do , assegurad o o  dire i t o d e amp l a de -
f e sa . " 

Não h á sançã o mai s especi f icament e cons t i tuc i ona l 
do qu e a  d e inconst i tuc iona l idad e da le i que, no entan -
to, s e sujeit a a  um a representação d o P rocurado r -Ge ra l 
da República , a  ele facultad a e m termo s p r i va t i v o s . 

A representaçã o d o par t ido , o  t r i buna l dec id i u qu e 
tanto pod e faze r o  Diretóri o N a c i o n a l o u a  Comissã o 
E x e c u t i v a e  iss o f ico u claríssim o n o recent e cas o d a f i-
de l idade partidári a tentad a pel o P D S , com v i s tas à  úl -
t ima eleiçã o pres idenc ia l —  o  Par t i do , entr e o s doi s ór -
gãos e m princípi o leg i t imado s par a recebe r ess e pode r 
de i n i c i a t i v a , pod e l imitar-s e a  escolhe r u m deles . N o 
caso, c larament e s e impôs , e m termo s enfáticos , qu e 
compete pr i va t i vament e a o Diretóri o N a c i o n a l a ju iza r a 
representação. 

Cre i o qu e outros aspecto s perde m relev o ant e a  c l a -
reza d o qu e m e parec e se r a  in t ranspon ib i l i dad e dess a 
p re l im inar . E , com ela , que me parec e bastante , reaf ir -
mo, n a sua conclusão, o  parece r d a P rocurado r i a -Ge ral 
E l e i t o r a l . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Sérgio  Dutra  (Relator) : Senho r 
Pres idente , quand o d o ju lgament o d a Representaçã o n ? 
6.963, t iv e oportunidad e d e a f i rma r nã o morre r d e amo -
res pel o ins t i tu t o d a f idel idad e partidária , próprio , a o 
meu sentir , do s regime s uni-partidário s e  adepto s d o 
to ta l i ta r i smo. 

Hoje, quand o j á s e process a n o Congress o Nac i o -
na l , o  estud o par a elaboraçã o d e medid a l eg i s l a t i va , v i-
sando a  extinçã o d o ma ls inad o inst i tuto , meu s sent i -
mentos con t inua m os mesmos . 

C o m o ju i z , porém , tenh o d e me jung i r ao s textos le -
gais vigente s e , d e acord o co m estes, segund o m i n h a i n-
terpretação, examina r e  ju lgar a  questão . 

A present e representação , tev e com o or ige m o  re -
quer imento apresentad o à  Comissã o E x e c u t i v a Nac io -
na l , pel o p r ime i r o suplent e d e Deputad o Federa l E d s o n 
Tess ier so l i c i tando : 

" a presenç a d o Pa r t i d o T r a b a l h i s t a B r a s i l e i -
ro n a ação d e perd a d e mandat o d o Deputad o Fe -
dera l Jorg e S a i d C u r y ex-vi  d o art ig o 7 6 da L e i 
5.682/71." (At a de f l . 7). 

Segundo o  requerente , o  ora Representado, Deputa -
do Fede ra l , f i l iad o a o Pa r t i d o T raba lh i s t a B r a s i l e i r o , 
sob cuj a legend a elegeu-s e e m 1 5 de novembr o d e 1982, 
hav ia s e f i l iad o a o Pa r t i d o d o Mov imen t o Democrátic o 
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B r a s i l e i r o e m 6  d e agost o d e 1984 , conforme certidã o 
exped ida pel a Justiç a E l e i t o r a l , pra t i cand o ass im , at o 
de in f ide l idad e partidária . 

R e u n i d a a  Comissã o E x e c u t i v a Nac i ona l e m 1 9 de 
setembro d e 1984 , com a presença d e dez dos seu s mem -
bros, dec id iu-s e pel a competênci a d a Comissã o par a o 
a ju izamento d a Representação , conform e d á notíci a a 
respec t i va A t a , nestes termos : 

"Antes d e se r submet id a à  votaçã o vária s 
p re l im inares fora m levantadas , uma s favorávei s 
a qu e a  açã o foss e previament e aprovad a pel o 
Diretório N a c i o n a l e  outra s entendend o qu e a Co-
missão E x e c u t i v a cab i a fazê-lo , mesm o porqu e o 
refer ido art ig o 7 6 ac ima c i tad o a t r i b u i competên -
c ia tant o a o Diretóri o Nac i ona l quant o à  C o m i s -
são E x e c u t i v a . F a l o u o  interessad o E d s o n Tes -
sier defendend o a  urgênci a d o praz o e  entenden -
do qu e melho r ser i a aprova r desd e j á a  i n i c i a t i va 
da açã o pe l a Comissã o E x e c u t i v a . Co l o cad a e m 
votação apurou-s e tere m votad o pel a i n i c i a t i v a do 
Diretório o s companhe i ros : V i l e l a Magalhães , R i-
cardo R ibe i r o e  P a i v a M u n i z ; pel a competência , 
digo, pe l a i n i c i a t i v a d a Comissã o E x e c u t i v a o s 
companhe i ros : F i l i n t o Rodr igues , P l i n i o Coe lho , 
V i cen te B o t t a , Rober t o V i v a c q u a , Henr i qu e Pes -
sanha , abstendo-s e d e vota r Ne l so n d e A l m e i d a 
Santos , Pedros o Júnio r e  Robert o Je f ferson , est e 
dev idamente e m nom e d o líde r d a bancad a Depu -
tado Ce l s o Peçanha . P roc lamad o o  resul tado , f i -
cam aprovado s voto s d e pesar . . . " (A t a —  f ls . 
11/12). 

E m seguida , fo i r eso l v id a a  contrataçã o d o i lus t r e 
advogado D r . A r n a l d o Ma lhe i r o s , e  a  el e outorgado s 
poderes específico s para : 

" r ep resen ta r a  Comissão E x e c u t i v a N a c i o n a l 
do P T B junt o ao s T r i b u n a i s E l e i t o ra i s , podend o 
para o  desempenh o da s funçõe s substabelece r e 
a inda co m o  f i m específic o d e representa r par a a 
decretação d a perd a d e mandat o d o Deputad o Fe -
dera l Jorg e S a i d C u r y , des l igad o d o P a r t i d o " . 
(Ata -  f ls . 11/12) . 

Daí a  present e Representação , f i rmad a pel o i lus t r e 
advogado D r . R i c a r d o D '01 i v e i r a P in t o , dev idament e 
substabe lec ido (doe . f l . 13) e pel o Delegad o N a c i o n a l d o 
P T B junt o a  ess a Cor te , e  fundamentad a n o art ig o 152 , 
§ 5'. ' e 6 V c/c art ig o 3 5 i tem V  d a Constituição Federa l , e 
os art igo s 7 2 e seguinte s d a L O P P , alé m do s art igo s 13 2 
e seguinte s d a Resoluçã o 10.87 5 dess e Egrégi o T r i b u n a l 
e ar t . 85 do E s t a t u t o do Pa r t i do . 

E m contestação , conform e j á s e v i u d o relatório , 
alegou o  Representado : 

1?) inexistênci a d e at o forma l po r açã o compe -
tente; 

2") incompetênci a d a Comissão E x e c u t i v a ; 

3?) deliberaçã o t omad a pel a m ino r i a de votos ; 

4") decadênci a d o d i re i t o d e representar; e 
5V) quant o a o mérito , a  improcedência d o pedido . 

Passo , entã o a o exam e da s duas pr ime i ra s p r e l im i -
nares, dad a à  su a ev idente interligação . 

P rece i tua o  i te m V  d o art ig o 3 5 da C . Federa l , qu e 
perderá o  mandat o o  Deputad o o u Senador , qu e p ra t i -
car ato s d e in f ide l idad e partidária , segund o o  prev is t o 
no §  5? do art . 152 . 

O refer id o §  5'.' , está ass i m redig ido : 

" § 5 V Perder á o  mandat o n o Senad o Fede -
r a l , n a Câmara do s Deputados , na s Assembléia s 
L eg i s l a t i v a s e  na s Câmara s M u n i c i p a i s quem , 
por at i tude s o u pel o voto , s e opuse r à s d i re t r i ze s 
l eg i t imamente estabelecida s pelo s órgão s d e dire -
ção partidári a o u de ixar o  Pa r t i d o so b cuja legen -
da fo i eleito , sa l v o s e par a par t i c ipar , com o fun -
dador d e nov o P a r t i d o . " 

Po r su a vez, o  §  6! d o mesm o art ig o 152 , ass im dis -
põe: 

"§ 6"  A  perd a d o mandato , no s caso s prev isto s 
no parágraf o anter ior , ser á decretad a pel a J u s t i -
ça E l e i t o r a l , mediant e representaçã o d o Par t i do , 
assegurado o  dire i t o d e amp l a de f esa . " 

Temos pois , qu e amba s a s hipóteses , a  d e desobe -
diência à  d i re t r i z partidári a e  a  d o abandon o d o Pa r t i -
do, const i tue m ato s d e in f ide l idad e partidária , sujeit o 
aquele qu e os prat icar , process o perant e a  Justiça E l e i -
t o ra l , co m a garant i a d o d ire i t o d e amp l a defesa . 

A jurisprudênci a dess a A l t a Cor te , j á s e f i rmo u n o 
sentido d e que , em amba s a s hipóteses , o  at o mater ia l 
da representação , dev e se r precedid o d e deliberaçã o d o 
órgão partidári o competente . 

No Recurs o n'. ' 4.398 d e M i n a s Gera i s d o qua l fo i 
re lator o  eminent e M i n i s t r o Dec i o M i r a n d a , ass i m s e 
dec id iu : 

" In f ide l idade partidária . Requ is i to s d a re -
presentação par a perd a d e mandato . A  represen -
tação à  Justiç a E l e i t o r a l , po r in f ide l idad e par t i -
dária d e Vereador , cabe , no s pr ime i ro s t r in t a 
d ias apó s conheciment o d o fato , a o Diretóri o o u 
Comissão E x e c u t i v a M u n i c i p a l , co m aquiescên -
c ia d a Comissã o E x e c u t i v a Reg iona l . Decorr id o 
esse praz o se m providências d o Diretóri o M u n i c i -
pa l , o  d ire i t o d e representaçã o pass a a o Diretóri o 
Reg iona l , po r mai s t r in t a d ias . E m ambo s o s ca-
sos, o  at o mater ia l d e representação dev e se r pre -
cedido d e deliberaçã o d o colegiad o partidário , 
não podend o resumir-s e e m s imple s petiçã o subs -
c r i t a pel o Delegad o d o Pa r t i d o junt o à  Justiç a 
E l e i t o r a l . Interpretaçã o do s ar ts . 75 , 7 6 e  7 7 da 
L O P P e  108 , da Resoluçã o n: ' 9.252/72 d o T S E ." 
(Bo le t im E l e i t o r a l n! ' 316 pág. 902). 

Também co m relaçã o a  at o d e in f ide l idad e par t i -
dária, po r desobediênci a à  d i re t r i z partidária , e m qu e 
foram parte s o s mesmo s atuai s Representant e e  Repre -
sentado, ess a Cor t e tev e opor tunidad e de , na Represen -
tação 6.96 3 ju l gada e m 1 5 de mai o d e 1984 , a f i rma r a  ne-
cessidade prévi a d e deliberaçã o d o órgã o partidári o 
competente par a a  formalizaçã o d o at o mater ia l d a re -
presentação. Ness e caso , fo i ju l gad a improcedent e a 
Representação dev id o a  falt a d e cumpr iment o d e for -
mal idade lega l co m relação a o E d i t a l d e Convocaçã o d o 
órgão partidári o competente , o u seja , o  mesm o nã o ex -
p l i c i t a ra , o  assunt o a  se r objet o d a decisã o partidári a 
estabelecendo d i re tr i z política . 

Vejamos então , s e a  present e Representaçã o fo i 
precedida d e deliberaçã o d o órgã o partidári o compe -
tente. A f i r m a o  Representant e e m sua s razõe s d e f l . 
112: 

" T e n d o sid o anexad a à  in i c i a l a  cópia d a ata 
da reuniã o d e 1 9 de setembr o d e 1984 , da C o m i s -
são E x e c u t i v a Nac i ona l , é  c u r i a l qu e est e e  nã o 
qua lquer outr o é  o  'at o partidário forma l e  solene ' 
bastante par a qu e o  Pa r t i d o ingressass e e m 
juízo.'.' 

U m a indagaçã o porém , s e fa z necessária : ser i a a 
Comissão E x e c u t i v a Nac i ona l , órgã o partidári o compe -
tente par a de l ibera r sobr e o  ajuizament o d a Represen -
tação v i sand o a  perd a d e mandat o pel a prátic a d e at o 
de in f ide l idade ? 

D i z o  Representant e qu e s im , baseando-se n o dis -
posto n o art . 76 da L O P P . Da t a máxim a vênia , entend o 
que não . 

Aliás, é  o  própri o Es ta tu t o d o Pa r t i d o Represen -
tante, que m a f i rm a nã o se r a  Comissã o E x e c u t i v a N a -
c iona l , o  órgão partidári o competent e par a de l ibera r so -
bre o  ajuizament o d e representaçã o par a perd a d e man -
dato d e Deputad o Federa l o u de Senador , a o de f in i r n o 
seu art ig o 40 , alínea s : 

" A r t . 4 0 — Compet e a o Diretóri o N a c i o n a l : s 
— ajuiza r representaçã o perant e a  Justiça E l e i t o -
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ra l , par a perd a d e mandat o d e Deputad o Federa l 
ou d e S e n a d o r . " (fl . 14 6 dos autos) . 

No qu e tang e a o d ispost o n o art . 76 da L O P P (art . 
136 d a Resolução 10.785) , peç o vêni a par a traze r a o meu 
modesto pronunc iamento , um a voz mui t o mai s autor i -
zada, a  d o eminent e M i n i s t r o Nér i d a S i l v e i r a que , em 
seu notáve l vot o n o Process o n'. ' 7 .180 , tev e opor tuni -
dade d e da r a  exat a interpretaçã o a o text o lega l e m te -
la , ass i m s e expressando : 

" É cert o qu e a  Resoluçã o dest a Cor t e qu e 
dispõe a  respeit o d o process o d a representação , 
estabelece e m seu art igo 13 6 (Resolução 10.785) . 

' A r t . 36 . Sã o parte s legítima s par a ajui -
zar a  representação d e qu e t rata o  art ig o ante -
r ior : 

I —  o  diretóri o nac iona l o u sua comissão 
execut iva , tratando-s e d e in f ide l idad e partidá -
r ia p ra t i cad a po r senado r o u deputad o fede -
r a l . ' 

Compreendo , todav ia , qu e a  decisã o partidá -
r ia par a representa r a o Pode r Judiciário , pedind o 
se instaur e o  procediment o próprio , e m orde m à 
perda d o mandat o d o par lamenta r —  deputad o 
federal o u senado r —  h á d e se r do Diretóri o N a -
c iona l . Quand o n o art ig o 136 , I, d a Resolução, s e 
dispõe qu e são parte s legítima s par a ajuiza r a  re-
presentação o  Diretóri o Nac i ona l o u su a C o m i s -
são E x e c u t i v a , pens o qu e s ó s e pod e interpreta r 
a l eg i t imidad e d a Comissã o E x e c u t i v a par a re -
presentar, quand o dev idament e autor i zad a pel o 
Diretório N a c i o n a l . " (fls . 207/20 8 do s autos) . 

Como s e v ê do s autos , que m de l ibero u a  respeit o 
da matéri a e  a f ina l procede u a o ajuizament o d a pre -
sente Representação , fo i a  Comissã o E x e c u t i v a Nac io -
na l , se m esta r dev idament e autor i zad a pel o órgã o cuj a 
competência p r i v a t i v a é  de f in id a n a lei interna partidá -
r ia , o u seja , o  Diretóri o N a c i o n a l . 

A Comissã o E x e c u t i v a , diant e do s exato s termo s 
do art ig o 2 2 da L O P P , nã o é  órgã o partidári o d e dire -
ção e  ação, ma s s imples ins t rument o execut iv o d o D i re -
tório e  ass im , jamai s poder ia , se m a  indispensáve l de -
terminação daquele , toma r a  i n i c i a t i v a d e de l ibera r e 
ajuizar Representaçã o par a perd a d e mandato . 

Admi t i r - s e ta l competência, ser ia , dat a máxim a vê -
n ia , pe rmi t i r a  uma m i n o r i a, a  poss ib i l idad e d e suje i ta r 
um par lamenta r à  mai s grav e da s punições , va l e d izer , 
a perd a d e se u mandato . 

A s s i m , aceitand o a s dua s pr ime i ra s pre l im inares , 
por entende r inex i s t i r prévi a decisã o d o Diretóri o N a -
c iona l , órgã o d e direção , e  po r nã o te r l eg i t imidad e a 
Comissão E x e c u t i v a par a de l ibera r sobr e a  matéri a e 
ajuizar a  present e Representação , julgo- a improcedente . 

É o  meu voto . 

E X T R A T O D A A T A 

Repr . n f 7.11 9 -  C l a s s e 10 ? -  D F —  Re i . : M i n . 
Sérgio D u t r a . 

Representante: Pa r t i d o T r a b a l h i s t a B ras i l e i r o , por 
seu Delegad o N a c i o n a l (Adv ? D r . R i ca rd o D ' O H v e i r a 
P into ) . 

Representado: Jorg e S a i d C u r y , Deputad o Federa l 
eleito so b a legend a d o P T B ( A d v ! : D r . Ce l io S i l va ) . 

Decisão: Ju lgou-s e improcedent e a  representação . 
Decisão unânime . 

U s a r a m d a pa l av ra , pel o representante : D r . A r n a l -
do Ma lhe i r o s ; pel o representado : D r . Ce l io S i l v a . 

Presidência d o M i n i s t r o Rafael  Mayer.  Presente s 
os M i n i s t r o s Néri  da  Silveira,  Oscar  Corrêa,  Carlos 
Velloso, Washington  Bolívar,  José  Guilherme  Villela, 
Sérgio Dutra  e  o  D r . José  Paulo  Sepúlveda  Pertence, 
Procurado r -Ge ra l E l e i t o r a l . 

RESOLUÇÃO N f 12.11 8 
(de 2 3 de abri l d e 1985 ) 

Processo n f 7.24 9 — Classe 10? 
Mato Grosso do Sul (Campo Grande ) 

Zona Eleitoral.  Aprovada  a  criação  da  37? 
Zona, com  sede  no  município  de  Itaporã,  integra-
da pelo  município  sede  e  o  de  Douradina,  des-
membrados da  18?  Zona —  Dourados. 

V is t os , etc . 

Resolvem os  M i n i s t r o s d o T r i b u n a l Supe r i o r E l e i -
t o ra l , po r unan imidad e d e votos , aprova r a  criaçã o d a 
Zona E l e i t o r a l , nos termos d o vot o d o Relator , qu e f ic a 
fazendo part e integrant e d a decisão . 

S a l a da s Sessões d o T r i b u n a l Super ior E l e i t o r a l . 
Brasília, 2 3 de ab r i l d e 198 5 — Rafael  Mayer,  Pre -

sidente —  Oscar  Corrêa,  Re lato r —  Valim  Teixeira, 
Procurado r -Ge ra l E l e i t o r a l , Subs t i tu to. 

( Pub l i cada n o DJ  d e 28-5-85) . 

RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Oscar  Corrêa  (Relator) : Senho r 
Pres idente , o  T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l d e M a t o 
Grosso d o S u l submete à  aprovaçã o dest e T r i b u n a l sua 
decisão, r e la t i v a à  criaçã o d a 37 ? Zona E l e i t o r a l , com 
sede e m Itaporã , compreendendo , a inda , o  Municípi o 
de D o u r a d i n a . 

Como s e ver i f i c a à  f l . 3 , trata-s e d e municípi o ele -
vado a  comarc a j á ins ta lada , e  o s Município s d e Itapo -
rã e  D o u r a d i n a , qu e integra m a  nov a comarca , fora m 
desmembrados d a 18 ! Zona —  Dourados . 

É o  relatóri o 
VOTO 

O Senhor  Ministro  Oscar  Corrêa  (Relator) : Senho r 
Pres idente , a  decisã o d o T R E d e M a t o G r o s s o d o S ul 
deve se r aprovada , tend o e m v i s t a qu e a jurisprudênci a 
do T r i b u n a l , nesse s casos , é  d e sempr e homologa r a 
criação d a Zon a E l e i t o r a l , par a qu e tant o a  Justiç a 
E l e i t o r a l , com o a  comum , f ique m so b a  jurisdiçã o d o 
mesmo J u i z . 

E X T R A T O D A A T A 

Processo n f 7.24 9 —  C l ass e 1 0 ! —  M S —  R e i . : M i n . 
Oscar Corrêa . 

Decisão: A p r o v a d a a  criaçã o d a 3 7 ! Z o n a. Decisã o 
unânime. 

Presidência d o M i n i s t r o Rafael  Mayer.  Presen -
tes o s M i n i s t r o s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Tor-
reão Braz,  Washington  Bolívar,  José^  Guilherme Ville-
la, Sérgio  Dutra  e  o  D r . Valim  Teixeira,  P rocurador -
G e r a l E l e i t o r a l Subs t i tu to. 

RESOLUÇÃO N f 12.11 9 
(de 2 3 de abr i l d e 1985) 

Consulta n f 7.25 1 — Classe 10! 
Distrito Federa l (Brasília ) 

Consulta não  conhecida  por  versar  matéria 
que escapa  à  competência da  Justiça  Eleitoral. 

V is t os , etc . 

Resolvem o s M i n i s t r o s d o T r i b u n a l Super i o r E l e i -
tora l , po r unan imidad e d e votos , nã o conhece r d a con -
su l ta , no s termo s d o vot o d o Re lator , qu e f ic a fazend o 
parte integrant e d a decisão . 

S a l a da s Sessões d o T r i b u n a l Super ior E l e i t o r a l. 

Brasília, 2 3 de ab r i l d e 198 5 — Rafael  Mayer,  Pre -
sidente —  Torreão  Braz,  Re la to r —  Valim  Teixeira, 
Procurado r -Ge ra l E l e i t o r a l Subs t i tu to. 

( Pub l i cada n o DJ  de  28-5-85) . 
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RELATÓRIO 

O Senhor  Ministro  Torreão  Braz  (Relator) : Senho r 
Pres idente , trata-s e d e consu l t a encaminhad a pel o De -
putado Fede ra l Antôni o M a z u r e k (fl . 2) : 

"V e r eado r , sócio-gerent e o u direto r d e f i rm a 
fornecedora d e ben s d e consumo , o u mai s especi -
f icamente, combustívei s der ivado s d e petróle o e 
álcool h id ra tado , cujo s preço s sã o tabelado s e 
un i f o rmes ' em tod o o  territóri o nac iona l , ao Pode r 
Público M u n i c i p a l est á sujeit o a  sofre r cassaçã o 
de m a n d a t o ? " 

É o  relatório . 

VOTO 

O Senhor  Ministro  Torreão  Braz  (Relator) : Senho r 
Pres idente , a  matéri a escap a à  competênci a d a Justiç a 
E l e i t o r a l , po r versa r sobr e prob lem a d e exercíci o d e 
mandato . 

C o m o é  jurisprudênci a pacífic a a  competênci a d a 
Justiça E l e i t o r a l cess a co m a  diplomaçã o do s cand ida -
tos . F o r a d i ss o te m competência apena s par a dec lara r a 
perda d e mandat o n o caso d e inf ide l idad e partidária . 

Parece , a s s im , que a  consu l t a não dev e se r conheci -
da . 

E X T R A T O D A A T A 

C o n s u l t a n f 7.25 1 - C lass e 10 ? -  D F -  Re i . : Jg in . 
Torreão B r a z . 

Decisão: Nã o s e conhece u d a consu l ta . Decisã o 
unânime. 

Presidência d o M i n i s t r o Rafael  Mayer.  Presente s 
os M i n i s t r o s Oscar  Corrêa,  Aldir  Passarinho,  Torreão 
Braz, Washington  Bolívar,  José  Guilherme  Villela,  Sér-
gio Dutra  e  o  D r . Valim  Teixeira,  P r o cu rado r -Ge ra l 
E l e i t o r a l Subs t i tu t o . 

RESOLUÇÃO N f 12.121 * 

(de 2 5 de a b r i l d e 1985) 
Consulta n f 5.98 7 -  Class e 10? 

Bahia (Salvador ) 
Chefes de  Zona  Eleitoral.  Seus  vencimentos 

deverão ser  calculados  sobre  o  correspondente  da 
Classe Especial  da  Categoria  Funcional  de  Téc-
nico Judiciário,  com  efeitos  a  partir  de  lt-11-79 
(Precedentes: Resoluções  n!'s  11.595  e  11.649). 

V i s t o s , etc . 
Resolvem os  M i n i s t r o s d o T r i b u n a l Super i o r E l e i -

t o ra l , po r unan im idad e d e votos , responde r à  consu l t a 
nos termo s d o vot o d o Relator , qu e f ic a fazend o part e 
integrante d a decisão . 

S a l a da s Sessões d o T r i b u n a l Super i or E l e i t o r a l . 

Brasília, 2 5 de a b r i l d e 198 5 — Rafael  Mayer,  Pre -
s idente —  Washington  Bolívar,  Re la to r —  Valim 
Teixeira, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l Subs t i tu to. 

( Pub l i c ada n o DJ  d e 28-5-85) . 

RELATÓRIO 
O Senhor  Ministro  Washington  Bolívar  (Relator) : 

Senhor Pres idente , o  T R E d o Es t ad o d a B a h i a endere -
çou consu l t a a  est e T r i b u n a l Super ior , mediant e ofício , 
datado d e 6-2-1980 , no s seguintes termos : 

" E m decorrênci a d a implantaçã o d a c lass e 
espec ia l da s d i ve rsa s Categor ia s Func i ona i s , es-
tão send o processado s n a Secretar ia dest e Regio -
n a l a s progressõe s e  aumento s po r mérito , d e 
acordo co m a s instruçõe s ba ixada s pel a Reso lu -
ção n f 10.771 , de 29-11-79 . 

(*) N o mesm o sent id o a  Resoluçã o n f 12.122 , cuja s no -
tas taquigráfica s d e i x a m d e se r pub l i cadas. 

C o m o nã o tenha m s id o o s antigo s ocupante s 
efetivos do s cargo s d e Chef e d e Zon a E l e i t o r a l 
objeto dessa s instruçõe s e  pa i rand o a lguma s dú -
v idas e m torn o d e su a situação , so l ic i tamo s a 
esse Egrégi o T r i b u n a l Super i o r o s esc larec imen -
tos d e qu e carecemos , objet ivand o um a acertad a 
decisão n o par t i cu la r. 

Aque les serv idores , e m númer o d e sete , en -
quadrados n a c lass e B  d a Categor i a d e Técnic o 
Judiciário, po r forç a d a transformaçã o do s car -
gos (Res . 9.649/74 , §  l f d o art . 22), recebe m ven -
cimentos d a class e C,  e m v i r tud e d a condição ex -
cepc ional e m que os co loco u o  §  2f , d o art . 7f, da 
L e i númer o 6.082 , d e 10-7-74 , que , ap l i cand o o 
d isposto n o art . 7?, i tem I , d a L e i nf 6.006 , d e 19-
12-73, facultou-lhe s o  d ire i t o d e percebere m a  so -
ma d o venciment o f ixad o par a a  class e f ina l com 
o va lo r d a gratificaçã o po r encarg o d e Direçã o e 
Assistência Intermediária . 

A s s i m sendo , é  indiscutíve l qu e os venc imen -
tos do s antigo s Chefe s d e Zon a deve m correspon -
der ao s d a class e espec ia l , f ina l d a Categor i a d e 
Técnico Judiciário . E s t r u t u r a d a , porém , ess a 
classe na s referências 5 4 a 57 , pelo Decreto- le i n f 
1.461/76, cabe-no s indagar : 

a) e m qu e referênci a deverã o f ica r s i tua -
dos o s funcionários e m questão ; 

b) qua l a  vigênci a do s efeito s f inancei -
ros, s e a  par t i r d a implantação d a class e espe -
c i a l —  1-11-7 9 — , no s termo s d o art . 30 , i te m 
I, d a Resolução n f 10.771/79 , ou se, re t roat iva -
mente, a  conta r d a su a criação pel o Decreto -
lei n f 1.461 , d e 23-4-76 ; 

c) e , f inalmente , com o dev e se r ca l cu lada 
a gratificaçã o ad i c i ona l a  qu e faze m ju s esse s 
funcionários." 

O process o fo i distribuíd o a o E x m f S r . M i n i s t r o 
José Fernande s Danta s (fl . 5) , tend o Su a Excelênci a 
determinado qu e os auto s lh e v iessem concluso s apó s o 
julgamento d o Process o n f 5.656 , qu e já fora , então , i n i -
c iado (fl . 6) , determinaçã o re i terad a n o despach o d e f l . 
8, em fevereir o d o an o seguinte (1981) . 

E m decorrência , juntou-s e a  cópi a d a Resoluçã o n f 
11.595, d e 23-11-82 , que fo i t omad a n a C o n s u l ta nf 5.65 6 
— C l s . 10? —  Par á (fl . 10) , d a qua l fo i Re la to r o  emi -
nente M i n i s t r o José G u i l h e r m e V i l l e l a . 

E m a b r i l d e 1983 , ante o  término d o mandat o d o S r. 
M i n i s t r o Jos é Dantas , red is t r ibu iu-s e o feit o a o S r . M i -
nis tro Gue i ro s Le i t e (fl . 18) , send o abert a v i s t a à  i lus -
t rada P rocurador i a -Gera l E l e i t o r a l , e m 29-9-83 , 
fazendo-se jun tad a d o parece r n o d i a 15-8-84 , j á o  pro -
cesso redistribuíd o a  m i m , como sucesso r d o eminent e 
M i n i s t r o Gue i ro s Lei t e (fls . 21/24) . 

Cons tando d o referid o parece r qu e o  assunto , po r 
sua relevânci a e  pel o temp o decorr id o certament e j á es -
tar ia so luc ionado , so l i c i t e i à  Secretar i a a  informaçã o 
pert inente, ist o é , s e j á houver a soluçã o par a o  cas o 
versado no s auto s o u s e a ind a es tar i a a  aguarda r o  de -
sate d o process o (fl . 38) . A Secretar ia , se m esclarecer o 
objeto específic o d a pergunta , qu e s e prend e à  soluçã o 
porventura j á dad a n o cas o do s autos , in fo rmo u que , 
além da s decisões juntada s a o parece r d a P rocurador i a-
G e r a l E l e i t o r a l , o  T S E , em sessã o d e 2 1 d e agost o d e 
1984, ju lgar a o  Rec . n f 6.143 , d a Paraíba , d o qua l for a 
Re lator o  eminent e M i n i s t r o José G u i l h e r m e V i l l e l a , fa -
zendo anexa r o  respect iv o Acórdão , d e númer o 7.87 3 
(fls. 3 9 e segs.) . 

É o  relatório . 

VOTO 

No cas o específic o deste s autos , a  dout a 
P rocurado r i a -Ge ra l E l e i t o r a l , adot a com o d i re t r i z , a 
orientação f i rmad a pel o T S E , quand o d o exam e do s 
Processos nf s 5.65 6 e  6.181 , Resoluçõe s nf s 11.59 5 e 
11.649, co m a s seguinte s ementas , n a orde m d e enume -
ração (fls . 22/23) : 
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"Remuneração dos  Chefes  de  Zona  Eleitoral 
classificados como  Técnicos  Judiciários  B  com 
direito a  estipêndio  da  Classe  C . Gratificações 
cumuláveis e  critério  de  cálculo. 

a) A  gratificaçã o d e a t i v idad e pod e se r pag a 
cumula t i vamente co m a  d e direçã o e  assistênci a 
intermediária (DAI ) , po r tere m pressuposto s d is -
t intos ; 

b) a  gratificaçã o ad i c i ona l d e temp o d e ser -
viço dev id a a o Chef e d a Zon a E l e i t o r a l c lass i f i -
cado com o Técnic o Judiciári o B,  que , po r forç a 
de l e i , percebe venc iment o d a class e C,  incid e so-
bre o  vencimento-bas e d a classe C; 

c) esse s serv idore s s ó nã o pode m percebe r 
remuneração super io r a  t i tu lare s d e D A S , na h i-
pótese n o art . 3f, parágraf o único , d o Decreto- le i 
nf 1.461/76 , ist o é , quand o est ivere m subord ina -
dos a  t i tu la r de meno r remuneração" . 

"Chefes de  Zonas  Eleitorais.  Classificação  e 
remuneração no  atual  Plano  de  Cargos. 

Os ant igo s Chefe s d e Zona s E l e i t o ra i s , c las -
s i f icados depoi s d a implantaçã o d o nov o P l an o 
de Cargo s com o Técnico s Judiciários , faze m ju s 
à remuneraçã o d a c lass e f ina l dest a categori a 
func iona l po r forç a d a L e i n f 6.082/74 , c/ c a  L e i 
nf 6.006/73 , ar t . 7f, n f I , devend o percebe r a ind a 
a gratificaçã o d e direçã o e  assistênci a interme -
diária (DAI ) , no s termos f ixado s pel a recent e Re -
solução n f 11.595 , de 23-11-82" . 

E prossegu e o  parece r (fl . 23): 
" 4 . C o m a implantaçã o d o P l an o d e C l a s s i -

ficação d e Cargos , a  Categor i a F u n c i o n a l de Téc -
nico Judiciári o f ico u s u b d i v i d i d a e m trê s C l a s -
ses: A,  Be  C,  últim a d a Categor ia . C o m o adven -
to d o Decreto- le i n f 1.461 , d e 23-4-76 , fo i c r i ad a 
mais um a c lasse , denominad a d e Espec i a l , pas -
sando a  se r a últim a d a Categor ia . O  §  2 f d o ar t i -
go 4 f d o referid o decreto-lei , n o entanto , dispô s 
que: 

— 'Os  critérios  e  os  requisitos  para  movi-
mentação do  servidor  de  uma  para  outra  Referên-
cia, bem  como  para  atingir  as  Referências  das 
Classes Especiais,  serão  definidos  em  Instruções 
do Tribunal  Superior  Eleitoral'.  Refer ida s ins t ru -
ções soment e fora m ba ixada s pel a Resoluçã o n f 
10.771, d e 29-11-79 , d ispond o e m se u art igo 7 ! que 
as progressõe s ser ia m rea l i zada s no s mese s d e 
maio e  novembr o d e cad a ano , e seu s efeitos , i n -
c lus i ve o s f inance iros , v i go ra r i a m a  par t i r do p r i -
meiro d i a d o mê s e m qu e dever ia m se r rea l iza -
das, a ind a qu e efet ivadas poster iormente . A  mes -
m a Resolução , e m se u art ig o 30 , i tem I , determi -
nou que , par a aquela s p r ime i ra s progressões , v i -

gorar iam o s efeito s f inanceiro s a  par t i r d e l f d e 
novembro d e 1979" . 

E s t o u d e acord o co m ess a argumentação , a f inad a 
com a s d iretr ize s traçada s po r est e T r i b u n a l , em ma i s 
de um a oportunidade, com o s e de ixo u esclarecid o nest e 
processo. 

A s s i m , vot o n o sentid o d e qu e s e respond a à  con -
su l ta f o rmulada , d e conformidad e co m o  j á dec id id o 
por est a Cor te . 

E X T R A T O D A A T A 

C lasse lO f -  B A R e i . M i n . C o n s . n f 5.98 7 
Wash ing ton Bolívar . 

Decisão: Respondeu-s e à  consu l ta , no s termo s d o 
voto d o Re lator . Decisã o unânime . 

Presidência d o M i n i s t r o Rafael  Mayer.  Presente s 
os M i n i s t r o s Aldir  Passarinho,  Francisco  Rezek,  Tor-
reão Braz,  Washington  Bolívar,  José  Guilherme  Ville-
la, Sérgio  Dutra  e  o  D r . José  Paulo  Sepúlveda 
Pertence, P r ocurado r -Ge ra l E l e i t o r a l. 

RESOLUÇÃO N f 12.12 8 

(de 1 6 de mai o d e 1985) 

Consulta n f 7.24 2 —  Classe 10! 
Distrito Federa l (Brasília) . 

Prefeito nomeado.  Inelegibilidade.  Eleições 
de 15-11-85. 

Vis tos , etc . 

Resolvem o s M i n i s t r o s d o T r i b u n a l Super i o r E l e i -
t o ra l cons idera r inelegívei s par a d i sputa r o  ple i t o d e 15 
de novembr o d e 1985 , nos respect ivo s municípios , o s 
Prefe i tos nomeados , qu e s e encontrava m inves t ido s n o 
cargo n a dat a d a promulgaçã o d a E m e n d a Cons t i tuc i o -
na l n f 25 , de 1 5 de mai o d e 1985 ; ou que m o s venh a a 
suceder, o u subs t i tu i r , até a  dat a da s eleições, o u seja , 
nos sei s mese s anteriore s a o pleito . 

Sa l a da s Sessões d o T r i b u n a l Super ior E l e i t o r a l . 

Brasília, 1 6 de mai o d e 198 5 — Rafael  Mayer,  Pre -
sidente —  Oscar  Corrêa,  Re la to r —  Néri  da  Silveira  — 
Torreão Braz  —  Washington  Bolívar  —  José Guilherme 
Villela —  Sérgio  Dutra  —  Valim  Teixeira,  P rocurador -
G e r a l E l e i t o r a l Subs t i tu to. 

(Pub l i cada n o DJ  d e 31-5-85 ) 

LEGISLAÇÃO 
EMENDA CONSTITUCIONA L 

E M E N D A C O N S T I T U C I O N A L Nf 2 5 

Altera dispositivos  da  Constituição  Federal  e 
estabelece outras  normas  constitucionais  de  cará-
ter transitório. 

A s M e s a s d a Câmar a do s Deputado s e  d o Senad o 
Federa l , no s termos d o art . 49 da Constituição Fede ra l , 
p romulgam a  seguint e E m e n d a a o text o cons t i tuc iona l : 

A r t . l f O s d i spos i t i vo s d a Constituiçã o Federa l 
aba ixo enumerado s passa m a  v igora r co m as seguinte s 
alterações: 

" A r t . 15 . 

§ l f A s disposiçõe s dest e art ig o nã o s e ap l i -
cam a o Território d e Fe rnand o d e No ronha . 

" A r t . 35 . 

§ 4 f No s caso s prev is to s n o i te m I V dest e 
art igo e  n o §  5 f d o art . 32, a perd a o u suspensã o 
será automátic a e  dec larad a pel a respect iv a Me -
s a " . 

" A r t . 36 . Nã o perd e o  mandat o o  Deputad o 
ou o  Senado r invest id o n a funçã o d e M i n i s t r o de 
Es tado , Gove rnado r d o D i s t r i t o Federa l , Gover -
nador d e Território , Secretári o d e E s t a d o e  Se -
cretário d o D i s t r i t o Federa l o u quando l i cenc iad o 
por períod o igua l o u super io r a  cent o e  v in t e 
d ias , po r mot i v o d e doenç a o u par a t ra ta r d e i n-
teresses par t i cu lares . 

" A r t . 39 . A  Câmar a do s Deputado s 
compõe-se d e até quatrocento s e  oitent a e  set e re -
presentantes d o povo , eleitos , dentr e cidadão s 
maiores d e dezoit o ano s e  n o exercíci o do s d i re i - . 
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tos políticos , po r vot o diret o e  secret o e m cad a 
E s t a d o o u Território e  no D i s t r i t o Federa l . 

§ 2'. ' Obse r vad o o  l imi t e máxim o prev is t o 
neste art igo , o  númer o d e Deputados , po r E s t a -
do e  pel o D i s t r i t o Federa l , ser á estabelecid o pel a 
Justiça E l e i t o r a l , par a cad a Leg i s l a tura , propor -
c iona lmente à  população , co m o reajust e necessá -
rio par a qu e nenhu m Es tad o o u D i s t r i t o Federa l 
tenha mai s d e sessent a o u meno s d e oit o Deputa -
dos. 

§ 4'. ' N o cálcul o da s proporçõe s e m relaçã o 
à população , nã o s e computar á a  do s Territó -
r i o s " . 

" A r t . 41 . O  Senad o Federa l compõe-s e d e 
representantes do s Es tado s e  d o D i s t r i t o Fede -
r a l , eleito s pel o vot o diret o e  secreto , segund o o 
princípio majoritário , dentr e cidadão s maiore s d e 
t r i n t a e  c inc o ano s e  n o exercíci o do s d i re i to s 
políticos. 

§ 1'. ' C a d a Es t ad o e  o  D i s t r i t o Federa l ele -
gerão trê s Senadores , co m mandato d e oit o anos . 

§ 2'. ' A  representaçã o d e cad a E s t a d o e  d o 
D i s t r i t o Federa l renovar-se- á d e quatr o e m qua -
tro anos , a l ternadamente , po r um e doi s terços . 

" A r t . 74 . O  Pres ident e e  o  V ice -Pres ident e 
da Repúblic a serã o eleito s s imultaneamente , den -
tre bras i l e i ro s maiore s d e t r in t a e  c inc o ano s e  no 
exercício do s d i re i to s políticos , po r sufrági o u n i -
v e r sa l e  voto diret o e  secreto , e m todo o  País , cen -
to e  v in t e d ia s ante s d o términ o d o mandat o pre -
s i d e n c i a l " . 

" A r t . 75 . Ser á considerad o eleit o P r e s i -
dente o  cand ida t o que , reg istrad o po r P a r t i d o 
Político, obt i ve r ma io r i a abso lut a d e votos , nã o 
computados o s e m branc o e  os nulos . 

§ 1'. ' A  eleiçã o d o Pres ident e implicar á a  d o 
cand ida to a  V ice-Pres ident e co m ele reg is trado . 

§ 2'. ' S e nenhu m candidat o obt ive r ma i o r i a 
abso lu ta n a p r i m e i r a votação , far-se- á nov a elei -
ção t r i n t a d ia s apó s a  proclamaçã o d o resul tado , 
somente concorrend o o s doi s candidato s mai s vo -
tados e  podend o s e da r a eleição po r ma io r ia s im -
ples. 

" A r t . 147 . Sã o eleitore s o s bras i l e i ro s que , 
à da t a d a eleição , conte m dezoit o ano s o u ma i s , 
a l i s tados n a forma d a le i. 

§ 3 f Nã o poderã o al istar-s e eleitores : 
a) o s qu e nã o sa iba m expr imir -s e n a língu a 

nac i ona l ; e 

ò) o s qu e est ivere m pr i vados , temporári a 
ou de f in i t i vamente , do s dire i tos políticos . 

§ 4 ? A  L e i dispor á sobr e a  form a pel a qua l 
possam o s anal fabeto s al istar-s e eleitore s e  exer -
cer o  d i re i t o d e v o t o " . 

" A r t . 150 . Sã o inelegívei s o s inalistávei s e 
os anal fabetos . 

" A r t . 151 . 

§ l f 

e) a  obr igator iedad e d e domicíli o e le i tora l 
pelo praz o d e u m ano. 

" A r t . 152 . É  l i v r e a  criaçã o d e Pa r t i do s 
Políticos. S u a organização e  funcionament o res -

guardarão a  Soberan i a Nac i ona l , o  regim e demo -
crático, o  p lu ra l i sm o partidári o e  o s dire i to s fun -
damenta is d a pesso a humana , observado s o s se -
guintes princípios : 

I —  é  assegurad o a o cidadã o o  dire i t o d e 
associar-se l ivrement e a  Pa r t i d o Político ; 

II —  é  vedad a a  utilizaçã o pelo s Par t ido s 
Políticos d e organização parami l i t a r ; 

III —  é  p ro ib id a a  subordinaçã o do s Pa r t i -
dos Político s a  ent idad e o u Govern o estrangei -
ros; 

IV —  o  Pa r t i d o Polític o adquirir á personal i -
dade jurídic a mediant e registr o do s seu s E s t a t u -
tos n o T r i b u n a l Super i o r E l e i t o r a l ; 

V —  a  atuaçã o do s Par t ido s Político s deve -
rá se r permanente e  d e âmbit o nac iona l , sem pre -
juízo da s funçõe s de l ibera t i va s do s órgão s esta -
dua is e  mun i c i pa i s. 

§ I V Nã o ter á d ire i t o a  representação n o Se-
nado Federa l e  n a Câmara do s Deputado s o  Par -
t ido qu e nã o obt ive r o  apoio , express o e m votos , 
de 3 % (trê s po r cento ) d o ele i torado , apurado s 
em eleiçã o gera l par a a  Câmar a do s Deputado s e 
distribuídos em , pel o menos , 5  (cinco ) Es tados , 
com o  mínim o d e 2 % (doi s po r cento ) d o eleitora -
do d e cad a u m deles . 

§ 2 f O s eleito s po r Pa r t i do s qu e nã o obtive -
rem o s percentuai s ex ig ido s pel o parágraf o ante -
r ior terã o seu s mandato s preservados , desd e qu e 
optem, n o praz o d e 6 0 (sessenta ) d ia s po r qua l -
quer do s Pa r t i do s remanescentes . 

§ 3'. ' Resguardado s o s princípio s prev isto s 
no caput  e  iten s dest e art igo , le i federa l estabele -
cerá norma s sobr e a  criação , fusão , incorporação , 
extinção e  fiscalizaçã o f inance i r a do s Par t ido s 
Políticos e  poder á d i spo r sobr e regra s gerai s pa -
ra a  sua organização e  func i onamento " . 

i A r t . 2 ? O s Municípios co m autonomi a restabeleci -
da po r est a E m e n d a e  o s qu e tenha m s id o descaracter i -
zados com o d e interess e d a Seguranç a Nac i ona l a  par -
t i r d e l f d e dezembr o d e 198 4 realizarão eleiçõe s par a 
Prefe i to e  Vice-Pre fe i t o n o d i a 15 de novembr o d e 1985, 
tomando posse , o s eleitos , e m l f d e janeir o d e 1986 , pa-
ra mandat o coincident e co m os do s demai s Municípios , 
vedada a  sublegend a e  pe rmi t id a a  coligaçã o partidá -
r i a . 

§ l f O s novo s Municípios , cr iado s pelo s Es tado s 
até 1 5 de mai o d e 1985 , terão, n a data prev i s t a nest e ar -
tigo e  na s condiçõe s nel e estabelecidas , eleiçõe s par a 
Prefe i to, V ice-Pre fe i t o e  Vereadores . 

§ 2 f O  praz o d o domicíli o e le i tora l , par a a s elei -
ções prev is ta s nest e art igo , é  de 5  (cinco) meses . 

§ 3 f A  devoluçã o d a autonomi a m u n i c i p a l dar-se -
á co m a poss e do s eleitos , permanecendo , at é a  su a efe-
tivação, sa lv o le i específic a e m contrário , o  regim e d e 
Prefe i to nomead o n a forma da s disposições const i tuc io -
nais e  legislação anter iores . 

A r t . 3 f A  p r ime i r a representaçã o d o D i s t r i t o Fe -
dera l à  Câmar a do s Deputado s ser á d e 8  (oito ) Deputa -
dos, eleito s e m 15 de novembr o d e 1986. 

Parágrafo único . N a dat a estabelec id a nest e ar t i -
go, o  D i s t r i t o Federa l elegerá , a inda , 3  (três ) Senado -
res, send o qu e os doi s mai s votado s terã o mandat o d e 8 
(oito) ano s e  o  terceir o mandat o d e 4  (quatro) anos . 

A r t . 4 f At é a  poss e d o Prefe i t o d e C a p i t a l , eleit o 
na form a d o d ispost o n o art . 2f, nã o perder á o  mandat o 
o Deputad o o u Senador inves t id o ness a funçã o d e acor -
do co m as disposições cons t i tuc iona i s anter iores . 

A r t . 5 f O  d ispost o no s § § l f e  2 f d o art . 15 2 da 
Constituição nã o s e ap l i c a à s eleiçõe s d e 1 5 de novem -
bro d e 1986 . 

A r t . 6 f O s Pa r t i do s Político s que , at é a  dat a des -
ta E m e n d a , tenha m t id o seu s registro s indefer idos , 
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cancelados o u cassados , poderã o reorganizar-se , desd e 
que atendido s o s princípio s estabelecido s n o caput  e 
itens d o art . 152 da Constituição . 

A r t . 7'. ' A  apresentaçã o d e candidato s à s eleiçõe s 
mun ic ipa i s prev is ta s n o art . 2? é facul tad a ao s Pa r t i do s 
Políticos e m formaçã o qu e atenda m ao s princípios esta -
belecidos n o caput  e  iten s d o art . 152 da constituição . 

A r t . 8 V Sã o revogado s o  §  3 ? do art . 17, o i te m V 
do art . 35, o i te m I X d o art . 137 e o  parágraf o únic o d o 
art. 14 8 da Constituição . 

Brasília, 1 5 de mai o d e 1985. 
A Mes a d a Câmara do s Deputado s 

Epitácio Cafeteira 
3? Secretári o 

José Frejat 
4'.' Secretári o 

A M e s a d o Senad o Federa l 

José Fragelli 
Pres idente 

Guilherme Palmeira 
1! V ice-Pres ident e 

Passos Porto 
2" Vice-Presidente 

Ulysses Guimarães 
Presidente 

Humberto Souto 
1'.' V ice-Pres ident e 

Carlos Wilson 
2" V ice-Pres ident e 
Haroldo Sanford 
l" Secretári o 

Leur Lomanto 
2" Secretári o 

Enéas Faria 
l f Secretári o 

João Lobo 
2". Secretário 

Marcondes Gadelha 
3f Secretári o 

Eunice Michiles 
4f Secretári o 

(DO de  16-5-85) . 

EMENTÁRIO 
EMENDA CONSTITUCIONA L 

E m e n d a C o n s t i t u c i o n a l n? 25* 

A l t e r a d i spos i t i vo s d a Constituiçã o Federa l e  esta -
belece outra s norma s const i tuc iona i s d e caráte r t r ans i -
tório (DO  d e 16-5-85 ) 

LEIS 
L e i n f 7.310 , d e 2  de ma i o d e 1985 

A u t o r i z a o  Pode r E x e c u t i v o a  abr i r a o Ministéri o 
da M a r i n h a crédit o espec ia l at é o  l imi t e d e C r S 
388.800.000.000 (trezento s e  o i tent a e  oit o bilhõe s e  oito -
centos milhõe s d e cruzeiros ) par a o  f i m qu e especi f ic a 
(DO d e 3-5-85) . 

L e i n f 7.311 , de 8  de mai o d e 1985 

Dec lara d e ut i l idad e públic a o  G r u p o Espírit a C r i s -
tão "Andr é L u i z d e In te r l agos " , sediad o n a c idad e d e 
São Pau l o -  S P ( D O de 13-5-85 ) 

L e i n f 7.312 , d e 1 6 de mai o d e 1985 

A l t e r a a  L e i n f 6.567 , d e 2 4 d e setembr o d e 1978, 
para i n c lu i r o  basal t o n o regim e espec ia l d e exploraçã o 
por l i cenc iament o (DO  d e 17-5-85) . 

(Lei n f 6.56 7 —  Dispõ e sobr e regim e especia l pa r a 
exploração e  o  aprove i tament o da s substância s mine -
rais qu e especi f ica , e  d á outra s providência s —  DO  d e 
26-9-78) 

L e i n f 7.313 , d e 1 7 de mai o d e 1985 

F i x a e m oit o hora s a  j o rnad a d e t raba lh o do s v i -
gias (D O de 21-5-85 ) 

(*) P u b l i c a d a na íntegra nest e B E. 

Lei n f 7.314 , d e 23 de maio de 1985 

Dispõe sobr e o  venciment o e  vantagen s do s mem -
bros d o Ministéri o Públic o junt o a o T r i b u n a l d e Con ta s 
do D i s t r i t o Federa l (D O de 27-5-85 ) 

Lei n f 7.315 , de 24 de maio de 1985 

A u t o r i z a a  desapropriaçã o d e açõe s da s compa -
nhias qu e menc ion a e  a  abertur a d e crédit o espec ia l d e 
até C r S 900.000.000.00 0 (novecento s bilhõe s d e cruze i -
ros) e  d á outra s providência s {DO  d e 27-5-85 ) 

Lei n f 7.316 , d e 28 de maio de 1985 

A t r i b u i à s entidade s s ind i ca i s qu e integra m a  C o n -
federação Nac i ona l da s Profissõe s L ibe ra i s o  mesm o 
poder d e representaçã o do s s indicato s representat ivo s 
das categoria s pro f iss iona i s deferenciadas , na s açõe s 
i n d i v i d u a i s e  co let iva s d e competênci a d a Justiç a d o 
T raba lho {DO  d e 30-5-85) . 

Lei n f 7.317 , d e 28 de maio de 1985 

A u t o r i z a o  Pode r E x e c u t i v o a  abr i r à  Justiç a d o 
T raba lho o  crédit o especia l d e C r S 17.000.000 (dezesset e 
milhões d e cruzeiros ) par a o  f i m que especi f ic a (DO  d e 
30-5-85). 

DECRETOS 
Decreto n f 91.239 , de 8  de maio de 1985 

A b r e à  Justiç a E l e i t o r a l o  crédit o suplementar , n o 
va lo r d e C r S 3.811.547.000 , par a reforç o d e dotaçõe s 
cons ignadas n o vigent e Orçament o (DO  d e 10-5-85) . 

Decreto n f 91.269 , de 28 de maio de 1985 

A b r e à  Justiç a E l e i t o r a l e  a o Ministéri o d a Justiç a 
em favo r d o T r i b u n a l Reg iona l E l e i t o r a l d e Sã o Pau l o e 
do Departament o d e Imprens a N a c i o n a l —  D I N , o cré -
dito suplementa r n o va lo r d e C r S 940.000.000, (novecen -
tos e  quarent a milhões) , par a reforç o d e dotaçõe s con -
s ignadas n o vigente Orçament o (DO  d e 29-5-85) . 
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